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DocuMENTo DE FoRMALTZAçÃo oe orrueruoa (DFD) Ne 011/2025

Pelo presente instrumento, encaminha se à Documento de Formalização da Demanda - DFD para contratação

de empresa especializada na locação de 50M, PAICO E PAINEIS DE LED PROFISSIONAIS.

3, Justificativa da necessidade da contrataçãoi A contrataçâo dos serviços de locação de som de grande porte

profissional, palco profissional e paineis de LED é necessária para garantir a infraestrutura adequada à realização

dos eventos institucionâis, culturais, turísticos e comemorativos promovidos pelo Município de Pérola/PR. O

Município não possui equipamentos próprios que atendam às exigências técnicas necessárias para a realização de

apresentações artísticas de grande porte, especialmente no que se ref€re à capacidade de sonoÍização, estrutura

de palco e exibição visual por meio de painéis de LED. Além disso, a aquisição desses equipamentos não se justifica

economicamente, considerando o elevado custo de aquisição, manutenção, armazenamento, transporte e

operação, bem como a baixa frequência de utilização, sendo mais vantajoso e eficiente proceder à locação

temporárÍa conforme a necessidade de cada evento. A presente contratação é imprescindível para a execução das

ações previstas no Termo de Convênio ne 724/2025/OPlÍ, Protocolo ns 24.962.354-7, celebrado entre o Estado do

Paraná, por intermédio da secÍetaria de Estado do Turismo - SETU, e o Município de Pérola, cujo objetivo é fomentar

e apoiar eventos integrantes do Programa "Paraná Mais Eventos", insttuído pela Lei ne 21.760/2021 e

regulamentado pelo Decreto Estadual ne 7.62712024. A disponibilização dessa estrutura permite a realização de

eventos com segurança, qualidade técnica, alcance visual e sonoro adequados ao público, promovendo a

valorização cultural, o fortalecimento do turismo local e a dinamização da economia municipal. Dessa forma,

t-{t*.
E1Í.:iEl

órtão Requisitantei Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e TuÍismo

Telefone/Ramal: -44) 3636 2203

FoÍma dê conÍatação sugerida:

( )Pregão O Eletrônico

( )Concorrência ( ) Eletrônico

( )concurso
( ) Leilão

( )Diálogo Competitivo

( )Presencial
( )Presencial

Obietol

(X) Serviço não con6nuado

( ) Serviço continuado !C!! dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado gglldedicação exclusivã de mão deobra
( ) Material de consumo

( ) Material permanente/equipamento

( )Outros/ Qual?

( ) Chamada Pública

( )credenciamento
( ) Registro de Preços

(X) Dispensa de Licitação

( ) lnexisibilidade de Licitação

( ) Contratação direta - Artigo 95, § 2s

E-mail do Responsável: seconr@oerola.o.Êov.h_I

1. ValoÍ estimado da contratação: RS58.511,12 (Cinquenta e oito mii, quinhentos e onze reais e doze centavos)

2. Objetivo/finalidade da contratação: A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades

estruturais dos eventos institucionais, culturais, turísticos e comemorativos realizados pelo Municipio de Pérola/PR,

assegurando condições técnicas adequadas para a realização de apresentações artisticas e demais programações

oficiais. Dessa forma, a contratação busca garantir a adequada infraestrutura para o evento, promovendo o

Íortalecimento das açóes culturais, o estímulo ao tuÍismo local, a valorização das atividades comunitárias e o

cumprimento das metas pactuadas no convênio, contribuindo para a promoção do desenvolvimento social,

econômico e cultural do Município.

Metodologiar
(X) Menor Preço

( )Maio. Desconto

(X) Por item; ( )por lote
( )Por item; ( ) por lote

AV. Oonô Pérola ByinSlon, nt 1.731 - CEP- 87.s4(l()m - Fone: lO44) 3636-Bm
CNPI: 81.478.133/mO1-70 - E-mail: sêcom@peíolà.pr.tov.br

Responsável pela Demanda: Bruno Augusto silvério
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5, Quantidade de serviço a ser contratado:

Conforme consta no Termo de Referência n-o 011/2025

6. Vi8ência do contrato:

Da assinatura até a completa execução dos serviços, estimados em 3 (três) meses, abrangendo montagem, realizaçã

do evento e desmontagem.

8, Existência de Licitaçâo Antêrior: lnformamos que foram realizadas licitações anteriores que englobam estes

objetos, sendo a mais recente o PRE6iio 3O/2O24.

§
Nomê: Valdclê Carlos Ollvêlrá
Gonçâlvês dâ Cunhâ
CPF:"'.09E.729r'
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demonstra-se o interesse público, a necessidade real e a compatibilidade da contratação com as metas

estabelecidas no convênio.

4. Previsão no Plano de Contratações Anual:

A referida demanda encontra-se devidamente disposta no Plãno de Contrataçôes Anual (PCA) referente ao exercício

de 2025, em conformidade com o planejamento estabelecido.

9. Previsão de data em que deve ser assinado o iníÍumento contratual:

Após trâmite regular do processo.

10. Praro/condiçôes/forma de pagamento:

Praro: 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fi5cal.

Condições; Após entrega do objeto.

Forma: Depósito em conta bancária.

11. Local da entreta dos equipamentos/materiais/prestação de serviços:

A prestação de serviço será realizada conforme demanda da secretaria solicitante

12. Dotação Orçamentáriar

Conforme indicação do Planejamento orçamentário

13, lndicaçâo do Gestor do contrato:

E-mail:

secom@ perola.pr.gov.br
TeleÍone i

(44) 3636-8303

Tituler:
gruno Augusto Silvério

Matrícula:
2444 I

Suplente;
lgor Renan Cracco

Matrícula:
2518-6

E-mail:

secom@I)eraLa pr.esv.hr
Telefone:
(44) 3536-8303

L4. lndicaçâo do Fiscal do €ontrato

E-mail:

secom@ perola.pr.eov.br
Telefone:
(44) 3636-8303

suplente:
Lucas de Rezende Graciano

MatÍícula
3166-6

E-mail:

secom@ oe ro la. p r. eov. b r
Telêfone:
(44)3636-8303

15. Autorização:

À..rmd..6 c.nffi c.dô órofi r.v..ç.do

BRUNO AUGUSTO SILVÉRIO

Secretário Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo

B Nome: Bíuno Augusto silvério
CPFr "'.980.539-"

VAI.DETE CUNHA

Prefeita Municipal

a$'nrdo..m c.n rc.co clrÊr.v.nç..ro

Av Done Pérolâ Byin8ton, nr 1.731 - CEP' 87.540400 - Eonê: (orra) 3635-8300
CNPI: 81.478.131/0001-70 " E-meil: secom@pêrol..pígov.bí

7. Requisitos da contratação:

Conforme consta no tstudo Técnico Preliminar ns 011/2025.

TitulaÍ:
Maycon de Moraes Aparício

Matrícula:
2443-O
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PROCESSO

Ne 011/2025

ESÍUDO TÉCNICO PRETIMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os e5tudos indispen5áveis

paía a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,

compreender em proÍundidade a demanda e avaliar no meÍcado a alternativa mais eficiente para atendê-la,

respeitando as normas regulamentares e os principios que orientam a Administração Pública

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação

que trata este Estudo Técnico Preliminarl

ÁREA REeutstrArÍÍE RESPONSÁVEI

Secretaria Municipal de Comunicâção Social, Culturá e Turismo / Gestor Bíuno AuSusto Silvério

Maycon de Morae5 AparícioFiscal

Objetoi Falta de estrutura técnica adequada para a realização dos eventos municipais

2. NÊCESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A contratação dos serviços de locação de som de grande porte profissional, locação de palco profissional

e locação de painéis de LED é necessária para atendeÍ às demandas estruturais de evento cultural, turístico e

comemorativo promovidos pelo Município de Pérola/PR. Tais eventos exigem infraestrutura adequada que

garanta segurança, qualidade técnica e capacidade operacional compatível com o porte das atividades

realizadas.

O problema identificado é que o Município não dispõe de equipamentos próprios que atendam às

especificações técnicâs necessárias para a realização de shows e apresentações de maior dimensão, seja em

termos de qualidade de sonorização, estrutura fÍsica de palco ou recursos visuais de altâ resolução. Além da

inexistência desse acervo estrutural, a êquisição definitiva desses equipamentos não se mostra eficiente nem

eCOnOmicamente vantajosa, devido aO elevadO CUSto de cOmpra, manutençãO, transporte, armazenamento

adequado e operação técnica especializada, especialmente considerando que tais estruturas são utilizadas de

forma esporádica, apenas em eventos específicos ao longo do ano.

A necessidade ganha relevância pública adicional por estar diretamente vinculada ao cumprimento das

ações previstas no Termo de Convênio ne 724/2025/OP|T, celebrado entre o Municipio de Pérola e o Estado do

paraná, por meio da Secretaria de Estado do Turismo {SETU). Esse convênio tem por obietivo fomentar e apoiar

a execução de eventos integrantes do Programa PaÍaná Mais Eventos, que visa promover o turismo, movimentar

a economia local, fortalecer ações culturais e ampliar a panicipação da comunidade em programação artística e

comemorativa.

Assim, a contratação é indispensável para garantir que o Município cumpra as metas e finalidades

pactuadas no convênio, âlém de assegurar a realização dos eventos com qualidade técnica, segurança,

acessibilidade e capacidade de atendimento ao público. A locação temporária da estrutura necessária apresenta-

se como a solução mais adequada, eficiente e proporcional à necessidade identificada, refletindo o melhor

interesse público, a economicidade e a viabilidade operacional

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

9.;H
á-iffi

AV. Oona Péíolã ByinSton, n! 1.731 - CEP_ 87.54G0O0 - FonG: (044, 3636'8300

CNP.I: 81.478-133/Ooo1_70' E-mail: se.om@p€Íola.pr.tov.br
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Para atender à necessidade identificada e gârantir a adequada execução dos eventos institucionais,

culturais, turísticos e comemoÍativos do Município de Pérola/PR. a contratação deverá observaí os seguintes

requisitos essenciais:

Todos os equipamentos e estruturas fornecidos deverão ser profissionais, novos ou em perfeito estado

de conservação, devidamente higienizados e com manutenção preventiva atualizada, assegurando desempenho

estável, ausência de falhas e conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes.

O sistema de sonorização deverá apresentar desempenho compatível com o porte do evento, garantindo

cobertura uniforme da área do evento, clareza, definição e equilibrio sonoro, potência adequada ao ambiente e

equipamentos confiáveis e de pãdrão profissional. Deverá assegurar qualidade compatível com os padrões

institucionais da Administração Municipal e com ês exigências técnicas da Secretaria de Cultura.

O palco deverá possuir estrutura robusta, segura e modular, piso nivelado e resistente, cobertura
apropriada para proteção contra intempéries, guarda-corpo e escadas de acesso e conformidade com normas

técnicas aplicáveis (NRs e demais regulamentos).

Os painéis de LED deverão atender a requisitos mínimos de brilho e luminosidad€ capazes de garantir
visibilidade mesmo sob forte incidência solar, alta resolução e nitidez, taxa de atualização adequada para

reprodução estável de vídeos e imagens e estrutura própriâ de fixação, cabos, processadores e demais

componentes necessários. A operação deverá ser conduzida por técnico qualificado.

Toda a estrutura (som, LED e palco) deverá ser instalada operada e desmontada por equipe técnica
capacitada, garantindo totalsêgurança operacionãl e observância das Normas Regulamentadoras.

A montagem, testes, operação e desmontagem deverão ocorrer nos locais deÍinidos pela Administração,
dentro do cronograma e dos prazos estabelecidos garantindo o pleno funcionamento de todos os equipamentos
durante todo o evento. A contratada deverá proceder a sub5tituição imediata de qualquer equipamento que

apresente falhas, defeitos ou instabilidades, sem ônus adicional ao Município, garantindo a continuidade da

atividade.

As propostas deverão incluir, de forma obrigatória transporte, montagem completa, operação tecnica
integral, desmontagem e retirada final da estrutura. O conjunto deverá ser entregue em condições seguras,
funcionais e plenamente operacionais.

A contratada será integralmente responsável por danos ao patrimônio público ou privado, danos

ambientais, riscos decorrentes de montagem, operação e desmontagem e cumprimento de normas de segurança

do trabalho. Responderá civil, administrativa e tecnicamente por eventuais prejuÍzos decorrentes da execução

dos serviços.

Toda a estrutura fornecida deverá manter coerência técnica, operacional e estética com o padrão adotado
pela Prefeitura de Pérola/PR, especialmente pela Secretaria de Cultura (SECOCULI), além de respeitar
integralmente o Plano de Trabalho do Termo de Convênio ne 724l2025lOptT.

A empresa deverá apresentar documentação qu€ comprove regularidade jurídicâ, regularidade fiscal e
trêbalhista. idoneidade econômico-financeira e capacidade técnica compatível com o objeto, conforme incisos l,

ll, lll e lV do art. 62 da Lei ne 14.L33/2027.

4. DA ESTIMATIVA DAS qUANÍIDADES

A presente contrãtação possui caráter pontual, destinadê à execução d€ 1 (um) evento
institucionaUcomemorãtivo promovido pelo Município de Pérola/PR, conforme previsto no Termo de Convênio
ne 724/2025/OPl"l. Por 5e tratar de evento único, não há histórico de consumo anterior aplicável para fins de
comparação, motivo pelo quala estimativa de quantidades baseia-se exclusivamente na provável utilização e na

necessidade real da estrutura compatível com o porte do evento, nos termos do inciso I do § 1e do art. 18 da Lei

ne 14.733/2021.

As quantidâdes estimadas decorrem da análise técnica das demandas estruturais indispensáveis para

Sarantir segurança, qualidade sonora, visibilidade e operacionalidade do evento. Considerou-se a dimensão do

Av. oone Pérolâ ayington, n! 1.731 - CEP- 87.54G0O0 - Eonê: {044) 3636-8300
CNPr: 81.478.133/0001-70 - E-mâil: sêcom@perota.pÍ.gov.br
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espaço onde será realizado o evento, exigindo sistema de som de grande porte com cobertura adequada, a

necessidade de palco profissional com estrutura robusta, nivelada e segura para artistas, equipe técnica e

equipamentos, a demanda por painéis de LED para garantir visibilidade e comunicação visual adequada ao

público previsto e a realização de apenas 1 (um) show, o que limitã a contratação a um único dia de utilização dã

estrutura.

As quantidade5 ora estimadas encontram-se devidamente justificadas no interesse público, observando-

se a economicidade e a adequação ao escopo do convênio estadual, garantindo a realização eficiente e segura

do evento objeto da presente contratação.

5. MoDAr-tDADE DA UctrAçÃo

6. ESTTMATTVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIATS

Considerando a necessidade de garantir eficiência, economicidade e aderência legal no processo de

contratação dos serviços de locação de som, LED e palco profissional, as estimativas de preços Íorãm elaboradas

em conformidade com o Decreto Municipal ne 422/2023, Art. 5e, incisos l, lll e V, que regulamenta a Lei ne

14.133/2021, observando-se as seguintes diretrizes:

Foi utilizado o Sistema LF, ferramenta eletÍônica oficial adotada pelo Município de Pérola. acessível por

meio do portal: https://app.sistenraslf.com.br. O levantamento de preços foi realizado mediante consulta a

plataformas públicas de compras, portais oficiais de licitação e processos licitatórios similares realizados por

outros entes públicos que contrataram serviços equivalentes, abrangendo estruturas de sonorização, painéis de

LED e palcos profissionais com características compatíveis às especificações deste Estudo Técnico Preliminar.

O Sistema LF consolida dados provenientes de fontes governamentais, atas de registro de preços, editãis

e bancos integrados de pesquisa, garantindo íastreabilidade. confiabilidade e transparência na formação das

estimativas, em conformidade com as boas práticas de planejamento e gestão pública.

Além das pesquisas eletrônicas, foram coletados orçamentos diretamente com empresas especiali2adas

na prestação dos serviços, visando ampliar a precisão dos valores estimados. Essas cotêções formais

contemplaram todas as categorias previstas no estudo do som de grande porte proÍissional, painéis de LED em

diferentes dimensões e do pãlco profissional, permitindo avaiiar a compatibilidade entre preços de mercado e

as especificações técnicas demandadas.

Constatou-se que os valores levantados estão de acordo com a média praticada pelo mercado regional e

por municípios de características semelhante5, assegurando equilíbrio orçamentário, vantajosidade e

compatibilidade técnica com o objeto. Os preços estimados servirão de base para a composição da planilhê

orçamentária e para o Termo de Referência, observando os princípios da economicidade, transparência,

eficiência e razoabilidêde, em conformidade com a legislaÇão vigente.

7. pREvrsÃo No pLANo DE coNTRATAçôEs ANUAr

É\
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O Pregâo I )Eletrónico ( )Presencial
( )Concorrência ( )Eletrônica ( )Presencial
( ) Concurso

( ) teilão
( )Credenciamento
( ) Rêgistío de Prêços

(X) Dispensâ de Licitação (x) tletrônica ( ) tísica

( ) lnexigibilidade

)Emer8encial

( )outros

Âv. oona Pérola ByinStoí, nr 1.731 - cEP- 87.540-000 - Fon€: (0ir4) 3636-8:100
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - E-mâil: sê.om@peíola.pr.gov.br
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8. IEVANTAMENTo DE MERCADo

considerando que o objeto trata de locação pontual de som profissional, palco e painéis de LE0 para a

realização d€ 1 (um) evento específico, não há soluções alternativas que impliquem variações significativas de

análise comparativa de ciclo de vida, compra versus locação ou alternativas tecnológicas relevantes.

Dessa forma, conforme § 2e do art. 18 da Lei ne 74.133/2027, o levantamento de mercado aprofundado

não se aplica ao presente caso, uma vez que a solução adequada e suficiente para atender à necessidade é a

locação da estrutura completa, já amplamente consolidada no mercado e compativel com o escopo do convênio

estadual. A escolha da locação decorre de sua vantagem econômica, considerando-se que a aquisição dos

equipamentos seÍia completamente inviável, onerosa e desproporcional ao uso eventual.

9. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução proposta para atendeÍ à necessidad€ da Administração consiste na locação integrada de

estrutura completa de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED, incluindo

montagem, operação, assistência técnica durante o evento e desmontagem, de foÍma a Barantir segurança,

qualidade técnica, eÍiciência operacional e atendim€nto pl€no às demandas do evento institucional a ser

realizado pelo Município de Pérola/PR.

Trata-se de solução temporária e não continuada, composta exclusivamente por serviços especializados

e bens disponibilizados em regime de locação, não havendo transferênciã de propriedade ou necessidade de

manutenção pós-uso, uma vez que todo o ciclo de vida dos equipamentos permanece sob responsabilidade da

empresa contratada.

A solução completa abrânge os seguintes elementos integrados:

Sisteme de Som de GÍande Porte: Equipamento de áudio de alta potêncla e cobertura ampla, compatÍveis

com o porte do evento, consoles, caixas line array, amplificadores, microÍones, retornos e todos os acessórios

necessários, operação e monitoramento contínuo por técnicos habilitados, ajustes, equalização, testes e

alinhamento técnico antes da abertura ao público.

Palco ProÍissional completo: Estrutura modulaÍ robusta, com piso nivelado, guarda-corpo, escadas e

cobertura, estruturas de apoio compatíveis com as normas de segurança vigentes (NRs aplicáveis), montagem

segura realizada por equipe especializada e adequação da estrutura às dimensões necessárias pârâ acomodação

dos artistês, equipamentos e painéis de LED.

Painéis de LED: Painéis de LED de alta resolução, brilho adequado e taxa de atualização compatível com

apresentações ao vivo, estrutura de sustentação completa. cabos, processadores e fontes, teste prévio de

imagem, verificação de luminosidade, ajustes operacionais e operação durante todo o evento por profissaonal

capacitado.

serviços complementares inte8rados como transporte, carga e descarga de todos os equipâmêntos,

montagem no local definido pela Administração dentro do prazo acordado, testes opeíacionais integrados (som,

LED e palco), monitoramento técnico durante toda a realização do evento ê desmontagem e Íetirada da estrutura

ao término.

A contratada deverá Íornecer assistência técnica imediata ê substituir, sem custo adicional, qualquer

equipamento que apresente falha, defeito ou instabilidade durante o evento, garantindo a plena continuidade

do espetáculo.

A opção pela locação representa arranjo eficiente e sustentável, umâ vez que evita aqui5ição de bens de

alto custo e baixa utilização, reduz impacto ambiental ao maximizar a reutilização dos equipamentos pela

empresa contratada e promove uso racional de recursos âo restringir a contratação ao periodo estritêmente

necessário.

E\
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A refeÍida demanda encontrê-se devidamente disposta no Plano de Contrataçôes Anual (PCA) referente

ao exercício de 2025, em conformidade com o planejamento estãbelecido.
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Por se tratar de locação, todo o ciclo de vida dos bens (aquisição, manutenção, atualização tecnológica,

descarte) permanece sob responsabilidêde da empresa contratada, cabendo à Administrãção apenas os custos

relativos ao perÍodo de uso. lsso resulta em melhor relação custo benefÍcio para a Administração Municipal.

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCEI.AMENTO OU NÃO DA CONTRATAçiO

Após a análise técnica da natureza do objeto e das soluções disponíveis no mercado, conclui-se que a

contratação deve ser realizada de forma parcelada, com iten5 distintos e independentes (som, palco e painéis de

LED), pelos fundamentos a seguir.

O levantamento prellminar de mercado demonstrou que muitos fornecedores atuam de forma

segmentada, oferecendo apenas locação de som, ou apenas palco, ou apenas painéis de LED.

Assim, a divisão por itens amplia a competitividade, permitindo participação de mais empresas e,

consequentemente, obtenção de melhores preços.

Embora os iten5 componham a estrutura do evento, não há dependência técnica obrigatória que exija

contratação conjunta. Cada item possui características específicas e pode ser perfeitamente fornecido de forma

autônoma. sem prejuízo da operação do evento.

A contratação será realizada por itens, uma vez que o parcelamento é tecnicamente viável e permite

ampliêr a competitividade, considerando que muitos fornecedores atuam apenas em segmentos especificos

(som, palco ou painéis de LED), Dessa forma, aumenta-se o número de participantes, reduz-se a possibilidade de

sobrepreço e obtém-se maior economicidade, alem de atender ao art.23, §1e, da Lei 14.133/2021 e às

orientações do TCU quanto à vantajosidade do parcelamento. Ressalta-se que o fato de os recursos serem

oriundos do Convênio ns 724/2025/DPIT não interfere na análise técnica, sendo o parcelamento a solução mais

vantajosa ao interesse público.

A montagem conjunta de som, palco e painéis de LED pode ser coordenada pela equipe organizadora do

evento, não havendo necessidade de uniÍicar os itens sob um único fornecedor. As empresas já e5tão habituadas

a atuar conjuntamente em eventos públicos e privados, garantindo compatibilidade técnica sem riscos

relevantes.

Diante do exposto, fica justificado o parcelamento da contratação, uma vez que é viável técnica e

operacionalmente, aumenta a competitividade, reduz custos, permite escolher a melhor proposta para cada

item e atende ao interesse público, nos termos do art. 23, §1e, da Lei 74.733/2027.

Assim, a contratação será realizada por itens, garantindo maior economicidade e eÍiciência ao processo,

11. DEMONSÍRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação dos serviços de !ocação de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis

de LED, o Município de Pérola/PR pretende alcançar os seguintes resultados:

Rêsultados Diretos

Garantir a infraestrutura técnica necessária para a realização dos eventos institucionais, culturais, turísticos

e comemorativos previstos no Termo de Convênio ne 724/2025/oPlÍ, assegurando qualidade, segurança e

eficiência nas ap.esentações.

Assegurar a adequada visibilidade e sonorização das atividades artísticas e culturais, proporcionando

melhor experiência ao público e cumprindo os padrões técnicos requeridos para eventos de médio e grande

porte.

Viabilizar a realização dos eventos dentro dos prazos pactuados com o Estado, garêntindo plena execução

do objeto conveniado.

Evitar falhas operacionais decorrentes do uso de equipamentos inadequados ou amadores, mediante a

contratação de empresa tecnicamente habilitada e equipada.

Resultados lndirêtos

g<

E,Hffi!iE+(

AV. Dona Péíola Byington, ne 1.731 - CEP- 87.540-m0 - Fonê: (044) 363É8300
CNPIr 81.478.133/0001'70' E-mail: secom@perola.pr.tov.br



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Fortalecimento do turismo local, alinhado às diretrizes do Programa Parãná Mêis Eventos, ampliando o

potencial de atração de visitantes e movimentação econômica no coméÍcio local.

Valorização da cultura regional e das manifestações artísticas. com estrutura que permite apresentações

mais qualiÍicada5, seguras e profissionalizadas.

Melhoria da imagem institucional do Município, ao promover eventos com organizêção e estrutura

compatíveis com padrões profissionais.

MaioÍ seeurança e confiabilidade das estruturês utilizadas, reduzindo riscos ao público, aos artistas e à

equipe organizadora.

Aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos, visto que a locação em vez da aquisição evita custos

de manutenção, armazenamento, tran5porte, operação e substituição de equipamentos.

ContÍibuições à economia e eÍiciência

Uso racional dos recursos do convênio, garantindo que o investimento seja direcionado exclusivamente às

necessidades reais do evento.

Evita despesas desnecessárias com aquisição de bens permanentes, que não seriam utilizados de forma

contínua e exigiriam manutenção especializada.

Otimização dos recursos humanos e logísticos, já que todo o serviço é prestado pela própria empresa

contratada, incluindo montagem, operação e desmontagem,

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há.

72.

13. DA CONTRATAçÃO CORREI.ATA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata ou interdependente.

Uma vez que todos os meios necessários para a prestação dos serviços podem ser supridos apenas com a

contratação ora proposta.

14. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de serviços de locação de som profissional, palco e painéis de LED pode gerar alguns

impactos ambientais, ainda que de baixa relevância, considerando a natureza temporária e não contínua da

prestação. Com base nisso, identiÍicam-se os seguintes pontos e respectivas medidas mitigadoras:

Podem ocorrer pequenos residuos provenientes de embalagens, materiais de fixação ou eventuais

descartes mÍnimos utilizados durante a montagem e desmontagem da estrutura. Orienta-se que a empresa

contratada realize destinação adequada dos resíduos gerados, priorizando descarte seletivo, reutilize

componentes e materiais sempre que possivel. É proibido o abandono de materiais no local do evento.

Os equipamentos de som, iluminação e paineis de LED demandam consumo energetico durante sua

operação. Como medída mitigadora a contratada deverá utilizar equipamentos LED, que possuem menor

consumo energético e maior eficiência luminosa, êvêliar o posicionamento adequado das estruturas para

minimizar desperdícios de energia e utilização de equipamentos em bom estado de conservação, reduzindo

perdas por mau funcionamento.

Apesar de ser inerente ao serviço, há risco de níveis elevados de som afetarem a vizinhança. os

profissionêis deverão manter re8ulagem tecnica d05 equipamentos, mantendo níveis compatíveis com normas

municipais e recomendações técnicas, direcionar adequadamente as caixas de som, minimizando dispersão

sonora para áreas sensíveis e monitoraÍ a paessão sonora durante as apresentações.

Como se trata de locação, não há descarte de bens, o que reduz significativêmente impactos ambientais

relacionados à produção e fim de vida de equipamentos.

#
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Concluindo, os impactos ambientais decorrentes da contratação são mínimos e controláveis, sendo

mitigados por medidas operacionais simples e de fácil implementação. Além disso, a opção pela locação e não

pela aquisição já confiBura uma prática sustentável, alinhada âos princípios da economicidade, eficiência e

sustentabilidade previstos na Lei ne 74.133/202!.

16, MAPA DE RISCO

Derirtênciâ da emprêsa após
aceite

Baixa
Cárta de compromisso; penalidâdes contratada5;
fornecedores alternativos ma

Hffi

Risco ldentificado Probabilidade lmpacto Medidas MitigadoÍa§

Atralo na entÍeta, montatem ou
instalação dâs estruturas

Média Alto
Cronograma detalhado; fiscalizãção da chegada dos
equipamentos; penalidades por atrâso; êquipe técnica
adeqúada.

Falha técniaa em equipamentos
de som, [ED ou palco

Media Alto
Exigia mânutenção comprovada; equipamentos rêserva;
têstes prévios; equipe técnica presente durante todo o
evento,

Equipamentos incompatíveis com

a necessidade do evento
Baixa

Bãlxa

Alto

Alto

Especificaçõe5 detalhâdâs; rêunião técnica préviai

aprovação de lâyout e configuraçõ es pela Secretaria

cumprimento das NR5; uso de ÉPlsj supervisão da

Prefeitura; verificação da estabilidâde dâ5 estruturas
Acidente5 durante montaBem,
operação ou desmontâgem

Condiçôes climáticâs adversa§ Media
Médio /

Alto
Palco com cobertuíâ adequada; plano alternativo;
pÍoteção do5 equipamentos; avaliação prévia do local

lndisponibilidade dâ equipe
técnica da contratâdâ

Baixa Médio
Previsão de equipê mínima; substituição imediãta;
fiscalização

Pesquisa de mercado; preços refeíenciais; análise de
vantaiosidade; negociação.

Eaixa Médio

Alto

AV. Done Pérola ByinSton, nr 1.731 - CEP- 87.54G0O0 - Fonê: (044) 353ç4300
CNPI: 81.478.133/0001-70' E-mâil: secom@P€rola.pí.8ov br
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15. VTABTLTDADE DA corurnlrlçÃo
A contratação dos serviços de locação de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis

de LED mostra-se plenêmente viável e adequada para o atendimento das necessidades identiÍicadas pela

Administração Municipal, especialmente no âmbito da execução do Íermo de Convênio ne 724/20251OPfi,

celebrado com a Secretaria de Estado do Íurismo.

A demanda por estrutura técnica qualificada para a realização dos eventos institucionais, culturais,

turisticos e comemorativos do Município de Pérola/PR é pontuê1, temporária e específica, não justificando a

aquisição definitiva de equipamentos, o que reforça a escolha pela locação, solução mais econômica e eficiente.

A viabilidade também se sustenta nos seguintes aspectos:

Adequação da solução ao objeto conveniado, garantindo o cumprimento dos objetivos do Programa

Paraná Mais Eventos.

Compatibilidade técnica entre os itens contratados e as necessidades operacionais da Secretaria

responsável pela execução dos eventos.

Disponibilidade de empresas especializadas no mercado, capazes de fornecer equipamentos profissionais

e equipe técnica qualificada.

Baixo impacto ambiental, especialmente por se tratar de serviço temporário de locação, sem aquisição

de bens permanentes.

Atendimento aos princípio5 dê economicidade, eficiência e vantajosidade, considerando que a locação

evita custos de manutenção, êrmazenamento, substituição e depreciação de equipamentos.

Compatibilidade com o orçamento do convênio, assegurando execução financeira adequada e dentro dos

limites pactuados.

Dessa forma, conclui-se que a contratêção é tecnicamente viável. economicamente vantajosa e necessária

para a adequada realização dos eventos programados pelo Município de Pérola/PR, representando a melhor

solução disponível para atender ao interesse público,

Píeço acima do vâlor de mercado
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Alto
Responsabiliaação contíatual; f iscalizaçâo; uso de

mâteriais adequado5.
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MAYcoN DE MoRAES aPARícro

Diretor do Departamento de Cultura e Turismo

Fiscalde Contrato

Danos âo pat.imônio público,
loceldo evento ou meio
âmbiênt€

Baixa

17. REspoNsaB[.rDAoE oa EeurpE pErA ETABoRAçÃo E coNÍEúDo Do DocuMENTo

Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

É
Nomê: Bruno Augusto Sllvérlo
CPF: "'.980.539r' Ím

f..4
Nome: Maycon dê Morães

cPF "'.889.589-"

Ruído excêrsivo causando
reclamações ou intervenção

Médio
Regulagem do somi cumprimênto da legislação de

ruÍdos; direcionamento adequado das caixas.
Média

ÂV. Dona Péíolâ ByinSton, na 1,731 - CEP- 87.54G000 - Fone: (044) 363Ê8300
CNPi: 81.478.133/0001-70 - E-mail: secom@p€íola.pí.gov.br
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IÍEM QUANT UND. ESPECTFTCAçÃO V. UN|TÁRIO V. TOTAL

1 1 DIA

tocação de Palco de Grande Porte ProÍissiona I 12x10 met.o5. Palco Profissional com

cobertura, construído em estrutura de ãluminio com reÍorço estrutuÍal, projetado parã

gíandeseventos e montagens segurasconforme noímastécnicas vigentes. Dimensõestotais

de montagem: 12 metros de largura por 10 metros de profundidãde, com alturã alustáv€ de

0,55 m a âté 2,50 m; Piso confeccionado em tablado de €ompensado naval {ínaíítimo), com

espessura ínínima de 25 mm, íevestido com mateíial emboírachado antideírapante; Guarda-

corpo metálico de 1 metro de ãltura nas lãterais e no fundo do pâlcoi Escãda de âcesso €m

alumínio, com corrimão bilaterâl; Cobertuía completa com estrutura de aluminlo e lonà

tensionada de alta resistência, ofeÍec€ndo proteção contra intêmpéries; Fechamento lateral

e de fundo em sombrite, gãrãntindo ventilação e ãcãbamento estético;Área de seÍviço

lâtêrâl êmbutida, com dimensôes mínimas de 2 x 2 metros, integrada à estíutura principal,

destinada ã apoio técnico, ãrmazenâmento de equipamentos ou uso de produção; lncluso

transporte, montagem, dêsmontâtem ê equipe técnica especializadaj a estrutuía deveíá

possuir ART (Anotação de Responsâbilidãde Técnica)e reglstrojunto ao CÂU/CREA,

assegurando a conforínidadê técnica e a sê8uíança opeíaaional.

Rs 17.6s0,00 Rs 17.6s0,00

2 z DIA

Pãinêl dê tED 4x3 metÍo5;01 painel de LED modelo P3.91 mm, medlndo 4 metros de laÍgura

por 3 metros de altura, com estrutura modular em alumínio, brilho mínimo de 4.500 nits,

taxa de alualização minlmã de 3.840 Hz e resolução compatível com conteúdo Full HD, 01

notebook com placa dê vídêo dedicâda mínima dê 4G8;01vídeo processador com suport€

mínimo FLrll HD;01AÍEM Studio Têlevislon HO (ou equipamento equivalente para comutação

de video em têmpo reâl); 10 mêtros de box truss Q30 com sapatas para estrutüração e

sustentação do painel; Todos os cabeamentos e conexões necessários parâ períeito

funcionamento do sistemâ.

R56.633,06 R513.266,12

4 1 DA

Prestãção de seruiçor dê lorãçáo, montagem, op€Êçâo ê desmontâgem dê SOM €

lt-UMtNAçÃO DE GRÂNDE PoRTE PRoFTSSTONALi Miniíno de 16 ínódulos line aíay
profissionais (08 por lado), com potância total mínima de 40.000W RMS, asseturando

cobertura sonora homogêneà em áreãs amplas e abenas; 12 subwoofers proÍissionais de 18"

(2.00OW RMS cada), com resposta de graves proíunda e balanceadai Processador digitâl de

áudlo com crossovers, equalizadores e llmitadores automáticos lntegrados; Amplificadores

de alta eíiciência Classe D, compatíveÉ com a potêírciâ totâl do sistema, com proteção

térmica e de sobrecarga. 08 (oito) monltores de retorno ativos de 600W RlüS cadaj 02 (dols)

side fills de 2.000W RMS por lado, €stéreo, Sistema lndependente de mixagem e

pÍocessamento digital dedicado aos Ínúslcos. 01 (uma) mesa de som dlgital píofisslonal coÍn

míniÍno de 48 canais físlcos e 16 alrliliares, com lnterface digrta , equalizador€s gráíicos,

compressores, gates e €fêitos intêgrados; 08 (oito) microfones 5em fio UHF profissionai5; 08
(oito) microfones dinâmicos e condensadores de palco;08 (oLto) pedestais ajustáv€is corÍr

base íefoíçada; Càbeamênto completo com conectores Neutrik, cabos balanceados,

powercons e extensões elétricâs compatíveis; 24 (vinte e quatro) moving heads

beam/spot/wash hÍbridos de 230W ou supêrior, com controle DMX e estrutura dê fixação

ãérea; 16 (dezesseis) refletor€s LED RGB de alta potência (200W ou supeíior), para

iluminação de frente, contÍaluz e cenografia; 06 (seis) strobos ou eÍêitos especlais

sincÍonirados via DlúXj 04 (quatro) máquinas de íumaçâ ou hâze com controle íemoto e

temporização; 01 (um) controlador DMx profisslonaLcom int€rface viã software pãra

programação de cênas, sincronlzação musicâl e mapeamento de luz; Estrutura completâ de

treliçâ de âlumínlo box tíuss, com altuía mÍnimà de 8 metros, incluindo pórticos, trãvessas ê

sistemas de sustentaçãoi Cabeamento DMX e êlétrico corn redundância de circuito e

píoteção contra sobrê.argà; 01 (um) engenheiro de som e técnico lluminador e 01 (um)

operâdor técnico de som e operador de efeitos visuais responsáveis pela equalização,

mixag€m e monitoramento do sistema durãnte o evento. A contratação visa asseSuíaí

estÍutura téanica e estétiaa compatível com eventos de Srande poíe, com capacidãde pâra

1s,000 pêssoas, garantindo êxcelência acústica, claíeza sonora, potência, impacto virual ê

seSurança opera.ional.

Rs 27.sgs,00 R5 27.s9s,00

VALOR TOTAT R$ 58.511,12
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TERMO DE REFERENCIA

1 1

Prert.cão dê sêrviçoi dê lo(.(ão, mo.t.aêm, operação ê dê5mont4em dê sOM t
rluMrNAÇÀo oE PEQUTNO ?ORTET02 (dua' caixat ativar dêâlt. pedomanc€com
porêrcaã mínimô de500w ÊMS cada;01(uma) me!ô dê so,n com nominimo0S

cânâú e equalt adoí em bolidot 02 (doi5) mitÍofoíês têô fio prcÍiesioneis (vHFou

UBFI; 01 (um) pêdeíalpaía micíolon€, Cabos, conectôíÊs ê dêmais acêssóriot

nftessáíios ao p€Íf€ito fo.cio.âmêôtoi 04 (quâto) IeÍletores LÉD RGB dê ôltâ

pôtênciâ (minimo 100W cad.), com !uponê dêíixâção;01 (um) conlrolado, DMx

.om pÍot.ãmação bárirâ de cenâs; Tripé5 ou eilrulur.r.dêquâdat 9.Ía §'rpo.te dat
lumináíies; cabê.mento . íont.r de alimê.t.ção .propri.dâr; 01 lum) opelado.

té.nico duranletodoo p€rÍododo Rêntoj Ot equipâmenloi d€vêíão sar.ntn áudio

! iluminóção adequàdos para.mbiênl6 de pêqueôopone, como pí.çat, escolat,

auditóíios, r.lõB comun ná rios ou ev€.toe irterno3, propo(ion ando claíeza to.o r.,
equrllbrio dêfrêquêncrai e rlumrnà!ão decorativa bá3(.

7l r.200,00 46 200,00

1 2

P.e«ãçto dêrerviços de locafâo, moítaEem, opê.âção edeemo.l.t€m dê soM E

TLUMTNAçÂo DÉ MÉoro PoRÍE; 04 (qlatrc) caixãs átivôiou conju nlo iine a rav com

potên.ia totàlmi.ima de3.000w RMsj 02 (duar.aix.e de reto.no depâlcocom
potênciâ mÍnimàde400w RMSr.dâ;01(uma) mesa desom ditil.lcom no mí.imo

16 c.^air, êquãla!.dor epíore§s.dor de efeitos;02 (dôi3) microtonêt§em fio
proÍi5lioíiii(UHr);02 ldoislmicrofo.escomÍiodinámico3j02 (doit) p.dêstàispa..

micrcíoíes; Cabos, co^ectorê§, êíeísôes edemaie ac.esóriot necê$áíio§ ao

pêíêiro íun.ion amento do sittêmâ;08 (oito)rêfletoíer LEo RGBdéôltã potênciã

(mlnimo 2oowc.dã)j 02 {duâ, máquinas de êfeitot Gt.ob6ou bêam litht) com

conÍole 0Mx) 0r (úm) contíoladoí DMx com pros.am.çáo dêcen.sj astíutura de

iíip&ou lrêliçâ em aluminio pa,a !upo.te do§.êíletores, Cabeam€.toe íontet de

a limêntação ãdequâdar; 01 (u m) opêÍ.dor t«nico do,antê todo o peíiodo do

evenloj03êquipamentoídeverão ga.anti.poiênca., qualid.dee.obe(uí.
adequâdas pàla êrpaços abeíto3 oú íechados de até 1.000pêtso.t. com áudio nitido

e iluminãção cênográfica êníe.te.

13 5.4)4,24 65.315,12

1 3

Prstâção de eetu(os d e locação, montagem, operação e d€smoôlâ8êm de SOM E

TLUMINAç,{o Dt GRÀNoÉ PoÀÍa; Mí.imode 08 móduloe line.íey (04 poí lado),

com potênci. totalminimà de 15.00Ow nMs, adêquado pan áíeàt abeítate público

arim.de5.000 peísoa§;04 {qu.tto) ! ubwoole6 de altà potência (mínimo 18 e

2 OOOW RMscadã) pãÊ reíorço detraves, Amplificado.êrê procêesadoí€t digita is

comp.tivêú côm a confitu,.çãodo 3Élema.04 (quatÍo)monilores ànrcs de 6o0w

RMs cadai 01(um)ridenll ertéÍeod€ 1.000w RMs por lâdo;01(uma) mesa dê 3om

ditital.om mínimode12 canais, equaliradorsrÉÍicoeprcces§âdor deefêitot
êmhutidorj 04 louaÍo) microfonê3 5êmílo píoli§5ion.it (UHr)j 04lquàtío)

microíonêtcom Íiôdinâmi.osj 04 {ouãÍô) pêdêltais oaí. micíolo.€5; Cabeame.to

completo e enêniõêi êlétíicar adequadat, t2 (doze).êílêrorês LtD RGB de alta

potancb (mí.imo2oow cãdâ)j 06 (rei5) moviry heãd! bêaí ou tpot de 230W ou

!upêriorj02 (duad máquií.e delumâçâ com contíol€ remolo; 01 (um) conÍolador
OMX profi$on al coô ,nr.rí.c e p.,. 3ohwãrê dê rluóiôàÍ,o. terrurura .omplêla dê

rrêl'çàourÍaved€.rumín'opar.írràçãodoiíefletoÍesêmo!,nShe.ds.comdltuÍà
m'nrma de 4 merros; cab€ame.roêcontrolddorê5 DMx oara'ntêrl'3ãc3o dos

eauipãmê.to5j 01 {um) ope,adoÍtê.nrco durantelodooperiodo do evêntoi O5

equipamêntos d*erão àprêsenl.r potêncra, clarerr $noia e 
'lumrna(ão 

ceroC,áÍcd
(ompalívêÉ (om eventot detr.nde porte, realudoo\ Pm àmorenlêt ãbert05 coÍo
Orà(ar, e§tádio3ou.reôs pÚbIcàe, com capa.rdaóê min'ha deatendrme.to par.

7 12 009,17 24.018,34



1

Prertação deserviços de locação, montaBem, opeíaçâo edesmontôgem dê SOIú E

TLUMtNAÇÃO DE GRÀNO€ PORTT PROFISSIONÀ1, Mínimo dê 16 módirlor line aÍôy
profissionair (08 por lado), com potência totalmínima de40.000w RMS,

assesurandocobertura §onora homoEênea em área3 âmplas eabêrta!;12

s!bwoofers prons5io.ais de 18 (2.000w RMScada), com íesposta dêSravet

profundae balânceadâ; Procetsador dieitalde áudio com cÍo5eove.5, equrlizadores e

llmitadores automáticos intêSradot;ÂmpliÍicadores deôltâ êíiciência Clatse D,

compatíveis com a potênciâ totâido sistema,com prot€ção térmicâ edesobÍecarga.

08 (oito ) monitores de íetorno ativos de 600w RMScada,02 (dois) rdefil15 de

2 000w RMS poÍ ado, estéreor Sktema r.depêndente de mixagem e proces§âmento

disita dêdicado aos múrico§.01(uma) mesa derom diSitâ I profissionàl com mínimo

de 48 cânâi§ firicos e 16 aoxilares, com inteíacedigilô1, êqualizadores gráfico!,

compÍessorês, sates e êÍêrtos intêsrrdos;08 (oito)microfones semíio UHF

pÍofirtiona rj o8 (oito) mlcrofoõe, dlnámlcos econdentadores depalcoj 08 (olto)

pedeíâir ajuttávêú com ba§e refoÍçada, cabêame.to completo com con€clores

Neutrik, cabos balanceados, powercons eextentôe5 eletricas com pôtívêúr 24 (vinte

e quatro)movins heads beam/lpor/wôrh hibridot de230w ou 5!pe.ior, com

controle 0Mx e esÍutura defúãção aérêaj 16 (derêsseis) r€fletores LED RGsdê alta
potência (2oow ou supêrior), para ilumi.ação deírente, contÍalu, e cenosrafia,06
(sêir)síobos ou eíeitos €sp€ciak sincroíiz.dos via DMxj 04 (quatío)máquinasde

fumaça ou hazê comcontrole remoto e tem porizãção; 01 (um) controlador 0Mx
profissionalcom interfaceviâ softwaÍ€ pa.a proSÍam ação de cen as, sinronÉação
musicale mapeamento dê luzj Estrutuíacompleta d€t.eliça de.luminio boxt.ust,

com altura íninima de 8 m€tros, inclúindo pórticos, Íôver§ar e si§têmat de

surtenraçâôi câbe.mento DMX e êlétíico com redundância decúc!itôê proteção

contÍa sobÍecargai 01 (um) en8enheiío de som etécnico iluminadoÍ ê01(um)
opeEdortécnico d€ §om eoperador de efeitos visuak respoôsáveit pela

êqualizâção, mixâgem € monitoramentodo sist€ma dura.teoêvento. acontÍatação
visa aesetu.ar ett.!tura técnica e estética compatível com eventot de grande poíte,

com caoacidade oara 15.000 !eesoas, sarantindo excêlênciâ ãcústica, clarêza sonora,

ootênciâ, impacto visual ê sêsurânça operâcional.

DtÁ 27.595,00 110.380,00

1 5

Prêrtaçâo dêselviÇos de locação, montagem, operação e de5montagem de SOM

ÀMBIENTE PARÂSONORIZAçÀO DE pRAÇ-A, Sútema comp eto de sonorl2açâo

a mbiente d estinado à repíoduçâode áudio em prâças pública5, eventorcivko§,
c!lturals ou in§titucionâis, 8ârartindo cobeduÍa sonora uniforme e qualidade

audiuva àdeq!ada a êspaços abeÍtos contendo,l0 (dez)caira5 de somdisÍibuídãs
uniformemente no espaço da p.àça o! conÍoímê disporiçãotécnica dêílnida p€la

oíBaniraçâo, com potência adequ.da para cobêítura totalda área,01 (um) notêboot
parrconÍole dê playlist eoperação dêáudioj 02 (dois) micíofonersêm fio padrão

profisrional(modelo equivalenteo! superioí a shore), com alcancê míôimo de 30

m etÍos, 01 (oma) mesa de eom.om no mínimô 6 côn!i!, equôlúôdor e ênnadas

colrtpativeÉ comos equipâmêntos foínêcidosjTodoeoscabos, conectorer e

acessóÍios necessários para a pe.feita instalaçãoefuncionâínento dosirtema

16 1.050,00 16.800,00

1 6

Painelde LaD413 meÍos, 01 painel de LED modelo P3.91mm, mêdindo4 metros de

laíguÍa poÍ 3 mêt.os de alturâ, com eÍrltuía modular em alumínio, brilho mi.imo
de 4.500 nits, tãxa deatualização miniÍna dê 3.840 H.€ resoluçâo com pativel com

conteúdo Full llD; 0l notebook com phc. de video dedicâda minima de 4Gs,01
video procerado. com §uporte mÍnimo F!ll H0,01ATEM Studio TelêvÉion H0 (ou

equipamentoeqúivalente para comútaÇão de vídeo em tempo rêal); 10 metros dê

boxÍu$ Q30 com sapatas pâÍa estrut!ração êsustentação do pain€|, Todosos

cabeamentos e conexões nêcessá/ios para perfeitofúncionamento do sistema.

6.633,06 258.689,34

1

Painelde LED 6x3 meÍos,01 pai.el dê LED modelo P3.91mm, medindo 6 metÍos de

largurâ por 3 m€Íos deait!ra, com estrut!ra modul.r eh aluhínio, brilho mí.imo
de4.500 nits, taxa deat!alização mínima de 3.840 Hz e rero luçâo .om patível com

Full fD; 01 notêbook com plâcâ devídeodedicada mínima de4Gs,01vídeo
procesradoícorh suporte mÍnimo F!llHD;01ATEM Studio Íei€vi§ion HD (ou

€quipamento eqoivãlente para comotação e.ônÍoledevtdeo em tempo rêal)j 20

meno§ dê box trurs Q30com sapatas, para rust€ntaçâoesegurança estruturaldô
pãinel;Todoi os.abor, con€ctore5 € ac€5sório§ necesrários pãra a perÍeita

Ínontagem ê opeÍação dosistêma.

6 10131,98 60.791,88

39
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I

Painelde LEOET3 m€Ío5; 01 Daincl de LtO mod€lo P3.91mm, hêdindo I met.o5 dê

lartura por 3 metros d€ altur., com crtrltur. modular em alumí6io, b.ilho mÍ.imo
dê4.500 nit3, taxa de àtuâlirâção minima de 3.840 Hr e resoluçâo compativelcom
tullHDj 01norêbook com pl.cô devideodêdicâdâ mirimâ dê4GB parâ operâç5o e

co.l.olêdehldia;01víd6processadoícomruporteminimoFull HOj01ÁÍtM
Studio Íelevitio. BD (ou equipãmento equivalentê paracomut.çroê mrxagêm de

vídeo em tempo reau;25 metros de bor trlss Q30 com sàpat.s, para rusteítação ê

I'ração sêtuÍàdàeíÍutura;Íodoío!(àbo!,co.êcror€se.(€reó.oenecessano3
para o pê.teito fuícionãmênto, rêg!íânçã elêtíica ê quãlidâdê virual óô íirtêmà

6 73 222,04 19 317,48

1 9

Loração de P.lco de 6r.nde Poíe ProÍitsiônal 12x10 mêÍot. Pâlco P.ofrtsaonâlcom

.obertú,a, (onÍruido êm €5trutura dealumÍ.iocom rêforço êstrutuíã1. projetado

p.m tíandes êventos e montatenr 5eturàs ro^forme normas lécnicas vitent$.
Dime.ió6 totâir dê montàge,h:12 mêtÍo5 dê lâí8ura poí 10 metrotdê
profundid.de, coh.ltura ãjú3távêldê0,55 m ô ãté 2,50 m; Paro coníecion.do em

tablado de compêneàdo nav.l (marítimo), comê5pêssura minima de 25 mm,

revettidocom m.teri.l €mbor r.chado antideíapante, Guarda-.olpo metálico dê 1

mêÍodeàltuíà ôâ§ lâtêraú ê,!oíundod6 pàlco; Escâdà dê acêsro êm aluminio, com

coÍamão balôte.al) CôbêÍturã completã.om eitrutur. déâluminao e lonà tensionâdà

dealtareeistêícia, of€re.endoprotêÍãoco.traint.mpérie!; Fê.hamentoleteíal êdê
íundoêm ro bítê, taranrindovêntilação êà.abamento eíéti.oiÁÍêa dê serviço

l.ter.l embutida, com dimênrõer míôimas d.2 ! 2 metros, inte8rôda à êrlrotúra
principal, d€íin.da. apoio lécnico, armarenamento deequipamêntoe ou uso de
produção; h.luso Íarspo,l€, monrag€m, desmoítatem e equipetéclica
eipêci.lirada, À eltrutu.a dwerá po$otARI {Anotação de Respo.rabilidôde

Íécnica) e regisÍojunto.o CAU/CRl^, ã$êsurandô a conÍoíhid.de té.nica e a

5e8urânça operacional

5 17.650,00 88 250,00

1 10

Cam.rim duplo moÕtado em eit.utura modular Octâ noím, composto poí doií
!mbienres independentê!, intenisôdosou l.do a lado, com área totalminimô de 24

m'1. Estrutur. em peÍli! de rlumi.io anodirãdoe p.irêi5 dePvc brôn.oou MDF

lamiÕôdo, âlturâ mlniÍnâ de 2,20 m, coft portas 1ôdlviduais. hclui iluminação interna

em lED, tom.da§ €létricas distribuÍdãs, êspelhos parâ m.quiasem, arcondicionado

adequ.do à á.ê. i.íâlâdâ, pÉo ôivelado qoaôdo nêcêrsário ê ventilação adequada.

Mo!iliário completocom soÍá ou polÍonas, mêi. de apoio, c.denàs, cabidenos,

bancâdâ3 para maquiaSêm elixêiras. Moítà8em rápidà, a.abamênto limpo epadrão
p.oíircional, âtêndendo àt normârdê s€turan{a eàs exi8ências de cama/im técnico
p.ía ehow3 êêvêôtos. Envê8â íinâldêve §êí íêitâtotálmêôtê hi8iênizâda ê pronta

10 10.718,60 107186,00

11

Píe5taçao de scry(os deAnüncio volãni€. P,eí.ção dê s€rviço! de divuls.ção
volantê por mêlo dê caÍrc dê rom, em d.t.s € horários a serem definidos pela

adminitt..ção, rôm âtuaçãod.ntro do municÍpioq quãndo necesrário, êm disrritos

ecomu.id.de! ruraii. Vêkúlo éqoipadocôm ri5t4à de5om âutoootivo dealt.
potência, êm perí€ito eslado de íu.. ionam€nto, ta.àítindo claíeza e qualidade

sonoíâ nàrÍânrmBíôe5; Amplificàdoíe5 e.lto-falant€. compatileir parà cobenura

eficientê dâr áreie dê divú|8âção; Opêíâção rêàltâdâ êm nivêirdevolume
compatívêii rom âr normâr àmbiêntàir e dê poluição ronorãvitentes {R€solução

CoNAMA nr mr/1990 ê lê8i§lâ!ão muni.ipâ I .pllcável)i Porsibilidade dêv€icuiação

deáudio, i.ttitucion.is, com!.ac.dos oficiais,r.mpânh.3êducâlivâr ê sefitot
públicoi; Oisponibilid.dê mínim. d€ 02 (doit)vêicul6 pã.i.têndimsto sihultãn@

êm dilêíênts rê8ióê3, roníoímê cÍonotràma dé{in ido, lnclu§or motorista e

opêr.doídê iomísponrávêi3 pêlàêxê(ução e connoE dovolume, rêípeitando ot
roteiro§ dGt.rmin.doi pel. co.Íàtànte

730 80,76 58 954,80

Rs 91s.917,96

0 c:l l),.;9

8
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Muntctpio de Perola
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0 n,1 rr-: a

RELATÔRrO UNTFTCADO DAS PESQUTSAS DE PREçoS
As tnforFrações detôlhadâs de cada fonte podem ser veriftcadas âtravês do QR Code

sofi E rLunrilAçÃo, plrtÉrs or LEo, Ailú[cro VoLANTE, ESTRUTURA DE pALco DE

GRAXDE PORTE PROFISSIO}IAL E CAiIARIII EM OCTAIIORI.I

PROOUTO / SERVIçO
I,IEDIÀ

ÀRITIIEÍICÀ

DIÀ

21,00

2.200,00

46,200,00

tRr^L DE CorPnÀS PUSLICÂS (i§ 2.150,0O>t P.eÍelturc Auníctpol de Awrol Fe.íoda./Rs No PE 075/2025 - PÊ 015/2025 0.t.: 19/02/2s2s Forn.cêdor: Ux:vsvç QTDE: 6,00 valotr ns l.Jso,oo oEscRrçao: sFRvI(o soNonlzÁçÀo E ILUt,tNÂçÀo EvENIos fiu l(tpals pEouENo poRTF 01 HFsa oE sofi 12 cÁrrals

8!L (i$ 2.000,00): ttüNIcIPIo DE PRESIDENÍE NEREU/SC x. 131/202s - 131/2025 Dàtà: 27l01/2e25 Fornê(êdor: AlEx PAULo Tor.1l0 94728291987 UI: EVENTo QTDE:
1O,OO V^LOn: R§ 2,OOO,OO DESCRIçÃO: SOfi, ILUüINAçÀO E pROIETOR PÁRÁ EVENTO DE pEQUENO PO&TE 

't€sA 
OE SOl,t oICITÂL 0rl ANALÔGICÂ l4ll{Il'10 DE 08 CANAIS. 04

cÂIxÂs ttutÍI vlÂs pRocEssÀoÂs, Âtlvas ou pÂsslvas,lINItlo 600 l No ÍRrpÉ. a.,lpLIFIcÀooR cor,lpÀTivEl 02 fircRofoNEs sErl FIo 5HIJRE ou EQUTVaLENÍE 02
qICROFONES CO+1 FIO SHURE OU EQJIVALENIE 02 PIOLSIAIS DI I.IICROIONL PRO)EIOR IiI',LTI IiIOIÂ fiINIHO4.OOO LIJI1ENS TELÂ OE P'OJLçÀO NO INIP. NO iAI'1Â'THO IIIIII'1o
2,5 X 211 08 pAR LEO 15 lt SUSPENSOS Éà 02 ÍORERES 0 30 nÊSA D'0( COTiTROLADORA OE lllz NOTEBOOCK CONJUT'|TO OE CABOS E ÀCE55óRIO5 NECESSÁRIO5 Â0
FuNclot{ÁtiEtlro oo slsrEl1Á- TÉcNrco opERADoR Ett rEipo TNTEGRÀL DE FUxcroNÂnENTo

mnTÂL rÀCroirÀL DE coraÍRÂraçõEs PrrgLrcÂs ($ í.9s0,@)t fiuNIcIPIo 0E IPANI/IC to PE25 - 57 o.t.: o2los/202s Foínê<êdoÍ: 08946224000100 - Elruvl E5CoLA
oE t4ustcÂ DE VIDEIRA LTDÁ UX: Diári,a QÍDE: 4O,OO VÂLoR: Rs 1.950,06 DEsCnlç^o: Lotê 9 SERVIçoS DE S0iI0RIZAç40 DE PEQUEIIo PoRÍÉ pôrà Eventos do
tluÕicipio, seí ituBiôôção,
J J d. oLtv.t.. lúrtor Prodsç6ês a.tÍstt..s (R§ 2.0@,00)

8UICoS (R§ 2.aO0,09)

r.a PRoouçôEs LrD^ (nS 2.5oo,oo)

Prestêçào de serviços dê 1o<õçàÕ, rcntôgeE, opêrôçao ê dêsnontâgeú dê sox E lLUtrI AçÀo oE PEQUEfio PoRTE;
02 (du.s) <ôixês ativô5 dê atta perfornán.ê .m pôtên.ià niniiâ de s00|l Rl,4s <ôdêi 01 (uAô) neiô de sq <@
no nininô 08.àôais e equàlizador enbotidoi 02 (dois) ni<.ofones sêF fi.o profissionôis (vHF ou UHF); 01
(!n) DedêstâI D.rô ni..ofônêi cabos, (oôe.tores € dênàis àcessórios.ecessá.ios ào pê.feito foncionanento;
Oa (quàtro) refl€to.ês LEo RCB dê àltà poténcià (ni,nino 100i,r càdô), c@ suportê de fixãção; 01 (oó)
côôtrotàdor Dtu.m p.og.ànôçào básica de cenôsj lripês ou estrutlrês ôdequadãs pârà supo.tê dês
toniôáriês; côbeôrento ê fontes dê àtirentàçào àpropriêdôs; 01 (un) oper.dor té<oico durante todô ô
periodo do eventô; 0s êquiparentos devêrào gà.aôtir áldio e ituniôàçào êdêquàdos p.rõ ânbiêntês de pêquênô

Dorte, .Mo oràç.s, escotôs, àudttórios, satóes coounitários ou eve.tos intêrnos, p.opôr.ioôândo <1à.ezô
soôo.à, equitib.io de frequên<i.s ê iluninôçào decorãtivô báslcà

Iten 001

Iteo 001 2,00

L: E.iiriSl

Á#
a veràcidêde das tnfornâç&s podê ser <onsuLtadà en

https: //vertft.adoÍ. sistoàstf . c@. br

099113 otlL2l2o2s

UNIDAOE /
QUAI1ÍIDÁDE

12.009,17

24,014, J4

Prestaçào de sê.vlços de loc.çáo, rcntageB, operação e desoontagêr de soI E ILUflI AçÀo DE IÉDlo PoRTE; 04
(qoôt.ô) càixàs ativas ou <onjunto lin€ àrrôy con potêÕ<iô tot.1 nin'iBà de 3-6061,/ nís, 02 (dúàs) .âixàs dê
.êtornô de pa1.o cd potén<ia ríôiN de 40sN R,1s <adà; 01 (uoô) Esa de sq dig1tôt.oí nô iiôlno 16
.aôôis, êqla1izado. e p.ocessódor de efeitos: 02 (dois) nicrofoÕes seE fio profissiônáts (tiHr); 02 (dois)

Anêxo I licrofonês cq fio dináFicos; 02 (dois) pedestãts pàrà Íi.rôfonêsj aâbôs, .oôêcto.ês, extenses ê dêoôis DrÀ s.024,?4
Lote OO1 à<essório5 nê<essários ôo perfeito f!n.'!ônârÉntô do sisteBôi 08 (oitô) .efletores LEo RG8 de àltê potêncià
Iter oo2 (rÍnirc 2oo|l códô); 02 (duàs) náquinas dê êfe1tos (st.obos ou bêan liqht) .@ coôt.ote or.1x: 01 (oú) 13,00 65 115,12

controlôdor Düx <@ progrõF.ção dê <ênâs; Estruturâ dê t.ipés o! trêliçà êi ôluDÍn1o pêró suporte dos
refletores; câbêâmnto e fontes dê ã1imntóçào adequadas; 01 (ur) ope.ador té<nico durantê todo o periodô
do evento; os êquipàrentôs de!êrão qàrônti. potêncià, qlatidade ê cobertu.ô adêquêdôs pêrà esp.ços .bertos
oú fêchados dê àté 1.000 pessoàs, <oB áudto ni.tldo ê ilunlnàção.ênoqráfi.a êfi..iê.tê.

mRTAL oE c(xpR s Rialrc^s (nS s.@o,@>t preÍeítura t'tuniciool de Qoíbo/Rs t oo1l2o?s - oo7l2ozs oatat 12/02/202s Fornêcedorr urir DrÀ QTDE: 88o,oo
!âLON: N$ 5.OOO,OO DESCNIçÀO: SONORIZAçÃO / ILU'UNÂçÀO- íÉOIO PORTE

VmRrr mcrox^r oE coraÍRAÍÀçõEs úBrrcÀS (rS 4,645,41rt t.rücpro oE paRArwM/sp n ooos - 61 Dità. 14104/2025 Foínê.edor: 5e981643000145 PfrÂ

PRoDoçoEs É íoNTACENS ÂRÍIsTIcAs ÉIRELI - llE U : oIA QIDE: 2o,oo vÁLon: cS 4,645,41 DEÍRlçiO: soF e lluFin.çào - êvênto dê údiô po.te

ICE P RriÁ (n5 4.a00,00)t tiú EÍP|O DE DOU|OR C4,4AR6O/PR lr. OO13 - 61 Oàtà: 08/05/2025 Fornecedor: 2IO7597Z0OO14O ' FÂ81Àl{0 PÂTnI( iÁÂ(USSo t0UT0
s4569879918 tll: unidàdê QIOE: 3,oo vÀLOn: RS 4.8oo,oo DEÍNIçiO: Lo<ôçáo de soB e Iluni.nàção dê Édio/gr.nde po.tê (po. êvênto)

I J de oltvet.. lunlor PÍoduçô.s Árttstt(às (n§ 5.000,00)

8UiC05 (RS 5,200,00)
[.Â PnoouçõEs r-ÍDA (R§ 5.5oo,oo)

Prest.çào de serviços de locação, rcôtàgên, operôçào ê desnontàgm dê Sô'1 É ILU INAçÂO DE CRÂNDE PORTE;

fii.ntm de 08 údulos line ô.Íày (04 po. lado), cd potê..ià total ninioô de 15.000H Rüs, ôdequàdo pôrõ
áreàs àbê.tàs ê púbtico ô.ie de 5.000 pessoas; 04 (quat.o) subu@fers de ôltà potênct. (Íltnino 18" e
Z-000i1 R,is cadà) pôra rêforço de gràves, Àrplifi.<õdorês e pro<essãdores disttâis.oípativêis c@ à

<onfigurôçâo do slstsà. 04 (quôtro) nonltores àt1vos dê 606{ RnS .àdàj 01 (on) side filt estérêo de
1.ooov R,ls por làdo, 01 (uiâ) úêsà de s6 digitêl c@ oinino de 32 canôis, equôlizàdor gráfico e
processàdor de efêitos êEbutidos: 04 (quatro) ni.rofones sêh fio prôfissionáis (uHF); 04 (qoàtro)
nicrofo.es .oo fio dinàricosj 04 (quat.o) pêdêstàis parà ni.rofonesi càbeàoento conpleto e extênsóes
êtétri.âs âdeqoadàsi 12 (doze) refleto.es LEo R68 de àltà Doténcia (n1n1oo 200tr.ôdà); 06 (s€ls) mvinq
heâds bêàE ou spot dê 230! oú supe.io.; 02 (d!às) náqoiôas de fuoàçà (or cont.olÊ .e@to; 01 (uÉ)
.ontrolâdor oüx profissionàl co. interfôce pàr. softwàre de iluninàção, Éstruturá.np1eta de treliça oo
trave de óluoiÕio pôr. fixàção dos refletores e mving heàds, con aLtuiô ninina de 4 Rtros; cabeôleoto e
controlàdores Düx p.ra i.ter119ôçào dos êquipàRnto5; 01 (úi) opê.ôdo. té<ntco du.antê todo o pêriodo do
evento; Os equipôrentôs dêvê.ão àprêsenta. poténciô, clà.euê so.ora e iluninação .ênosráfi.à cspêtívêis
co eventos de g.ànde porte, reôlizados êr anbientes abe.tos .do p.ôçàs, êstádios oo áreàs pÜblic.s, <@
côpôcidade ninihà de ôtendirento pá.à 5.000 pessoôs



Huntcipto de Perota
EsrADo Do PARAi{Á

ITEII Pnooutu / sEÂvlço UNIDADE / {ÉDIÂ
QuamroaoE ÂRtrflÉTrcÂ

1.050,00

16.800,00

mRÍAt OE CO|PnAS PTELICAS (RS 14.9@,Ogt. Prefeituro tunicipol de Àbdon Eotisto/sc ro 79l2o2s - ts/zoz5 oàtà: 11/0.)/?o2s Fo.ne(edoÍ: Ui: oI QTDE:
3,oo vÂLOR: RS 12.OOO,0O DESCRIçÃOi Loràção àtrêvés dô mntõgên, nônutênção ê desrcntõgeh de un SI5TErlÂ DE SONoRIZÂçÀo E ILUxL{ÀçÂo de grônde porte
quê ôtendà.s soticitàçês dê .ider técnico dos artistas contratôdos pãró Expo Abdon 2025. JoÀo oE souzA E 8ot{IfÁcIO
https: / /wÚ. instêq ran..m/osbôiifà.iô; ÍÂIo PARÀoA ounÁ https: / /ww. iÕstàg rôr. coi/triopà râdádu.â ; CLEN DURÂN https: / /sü. ins tag.ao. <onlglêdo ràn
ANlOliY E-GABRIEL https: //!*, i ns tà9 rao..@/an tonyêgêb.ie1 - Locaçáo ôtràvés da rcntagêf,, Enutenção e désrcntôgeD de uo sIsÍEtlA OE SOTiOPIZAçÁO E

ILUIiINAçÀo dê grô.de portê que ôtendà as solicitaçóes de .ider técnico dos artistós <ontrôtãdos p.ra Expo Abdôn 2ê25. loÃo oE soUzA E BorilFÁcro
https://wR.instagrar.cn/osbonifô<io; TRIo PARAoA ounÁ https: / /h . iôstôs rar. .@/ triopô radadur. ; CLEN DUflAN https://|@.instàsrao.con/gIêduran
ANTollY E GABRIEL https://M.instô9rêF.<on/àntonyesab.iel
mRTÀt- ti^cIoN^L DE COiTn TÂçÔES PUBLIo§ (nS 

't.4SO,OO>t 
\'TLWICIPIO OE PARACUAaU PAULISÍA/sP tio OOOT - 106 Dàtàr 30/0112025 Fornêcêdor: 04473887000196

- VIA 5OT1 8RÀ5IL LTDA UiI SERVIçO qTDE: 18,00 VÁLOR: fl$ 11.450,00 OESCNIçiO: LOCAçAO DE sOI{ORIZÂçAO E ILUiI AçÀO - GRANDE PORÍE

8OL5Â r{ÂCrOÍÁL OE COIPi^5 (i§ i,Ags,Og)t NNÍC|PI1 DE AaUAS DE LIND1IÀ/5P to -s2ol2o2s - o42l2o2s Dâtât 2olos/2025 Forn€cêdorr vIoLÁ PnoDUçõEs E

EVENTOS LTOÂ UII: OIAÂIÁS QÍDE: 2O,OO VALON: RS 11,805,00 OE5CnIçÃO: SONOR1ZAçÁO E ILUíINÀçÂO DE CRANDE PORÍE . (dE àCOTdO 
'Ôfi 

O ÂNO(O III . TERíO DE

RÉFEiÉNarÂ)

l J d. 0ttvê1.à Juntor Produçô$ Ârt1stl.câs (R§ 12.000,00)
8UÂG0S (nS 12.300,00)

L.Â PiooucoEs rrDÂ (Rs r2.5oo.oo)

DIÂ

4,00

27.595,0O

11ê.136,00

Iten 005

1.rÉ.sp

bí+p,
a verà<idade das infornaçóes pode sêr <onsuLtàda en

https: //vertft.ador. sistênêsLf. coí!. br

DIA

16,00

Prêstâçãô dê sêrviços de Lôcêção, rcntôgeF, operêçáo e desnont.geF de 50fi E lLUxIriÂçÀO DE CRÂNDE PORTE

PRoFISSIoNÂLj r,rinino dê 16 nódulôs Line ôrrôy p.ofissionais (08 por tõdo), .oh pôtênciâ totàl nininà de
40.0001,{ RM, àssêqu.ando.obê.tú.à sônôrã hônoqêôêá êó árêa§ âhpta§ ê âbertâs; 12 súb{oofêrs p.ofissioÕ.is
de 18 (2.000!l R,,1s.ôda), cú respostê dê qrâves p.ofuôdâ € bálân.êâdâ; Prô.essàdo. digitôl de áldio coo
c.óssovêrs, êqualizâdôrês ê Iihitádor€s áutMáti.os intêsràdos; Aiplifi.ádôrês de ôttà êfi.iência Classe
D, <@pativeis con ô potén.ià totâl do sistênà, côn p.ôteçâô té.nicà e de sobrêcargô. 08 (oito) rcnitores
de .etorno àtivos de 60011 RI'15 càdà; 02 (dois) sidê fills de 2.000N RtlS por lado, esté.eo; Sisteoê
iôdêpênde.te de nixàgen ê processà.ento disitôl dedtcàdo àos núsicos. 01 (uRô) nesô dê soh digitôl
profissionàl cm únino de 48 cõnàis físi<os e 16 auxiliãres, con interface digttàl, equólizõdores
q.áficos, .ônp.êssô.ês, gêtês e efeitos integrôdos; 08 (oito) Ficrofones ser fio UHÊ prôfissiôôâls; 08
(oito) ric.ofones dináni.os ê.ôndeôsâdô.ês dê pàL.o; 08 (oitô) pêdêstàls ajustávêis.on bàse.eforçadà,
cabêànento.onplêto con.ônê.to.ês Nêutrik, .ãbos bêlàncêâdôs, pde.côns ê êxtênsôes êlêt.i.as
.úpótÍveisj 24 (vinte e qoatro) rcvins heàds beàn/spot/lash híbridos de 230u ou superior, c@ <ontrole
or,lx e est.utur. de f1x.çáo õérea; 16 (dezesseis) .eftetores LED RcB de attô potêncià (2001,r ou s!p€r1or),
pa.a iluúiôàçãô de freôte, côntralu2 ê cênogràfià; 06 (sêis) strobos ou êfêitos êspê.iáis sinc.ôôizàdos
!iâ Dr4x; 04 (quãt.ô) náquiôês de funàçâ ou haze <on <ontrol€ renoto ê têhpôrização; 01 (un) .ôit.olâdo.
0íx p.ofissional .on ihterfâ.ê vià softvà.e pârô proq.anaçâo d€ .ênas, sin.rônizêçào nusicà1 e nôpêanento
de Luu; Estrotora conpletà de treliçà de alúrtnio box t.uss, (@ alturà oínina de 8 nêt.os, iÕcluindo
pórticos, travessôs e sistenàs de slstentôçáoi càbeamnto 0l4x e e1étri<o con redundâncl. de circuito ê
proteçào contrê sob.e<àrgaj 01 (!n) eiqenheiro de soF e técnico iluninàdo. ê 01 (un) operado. té<nico dê
sú e operódor de efeitos visuêis .esponsáveis pelà equaLizôçáo, nixôgen e nonitoraiento d. sistêna
dorêntê o evento. A cont.ôtôçáo visâ ôssegu.ôr est.utu.ô técni.ô e estéticô coryativel coÍr êvêntôs dê

9rõ.de po.te, cm càpô<id.de pàrê 15.000 pessoês, 9ôrôntlndo exc€lêôclô àcústicà, .Làrêzâ sônôrâ,
potônciô, i@acto visuôt e segurãnça ope.àcionàl.

co[ÍnArÂçóES slxrrAiEs (ouÍRos ÓncAos) (Rs 24.600,00): rrrnicÍpio de nlndi.itubo/PR 76.105.ss0/0601-]7 r. 104/202s - 25/2025 oàtàt 2slo4l2oz5
Fo.ne(edo.r 04.471.S87/Oê01 96 VIA SOrl BFÂSII ITDA Ullr DIÀÂ QIOEr ],OO VALOn: nS 24,600,OO DESCnIçÃO: 74017458 - Lo<ôção de Sonori!ôçáo e
l Lunrnà(ào !.ànde Porte l l,
BLI- (R$ 25.t80,00): I,IUNICIPI, DE Í01E00/PR N. O9512025 - 73264 EP 15226 0âtâ: 14/10/2025 Fornê.êdo.: VIÂ 50li BRÂSIL LTDA iE Un: Unidàdê QÍOÉ: 5,00
vÁLoir nS 25.930,00 DESCnIçÃO| sê.viçô dê so oRlzÀçÀo E ILU|INAçÃo DE cnÀNDÉ poRÍÉ, .ôn as sêguint€s.a.acterÍsticas EÍninôs: Sistmô de P.a.: 01
Aesà dê s@ diqitàl cM nô ninino 48 cànàis (YAíÁHA Pl,15D, PísD/RH, 01,47, aLs ? SoUIIDCRAFT VI 3000, VI6000 ? AVIo VENUE 

'{IX 
nACX, DIC1Co 508, SD9 ôu

SDIO), oú sioità., 24 Câirâs linê â.rây (l8L LS Áudiô ? Tâ'iqâr Systên ? Âttâ.k nCF), 16 slb C.àve àlto-fal.ntes 2x18'(I8L-LS Áudio?Tãi.gàr Systên ?

Attóck-RCF); 08 Côixas dê son pàrô sisteAa de Front fitt; 01 Pro<essàdor digital pôra o sisterê de P.Á. (08)(, XÍ4, Dolby Lakê); 01 P.ocêssadô.
digital pêra o sisteoô de Froot Fill (DBx, xrA, oolby Lãke); 01 Processàdor disltêl stôôd-by (DBx, xÍ4, Dôlby Lâtê); A.plifi.adores de potência
coopôtlveis pâra o sisteqô; lodô cêbeànento e plugs necêssários pôra o sistenà. Sistenâ de Pê1cô: 01 nêsà de soo digital <on ôo.ínirc 48 <ôôais de
entrôdô e 24 saidês (YAIIAHÁ Ph5D, Pl,15O/nH, OllT l17CL, CL5 a SOI,INOCRÀFT Vl 3OOO, VI6OOO ? AVID VENUE rllx RÂC(, DICICo SD8, S09 ou SD10), ou sinilar;
Sidê Filt.ôntêndô: S4.âixás dê sôn pâ.à.ttàs frêquên<iôs. 64 câi,às dê sub g.àve.on 02 à1to fô1ante dê 1S'. 0A íonitores dê retorno (51,1400 ou
sioitôr); 01 cairô de sub sràve 02x18' pa.a bateriai 01 càixa de súb gravê 02x18' pàrà pe.cussáo; 2/3 01 prcessôdor di.gttõl (08x, xIA, 0o1by Lake);
01 p.ocêssado. digitô1 stand by (08x, xTÀ, 0o1by Làkê); Árplifi<âdores da potán<ia c pattvêis pãrã o sisteM; 01 ÂDLtftcàdor de fonês coil 08 côn.is
(Pqer ptay ou si.nilôr) i..<luindo <.bêôÉôto nê<eisárto pôró todos os núsicosj 01 06(sêis) trànsntssorês sên fiô pa.a sistêía de rcnito.amnto
pêssoôl Lntrê-âurlculàr, cof, .ecêpto. bodypàck, frequêôcià 1440, lêrgurà de bôndã êjustáve1 êF 36 rz (shúrê Psr.1 900, SENHEISÉR IErl G3, IEll 64,
sioitar oú dê relho. quâtidâde). s0 r'li.rofones dê fio (ródêlos sl1s7, sr'158/ condensado.ês), 01 kit de nic.ofonês para bôteriô (rcdelos 8etô52, É604,
Sí81); 04 Hi..ôfonês sen fio de excê1êntê quàlidâdê (Shú.ê ou Sênhêisê., sinila. ôo de relho. quatidàde); 08 otrect Box Àtivo; 12 Dirêct Box Pôsslvo;
04 Subsnôke 12 viôs <ôda; 02 slbsnôke OB vias côdój 01 l4olti càbo ninirc 48 viôs + spltttêr pêrô põlco; 01 Xu1t1 c.bo fiinioô 12 viês 129.âbos rlr;
40.àbos P10; 01 Cúbô Ânplifi.adô. pa.â contrà-bà1xo (Côbêçotê ê Càixâs €1108 ôu 04,10 + oh15) ? (üôdêLos 6a11ie. Krueqe., Aopeg ou Hartke, sinilar
ou de re1hor q!êtidôde); 01 02 aoplifi<adores (obo dê súitarrâ và1vllados ou pré valvutados de no Iinirc 100, (0rán9e, Peà

T(E pÀnÀxÁ (n§ 2t.ggg,oo)t fiuNIcÍpIo oE sEN6És/pR t oo19 - 66 Dâta: 21103/2025 Forfiêcêdor: 13935822000106 - RAFÂE| atÍoNro PEREIRA 03791689959 u[r
outràs Unidadês e xêdidas QIDE: 1,oo v^!OR: R$ 27.990,00 OESCnIçÃO: Lo«çÀo oE ESTRUTURAS Equipànentos dê so e Iloninôção pãrà Evênto de 6rônde
Po.te oescriçáor esô de s@ l p.ocessador de áldto l divisor dê frêqoén.iô 4 poténcias de ãproxioadànente 5.0001,1 <ôdê I (.ixàs de õlto'fàtante dê 13

J I dê Ottvetrà luntor ?roduçóês Àrttstlcas (na 28.000,00)
8UnG05 (n§ 29.000,00)

L.À PnoDUcõEs rrDA (RS 30.@o.oo)

Prêstàção de sêrviçôs d€ 1o.àçáo, nontõgeh, opêrôção e dêsFont.gêr dê Sofl AIT3IENTE PÂRÂ SONORIZAçÀO DE

PRÁçAi Sisteúà .ônplêto dê sonori2áção ánbientê dêstiôádo à .€p.odoçãô de áudio en práças púbti<as,
eveôtos civicos, .ultu.àis ou iôstitucionôis, gar.ntiôdo cobêrturã sonorà uirfornê e quôlidadê âudttivâ
ôdêquàdâ â êspaços ábê.tôs côôtêndo, 10 (dêr) .àixàs dê són dishtbuidâs unifornênênta no êspaço dó p.aça
o! confo e disposiçáo técôica defiiida pelê o.qàn1zôção, con potênciã ôdequôdô parô coberturô totàl dô
áreôj 01 (oo) notebook pôrô <oôt.ole de p1ãylist e opê.açáo de áudio; 02 (dois) otcrofones sen fio pôdráo
prôfissiônâl (nodêlô êquilatê.t€ ou supêriôr à shu.ê), .óô â1.â..ê ninim dê 30 ret.os, 01 (úBa) oêsa de
s@ coo no ninino 6 cônôis, eq!ô1izôdor ê entradês coopôtiveis cn os eqlipêRntos forne<idos; Iodos os
.àbos, .oôe.tores ê à.êssórios nê<es5ários pãr. s perfeitô lnstôlôçào e fun.iôôàmntô dô sistênâ



Hunicfpto de Perola
EsrADo Do PARANÁ 0l I

f. ''

ITEII PROOUIO / SERVIçO
UNIOADE / fiÉDIA
QUANÍIDÀDE ARITIIETICÀ

PoRTÀr- DE corPRAs PrbLrCÀS (RS 9fi,gort PreÍeíturo tuni.ipol de Lo.erdópolis/sc N. ro/2o25 - 79 / 2025 2136 0ât.: 23/06/2025 Fornêcedor: uli: svç

QTDE: 8,OO VÁLOR: pS 95O,OO OESCRTçÃo, SONORIZÀçÀO Â',rBIEtrTE pÂnA RLALtlÀçÀO OL AIOS (ivl(Os DL5FITFS PÀnÂOÂ r{ÀTÁl INA ÊVLNIOS riÀrÀLINO5

FEIRAS.

poRTÁL Àcrot{ÂL DE corrRÁraçoEs púBLrcas (Rs 1.ooo,oo): 54^/rÁ ÍEREzIMla cataRA oE vEREADoRES/sc ll0 0L 1s - 4 o.ta: 18/08/2025 Fornêcêdor:
11658293009115 - cEsÀR PRooucoEs AFTIsTIcaS & CULÍURÂI5 LÍDA Ul: unidàde OTOE: 1,oo vÂLoR: RS 1.ooo,oo DESCRIçÃO| rono.izaçâo dê evento, fornecêr o
êquip..ento dê s@ e pêssoô técni<õ pêra nonitoràr/co.t.ô1â. o equipàmnto durantê o êvento, 5endo 5or âhbiênte pô.à ce..à de 100 p€ssoas equipômnto
deve conter Esô de sd, càbo pàrâ .êcebêr un inst.uiento ' violâo", e dois.i<rofone ser fio de iào, €spâço pâ.à sonorizaçâo sata de àprorüôdôEnte

J J dê ottvetr. Juntor Produçõâs Ârtlsttcàs (RS 1.000,00)

8UR6OS (i9 1.2s0,00)

L.Á PRoorJçõEs LTDÂ (f,§ r.5€0,oo)

Iten 006

DIA

19,00

6.633,06

254.649,34

\-,mRÍ^r oE COTDiAS PÚSIICAS (R§ 6.19r,28): PÍeÍeitura ttuõí.ipal de soãto Antõnto das Lopes/t'A n. 53/2s2s - 1379/202s 0âtà: 11/08/2025 Forn.(êdoí
oIA qruEr 8,oo v^LoR: RS 6.197,28 DESCRIçÀO: PAINEL DÊ LEo 0€ PEQUENO PoRÍE indoô./ootdoô. dê pixel 1om redindo 4x3n.

mRTÁL rfACrOrÂL DE COXTnÂTÀçÔES Ú8LrCÀ5 (RS 6,56a,9o>t tufitCIPIA DE LA6O DA PEDRA/M i. OOOO - 67 Dàtàt 72/0612025 Fornêcedor: 462s3706000166
DOs sANTO5 ENÍREtENIrlEttTO LÍDÂ UX: SERVTçO QÍOE: 5,OO VÂ|-OR: ns 6.568,00 DESCRTçÀO: PATNEL DE LED: parnêl de Lêd 4r3 nts de altó definiçáo, cm
rêsoluçào, de no hiniro, P06 1,00x0,s0 c. côdê placa, con send cõrd notebook, <@ devidos àdàptâdor6s, e todos os côbos iecessá.ios pàrõ o
funcion.Ento. lncluso trônsportê, instalôçào e opêrôçáo,

J I de oltvei.. lonior Produçôês arttstlcâs (Ri 6.600,00)

BUICo5 (nS 6.800,00)
r.À PRoDUçórs LTD^ (RS 7.0@,oo)

Pâinêl de LÉo 4x3 netros: 01 pàinel de LED rcdelo pl-91 nn, iedindô 4 nêt.ôs dê la.gura por 3 oet.os de
àltu.à, .oú êst.uturà rcdolàr ei ãtuoinio, §íi1ho oini@ dê 4.503 nits, t.xà de 3tuâ1izaçào níni.à dê
3.840 H2 ê rêsô1uçào cmpôtivel con <onteúdo FuIl Bo; 01 noteb@k .on pla.a de v'idêo dedicôdô nininà de
468; 01 vídeo processõdor c* suportê ninlFo Full HD; 01 ÂTEi Studio Tetevision H0 (o! equipàrcoto
êqoivôleôte pêrõ c@utêçào de vtdêo ên têípô.eal); 10 mt.os de box trlss Q30 coB sàpàtas pôrô
êst.úto.âçáo e sustent.çáo do pàinêt; Íodos ôs câbêôúentos e <onêrôês ne.essários pôrà perfêtto
f!ôcio.ôrento do 51stêFô.

Pôinêl de LED 6xl nêÍos; 01 pàtnê1 dê LED nodêlo P3.91 m, iedindo 6 net.os de 1ãr9urô po. 3 Etros de
alturà, coíi estrutu.á mdu1a. e6 alunínio, b.ttho oínirc de 4.59€ nits, tàxô dê õtuati:õçào ninina dê
3.840 Hz ê .êsohçâo cdpatível .@ F!11 H0; 01 notêbook <oF ptàcà de vidêo dêdicàdô nininà de 4GB; 01
vidêo processôdor €ôú suDorte ninim Full Hoi 01 ÀTEI Studio Television |10 (ou eqlipàÉnto equivâlentê
pa.â.dotâção e @nÚole dê video eo tê6po real); 20 mtros de box truss Q30 (@ sapôtàs, pà.ê
sústentaçâo ê sêqurançà est.uturô1 do painel: Íodos os <ôhos, conectores e a(essórios ne.êssá.ios pa.à à
perfeità FontagêE e ope.àçáo do sistenô.

Pôinet de LED 8x3 netros; 01 pôi.et dê LED iôdêlô P3,91 M, redindo 8 netros de ta.gurô por I retros dê
âltu.ê, .oú est.uturô rcdulôr ên àLuIinto, brilho 6iiim de 4.5e0 nits, têxô de atuàtizàçào FiniG de
3.840 8z e resol!çáo c@p.tiveL.on Fult HD; 01 notebook <on ptaca de vÍdeo dedic.da nininê de acB pà.â
op€ràçào e <ontrole dê nidiâ; 01 vidêo p.o.êssàdor (d supo.te ni.ino F!11 HD; 01 ÂÍÊfi Studiô Têlêvisiôô
HD (ou equlpanento equivàLêntê p..a.o6utaçâo e oixaseo de vi.deo eo tenpo real); 25 qet.ôs de bôr t.uss
Q3o coo sàpàtas, pêra sustêotôçào e fixaçào 5e9urà da est.utúrà; Todos os cabos, <onectorês e ô<essórlos
necessá.ios pôrà o perfêito funcion.rento, sequrâôçá ê1ét.ica e qlalidàdê vis!.1 do sistêBô

DIA

6,00

10.131,98

60,791,88

LrcITAilET (R9 7O.5@,OOI. tANrCÍpIO OÊ CóRRECO D NtA túlíC t 2/2025 ' 006/2025 O.t.: 31/01/2025 Foínê(.dor: ]OÂO€LMO SILVA 06.885.688/0901-10
Uti: uNIoÂoL qrDE: 1,oo vÁLoi: R3 10.5oo,oo DEScRrçÀo: PÂINFI ot LED 6 X 3

mRTÁL oE COnPf,ÁS PUBLICÀS (RS 9.491,a9tt PreÍeituro dunicípal de sonto Antônio das Lopes/tA I. 5l/202s - 1379/202s 0.t.: 11108/2025 Fornêcêdoí: Ux:
o!Á QTDE: 8,oo vÁLoR: RS 9,491,89 DESCnIçÃO: pÁUEL DÉ LED oE nEDIo PoFTE lnd@./oltdoor dê piret 6nn nêdindo 6x3án.

mRTÂL ti^crotiÂL DE co[rRÁr^çóEs útltcas (nS rg.4oo,go>r iufilclpro DE ttaua/BA |c ootl - ]8 o.tar t7l06/2025 ForÍêcêdor: 11793095006164 - LUcÂs FELrPÉ

GON(ÀLVLS DL ALI{LIDA UX: DIANIÂ QÍDE: 6,SO VALON: RS 10,4OO,OO DESCRIçÀO: PÀINLL LID Á,]Á DFFINI(AO COX OPERÀDOF COI'I DTI'LNsÀO, fONTÂCFH F

DEsr.toNTAçEI4, cor.1 olr,rENsÀo 6x3:coNTErDo iooELor po6 ouroooR ptxÉL plÍcr: 06 fi,r RESoLUçÀor 1o,ogo potlros / ,,l,ÍIpo L€o: DIP l vERllELHo 1VERoE l azuL
BÂILHo: 8000 LENoEÂS ü0DUL0: 160X160 ,ll'1 CABINETE: 0,96 x0,96 iEÍRoS DISTANCIA 0E VISUALIZÂçAo: 1l1EÍR0 A 500 xEÍnos.

I I de 01tv.tÍô JuntôÍ Produçõês 
^.tÍstt(as 

(R§ 9.900,00)
'\./ 

Buncos (RS 10. ooo, oo)

L.a PioouçóEs LÍoÂ (Rs ro.5oo,oo)

0ta
6,00

13.222,08

79 ,332 ,44

co[ÍRÁrAçÔEs súrrLrREs (ouTRos ôRGÀos) (i5 13.933,29): Aunicípio de ttatuÍrM/Ac - 18.602.102/ooo1-42 ri. 107/2625 - 44/2e2s o.tet o9/061?o2s
Fo.nê(êdorr 10.678.i26looo1 31 - EB-EvEtlros L-ÍoÀ-íE u : uNIo QToE: 1,oo vÂLon: RS 11.91r,29 oEsctrçÂor Lo<açÁo oE paItvEL DE LEo

ponÍAl riÀcro,rAL oE co{rRÂr^çõEs pu8lrcÂs (ns 12.227,l!tt fiu rcIpIo 0E MRA.Áí/BA ro oo37 - 119 oàtà. o2/o6l2o2s Forn..êdor: 11472311000170 - sria
9ERVIçOS E EVINÍOS LÍDA - M UI: Diária QÍOE: 4,60 VÂLOR: RS 12.227,11 OEsCRIç O: Painel de Led: 02 Pàlnéis dê LED, Pl rêsoloção P3.9, outd@r,
redindo íinirc de 8x3 cadà, ac@pànhàdo de pro<essôdo. de vidêo ê dênàis à<essórios pa.. seu p€rfeito fun(io..nento, inclulndo. pa.â sê.en rcntàdos
no pêlco 1 e nô pà1co 2

J I de ol,tvet.à lunloÍ Produçõâs Ârtlstt(às (RS 13.200,00)

BUnCoS (RS 13.250.00)

L,a PRoorrçóEs LroÁ (nS 13.soo,oo)

Iil F§:E

flÍ+i$

Ite6 008

A ve.êcidade das inforÉçóês pode ser consultada s:
https://v€rtftcãdor.sistemslf .c .br



Municípto de Perola
estloo oo pnnllÁ

PR00UT0 / SEnvI(o
UNIDAOE /

QUANTIDADE

HÉDIA
aFITiÉTIca

DIÀ

5,00

17.650,00

88,250,00

comRÁTÁçÔEs srxrLÀnEs (olÍRos ôRcÂos) (n9 16.200,00): ttunicípio.!e Pro DAs PEDPAS/SP - 44.826.840/0001-83 ro oool - o9ooo1/25 0.t.. 7alo2l2a2s
Forí€cêdorr 32-399-763/0001-35 - XPÀCE LoCÀ(oES E EVENÍos EIRELI U : UN QTDE: 1,00 VALoR: RS 16.200,00 DE5CnIç40: L0CÁç40 0E PÂLCo 12 )( 10 ll PARA

EVENÍOS 
'/ 

COBERTURÁ

LrcrÁ,iET (R§ t7.oed,@)t t'tu\rciPlo DE P!\Etlfa/l16lt6 No 212025 - oo2l?025 D.t t 2tlo7l2o25 Fo.nê.êdor: ALE(SO'i - PALCO sor't LUZ LTDÂ -
05.503.490/0001-33 t{: Serviço. QTOE: 3,OO VÀLOR: RS 17.OOO,OO OEÍRIçÁO: P.1co 12x10 duàs âguas c6 <obê.tura de ôtuninio Põlco,o pisô êi Àâtê.iâl
fêr.o gàlvêôizàdo <hapa 12, extra .esistentê, <@ piso antiderrôpãnte,conpensado navàt 18m,todo trõvàdo coh tràvas,ê.ontrà t.avas dê sêgurànça.
n.cê.os nivelôdores c/bôse de sdpêta de ferro, qrôdês de proteçáo,êscõdõ5,guõrdô corpos ê corrinãô <ônfo.re ABNT. Pal<o en Box Truss,a cob€rtlrê todõ
€n êLoÍinioQ-3o ou Q'50 linhâ pêsàdà,coh toffês de susteôtêçào êh êluhinio Q'30 Pesàdà,.m nin de 06.àixàs de áqua de 1.000 litros p.ra sustentaçào
dê cob€.tlrà,lonà b.ôncã ou cinuô, ànti. <hàrôs, c@ sonbrites 80 ên tod. lótêrôl tànben anti chânâ,.4bôs dê aço oo (intàs pàrà travarento e
estôqueôoento pôrô ô p€.fei.tô rcbilização ê uso dô estruturõs. Dirnsóes do Pôlco 12x10 Lá

poRrÂL tiÁcrotiÁt- DE coxTRÂTÂçóEs úBLrcÂs (nS 7t.9oo,oot, üwrcúto aE ARÁ|íINA/SP ro oool - 1 oatar 13/02/2025 Fornêcêdor: 31402078000166 - cÁRDoso
EVENÍO5 E E5ÍâUÍURAs EIREL1 U r 9ERVr(O/LOCÂçÀO QÍOE: 1,OO VALOnT ÂS 17.9OO,OO DESCRTçÀO: PÂLCO 12 I 10 CARNAVAL

I J de ottvêi.. lunior Produções Artisticàs (nS ú.000,00)
8uR60S (R§ 18.300,00)

L.Â PRoDUçõE5 LTDA (R§ r8.5oo,oo)

Locôçào de Pà1.o de (rande Portê profls5ionâ1 12x10 Etros. pâ1.o P.ôfissional c@ coberturô, <onstruldo
en êstruturà de àtuniôio.on refo.çô ê5trutu.à1, p.ôjêtâdo pa.ê g.àndes eventos e nontôgens segurês
conforne nornàs té<ni<as vigentes, oinensôês totàis de nontàgenr 12 retros de 1ôr9u.â pôr 10 oêtros dê
p.of!ôdidêde, c éltlrà êjustÉve1 de o,ss n à àté 2,s0 F; Piso confeccionàdo êm tâbtâdô de c@pênsado
nôvàl (nôrittrc), <oó espessurê nininô dê 25 m, rêvestido coi nêtê.iât enbo.rachàdo antide.répênte;
cu.rdà-corpo nêtáLico dê 1neÍo de.lturô n.s lôtêrôis e no flndô dô pâl.oi Escáda de acesso êF ôluninio,
cm corrinão bil.terêl; coberturô coopletô <oF estrltlra de àluniÍrio ê 1onô tensionadô de altà
rêsistên.iá, oferêcêndo prôtêção côntrá intêhpé.ies; fêchôfiento tàtêràt e de flndo en súbrite, 9ôrôÕtindo
ventilôçào e acãbàrento estéti.o; Áreô de se.vtço late.at êrbutida, coo dioens@s riõinõs dê 2 x 2 Etrôs,
intêgrêdà à estruturà prin<ipôl, destinadô a êpoto técnico, amauenare.to de equipêÉntos ou uso de
produção; Incluso trênsporte, noôtéqen, desnontàgea e equipe té(nica especiêlizàdô; A estruturô deverá
pôss!1r ÀRÍ (anotâçào dê nesponsôbilidôdê Íé<n1cà) e rêgistro junto ào cÀu/cREÀ, âss€gúrà.dô â
confornidade té.ni<a ê à sêqorânçâ op€râ.ionat

càn.rin duplo nontado en estrutura nodulôr octànorn, c@posto por dols ãnbientes indêoêndêntes,
iôtê.tigâdôs ôu lâdô à tàdô, côn á.êà tôtôt nininâ dê 24 n,. Estruturà ên pê.fis de à1uoínio ànodizado e
painéis dê PVa brân.o ôu l,tDF là.inádô, àtturà ntôihà dê 2,20 Í, con portãs individúêis. lnc1úi i1úninaçáo
i.ternô ên LED, t@adàs elét.i.às dist.ibuidôs, êspelhôs pôrê oaqúiagêo, ê.-.ondicionado ôdêqoado à áreà
instatàdê, piso nrvêlãdo quêndo necessárto ê ventilôção êdêq!àdô. üobiliário c@pleto.m sofá ou
poltronas, resà dê apoio, côdêi.as, côbideiros, bàncàdôs pôrô oôqliàgen e lixelràs. ,,fontagen rápidà,
á.abânêôto tinpo ê pàdráô prôfissiônâl, ôtêndêndo às ôó.nàs dê segurânçà ê às êxigênciâs de.êiâ.ir
té<nico para shows ê áventos. Entrêqâ fiôâl d€v€ ser feita totàlnêntê hiqienizâdá ê prôntâ pârâ uso

P.êstàção d. serviçôs d€ Anún.io volànte. Pr€stôç;o de serviços dê divutgõçáo lolônte por rcio de <àrro de
sor, ei dàtâs e ho.á.ios â sê.€n d€fiôidôs p€lâ AdhinisÚâçào, coú ãtuàçào dentro dô nuni.ipio ê, quàndô
necessário, er distritos e coouôidàdês.u.âis. vei.utô êqúipàdô cm sistênâ dê s@ âutomtivô dê âltà
poténciô, ea perfeito estêdo de f!ncionanento, qa.antindô.1a.êzâ ê qualidàdê sono.a nas trànsÀissôêsi
Ànplificãdo.es e à1to-falantes.npêtivêis pâ.a.ôbêrturà êfl.r.ênte dâs árêàs dê divutqâção; opêrâçãô
realizêdô e. niveis de voLune coFpôtiveis cm ôs norf,ês ônbientàis e de potuiçào soôo.à vigentes
(Resoluçào coNÂ,4Â ôo 001/1990 e leqislêção huoicipôt ôphcávêl); Possibilidêde de veiculôçào de áud1os
institu.io^âis, c@uôi.adôs ofictàis, caÉpônhôs educàtivàs e êventos públi.os; DisponibiLidêde hinina de
02 (dois) veí<o1os pôrô ôtendirento sinoltá.eo €n dtfe.êntes .êqióes, confo.ft «onog.àna definidoi
Inclusos hoto.lstà e operôdor de sm .esponsáveis pelô execuçào e controle do voluoe, respeitàôdo os
.otêirôs dêtê.ninàdos Delâ contrôtônte

OIA

10,00

10.7r,8,60

107.186,00

710,00

80,76

53.954,30

coilTrÂTAçóÉs SINILÂRES (OUInOS ón6ÃOS) (nS 74,89): t unicipi.o de cuororeha/PR - 75.318-s44leOO7-7A ilo 13 / 2S25 O.t.: 29l07/202s FoÍíêcedor:
4]-668.108/0001.60 TOI1Y SOll E LUZ LÍOÀ U : UN QTOÉ: 2O8,OO VÀ[OR: RS 74,89 OESCnIçÃOr Cá.ro dê s@i P.êstàção de serviço en datas e ôorá.ios à
definir, divulgôçào de <a.ro de s@ nô .idàde e, se nêcessá.io, iô zona rurâl, sôlicità se eqúipàoêntos ên bon estàdo dê fun<ionànento.@ quàlidàde
sonorà pàrê divulgôçào obedecendo ô5 nornôs ônbientais dê vot!re
LrcrÂiÉÍ (R5 la,oo)t ltúNrcÍPtu o€ .ARLóP1L|,/PR/PR N. 38l2o2s - 105/2025 Dàtâ: 09/07/2025 Fornêcêdor: CLEEEfl ROBERÍO DÀ SrLVÀ E CrA LTDÁ. -

19,283,815/0061-53 Uil: HR QÍDE: 8OO,OO VÂ!On: F5 78,00 OESCRIçÃO| ÂNUN(IO (Or1 CAEnO DE 5Or{

8LL (i§ 84,{4): PRE.ETÍURA fiUNICIPAL OE RrO ARA CO DO ,UL/PR to OSO1?O24 - 2771?024 Oâtât 271O7/2925 FoítÉcêdort OIflÁSTIÀ Pf,ODUçóE5 E EVEIITOS LTOÀ,
Ut: HoÊÀ qTDE: 51o,oo vALOn: nS 84,44 OESCnIçÀO: úRRo DL sox (HoRA)

mnTAL ttAcrolÁL DE COilÍRATAçóE5 PÚBllC^S (Â§ 75,OOt: NJfitCOTA DE tARDItl OLTNDA/PR io 6013 - 63 O.ta: 1?/63/2625 ForÍêc€dorr 51570112ê60119 nÂFAÉL
DOs sANTOs LÀIJREANO LOPES I' : UTIIDÂDE QTOE: 25E,OO VÂLOR: R§ 75,00 DE5CRIçIO: PRESÍAçÂO DE SÉFVIçOS DÊ SO ORlZÀdO DT PROPÁCAiIDÀ VOIÂNTE PARÂ

DIWLCÀçÀO DE CÀI1PANHÂS E EVENTOS, COT] À FINALIOAOE DE ATENDEN AS NECESSIDAOES DO ]iIUNICIPIO D€.1ARDIII OLI(DA PR

I I dê olivetr. Juntor Produçôes arttsttcàs (iS 80,00)
BURGoS (R§ 85,00)

r.a PRoouçõEs LroÂ (nS 88,00)

riÉ1;,.r.1
1.?É.:$,

[Íf#
À verácidáde dàs inforMçôes pode ser.onsultàdà êi

https: //vertflcãdor. ststenôs1f. c@. br

ITEI,I

co{ÍRÁTAÇÕEs sÍrrLÂREs (ournos óÂoÂos) (n9 m.o93,oo): ttuhicípia de saNro fxpEorro/sp, 46.439-113/0€01.99 il. 6021 - osoo6o/2s Dàtà: o3/09/202s
Fornêcêdor: 18.608.593/0901-00 - finc ENTRETENíIENTo pRotiocoEs E ÉvEtiros LTDÂ uil: UND QTDE| 1o,oo valoR: RS 1o.o93,oo DEscRrçÀo: LocaçÀo oE cÀrÁRtn
0cÍÂNon,t

PoRTAL [ActoriÁL DE co[rRAÍÂçôEs PUSLrcÂs (nS 7o,0po,oo)t Au wpro DE cHÀpaDAo Do sul/ts \o 0064 - 112 Dàtà: 77lrolzg25 Fona.adort 1s2o2o8oooo123 ,
EíPRE4IX tTDÂ uÍ: SEÂV. qÍoEr 1,00 VÁtonr RS 10.000,00 DESCnIç^oi L0CAçÁ0 DÉ 02 CAIiARLi DÉ OCÍÁRoRH Corl TENDA PARA CoIERTURÂ

l l dê 0uv.1râ Juntor Produçôê§ Àrtlsticàs (nS rc.000,00)

8URCoS (nS 11.000,00)

L.a PRoDUçôES LTDA (R§ 1z.soo,oo)



ORçAMENTO

EMPRESA: l.J. DE OLIVE\RA taJNtOR PRODUçõES ARTíSTICAS

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, 3278
BAIRRO: ZONA Vl
CIDADE: UMUARAMA - PR

CNPJ : 78.295.208/001-40
FONE: (aa)99707-6876

ITEM

1

UND

DIA

qrD DESCRTçÃO VATORUNÍTÁR|O VA1ORTOTAL

Prestação de serviços de locação,
montagem, operação e desmontagem de
SOM E ILUMINAçÃO DE PEQUENO

PORTE;02 (duas) caixas ativas de alta
performance com potência mínima de
500W RMS cada;o1 (uma) mesa de som

com no mínimo 08 canais e

equalizador embutido; 02 (dois)

microfones sem fio profissionais (VHF ou

UHF); 01 (um) pedestal para
microfone; Cabos, conectores e

demais acessórios necessários ao
perfeito funcionamento; 04 (quatro)
refletores LED RGB de alta potência

(mínimo 100W cada), com suporte de

23 fixação;ol (um) controlador DMX com RS2.000,00 RS46.000,00
programação básica de cenas; Tripés ou
estrutu ras adequadas pa ra suporte

das luminárias; Cabeamento e fontes
de a limentação apropriadas;01^ (um)

operador técnico durante todo o período
do evento; Os equipamentos deverão

garantir áudio e iluminaçãoadequa
dos pa ra ambientesde pequeno porte,
como praças, escolas, auditórios, salões

comunitários ou eventos internos,
proporciona ndo clareza sonora, eq

u ilíb rio de frequências e

iluminação decorativa básica.

paodutoro de oucrlo

ftoOí,'l /l
L' .J r-' - -l- 

_l



2 DtA 15

Prêstação de serviços de locação,
montagem, operação e desmontagem de

SOM E ILUMINAçÃO DE MÉDIO

PORTE;04 (quatro) caixas ativas ou
conjunto line array com potência total

mínima de 3.000W RMS;02 (duas) caixas

de retorno de palco com potência mínima
de 400W RMS cada;01 (uma) mesa de som

digital com no mínimo 1.6 canais,

equalizador e processador de efeitos,02
(dois) microfones sem fio profissionais

(UHF); 02 (dois) microfones com fio
dinâmicos;02 (d ois) pedestais para

microfones; Ca bos, con ectores,
exte nsões e demais acessórios

necessários ao perfeito funcionamento do
sistema;08 (oito) refletores LED RGB de alta

potência (mínimo 200W cada); 02 (duas)

máquinas de efeitos (strobos ou beam light)
com controle DMX; 01 (um) controlador

DMX com programação de cenas; Estrutura
de tripés ou treliça em alumínio para

suporte dos refletores; Cabeamento e

fontes de alimentação adequadas;01 (um)

operador técnico durante todo o período do
evento; Os equipamentos deverão garantir
potência, qualidade e cobertura adequadas

para espaços abertos ou fechados de até
1.000 pessoas, com áudio nítido e

ilu m inação cenográfica eficiente.

Rss.000,00 Rs7s.o0o,0o



0

Rs24.000,00

n ô í'\'1

3 DIA

Prestação de serviços de locação,
montagem, operação e desmontagem de
SOM E II.UMINAçÃO DE GRANDE PORTE;

MÍnimo de 08 módulos line array (04 por
lado), com potência total mínima de
15.000W RMS, adequado para áreas

abertas e público acima de 5.000 pessoas;

04 (quatro) subwoofers de alta potência
(mínimo 18" e 2.000W RMS cada) p a r

a ref orço de graves;
Amplif icadorese processadores d igitais

compatíveis com a configuração do
sistema.04 (quatro) monitores ativos de

600W RMS cada;01 (um) side fill estéreo
de 1.000W RMS por lado; 01 (uma) mesa

de som digital com mínimo de 32 canais,

equalizador gráfico e processador de

efeitos embutidos; 04 (quatro) microfones
sem fio profissionais (UHF);04 (quatro)

microfones com fio dinâmicos; 04 (q u

atro) pedestais para
microfones;Cabeamento completo e

extensões elétricas adequadas; 12 (doze)

refletores LED RGB de alta potência
(mÍnimo 200W cada); 06 (seis) moving

2 heads beam ou spot de 230W ou superior; RS12.000,00

02 (duas) máquinas de fumaça com

controle remoto; 01 (um)controlador DMX
profissiona I com interface para

sof twa re de ilu m in a çã o; E st ru tu ra

completa de treliça ou trave de alumínio
para fixação dos refletores e moving heads,

com altura mínima de 4 metros;
Cabeamento e controladores DMX para

interligação dos equipamentos; 01 (um)

operador técnico durante todo o período
do evento; Os equipamentos deverão
apresentar potência, clareza sonora e

iluminação cenográfica compatíveis com
eventos de grande porte, realizados em
a m bie ntes abertoscomo praças, estádios

ou áreas públicas, com capacidade
mínima de atêndimento para 5.000

pessoas.



4DIA4

Prestação de serviços de locação,
montagem, operação e desmontegem
dE SOM E ILUMINAçÃO DE GRANDE

PORTE PROFISSIONAL; Mínimo de 16

módulos line array prof issiona is (08

por lado), com potência total mínima
de 40.000W RMS, assegu ra ndo

cobertura sonora homogênea em áreas

amplas e abertas;
12 subwoofers profissionais de 1.8"

(2.000W RMS cada), com resposta de
graves profu n da e balanceada;

Processador digital de áudio com
crossovers, eq ualizadores e limitadores
automáticos integrados; Amplificadores

dealta eficiência Classe D,

compatíveís com a potência total do
sistema, com proteção térmica e de

sobrecarga.08 (oito) monitores de
retorno ativos de 600W RMS cada;02

(dois) side fills de 2.000W RMS por
lado, estéreo; Sistema independente de

mixagem e processamento digita I

dedicado aos músicos.01 (uma) mesa

de som digital profissional com
mínimo de 48 canais físicos e 16

auxiliares, com interface digital, RS28.000,00

eq ua lizadores gráficos, compressores,
gates e efeitos integrados;08 (oito)

microfones sem fio UHF profissionais;

08 (oito) microfones dinâmicos e

condensadores de palco; 08 (oito)
pedestais a.justáveis com base

reforçada; Cabeamento completo com
conectores Neutrik, cabos ba la nceados,

powe rco n s e exte n sõe s elétricas
compatíveis; 24 (vinte e quatro)
moving heads beam/spot/wash

híbridos de 230W ou superior, com
controle DMX e estrutura de fixação
aérea; 16 (dezesseis) refletores LED

RGB de alta potência (200W ou
superior), para iluminação de frente,

contraluz e cenografia;06 (seis) strobos
ou efeitos especiais sincronizados via

DMX; 04 (quatro) máquinas de fumaça
ou haze com controle remoto e

tem porização; 01 (um) controlador
DMX profissional

Rs112.000,00
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5 DtA 23

6 DIA 4L

Prestação de serviços de locação,
montagem, operação e desmontagem

de SOM AMBIENTE PARA

soNoRrzAçÃo DE PRAçA S iste m a c

ompleto d e sonorização ambiente
destinado à reprodução de áudio em

praças públicas, eventos cívicos,

cu ltu rais ou institucionais, ga rantindo
cobertura sonora uniforme e qualidade

auditiva adequada a espaços abertos
contendo,

10 (dez) caixas de som distribuídas
uniformemente no espaço da praça ou

conforme d isposição técnica definida
pela organização, com potência RS1.000,00

adequada para cobertura total da

área;01 (um) notebook para controle
de playlist e operação de áudio; 02
(dois) microfones sem fio padrão

profissional (modelo eq u iva lente ou
superior a Shure), com alcance mínimo
de 30 metros;01. (uma) mesa de som

com no mínimo 6 canais,
equalizador e entradas

compatíveis com os equipamentos
fornecidos; Todos os cabos,
co necto res e acessórios

necessários para a perÍeita instalação e

fu ncionã mento do sistema.

Painel de LED 4x3 metros; 01 painel de
LED modelo P3,91 mm, medindo 4
metros de largura por 3 metros de
altura, com estrutura modular em

alumínio, brilho mínimo de 4.500 nits,
taxà de atualização mínima de 3.840

Hz e resolução compatível com
conteúdo Full HD; 01 notebook com
placa de vídeo dedicada mínima de
4GB;01vídeoprocessadorcom RS6.600,00

suporte mínirno Full HD; 01 ATEM

Studio Television HD (ou equipamento
equivalente para comutação de vídeo

em tempo real); 10 metros de box truss

Q30 com sapatas para estruturação e

sustentação do painel; Todos os

ca bea mentos e conexões necessários
para perfeito funciona mento do

sistema.

Rs23.000,00

Rs270.000,00
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8DIA6

Painel de LED 5x3 metros;01 painel de LED

modelo P3.91 mm, medindo 6 metros de
largura por 3 metros de altura, com

estrutura modular em alumínio, brilho
mínimo de 4.500 nits, taxa de atualização

mínima de 3.840 Hz e resolução compatível
com Full HD; 01 notebook com placa de

vídeo dedicada mínima de 4GB; 01 vÍdeo
processador com suporte mínimo Full HD;

01 ATEM Studio Television HD (ou

equipamentoequivalente para RS9.900,00 RS59.400,00

comutação e controle de vídeo em tempo
real); 20 metros de box truss Q30

com sa p a t a s, p a ra s u st e n ta ç ã o e

segurança estruturaldo painel; Todos os
ca bos, conectores e acessóríos

necessários para a perfeita montagem e
operação do sistema.

Painel de LED 8x3 metros; 01 painel de LED

modelo P3.9L mm, medindo 8 metros de
largura por 3 metros de altura, com

estrutura modular em alumínio, brilho
mínimo de 4.500 nits, taxa de atualização

mínima de 3.840 Hz e resolução compatível
com Full HD;01. notebook com placa de

vídeo dedicada mínima de 4GB para

operação e controle de mídia; 01 vídeo
processador com suporte mínimo Full HD;

01 ATEM Studio Television HD (ou

equipamento equiva lente para

comutação e mixagem de vídeo em
tempo rea l);

25 metros de box truss Q30 com sapatas,
para sustentação e fixação segura da

estrutura; Todos os cabos, conectores e

acessórios necessários para o perfeito
funcionamento, segurança elétrlca e

q ualid ade visual

do sistema.

RS13.2oo,oo RS79.2oo,oo
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9DIA6

Locação de Palco de Grande Porte
Profissional 12x10 meÚos. Palco

Profissiona I com cobertura, construído
em estrutura de alumínio com reforço

estrutu ra l, projetado para grandes

eve ntos e montagens seguras

conforme normas técn icas vigentes.
Dimensões totais de montagem: 1.2

metros de largura por 10 metros de
profundidade, com altura ajustável de

0,55 m a até 2,50 m; Piso

confeccion ado em tablado de
compensado nava I (marítimo), com

espessura mínima de 25 mm, revestido
com material emborrachado

a ntide rrapante; Guarda-corpo metálico
de L metro de altura nas Iaterais e no

fundo do palco;Escada de acesso em
alumínio, com corrimão bilatera l;

Cobertura completa com estrutura de

alumínio e lona tensionada de alta
resistê ncia, oferecend o proteção

contra intempéries; Fecha mento lateral
e de f undo em sombrite,

ga rantindo ventilação e acabamento
estético; Área de serviço lateral

embutida, com dimensões mínimas de
2 x2 metros, integrada à estrutura
principal, destinada a apoio t

éc n i co, armazenamento de

equipamentos ou uso de produção;

lncluso tra nsporte, montagem,
desmontagem e eq uipe técnica

especia lizada; A estrutura deverá
possuir ART (Anotação de

Respon sa bilidade Técnica) e registro
junto ao CAU/CREA, assegurando a

conformidade técnica e a segurança

operaciona l.

Rs18.000,00 Rs108.000,00



10 DtA 10

Camarim duplo montado em estrutura
modular Octanorm, composto por dois
ambientes independentes, interligados
ou lado a lado, com área total mínima

de 25 m2. Estrutura em perfis de
alumínio anodizado e painéis de PVC

branco ou MDF laminado, altura
mínima de 2,20 m, com portas

individ ua is. lnclui iluminação interna
em LED, tomadas elétricas distribuídas,

espe lhos para maquiagem, ar-
cond icionado adeq uad o à área
insta lad a, piso nivelado q uando

necessá rio e ventilação adequada.
Mobiliário completo com sofá ou

poltronas, mesa de apoio, cadeiras,
ca bid eiros, bancadas para maquiagem

e lixeiras.
Montagem rápida, acabamento limpo e

pad rão profissional, atendendo às

normas de segurança e às exigências de

camarim técnico para shows e eventos.
Entrega final deve ser feita totalmente

higienizada e pronta para uso.

Rs10.000,00 Rs100.000,00
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11 HORA 880

Prestação de serviços de Anúncio
Volante. Prestação de serviços de

divulgação volante por meio de carro
de som, em datas e horários a serem

def in idos pela Administração, com

atuação dentro do município e,
quando necessário, em distritos e

comunidades ru rais. Veículo
equipado com sistema de som

automotivo de alta potência, em
perfe ito estado de funcionamento,

ga ra ntindo cla reza e q ua lidade
sonora nas tra nsmissões;

Amplificadores e a lto-fa la ntes
compatíveis pa ra cobertura

eficiente das áreas de divulgação;
Operação realizada em níveis de

volume compatíveis com as normas
ambientais e de poluição sonora
vige ntes (Resolução CONAMA ne

001/1990 e legislação municipal
a plicável); Possibilid ade de

veicu lação de á ud ios instituciona is,

comunicados of ic ia is, campanhas
educativas e eventos p úblicos;
Disponibilidade mínima de 02

(dois) veícu los para atendimento
simultâneo em d iferentes regiões,
conforme cronograma definido;

lnclusos motorista e operador de
som responsáveis pela execução e

controle do volume, respeitando os

roteiros determ inados pela

contratante.

Rs80,00 R570.400,00

VALOR TOTAL: RS 967.000,00
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íS <44> 999516-51.37

I

CNPJ : ss.708.488/ooo1-06

Endereço: Rua Machado de Assis n-317 centro Telefone:(44)99955-5137

Município: IPORA

ORÇAMENTO

'--M luNrD. I QrD

1 DIA 2I

TOTAL

Prestação de serviços de locaçáo, montagem,

, operação e desmontagem de SOM E ILUMINAÇÃO DE

I PEQUENO PORTE; 02 (duas) caixas ativas de alta
I performance com potência mínima de 500W RMS cada;

lOt 1uma1 mesa de som com no mínimo 08 canais e

I equalizador embutido; 02 (dois) microfones sem fio

I 
profissionais (VHF ou UHF): 01 (um) pedestal para

I microfone; Cabos, conectores e demais acessórios

I necessários ao perfeito funcionamento, 04 (quaÍo)

lrefletores LED RGB de alta potência (mínimo 100W
I cada), com suporte de fixação; 01 (um) controlador DMX
I com programação básica de cenas; Tripés ou estruturas
adequadas para suporte das luminárias, Cabêamento e
fontes de alimentagão apropriadas; 01 (um) operador
técnico durante todo o período do evento; Os
equipamentos deverão garantir áudio e iluminação
adequados para ambientes de pequeno porte, como
praças, escolas, auditórios, salões comunitários ou
eventos internos, proporcionando clareza sonora,
equilíbrio de frequências e iluminação decorativa
básica.

I Prestação de serviços de locação, montagem, _

I op€ração e desmontagem de SOM E ILUMINAÇAO DE

I MEOIO PORTE; 04 (quatro) caixas ativas ou conjunto
I line array com potência total mínima de 3.000W RN/IS; 02

| (duas) caixas de retorno de palco com potência mínima

I de 400W RMS cada; 01 (uma) mesa de som digital com

I no mínimo 16 canais, equalizador e processador de

lefeitos; 02 (dois) microfones sem fio proíissionais (UHF):
02 (dois) microfones com fio dinâmicos: 02 (dois)
pedestais para microfones; Cabos. conectores.
eÍensões e demais acessórios necessários ao perfeito
funcionamento do sistema: 08 (oito) refletores LED RGB
de alta potência (mínimo 200W cada); 02 (duas)

I máquinas de efeitos (strobos ou beam light) com controle

I OttlX; Ot (um) controlador Dl\/lX com programação de

I cenas; Estrutura de tripés ou treliça em alumínio para

I suporte dos refletores: Cabeamento ê fontês de

I alimentação adequadas; 01 (um) operador técnico
ldurantê
deverão

todo o período do evento; Os equipamentos

2.400,00 55.200,00

o2 15

, garantir potência, qualidade e cobertu ra

78.000,00

0tli

2 ,/

Razão Social: Maria Eloisa Silva Burgo- me

Estado: PR

VALOR
DIÁRIA

DIA s.200,00



adequadas para espaços abertos ou fechados de até
1.000 pessoas, com áudio nítido e iluminação
cenográfica eficiente.

03 DIA 02

Prestação de sewiços de locação, montagem, _
operação e desmontagem de SOM E ILUMINAçAO DE
GRANDE PORTE; Mínimo de 08 módulos line array (04
por lado), com potência total mínima de 15.000W RMS,
adequado para áreas abertas e público acima de 5.000
pessoas; 04 (quatro) subwoofers de alta potência
(mínimo 18" e 2.000W RMS cada) para reforço de
graves; Amplificadores e processadores digitais
compatíveis com a configuração do sistema. 04 (quatro)
monitores ativos de 600W RMS cadai 01 (um) side fill
estéreo de 1.000W RMS por lado; 01 (uma) mesa de
som digital com mínimo de 32 canais, equalizador gráfico
e processador de efeitos embutidos; 04 (quatro)
microfones sem fio proÍissionais (UHF); 04 (quaÍo)
microfones com fio dinâmicos; 04 (quatro) pedestais para
microfones; Cabeamento completo e extensões elétricas
adêquadas; 12 (doze) refletores LED RGB de alta
potência (mínimo 200W cada); 06 (seis) moving heads
beam ou spot de 230W ou superior; 02 (duas) máquinas
de fumaça com controlê remoto; 0l (um) controlador
Dl\ilx profissional com interface para software de
iluminação; Estrutura completa de treliça ou lrave de
alumínio para fixagão dos refletorês e moving heads, com
altura mínima de 4 metros, Cabeamento e controladores
Dl\/lX para interligação dos equipamentos; 01 (um)
operador técnico durante todo o período do evento; Os
equipamentos deverão apresentar potência, clareza
sonora e iluminação cenográfica compatíveis com
eventos de grande porte, reaiizados em ambientes
abertos como praças, estádios ou áreas públicas, com
capacidade mínima de atendimento para 5.000
pêssoas.

I

04 DIA 04

Prestação de serviços de locação, montagem, _
operação e desmontagem de SOM E ILUMINAÇAO OE
GRANDE PORTE PROFISSIONAL; Mínimo de 16
módulos line array profissionais (08 por lado), com
potência total mínima de 40.000W RMS, assegurando
cobertura sonora homogênea em áreas amplas e
abertas; 12 subwoofers proflssionais de í8" (2.000W
RMS cada), com resposta de greves profunda e
balanceada; Processador digital de áudio com
crossovers, equalizadores e limitadores automáticos
integrados; Amplificadores de alta eÍiciência Classe D,
compatíveis com a potência total do sistema, com
proteção térmica e de sobrecarga. 08 (oito) monitores de
retorno ativos de 600W RIúS cada, 02 (dois) side fills de
2.000W Rl\íS por lado, estéreo; Sistema independente de
mixagem e processamento digital dedicado aos músicos.
01 (uma) mesa de som digital proÍassional com mínimo de
48 canais físicos e 16 auxiliares, com interface digital,
equalizadores gráficos, compressores, gates e efeitos
integrados; 08 (oito) microfones sem fio UHF
pÍofissionais; 08 (oito) microfones dinâmicos e
condensadores de palcoi 08 (oito) pedestais ajustáveis
com base reforçada; Cabeamento completo com
conectores Neutrik, cabos balanceados, powercons e
extensões elétricas compatíveis; 24 (vinte € quatro)

29.000,00 116.000.00

12.300,00 26.600,00
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moving heads beam/spot/wash híbridos de 230W ou
superior, com controle DI\IX e estrutura de fixaÇão aérea;
16 (dezesseis) refletores LED RGB de alta potência
(200W ou superior), para iluminação de frente, contraluz
e cenografia; 06 (seis) strobos ou efeitos especiais
sincronizados via DMX; 04 (quatro) máquinas de fumaça
ou haze com controle remoto e temporizaçãoi 01 (um)
controlador DMX profissional com interÍace via software
para programação de cenas, sincronização musical e
mapeamento de luz; Estrutura completa de treliça de
alumínio box truss, com altura mínima de 8 metros,
incluindo pórticos, travessas e sistemas de sustentação;
Cabeamento DMX e eletrico com redundância de circuito
e proteção contra sobrecarga; 01 (um) engenheiro de
som e técnico iluminador e 01 (um) operador técnico de
som e operador de eÍeitos visuais responsáveis pela
equalização, mixagem e monitoramento do sistema
durante o evento. A contratação visa assegurar
estrutura técnica e estética compatível com eventos
de grande porte, com capacidade para 15.000 pessoas,
garantindo excelência acústica, clareza sonora,
potência, impacto visual e segurança operacional.

05 DIA

DIA

1.250,00

06 41 6.800,00

01 DIA 06 10.000,00

Painel de LED 4x3 metros; 01 painel de LED modelo
P3.9í mm, medindo 4 metros de largura por 3 metros de
altura, com estrutura modular em alumínio, brilho mínimo
de 4.500 nits, taxa de atualização mínima de 3.840 Hz e
resolução compatÍvel com conteúdo Full HD; 01
notebook com placa de vídeo dedicada mínima de 4GB;
01 vídeo processador com suporte mÍnimo Full HD; 01
ATEM Studio Television HD (ou equipamento equivalente
parâ comutação de vÍdeo em tempo real); 10 metros de
box truss Q30 com sapatas para estruturaÇão e
sustentação do painel; Todos os cabeamentos e
conexões necessários para perfeito funcionamento do
sistema.
Painel de LED 6x3 metros; 01 painel de LED modelo
P3.91 mm, medindo 6 metros de largura por 3 metros de
altura, com estrutura modular em alumínio, brilho mínimo
de 4.500 nits, taxa de atualização mínima de 3.840 Hz e
resolução compatível com Full HD; 01 notebook com
placa de vídeo dedicada mínima de 4GB; 01 vídeo
processador com suporte mínimo Full HDi 01 ATEM

28.750,00

278.800,00

Studio Television HD OU ut mento uivalenle ta

60.000,00

Prestação de serviços de locação, montagem,
operação e desmontagem de SOM AMBIENTE PARA
SONORIZAçAO DE PRAçA; Sistema completo de
sonorização ambiente destinado à reproduÇão de áudio
em praÇas públicas, eventos cívicos, culturais ou
institucionais, garantindo cobertura sonora uniforme e
qualidade auditiva adequada a espaços abertos
contendo, 10 (dez) caixas de som distribuídas
uniformemente no espaÇo da praça ou conforme
disposição técnica deflnida pela organização, com
potência adequada para cobertura total da área; 01 (um)
notebook para controle de playlist e operação de áudio;
02 (dois) microfones sem fio padrão profissional (modelo
equivalente ou superior a Shure), com alcance mÍnimo de
30 metros; 01 (uma) mesa de som com no mínimo 6
canais, equalizador e entradas compatíveis com os
equipamentos fornecidos, Todos os cabos, conectores e
acessórios necessários para a peíeita instalação e
Íuncionamento do sistema.
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comutação e controle de vídeo em tempo real); 20
metros de box truss Q30 com sapatas, para sustentação
e segurança estrutural do painel; Todos os cabos,
conectores e acessórios necessários para a peíeita
montagem e operação do sistema.

DIA 06

Painel de LED 8x3 metros; 0í painel de LED modelo
P3.9'1 mm, medindo 8 metros de largura por 3 metros de
altura, com estrutura modular êm aluminio, brilho mínimo
de 4.500 nits, taxa de atualizaçáo mínima de 3.840 Hz e
resolução compatível com Full HD; 01 notebook com
placa de vídeo dedicada mínima de 4GB para operaçáo ê
controle de mÍdja; 01 vídeo processador com suporte
mínimo Full HD; 01 ATEM Studio Television HD (ou
equipamento equivalente para comutação e mixagem de
vídeo em tempo real); 25 metros de box truss Q30 com
sapatas, para sustentaÇão e fixação segura da estrutura;
Todos os cabos, conectores e acessórios necessários
para o perfeito funcionamento, segurança elétrica e
qualidade visual do sistema.

13.250,00 79.500,00

DIA 06

Locação de Palco de Grande Porte Profissional 12x10
metros. Palco Profissional com cobertura, construído em
estrutura de alumínio com reforço estrutural, projetado
para grandes eventos e montagens seguras conforme
normas técnicas vigentes. Dimensões totais de
montagem: 12 metros de largura por 10 metros de
profundidade, com altura ajustável de 0,55 m a ate 2,50
m; Piso confeccionado em tablado de compensado naval
(marítimo), com espessura mínima de 25 mm, revestido
com material emborrachado antiderrapante; Guarda-
corpo metálico de 1 metro de altura nas laterais e no
fundo do palco; Escada de acesso em alumínio, com
corrimão bilateral; Cobertura completa com estrutura de
alumínio e lona tensionada de alta resistência,
oferecendo proteçâo contra intempéries; Fechamento
lateral e de fundo em sombrite, garantindo ventilaÇão e
acabamento estético: Área de serviço lateral embutida,
com dimensões mínimas de 2 x 2 metros, integrada à
estrutura principal, destinada a apoio técnico,
armazenamento de equipamentos ou uso de produÇão;
lncluso transporte, montagem, desmontagem e equipe
técnica especializada; A estrutura deverá possuir ART
(Anotação de Responsabilidade Tecnica) e registro junto
ao CAU/CREA, assegurando a conformidade técnica e a
sequranca operacional.

18.300,00

1 í 0.000,0010 DIA 10

Camarim duplo montado em estrutura modular
Octanorm, composto por dois ambientes independentes,
interligados ou lado a lado, com área total mÍnima de 25
m'. Estrutura em perfis de alumÍnio anodizado e paineis
de PVC branco ou MDF laminado, altura mínima de 2,20
m, com portas individuais. lnclui iluminação interna em
LED, tomadas elétricas distribuídas, espelhos para
maquiagem, ar-condicionado adequado à área instalada,
piso nivelado quando necessário e ventilação adequada.
N/obiliário completo com sofá ou poltronas, mesâ de apoio,
cadeiras, cabideiros, bancadas para maquiagem e
lixeiras.
lvlontagem rápida, acabamento limpo e padráo
profissional, atendendo às normas de segurança e às
exigências de camarim técnico para shows e eventos.
Entrega Ílnal deve ser feita totalmente higienizada e
pronta para uso.

1 1.000,00

09 109.800,00
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11 HORA 880

Prestação de serviços de Anúncio Volante. Prestaçáo
de serviços de divulgação volante por meio de carro de
som, em datas e horárjos a serem definidos pela
Administração, com atuação dentro do municÍpio e,
quando necessário, em distritos e comunidades rurais.
Veículo equipado com sistema de som automotivo de alta
potência, em perfeito estado de funcionamento,
garantindo clareza e qualidade sonora nas transmissões;
Ampliflcadores e alto-falantes compatíveis para cobertura
eficiente das áreas de divulgação; Operaçâo realizada
em nÍveis de volume compatÍveis com as normas
ambientais e de poluição sonora vigentes (Resolução
CONAIVIA n" 001/'1990 e legislação municipal aplicável);
Possibilidade de veiculação de áudios institucionais,
comunicados oÍiciais, campanhas educativas e eventos
públicos; Disponibilidade mínima de 02 (dois) veículos
para atendimento simultâneo em diferentes regiões,
conforme cronograma deÍinido; lnclusos motorista e
operador de som responsáveis pela execução e controle
do volume, respeitando os roteiros determinados pela
contratante.

85,00 74.800,00

TOTAL Rs 1.017.450,00

CLIENTE: PREFEITURA IUUNICIPAL DE PEROLA

cNPJ- 87 478 í33/0001-70

VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS

lporá,24 de novembro de 2025

Maria Eloisa Silva Burgo-me

Carimbo da Empresa (Assinatura)
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L.A Produções
Luciano Augusto Prod uções Ltda.

L.A PRODUÇOES LTDA
CNPJ; 31.488.959/0001-41
lindercço: Av dos Pioneiros, n'527, centro de 

^ssis 
Chat

E-mail: licitacao.la@outlook.com
Responsávelr Luciano Augusto Gomes de Paula

PREFEITURA oe pÉnou pR

RELAcÃo pE MATERrars/sERVrcos

AV. DOS PIONEIROS N'527, CENTRO
ASSrs cHATEAUBRTAND - pannruÁ - cEp Bsg3s-ooo
CNPJ: 31.488.959/0001-41 - INSC. EST: 90989508-15

57.500,00

ITEM UND qTD DEscRrçÃo
VALOR

ururrÁnro
VALOR
TOTAT

01 DIA 23

o2 DIA 15

Prestação de serviços de locação,
montagem, opeÍação e desmontagem de
soM E TLUMTNAÇÃo DE PEquÊNo PoRTE;

02 (duas) caixas ativês de alta performance

com potência mínima de 500W RMS cadaj 01
(uma) mesa de som com no mínimo 08 canais

e equalizador embutido; 02 (dois)

microfones sem fio profissionais (VHF ou

UHF); 01 (um) pedestal para microfone;
Cabos, conectores e demais acessór;os

necessários ao perfeito Íuncionamento; 04
(quatro) refletores LED RGB de alta potência
(mínimo 100W cada), com suporte de

fixação; 01 (um) controlador DMX com
pro8ramação básica de cenas; lripés ou

estruturas adequadas para suporte das
luminárias; cabeamento e fontes de

alimentação apropriadas; 01 (um) operador
técni€o durante todo o período do evento;
os equipamentos deverão garantir áudio e
iluminação adequados para ambientes de
pequeno porte, como praças. escolas,

auditórios, salões comunitários ou eventos
internos, proporcionando claíeza sonoÍa,
equilibrio de frequências e iluminação
decorativa básica.

Prestação de serviços de locação,
montagem, opeÍaçâo e desmontagem de
soru r [uutrulçÃo DE MÉDto PoRTE; 04
(quatro) caixas ativas ou conlunto line array
com potên€ia total mínima de 3.000W RMS;

02 (duas) caixas de retorno de palco com
potência mínima de 400W RMS cada; 01
(uma) mesa de som digital com no mínimo 16

canais, equalizador e processador de efeitosi
02 (dois) microfones sem Íio profissionais
(UHF); 02 (dois) microfones com fio
dinâmicos; 02 (dois) pedestais para

microfones; Cabos, conectores, extensões e

5.500,00

\

2.500,00

82.500,00



L.A Produções
Lucia no Augusto Produções Ltda

AV. OOS PIONEIROS N" 527, CENTRO
Assrs cHATEAUBRTAND - panaxÁ - cEp Bsg3s-ooo
CNPJ: 3í.488.959/000í41 - INSC. EST: 90989508-'t5

demais acessórios necessários ao perfeito
funcionamento do sistemai 08 (oito)
refletores IED RCB de alta potêncra ('nínimo
200W cada);02 (duas) máquinas de efeitos
(strobos ou beam lieht) com controle DMx;
01 (urr) controlador DMX com programação

de cenasj Estrutura de tripés ou treliça em
alumínio para suporte dos refletores,
Cabeamento e Íontes de alimentação
êdequêdas; 01 (um) operador técnico
durante todo o periodo do evento; os
equipamentos deverão garantir potência,
qualidade e cobertura adequadas para

espaços abertos ou fechados de até 1.000
pessoas, com áudio nitido e iluminação
cenogíáfica eficiente.

03 DIA 02

Prestação de serviços de locação,
montatem, operação e desmontagem de
soM E tLUMtNAçÃo DE GRANDE PoRTE;

Mínimo de 08 módulos line array (04 por
lado), com potência total mínima de

15.000W RM5, adequado para áreas abertas
e púbiico acima de 5.000 pessoas; 04
(quatro) subwoofers de alta potência
(mínimo 18" e 2.000w RMS cada) para

reforço de graves; Amplificadores e

processadores digitais compativeis com a

configuração do sistema. 04 (quatro)
monitores ativos de 600W RMS cada; 01
(um) side fill estéreo de 1,000W RMS por
lado; 01 (uma) mesa de som digital com
mínimo de 32 canais, equalizador gráÍico e

processador de efeitos embutidosi 04
(quatro) microfones sem íio proÍissionais
(UHF); 0a (quatro) microfones com fio
dinâmicos; 04 {quatro) pedestêis para

microfones; Cabeamento completo e

extensões elétricês adequadas; 12 (doze)

refletores IED RGB de alta potência (mínimo

200W cada);05 (seis) moving heads beam ou
spot de 230W ou superior; 02 (duas)

máquinas de fumaça com controle remoto;
01 (um) €ontrolador DMx profissional com
interface para software de iluminação;
Estrutura completa de treliça ou trave de

alumínio para fixação dos refletores e

moving heads, com altura mínima de 4
metros; Cabeamento e controladores DMx
para interligação dos equipamentos;01 (um)

operador tecnico durante todo o período do

evento; Os equipamentos deverão
apresentar potência, clareza sonora e

25.000,00

/

7

12.500,00
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L.A Produções

04 DIA 04

Lucia no Augusto Produções Ltda.

Prestação de serviços de locação,
montagem, operação ê desmontagem de
soM E [-uMrNAçÃo DE GRANDE PoRTE

PROFISSIONAU Mínimo de 16 módulos line
array profissionais (08 por lado), com
potência total mínima de 40.000W RMS,

assegurando cobertura sonora homogênea
em áreas amplas e abertas;12 subwoofers
profissionais de 18" (2.000W RMS cada), com
resposta de graves profunda e balanceada;

Proces5ador diBital de áudlo com crossovers,
equalizadores e limitadores automáticos
integrados; Amplificadores de alta eficiência
Classe D, compatíveis com a potência total
do sistema, com proteção térmica e de
sobrecarga.08 (oito) monitores de retorno
ativos de 600W RMS cada; 02 (dois) side fills
de 2.000W RMS por lado, estéreoi sistema
independente de mixagem e processamento

digital dcdicado aos músicos.01 (uma) mesa

de som digital profissional com mínimo de 48
canais fÍsicos e 16 auxiliares, com interface
digital, equalizadores gráficos,

compressores. gates e efeitos integrados;08
(oito) Ínicrofones sem fio UHF profissionais;

08 (oito) microfones dinâmicos e

condensadores de palco;08 (oito) pedestais

ajustáveis com base reforçada; Cabeamento
completo com conectores Neutrik, cabos

balanceados, powercons e extensões

elétíicas compatíveis; 24 (vinte e quatro)
nroving heads beam/spot/wash híbridos de
230w ou superior, com controle DMx e

estrutura de fixação aérea; 16 (dezesseis)

refletores LED RGB de alta potência (200W

ou superior), para iluminação de frente,
contraluz e cenografia;06 {seis) strobos ou
efeitos especiais sincronizados via DMX;04
(quatro) máquinas de fumaça ou haze com
controle remoto e temporização; 01 (um)

controlador DMx profissional com interface
via soÍtware para programação de cenas,

sincronização musical e mapeamento de luz;

Estrutura completâ de treliça de alumínio
box truss, com altura mínima de 8 metros,
incluindo pórticos, travessas e sistemas de
sustentação, Cabeamento DMx e elétrico

30.000,00 120.000,00

AV. DOS PIONEIROS N" 527, CENTRO
ASSIS CHATEAUBRIAND - PARANÁ - CEP 85935-OOO
CNPJ: 3í.488.959/0001-4í - INSC. EST: 90989508-15

iluminação cenográfica compatíveis com
eventos de trande porte, realizados em
ambientes abertos como praças, estádios ou
áreas públicas, com capacidadê mínima de
atendimento para 5.00O pessoas.

\

\

L



L.A Produções
Luciano Augusto Prod uções Ltda.

com redundância de circuito e proteção

contra sobrecarga;01 (um) engenheiro de

som e técnico iluminador e 01 (um) operador
tecnico de som e operador de efeitos visuais

responsáveis pela equalização, mixagem e
monitoramento do sistema durante o

evento. A contratação visa assegurar
estrutura técnica e estética compatível com
evêntos de grande porte, com capacidade
para 15.000 pessoas, garantindo excelência
acústica, claÍeza sonora, potência, impacto
visual e segurança operacional.

05 DIA 23

Prestação de serviços de locação,
mootagem, operaçâo e desmontagem de
soM aMBTENTÉ PARA soNoRtzaçÃo DE

PRAçA; Sistema completo de sonorização
ambiente destinado à reprodução de áudio
em praças públicas, eventos civicos, culturals
ou institucionais, garantindo cobertura
sonora uniforme e qualidade auditiva
adequada a espaços abertos contendo, 10

(dez) caixas de som distribuídas
uniformemente no espaço da praça ou

conforme disposição técnica definida pela

organização, com potência adequada para

cobertura total da área;01 (um) notebook
para controle de playlist e operação de
áudio;02 (dois) microfones sem fio padrão
profissional (modelo equivalente oL superior
a Shure), com alcance mínimo de 30 metros;
01 (uma) mesa de som com no mínimo 6

canais, equalizador e entradas compatíveis
com os equipamentos fornecidos; Todos os

cabos, conectores e acessórios necessáÍios
para a perfeita instalação e funcionamento
do sistema.

1.500,00 34.500,00

06 DIA 47

Painel de LED 4x3 metros; 01 painel de LED

modelo P3.91 mm, medindo 4 metros de
largura por 3 metros de altura, com estrutura
modular em alumínio, brilho mínimo de

4.500 nits, taxa de atualização mÍnima de
3.840 Hz e resolução compatível com
conteúdo Full HD; 01 notebook com placa de
vídeo dedicada mínima de 4G8; 01 vídeo
processador com suporte mínimo Full HD; 01
ATEM Studio Television HD (ou equipamento
equivalente paía comutação de video em
tempo real); 10 metros de box truss Q30 com
sapata5 para estruturação e sustentação do
painel; Todos os cabeamentos e conexões
necessários para perfeito funcionamento do
sistema.

7.000,00 287.000,00

\

!

AV. OOS PIONEIROS N" 527, CENTRO
ASSIS CHATEAUBRIAND - PARANÁ. CEP 85935-OOO
CNPJ: 3'1.488.959/0001{1 - INSC. EST: 90989508-15
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L.A Produções
Lucia no Augusto Produções Ltda

l-ocação de Palco de Grande Porte

ProÍissional 12x10 metros. Palco ProÍissional
com cobertura, construído em estrutura de

alumínio com refoÍço estrutural, projetado
parâ grandes eventos e montagens seguras

conforme normas técnicas vigentes.

Dimensões totais de montagem: 12 metros

de largura por 10 metros de profundidade,

com altura ajustável de 0,55 m a até 2,50 m;

Piso confeccionâdo em tablado de

compensado naval {marítimo), com

espessura mínima de 25 mm, revestido com

material emborrachado antiderrapante;
Guarda-corpo metálico de l metro de altura

nas laterais e no fundo do palco; Escada de

acesso em alumínio, com corrimão bilaterâl;

Cobertura completa com estrutura de

aluminio e lona tensionada de alta

18.500,00

AV. DOS PIONEIROS N" 527, CENTRO
Assrs cHATEAUBRTAND - pnRaruÁ - cEP 85935-000
CNPJ: 31.488.959/000í.41 - INSC. EST: 90989508-15

07 DIA 06

Painel de LED 6x3 metros;01 painel de LED

modelo P3.91 mm, medindo 6 metros de

largura por 3 metros de altura, com estrutura
modular em alumínio, brilho mínimo de

4.500 nits, taxa de atualização mínima de

3.840 Hz e resolução compatível com Full HD;

01 notebook com plâca de vídeo dedicada

mínima de 4GB;01 vídeo processador com

suporte mÍnimo tull HD;01 ATEM Studio
Television HD (ou equipamento equivalente
para comutação e controle de vídeo em

tempo real); 20 metros de box truss Q30 com

sapatas, para sustentação e segurança

estrutural do painel; Íodos os cabos,

conectores e acessórios necessários para a
perfeita montagem e operação do sistema.

10.500,00 63.000,00

08 DIA 06

Painel de LED 8x3 metros;01 painel de LED

modelo P3.91 mm, medindo 8 metros de

largura por 3 metros de altura, com estrutura
modular em alumínio, brilho mínimo de

4.500 nits, taxa de atualização mínima de

3.840 Hz e resolução compatívelcom Full HD;

01 notebook com placa de vídeo dedicada

mínima de 4GB para operação e controle de

mÍdia;01 vídeo processador com suporte
mínimo Full HD; 01 ATEM Studio Television

HD (ou equipamento equivalente para

comutação e mixagem de vídeo em tempo
real); 25 metros de box truss Q30 com

sapatas, para sustentação e fixação segura

da estrutura; Todos os cabos, conectores e

acessórios necessários para o perfeito

funcionamento, segurança elétrica e

qualidade visual do sistema.

13. s00,00 81.000,00

09 DIA 05 111.000,00



L.A Produções
Lucia no Augusto Produções Ltda.

resistência, oÍerecendo proteção contra
intempéries; Fechamento lateral e de fundo
em sombrite, gaíantindo ventilação e

acabamento estético; Área de 5erviço lateral
embutida, com dimensões mínimas de 2 x 2
metros, integrada à estrutura principal,
destinada a apoio técnico, armazenamento
de equipamentos ou uso de produção;
lncluso transporte, montagem,
desmontagem e equipe técnica
especializadaj A estrutuía deverá possuir
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
e registro junto ao CAU/CREA, assegurando a

conformidade técnica e a segurança
operaclonal.

10 DIA 10

Camarim duplo montado em estrutura
modulaÍ Octanorm, composto por dois
ambientes independentes, interligados ou
lêdo a lado, com área total minima de 25 m'.
Estrutura em perfis de alumínio anodizado e
paineis de PVC branco ou MDF laminado,
altura mínima de 2,20 m, com portas
individuais. lnclui iluminêção interna em LED,

tomâdas elétricasdistribuídas, espelhos para
mâquiagem, ar-condicionado adequado à

área instalada, piso nivelado quando
necessário e ventilaçâo adequada. Mobiliário
completo com sofá ou poltronas, mesa de
apoio, cadeiras, cabideiros, bancadas para

maquragem e lixeiras.
Montagem rápida, acabamento limpo e
padrão profissional. atendendo às normas de
segurança e às exigências de camarim
técnico para shows e eventos. Entrega final
deve ser feita totalmente higienizada e
pronta para uso.

12.500,00 125.000,00

11 HORA

Prestação de serviços de Anúncio Volante.
Prestação de serviços de divulgação volante
por meio de carro de som, em datas e

horários a serem definidos pela

Administração, com atuação dentro do
município e, quando necessário, em distritos
e comunidades rurais. Veículo equipado com
sistema de som automotivo de alta potência,
em perfeito estado de funcionamento,
garantindo clareza e qualidade sonora nas

transmissôes; Amplificadores e alto-falêntes
compatíveis para cobertura eficiente das
áreas de divulgação; Operação realizada em
níveis de volume compêtíveis com as normas
ambientais e de poluição sonora vigentes
(Resolução CONAMA ne 001/1990 e

88,00 77.440,00

AV. DOS PIONEIROS N" 527, CENTRO
ASSIS CHATEAUBRIAND - PARANÁ - CEP 85935-OOO
CNPJ: 3'1.488.959/000'l-41 - INSC. EST: 90989508-í5

880



0l I l;15

I L.A Produções
Lucia no Augusto Produções Ltda.

legislação municipal aplicável); Possibilidade

de veiculação de áudios institucionais,
comunicados oficiais, campanhas educativas
e eventos públicos; Disponibilidade minima
de 02 (dois) veículos para atendimento
simultâneo em diferente5 re8íões, conforme
cronograma definido; lnclusos motorista e
operador de som responsáveis pela execução

e controle do volume, respeitando os

roteiros determinados pela contratante.

TOTAL Rs 1.063.940,00

Assis Chateaubriand Pr, 26 de novembro de 2025

LUCIANO AUGUSTO Ássinado de forma disitatpor

GoMES DE ili',I3i3õ',17,'*'"lÀ"*
PAULA:07600757940 Dadosr 2025.1 1.2ó 16r18:47'0100'

I,.A PRODUÇOES I,TDA
Luciano Augusto

Proprietário

AV. DOS PIONEIROS N" 527, CENTRO
ASSIS CHATEAUBRIAND - PARANÁ . CEP 85935.000
CNPJ: 31.488.959/000141 - INSC. EST: 90989508-15
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GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Depãrtamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
Contador

Prezado Contad or:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização da modalidade de DISPENSA DE

ItClfAçÃO, visando a contratação de serviços de locação de som de grande porte profissional,

palco profissional e painéis de LED, para a execução das ações previstas no Termo de Convênio ne

724/ZO25|DP.t, Protocolo np 24.962.354-7, visando atender as demandas institucionais da

Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valor total de RS 58.511,12 (cinquenta e oito mil quinhentos e onze reais e doze centavos).

Atenciosamente,

u o FAXINA
etáío

0 3l i)16

flAnelamenro
irli?,âo#'e?'."secretári unrcrpa lde

Avenido Dono Pétold Byington, 7737 - Centro - CEP: 87540-OOO - CNPI: 87,478.133/0001-70
Fone:(44) i6i6-8300 - F-mdil: ploneiomento@perolo.pt.oov.br - Pérolo - Poroná.



PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL 0

cotutuNtcADo TNTERNO _ Ct 202t2026

Prezado Senhor

Pero presente informamos a funcionar programática orçamentána para a
abertura de processo ricitatório na modalidade DlspENsA DE LlclrAÇÃo, objetivando a
contratação de empresa especializada êm êvêntos institucionais, culturais, turísticos e
comemorativos realizados pelo Município de pérola/pR, assegurando condiçóes técnicas
adequadas para a realizaçâo de apresentações artísticas e demais programações oficiais. Dessa
forma, a contratação busca garantir a adequada infraestrutura parâ o evento, promovendo o
fortalecimento das açôes culturais, o estimulo ao turismo local, a valorização das atividades
comunitárias e o cumprimento das metas pactuadas no convênio, contribuindo para a promoção

do desenvolvimento social, econômico e cultural do Municipio

Valor estimado da contratação: R$ 5g.Sí í ,12

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

UD

Avenida Pérola Byington, l73l - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70

dor

5582 5583 06.02 13.392.0008 2.070 3.3.90.39.23.00 966 2270 R$ 58.511,12

Perola, '10 de dezembro de 2025.

De: Divisão de Contabilidade
Pera: Secretarie Municipal de planejamento

DESPESA
PBIICIPAL DESDOB- oRGÃo

UNIDADE FUXCIONÂL PRo.rÊÍO
ANUDAOE

IúATURÊZA
DA DESPESA

Fô}ITE DE
RECURSÔ RESERVA VALOR
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GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO

Ne 011/2025
Ofício. Circular ne 031/2025

TERMo DE RrrrnÊrucrn
Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura

De Processo Licitatório, modalidade DISPENSA DE LlclTAçÃo, nos termos a seguir elencados.

ÁREA REeursrrAr,IIE RESPONSAVEL

Secretaria Municipâl de Comunicação Social, Cultura e Turismo / Gestor Bruno Augusto Silvério

tiscal Maycon de Morâes Aparício

2. MoDAUDADE DA LtctrAçÃo

3. DEFTNTçÃo Do oBJETo

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de som profissional de grande

porte, locação de palco profissional e locação de paineis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem,

destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo

Município de Pérola/PR no dia 29/12/2025, pelo Termo de Convênio ne 724/20251oPfi.

4. EsPEctFtcAçÕEs Do trEM
IIEM QUANT. UND. EsPEcrFrcaçÃo v. uNrrÁRro V, TOTAI.

DA

Locação de Palco deGÍandê Porte PÍoíirsiona I 12x10 mêtros, Palco Profissionalcom
cobertura, construido em estrutura de al!mínio corn íeforço estrutural, projetado
para grandes ev€ntos e rnontâgens seguras confoíme noímas técnlcas viSentes.

Oimensões totais de monta8em: 12 metros de largura por 10 metros de
profLrndidade, com altuía aiuíávelde 0,55 m a até 2,50 m;Piso confeccionado em

tablado de coínpensado naval (marítimo), com esoessura Írínima de 25 mÍn,
revestido con mâteíialemboírachado antlderÍapante; Guarda-corpo metálico de 1

metro de âltura nâs lâteíais e no Íundo do pa coi Escêda de acesso êm alumínio, com

corrimão bilateral; Cobertura completa com estíutura de alumÍnio e ona tenslonada
de alta Íeslstência, ofeÍecendo proteção contra intempéíiesi Fechamento lateral e de

fundo em sombrite, garantindo ventilação e acabamento estético; Área de sêrviço

lateral embutida, com dimensõês míniínas de 2 x 2 meiros, integrada à estrutura
princlpaL, destlnada a apoio técnico, aímazenaínento de equlpamentos ou uso de
produção; lncluso transporte, montagem, desmontagem e equipe técnica
especializada; A estrut!ra deverá possuir ART (Anotação de Responsabilidâde
Iácnica) e registro junto ao CAU/CREA, assegurando a conforrnidãde técnrca e a

segurânçâ operaciona .

Rs 17.6s0,00 R5 17.6s0 00

( )Pretão ( )Eletrônico ( )Presencial
( )concorrência ( )Eletrônica ( )Presencial
( ) Concurso

( ) Leilão

( )Credenciamento
( ) Registro de Preços

(X) Dispensâ dê Licitêção (X) Elêtrônica ( ) Física

( )lnexigibilidadê

)Emergencial

( )Outros

AV. Dona Péíola Byington, ne 1.731 - CEP- 87.540'000 - fone: (0tr413636-8300

CNPJ: 81.478.113/0001-70 - E-mail: secom@pêrol..pr.8ov.bÍ
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2 2

Pain€lde LED4r3metÍos;01pâineldeLEO modeloP3.9l mm, medindo 4 metros de

largura por 3 metros de alturá, com estrutura modulaí ern alumÍnio, brilho mínimo
de 4.500 nits, taxa de atualização mínima de 3.840 Hz e resolução compatível com

conteúdo Full Ho;0l notebook com placa de vídeo dedicada mínlma de 4G8;01víd€o
processador com sLrporte mínimo FuIHD; 01 ATEM Studio Te evision HD (ou

equipamento equivalente para comutação de vídeo em tempo reâl); 10 metros de

box truss Q30 corn sapatas para estrutuíàção e sustêntação do palnel; Todos os

Rs6.633,06 Rs13.266,12DA

câbeamêntos e conexões necessários ito funclofamento do s stema.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A contratação dos servíços de locação de som de grande porte profissional, locêção de palco profissional

e locação de painéis de LED é necessária para atender às demandas estruturais de evento cultural, turístico e

comemorativo promovidos pelo Municipio de Pérola/PR. Tais eventos exigem infraestrutura adequada que

garanta segurança, qualidade técnica e capacidade operacional compatível com o porte das atividades

realizadas.

o problema identificado é que o Município não dispõe de equipamentos próprios que atendam às

especificaçôes técnicas necessárias para a realização de shows e apresentaçôes de maior dimensão, seja em

termos de qualidade de sonorização, estrutura física de palco ou recursos visuais de alta resolução. Além da

inexistência desse acervo estrutural, a aquisição definitiva desses equipamentos não se mostra eficlente nem

economicamente vantajosa, devido ao elevado custo de compra, manutenção, tÍansporte, armazenamento

adequado e operação técnica especializada, especialmente considerando que tais estruturas são utilizadas de

forma esporádica, apenas em eventos especÍficos ao longo do ano.

A necessidade ganha Íelevância pública adicional por estar diretamente vinculada ao cumprimento das

ações previstas no Termo de Convênio ne 724/2025lDPlÍ, celebrado entre o Município de PéÍola e o Estêdo do

Paraná, por meio da Secretaria de Estado do Turismo (SETU). Esse convênio tem por objetivo fomentar e apoiar

a execução de eventos integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, q ue visa promover o turismo, movimentar

8$ 27.595,00DA3 1

Píêstação de serviços de locação, montâgem, opeÍação ê dêsmontagem dê SOM t
-UMTNAçÃO OE GRÂND€ PORTE PROfISSIONAL; MÍnimo de 16 módulos line âíay

profissionais (08 por ado), com potêncla totâ I míniín a de40.0O0W RMS, assegurando
cobertura sonora homogêneâ em áreas amplas e abertas; 12 subwoofers
profissronâis d€ 18" (2.000w RlúS cada), com íesposta de grâves profunda e

bâlanceadaiProcessâdordigitaldeáudiocomcrossovers,equãlizadoreseliínitâdores
autoÍnáticos lntegrâdos; Amplificâdores de alta eficiência Classe D, compatíveis com
a potência total do sistêma, com proteção térmlca e de sobrecarga.0S (olto)
ínonitores de retorno âtivos de 600W RMS cada; 02 (dois) side fills de 2.000w RMS

por lâdo, estéreoi Sistemâ independente de mixagern e processamento digital
dêdicâdo aos músicos. 01 (umâ) mesâ de som digital profissional com mínirno de 48

canais físicos e 16 auxillares, com interface digital, equalizadorês gaáficos,

compressores, gates e efeitos integrados; 08 (olto) microfones sêm fio UHF
profissionâis; 08 (oito) microfonês dinâínicos e condensadores de palcoj 08 loito)
pedestâis âjustáveis coÍn base reforçadai Càbeamento completo com conectores
Neutrik, cabos balanceados, powêrcons e extensôes elétÍicas compatíveis; 24 (vinte

e quatro) moving heads beam/spot/wãsh híbridos de 230W ou superior, com
controle DMx e estrutura de ílxação aéreai 16 (dezessers) refletores LED RGB de alta
potênciâ (200W ou superior), pâra iluminação de ííente, contraluz e cenografia; 06
(sêis) strobos ou efeltos especiais sincÍonizados via DMX; 04 (quâtro) máquinâs de
fumaçâ ou hâze com contíole remoto e temporização; 01 (um) controlador DMx
profissional com lnterface viâ softwaíe para programação de cenas, sincronização
musical e mapeamento de luz; Estrutura completa de üeliça de alumínio box truss,

com altura mínimâ de 8 metros, incluindo pórticos, travessas e slstemas de
sustentação; Câbeaínento DMX e elétrico com redundância de circuito e proteção
contrâ sobrecarga; 01 (um) engenheiro de som e técnlco iluminador e 01 (um)
operadortécnicode someopeíadordeefeitosvisuais responsáve s pêla equâlização,
mixagem e raonitoíamento do sistema durante o evento. A contratação visa

a§seguíâí êstruturâ técnicá € €stéticá compâtível com €vento§ de grande poÍ!e,
com capacidade para 15.000 pessoâs, garantindo excelência ecústicã, cleÍêre
sonorâ,potêncie, impactovisual eseturançâ operâcionâ1.

Rs 27.595,00

VALOR TOTAL Rs S8.511,12

AV. Done Pérola ByinSton, ne 1.731 - CEP- 87.54Gm0 - Fone: (044) 353Ê8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - E"mail: sêcom@pêíola.pr.gov.bÍ
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a economia local, fortalecer ações culturais e ampliar a participação da comunidade em programação artística e

comemorativa.

Assim, a contratação é indispensável para garantir que o Município cumpra as metas e finalidades

pactuâdas no convênio, além de asseguÍar a realização dos eventos com qualidade técnica, segurança,

acessibilidade e capacidade de atendimento ao público. A locação temporária da estrutura necessária apresentã-

se como a solução mais adequada, eficiente e proporcional à necessidade identificada, refletindo o melhor

interesse público, a economicidade e a viabilidade operacional.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

A solução proposta para atender à necessidade da Administração consiste na locação de estÍutura

completa de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED, incluindo montagem,

operação, assistência técnica durante o evento e desmontagem, de forma a garantir segurança, qualidade

técnica. eficiência operacional e atendimento pleno às demandas do êvento institucional a ser realizado pelo

M u n ic íp io d e P éro la lPR no dia 29 / 72/2025 .

Trata-se de solução temporária e não continuada, composta exclusivamente poÍ serviços especializados

e bens disponibilizados em regime de locação, não havendo transferência de propriedade ou necessidade de

manutenção pós-uso, uma vez que todo o ciclo de vida dos equipamentos permanece sob responsabilidade da

empresa contratada.

A solução completa abrange os seguintes elementos integrados:

Sistema de Som de Grande Porter Equipamento de áudio de alta potência e cobertura ampla, compatíveis

com o porte do evento, consoles, caixas line array, amplificadores, microfones, retornos e todos os acessórios

necessários, operação e monitoramento contínuo por técnicos habilitados, aiustes, equaiização, testes e

alinhamento té€nico antes da abertura ao público.

Palco PÍofissional Completo: Estrutura modular robusta, com piso nivelado, guarda-corpo, escadas e

cobertura, estruturas de apoio compatíveis com as normas de segurança vigentes (NRs aplicáveis), montagem

segura realizada por equipe especializada e adequação da estrutura às dimensões necessárias para acomodação

dos artistas, equipamentos e painéis de LED.

Painéis d€ LED: Painéis de LED de alta resolução, brilho adequado e taxa de atualização compatível com

apresentações ao vivo, estrutura de sustentação completa, cabos, processadores e fontes, teste prévio de

ima8em, verificação de luminosidade, ajustes operacionais e operação durante todo o evento por profissional

capacitado.

Serviços complementares integrados como transporte, carga e descarga de todos os equipamentos,

montagem no local definido pela Administração dentro do prazo acordado, testes operacionais integrados (som,

LED e palco), monitoramento técnico durante toda a realizãção do evento e desmontagem e retirada da estrutura

ao término.

A contratada deverá fornecer assistência técnica imediata e substituir, sem custo adicional, qualquer

equipamento que apresente Íalha, defeito ou instabilidade durante o evento, garantindo a plena continuidade

do espetáculo.

A opção pela locação representa arranjo eficiente e sustentável, uma vez que evita aquisição de bens de

alto custo e baixa utilização, reduz impacto ambiental ao maximizar a reutilização dos equipamentos pela

empresa contratada e promove uso rãcional de recursos ao restringir a contratação ao período estritamente

necessário.
por se tratar de locação, todo o ciclo de vida dos bens (aquisição, manutenção/ atualização tecnológica,

descarte) permanece sob responsabilidade da empresa contÍatada, cabendo à Administração apenas os custos

relativos ao período de uso. lsso resulta em melhor relação custo'beneÍÍcio para ê Administração Municipal.

7. DA ESTIMATIVA DO VAI.OR

O custo estimado total da contratação é de RS58.511,12 (Cinquenta e oito mil, quinhentos e onze reais e

doze centavos), conforme custos unitários apresentados na planilha em anexo (MAPA DE PREÇOS).

i\0
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8. DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contrâtação serão indicadãs pelo Departamento de Contabilidade

na próxima fase do processo licitatório.

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNOA

Da êssinatura até a completa execução dos serviços, estimados em 3 (três) meses, abrangendo

montagem, realização do evento e desmontagem.

r.o. Do cRtTÉRro DE MED|çÃO E PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidades

solicitadas pelo M unicípio.

Para pagamento, a empresa deverá apr€sentar nota fiscêl e/ou Íatura do(s) material/equipãmento(s)

entregue(s), de acordo com o respectivo €mpenho, devendo ser emitida em nome do Município de Perola.

Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentêr e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Debito5 Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniãoj

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipaisj

f) Certidão Negativa de Debitos da Fazenda Estadual.

Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

rl. DA EX|§TÊNC|A DE LIC|TAçÃO ANTERTOR

lnformamos que foram realizadas licitaçôes anteriores que englobam estes objetos, sendo a mais recente
o PREGÃO 30/2024,

L2. DA FORMA E CR|TÉR|O5 DA 5Ét EçÃO DO FORNECTDOR

Da Forma de Seleção:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na

modalidade DISPENSA, 50b a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR pREçO.

Doi Critérios de Seleção:

. Habilitação ,urídica
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Êmpresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Micro€mpreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

. Hebilitação Íiscal, social e trâbalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CN PJ - Canão CNPJ (atualizado)

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apÍesentâção de Certidão Conjunta de

Debitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita FedeÍal do

Ministério da Fazenda.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Íempo de Serviço (FGTS);

AV, Ooíe PéÍola Byin8lon, n. 1.731 - CEp- 87.54GmO - tone: (M4l 36368100
CNPI: 81.478.133/mO1-70 - E-mril:rêcom@perol..pí.Aov.br
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovêda pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relâtivê à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativã à atividade em

cujo exercicio contrata ou concorre.

13. qullrrrceçÃorÉcltcr
NO MÍNrMO 01 (UM) ATESTADo DE cAPACtolor tÉct'ttcl, expedido por órgão da Administração Pública,

direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante

interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com

critérios do objeto desta licitação.

Para os itêns 01 e 03 também deverão ser ap.esentados os setuintes documentos:
. Prova de registro da empresa junto ao conselho profissional competente, por meio de Certidão de

Registro de Pessoa Jurídica - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos

Técnicos lndustriais (cFT);

. Prova de re8istro do (s) responsável (is) técnico (s) iunto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos lndustriais (CFT);

. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa, por meio de registro em carteira,

ficha Íuncional, contrato de prestação de serviços ou documento societário;

. Comprovação de capacitação nas Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-35.

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei complementar ne

123/2006 e suas alterações, a empÍesa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da

empresa ou por contador ou certidão simpliÍicada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de

até 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão.

ls. DA GEsrÃo E FrscAUzAçÃo Do coNTRAÍo
Dâ Gêstão do Contrãto

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor, Bruno Augusto silvério, RG: 7.789.973-1, CPF

059.980.539-07, Secretário Municipal de Comunicação social, cultura e Turismo.

Da Fiscalização do Contrato

A Fiscalização do contrato será atribuÍda ao Servidor, Maycon de Moraes Aparício, RG: 12.928.468-4, CPt

104.889.589-03, cargo Diretor de Cultura e Turismo.

t7. REeursrros DA coNTRATÂçÃo

Para atender à necessidade identificada e garantir a adequada execução dos eventos institucionais,

culturais, turísticos ê comemorativos do Município de Pérola/PR, a contratação deverá observar os seguintes

requisitos essenciais:

Todos os equipamentos e estruturas fornecidos deverão ser profissionais, novos ou em perfeito estado

de conservação, devidamente higienizados e com manutenção preventiva atuãlizada, assegurando desempenho

estável, ausência de falhas e conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes.

O sistema de sonorização deverá apresentar desempenho compativel com o porte do ev€nto, gaÍantindo

cobertura uniforme da área do evento. clareza, definição e equilíbrio sonoro, potência adequada ao ambiente e

equipamentos confiáveis e de padrão profissional. Deverá assegurar qualidade compatível com os padrões

institucionais da Administração Municipal e com as exigências técnicas da Secretaria de Cultura.

(t n
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O palco deverá possuir estrutura robusta, segura e modular, piso nivelado e resistente, cobertura

apropriada para proteção contra intempéries, guarda-corpo e escadas de acesso e conformidade com normas

técnicas aplicáveis (NRs e demais regulamentos).

Os painéis de LED deverão atender a requisitos mínimos de brilho e luminosidade capazes de garantir

visibilidade mesmo sob fone incidência solar, alta resolução e nitidez, taxa de atualização adequada para

reprodução estável de vídeos e imagens e estrutura própria de fixação, cabos, processadores e demais

componentes nece55ários. A operação deverá ser conduzida por técnico qualificado.

Toda a estrutura (som, LED e palco) deverá ser instalada operada e desmontada por equipe técnica

capacitada, garantindo total segurança op€racional e observância das Norma5 ReEulamentadoras.

A montâgem, testes, operação e desmontagem deverão ocorrer nos locais definidos pela Administração,

dentro do cronograma e dos prazos estabelecidos garantindo o pleno funcionamento de todos os equipamentos

durante todo o evento. A contratada deverá proceder a substituição imediata de qualquer equipamento que

apresente falhas, defeitos ou instabilidades, sem ônus adicional ao Município, garantindo a continuidade da

atividade.

As propostas deverão incluir, de forma obrigatória transporte, montagem completa, operação técnica

integrêI, desmontagem e retirada final da estrutura. O conjunto deverá ser entregue em condiçôes seguras,

funcionais e plenamente operacionais.

A contratada será integralmente responsável por danos ao patrimônio público ou privado, danos

ambientais, riscos decorrentes de montagem, op€ração e desmontagem e cumprimento de normas de s€gurança

do trabalho. Responderá civil, administrativa e tecnicamente por eventuais prejuízos decorrentes da execuÇão

dos serviços.

Toda a estrutura fornecida deverá manter coerência técnica, operacional e estética com o padrão adotado

pela Prefeitura de Pérola/PR, especialmente pela Secretaria de Cultura (SECOCULT), além de respeitar

integralmente o Plano de TÍabalho do Termo de Convênio ne 724l2O25lOPlÍ.

A empresa deverá apresentar documentação que comprove regularidade jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, idoneidade econômico-financeira e capacidade técnica compatÍvel com o objeto, conforme incisos l,

ll, lll e lV do ârt. 62 d a lei ne 14.133/2027.

18. DA'UsÍIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

Após a análise técnica da natureza do objeto e das soluções disponíveis no mercado, conclui-se que a

contratação deve ser realizada de forma parcelada, com itens distintos e independentes (som, palco e painéis de

LED), pelos fundamentos a seguir.

O levantamento preliminar de mercado demonstrou que muitos fornecedores atuam de Íorma

segmentada. oferecendo apenas locação de som, ou apenas palco, ou apenas painéis de LED.

Assim, a divisão por itens amplia a competitividade, permitindo participação de mais empresas e,

consequentemente, obtenção de melhores preços.

Embora os itens componham a estrutura do evento, não há dependência técnica obrigatória que exija

contratação conjunta. Cada item possui caracterÍsticas específicas e pode ser perfeitamente fornecido de forma

autônoma, sem prejuízo da operação do evento.

A contratação será realizada por itens, uma vez que o parcelamento é tecnicamente viável e permite

ampliar ê competitividade, considerando que muitos fornecedores atuam apenas em segmentos específicos

(som, palco ou painéis de LED). Dessa formã, aumenta-se o número de participantes, reduz-se a possibilidade de

sobrepÍeço e obtém-se maior economicidade, além de atender âo art, 23, §1e, dã Lei 14.133/2021 e às

orientaçôes do TCU quanto à vantajosidade do parcelamento, Ressalta-se que o fato de os recursos serem

oriundos do Convênio ne 724l2O2slDPlÍ não interfere na análise técnicâ, sendo o parcelamento a solução mais

vantajosa ao interesse público.

A montagem conjunta de som, palco e painéis de LED pode ser coordenada pela equipe organizadora do

evento, não havendo necessidade de unificar os itens sob um único fornecedor. As empresas já estão habituadas

a atuar conjuntamente em eventos públicos e privados, garantindo compatibilidade técnica sem riscos

relevantes.
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Diante do exposto, fica justificado o parcelamento da contratação, uma vez que é viável técnica e

operacionalm e nte, aumenta a competitividade, reduz custos, permite escolher a melhor proposta para cada item

e atende ao interesse público, nos termos do art. 23, §1e, da Lei 14.73312021.

Assim, a contratação será realizada por itens, garantindo maior economicidade e eficiência ao pÍocesso.

19. DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

A participação de Microempresas (ME). Empresas de Pequeno Porte (EPP) e demais pessoas juridicas será

ampla e irrestrita, não sendo aplicada, nesta contratação, a regra de exclusividade ou preferência prevista nos

arts.47 e 48 da LeiComplementar ne 723/2006.

A decisão pela não adoção do tratamento diferenciado justifica-se porque o objeto contratado (locêção

de som profissional, palco e painéis de LED) exige capacidade técnica e operacional especÍfica, disponível em

empresas de diferentes portes, sendo necessário preservar ê competitividade. A manutenção da ampla

concorrência permite maior disputa, maior qualidade técnica e potencial redução de custos para a Administração

e a natureza do evento e as exigências estruturais previstas no convênio podem demandar empresas que

ultrapassam os limites de enquadramento como ME ou EPP.

Assim, poderão participar empresas de qualquer porte, desde que atendam integralmente às exi8ências

de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e tecnica previstas neste Termo de Referência.

20. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

2I, DA DECLARAçÃO OE QUE O OBJETO DEMANDADO NÃO SE ENqUADRA COMO ARTIGO LUXO

Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei tederal ne 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal
n" 42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos
que os iters do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se

destina.

22. DO MODET-O DE EXECUçÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á de forma integral, contemplando a locação, montagem, operação e

desmontagem de som profissional de grênde porte, palco profissional e painéis de LED, conforme necessidade

da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo (SECOCULT), exclusivamente para a realização

do evento previsto paft o dia 29172/2025.

A empresa contratada será convocada pela Secretaria requisitante para alinhamento técnico sobre o ev€nto
(local, horário, dimensões da área, necessidades específicas e cronograma). A contratada deverá apresentar

relatório ou ficha técnica contendo as confi8urações dos equipamentos que serão disponibilizados.

A solicitação formal para cxecução dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Comunicação

Social, Cultura e Turismo (SECOCULT), por e-mail ou outro meio oficial, indicando data e horário do evento, local

exato de montagem, dimensões e horários de início e término das atividades. A contratada deverá confirmar o

recebimento da solicitação no prazo nráximo de 24 horas.

A contratada deverá providenciar o transporte seguro de todos os equipamentos e estruturas até o local

definido pela Administração. A equipe técnica deverá comparecer com antecedência mínima previamente

ajustada (geralmente entre 6 e 12 horas antes do evento, conÍorme porte do show).

A contratada deverá disponibilizar equipe técnica habilitada para a operação do sistema de som durante

todo o evento, monitoramento e operação dos painéis de LED, acompanhamento estrutural do palco e solução

imediata de qualqueÍ instabilidade, falha ou necessidade de ajuste. A contratada será responsável pela

substituição imediata, sem custos adicionais, de equipamentos que apresentem defeitos ou mau funcionamento.

Após o encerramento do evento a desmontagem deverá ser executada pela equipe técnica da contrãtada,

de forma segura e organizada, todo o material deverá ser removido do local, preservando a limpeza e integridade

da área utilizada.
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Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso não atendam às especificaçõe5 deste Termo

de Referência ou apresentem falhas de operação, montagem ou segurança. Nesses casos, a contratada deverá

proceder à correção imediata ou à repetição do serviço sem ônus, conforme orientado pela AdministÍação.

A contratada será responsável pela integridade e funcionamento dos equipamentos, segurança da

estrutura montada, danos ao patrimônio público ou privado decorrentes da montagem ou operação,

cumprimento das normas técnicas e de segurança e substituição de equipamentos defeituosos durante o evento.

O pagamento será reêlizado em até 3O dias após o recebimento definitivo mediante apresentação de Nota

Fiscal compativel com o serviço executado, somente pelos itens efetivamente utilizados no evento.

22. DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOs

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normês da Lei ne 14.133, de 202\, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigiÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, tributos, sem qualquer exceção. que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta

exclusiva da empresa vencedora.

FrscALrzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n-o 14.133, d e 202I, aft.117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n9

11.246, de 2022, afi.22,Vll;
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização da5 faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 74.733, de 2027, art. 117, §1s e Decreto ne 11.246, d e 2022, aft.22, lll.
ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaL do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinêndo prazo para a correção. (Decreto nq I]..246, de 2022, art,22,

);

o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandêr decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso. (Decreto ns 11,246, de 2022, aíL.22,lvll
No caso de ocorrências que possam inviabilizêr a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 77.246, de 2022, art.22,V);

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva Íenovação ou à prorrogação contratual (DecÍeto ne 17.246, de 2022,

art.22, Vll).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratãda, acompanhaÍá o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 50licitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de

2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar ê sua competênciaj (Decreto ne 77.246, de 2022, aft.23, lvl.
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GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os Íegistros formâis da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Oecreto ne 17.246, de2022, art. 21, lV).

O gestor do contÍato acompanhará os registÍos realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto np 11.246, de 2022, att.27,lll.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os pÍoblemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Oecreto ns 11.246, de 2O22, aÍt.21,llll.
O gestor do contÍato emitirá documento comprobatóÍio da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações âssumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ns

77.246, de 2022, a rt. 21, Vl I l).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 71.246,

de 2022, art. 21, x).

o gestor do conhato deverá elaboÍar Íelêtório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento dô5

atividades da Administração. (Decreto ns 71.246, de 2022, aft.2!, Vll.
O gestoÍ do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizâção e gestão nos termos do

contÍato.
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zq. DAs oBRTGAçÕÉS Do CoNTRATÂNTE E CoNTRATADA

. SÃO OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto da forma ajustada;

Atender aos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou trênsferir a terceiros os direitos e obrigaçôes decorrentes deste

Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contratoi

Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual

de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONÍRATADA, 5endo esta titular e

responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento

d€ todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados

possam ser vitimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts, 39 e

6e do Regula rnento de Seguro de Acidente de Trabalho, âprovado pelo Decreto n.e 61.784167i

Responsabilizar-se pelos dan05 que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores

e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmosj
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Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

Apresentar, 5empre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigaçôes assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhi5ta5, previdenciários, tributários, fiscais e comerciai5;

Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos

transportados e terceiÍos, ficando sempre responsável pelas consequências oÍiginárias e acidentes que se

verificaremj

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

a5sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

r€ferent€s ar marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os a ftigos 72,73 e 77 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou

defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
. sÃo oSRIGAçÕEs Do coNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICíPlO:

Pagar o valor constante no contrato dentro do píazo avençado;

Dar a contratada as condiçóes necessárias a garantir a execução de contrato;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecida5 no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à CONTRAÍADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscali2aÍ o cumprimento das obrigaçóes da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e

Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em

decorrência de ato da contratadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. DA SUSCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS
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Nomê: Bruno Augusto sllvéalo
CPF: "'.980.539r'

BRUNO AUGUSTO SItVÉRIO

Secretário Municipal de Comunicação Sociâ1, Cultura e Turismo

À..rá.dô .or cÍüllcrd o .rlglu I .v.nçrdô

MAYCON DE MORAES APARÍqO

Diretor do Departamento de Cultura e Turismo

Fiscãlde Contrâto

B
Nomê: Maycon dê Morâês

CPF: "'.889.589r'
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pÉRola
Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em

conformidade com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n" 422/2023. Declaro estar ciente de

todas as implicações pelas informaçôes prestadas no presente Termo de Referênciã e em relação a elas

assumimos de foíma solidária a responsabilidade.
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I- DADOS DOS PARTíCIPES

ECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
NPJ/MF
L179.242tO001-83

ndereço:
lameda Júlia da Costa -

Bairro São Francisco

Nome do Responsável
efferson Abade

Decreto de Nomeação
9 402 t2025

Prefeitura lrilunicipal de Pérola

Endereço:
v Dona Pérola Byington,

EP
80410-070

ndereÇo Eletrônico (e-mail):

argo:

DIRETOR GERAL

NPJ/MF
1478 133t0001-70

unrcrpro
URITIBA

elefone
1 3304 7058

Município
Pérola

UF
PR

EP
7 540-000

Telefone
(44) 3636-8300

1731
eb site: ndereço Eletrônico (e-mail)

www.perola r.gov.br abinete
Nome do Responsável

LDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
CPF
524 098.729-72

rgo
Prefeito Municl al

II - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

O presente termo tem por objeto a conjugação de esforços destinados ao Natal dos

Sonhos que será realizado do dia 15 de dezembro de 2025 a 3'l de dezembro de 2025 
'

através das Atividades Turísticas no Município de Pérola.

RG:
015.357-8

UF
R

turismo.pr.gov. br
eb site:

Ruâ Alameda lúlia dâ Costa, 64 - são Frâncisco - Cúritibã/PR (41) 3304-7058

PLANO DE TRABALHO INTEGRANTÉ AO

TERMO DE CONVÊN|O No 072412025

.pr.qov.br
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il -JUSTTFTCATTVA PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONVENTO

Neste ano Pérola realizará o Natal dos Sonhos e comemorar os avanços do Município. O

evento proporcionará o fomento do tunsmo na região oferecendo aos munÍcipes e

visitantes a oportunidade de entretenimento e lazer, dessa forma aquecendo a economia

local.

Essa comemoração junto aos munÍcipes é necessária para fortalecer e enaltecer os

momentos históricos do município e toda sua trajetória, sendo que é instrumento de

divulgaçáo cultural, turística e que diante desse evento impulsiona e fomenta o comércio

local, abrindo oportunidade no ramo do comércio e das atividades de prestaÇão de

serviços necessários para rcalizaçáo do evento.

IV - METAS A SEREM ALCANÇADAS

Realizar o Natal dos Sonhos, através das Atividades Turísticas no Município de Pérola, e

com isso fomentar o Turismo regional, propiciando o desenvolvimento e crescimento ao

Estado do Paraná.

v - oBRIGAÇOES DAS PARTES

DA SETU:

l.Acompanhar e participar a realizaçáo do evento em suas fases de pré-evento, evento

ou pós-evento.

2.Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na forma do

Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira, e o cronograma de

desembolso previsto no Plano de Trabalho, anexo a este instrumento.

3.lnserir as informaçÕes pertinentes a esse termo de convênio e a sua execuçáo no SIT -
Sistema lntegrado de Transferência Voluntária do TCE - PR, conforme dispôe lnstrução

Normativa no 6112011, Resoluçáo no 2812011 e Resolução no 4612014 TCE/Pr. ou outro

que venha substituí-las.

4.Analisar a prestaçáo de conta do MUNICíPlO, relativo aos valores repassados por conta

deste Convênio, informando eventuais irregularidades encontradas, para o devido

Rua Alamedâ Júliã da Costa, 64 - 5ão Francisco - Curitibà/PR (41) 3304-7058

7



PARANÁI§J ^n.lr'1:t I .' | .-, L, , -,,

GOVERNO OO ESTADO
SECRETARIA DO TURISMO

saneamento e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a legislação

pertinente a matéria.

5.Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste Convênio,

realizando vistorias sempre que julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do

ajuste.

6.Dar publicidade ao instrumento pactuado no Diário Oíicial do Estado e no sítio oficial do

Estado do Paraná na internet.

T.Notificar o Município, quando náo apresentada a prestação de contas dos recursos

aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e

instaurar a Tomada de Contas Especial.

S.Divulgar o Evento em seus canais de comunicação, tanto estaduais como regionais

9. Envolver a instância de governança regional ao qual o municipio está afeto, em todas

as fases de realizaçáo do evento, ou seja, pre-evento, evento (presencialmente) e pós-

êvento, visando lhe atribuir compromisso com o turismo regional.

O MUNIcíPlO compromete-se a:

l.Realizar o evento de forma compartilhada com a SETU.

2.Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio.

3.Aplicar os recursos financeiros, conforme Plano de Trabalho parte integrante e

indissociável deste Convênio.

4.Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do obJeto

de que trata este Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo.

5.Na forma dos artigos 709 e 710 do Decreto Estadual 10 08612022, fica obrigada a:

a) Aplicar o saldo do Convênio não utilizado em caderneta de poupança de instituição

financeira oficial se a previsáo de seu uso for igual ou superior a um mêS, ou em Íundo de

aplicação financeira de curto prazo, ou operaçáo de mercado aberto lastreada em títulos

da dívida pública, quando a utilizaçáo dos mesmos náo exceder ao ptazo de um mês;

b) As receitas financeiras auferidas na forma do item anterior seráo obrigatoriamente

computadas a crédito do convênio e aplicadas exclusivamente no objeto de stta

finalidade, desde que com a devida autorização da SETU para utilização do recurso da

Rua alâmeda lrilia dâ Costa,64-5âo Fràncisco - CLrÍitrbâ,/PR (41) 33C4-7058
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aplicaçáo financeira, via aditivo devendo constar de demonstrativo específico que

integrará as prestaçÕes de contas do ajuste;

c) Devolver à SETU, quando da conclusão, rescisão, denúncia ou extinção deste

convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas

obtidas das aplicaçÕes financeiras, no prazo improrrogável de (30) trinta dias do evento'

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial.

6.Restituir o valor recebido atualizado monetariamente, desde a data do recebimento,

acrescido de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado,

quando:

a) Não for executado o objeto deste Convênio;

b) Não for apresentada, no prazo estipulado a respectiva Prestaçáo de Contas parcial ou

flnal;

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio.

2.'1 .1 Apresentar quando na formalização da Transferência Certidão Liberatória expedida

pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Debitos Tributários e da Dívida Ativa

Estadual, Certidão Liberatória com o Concedente, Certidáo Negativa de Tributos

Federais/lNSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS, Certidáo Negativa de

Tributos Municipais, Certidão Trabalhista, GMS/PR, CADIN/PR, CEIS e CEPIM e devendo

mantê-las atualizadas durante toda execução do Convênio.

7.Em caso da utilizaçâo de recursos para contratação de serviços ou aquisição de

insumos previstos no plano de trabalho, na ausência de três orçamentos válidos, poderá o

tomador apresentar os contratos vigentes.

8. Responsabilizar-se civil e criminalmente por negligência de serviços prestados por

terceiros.

9.Contratar, se for o caso, seguro para eventos que compreende desde a montagem ate a

desmontagem do evento, objetivando proteger de possíveis prejuízos que venham a

acontecer em virtude de imprevistos durante o evento, incluindo convidados,

participantes, organizadores e demais bens materiais.

Rua A,ameda Júlia da Costa, 64 - 5ão Francisco Curitiba/PR (41) 3304-7058
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VI - ETAPAS E/OU FASES DE EXECUÇÃO

Descrição da ação Responsável lnício Térm ino

Produção e Veiculação de Outdoor Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

Locação de Sa nitário Químico Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

cação de Tenda Pirâmide 5x5 Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de térm ino

do evento

Locação de Gerador de Energia A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

Locação de Grades Disciplinadoras Prefeitu ra de Pérola A partlr da data

de pu blicação

no DIOE

Data de térm ino

do evento

erviço de Segurança Desarmada A partir da data

de publicação

no DIOE

lnstalação de Esta lagmites Prefeitu ra de Pérola Data de término
do evento

Instalação de Decoração no Cristo Acolhedor Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

lnstalação de Esferas Lu m inosas Prefeitu ra de Perola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

Rua Alâmeda Júlia dâ Costa, 64 - Sâo tíancisco - Curitiba/PR (41) 3304-7058

Prefeitura de Pérola

Prefeitu ra de Pérola Data de término
do evento

A partir da data

de pu blicação

no olOE

lnstalação de Tú nel Luminoso Prefeitu ra de Pérola
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lnstalação de Estrelas Du plas Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de termino
do evento

lnstalação de lluminação em lpê Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de térm ino

do evento

lnstalação de Anjos Lum inosos Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de termino
do evento

lnstalação de lluminação em Árvores "Omeri Borges" Prefeltura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

lnstalação de Esferas Luminosas "Pirulitos" Prefeitura de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

lnstalação em Postes de Anjos e Sinos Luminosos Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

lnstalação de Caixa de Presente Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DloE

Data de término
do evento

lnstalação de lluminação em Árvores "Nello Mazini" A partir da data

de publicação

no DloE

Data de term ino

do evento

lnstalação de Borboletas Luminosas em Troncos de

Árvores
Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DloE

Data de término
do evento

lnstalação de Arabescos em Postes A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

lnstalaçâo de lluminação em Árvores "Zequinha de
Abre u "

Prefeitura de Perola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

lnstalação de lluminação em Violão Prefeitura de Pérola A partir da datâ

de pu blicação

no DIOE

Datâ de térm ino

do evento

Rua Alâmeda Júliâ da Costa, 64 - São Francisco - Curitiba/pR (41) 3304-7058

Data de término
do evento

Prefeitura de Pérola

Prefeitura de Pérola
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Data de térm ino

do evento
A partir da data

de pu blicação

no DIOE

lnstalação de lluminação em Casa de Papai Noel Prefeitu ra de Pérola

Data de término
do evento

A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Prefeitura de Pérolalnstalação de lluminação em Palmeiras

Data de término
do evento

A partir da data

de publicação

no DIOE

rvores "Praça dosnstalação de llum inação em

studantes"

A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

Prefeitu ra de Pérolalnstalação de Esculturas temáticas

Prefeitura de Pérola A partir da'data

de pu blicação

no DIOE

A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

do evento
de término

Prefeitura de Pérolã

nstalação de tetreiro Luminoso "Boas Festas"

lnstalação de lluminação no Paço e Câmara Municipal

A partir da data

de pu blicação

no DIOE

nstalação de lluminação na secretaria de Educação

lnstalação de lluminação no Centro Cultural

PreÍeitu ra de Pérola

Prefeitura de Pérola

PreÍeitura de Pérola

A partir da data Data de térm ino

de pu blicação do evento

A partir da data Data de téÍmino

de pu blicação do evento

A partir da data Data de term ino

de pu blicação do eventc

A partir da data

de publicação

no DIOE

no DIOE

no DIOE

no DIOE

Prefeitura de Pérola

nstalâção de lluminação em Torre da lgÍêja

lnstalação de Pinheiro e Velas Luminosas

lnstalação de Estruturas Aéreas

PreÍeitura de Perolalnstalação de Presêpio Luminoso

A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de téimino

Rua Alamedâ lúliâ da Costa, 64 - Sâo Francisco C'rritiba/PR (41) 3304-7058

do evento

PreÍeitura de Pérola

Datâ de término
do evento

Prefeitura de Pérola

Data de término
do eventc



PARANÁI.WJ
GOVÉRNO DO ESTADO

SECRETARIA DO TURISMO

lnstâlação de Cometas Luminosos Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evênto

Serviço de Locação dê Som de Grande Porte Profissional Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

erviço de Locação de Painel de Led 4x3 metros Prefeitu ra de Perola A partir da data

de publicação

no olOE

Data de término
do evento

erviço de Locação de Painel de Led 8x3 metros A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

rviço de Locação de Palco Profissional Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

aixa em Lona Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de publicação

no 0lOE

Data de término
do evento

Flyer Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

Peça em Acrílico Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Pisca de Natal Branco Frio Prefeitura de Pérola Data de térm ino

do evento

Pisca de Natal Amarelo Dourado Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

Pisca de Nata I Roxo/Lilás Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de term ino

do evento

ubo Snowfall Branco Frio Prefeitura de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DloE

Data de término
do evento

Rua Alamedâ Júlia da Costâ,64-5ão Frâncisco - Curitiba/pR 141) 3304-7058

Prefeitu ra de Pérola

Data de término
do evento

A partir da data

de publicação

no DIOE
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n

Tubo Snowfall Amarelo Dourado PreÍeitura de Pérola Datâ dê término
do evento

ascata de Natal Branco Frio Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

Pisca Rede Amarelo Dourado PrefeituÍa de Pérola A partiÍ da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

angueira Lu minosa Branco Frio A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

Mangueirâ Luminosa Amarelo Dourado Prefeitura de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

M a ngueira Luminosa Roxo/Lilás Prêfeitu ra de Perola A partir da data Data de térm ino

de pu blicação do evento

no DIOE

A partir da data Data de término

de pu blicação do evento

no DIOE

Mangueira Luminosa Vermelho Prefeitura de Pérola

ManBueira Luminosa Verde

braçadeira de Nylon 3,6x200mm

Fio Paralelo 2x2,5mm2

Preíeitura de Pérola Data de término
do evento

Prefeitura de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

le partir da data

I de publicação

I no oroe

Fio P,] ralelo 2x1,5mm2 Prefeitura de Perola Data de término
do evento

Preíeitura de Pérola Data de término
do evento

Ruâ Alâmeda lúliô da Costa, 64 - Sâo Frantisco'Curitiba/PR (41) 3304-,058

ita lsolante

A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Prefeitura de Pérola

A partir da data

de pu blicaçâo

no DIOE

Data de término
do evento

A partir da data

de publicação

no DIOE
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Pitão Zincado Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

Confecção de Estalagmite em Ferro Prefeitura de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

Confecção de Esferas Luminosas em Ferro Prefeitu râ de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DloE

Confecção de Estrelas Duplas em Ferro Prefeitura de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

Confecção de Arabescos em Ferro Prefeitura de Pérola A partir dâ data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

nfecção de JoBo Natalino em Ferro Prefeitu ra de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

nfecção de Estrutura Natalina Aérea em Ferro Prefeitura de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

nfecção de Presépio em Ferro Prefeitura de Pérola A partir da data

de publicação

no DIOE

Data de término
do evento

onfecção de Arabesco em Ferro Prefeitu râ de Pérola A partir da data

de pu blicação

no DIOE

Data de término
do evento

eiculação de vídeo institucional (Turismo paraná)

h drive. folders 1 RZh Ow
fJ -ec-H 3 ?us ha rin

Prefeitu ra de Pérola -

SETU

Data de término
do evento

eiculação da Voz padrão (modelos de exemplo Prefeitu ra de Perola -

SETU

A partir da data
de publicação no

DIOE

Data de termino
do evento

eiculação do Vídeo institucional e/ou postagem
olaborativa sempre marcando a @setu.parana nas

rêdes sociais do evento (caso o evento não tenha rede
ocais deve ser passado os vídeos nos telões do evento

A partir da data
de publicação no

DIOE

Rua Alamedâ Júlia dâ Costa, 64 - São Fíancisco - Curitiba/pR {41) 3304-7058

Data de término
do evento

A partir da data
de publicação no

DIOE

https://drive.eooAle.com/drive/folders/lt6ROKRZhiOwv
cUfJp-ec-Hv35be3 feN?uso=sharins)

Prefeitura de Pérola -

SEIU

Datâ de termino
do evento
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nve m nve lders lt6ROKRZh Ow

UfJ -ec-H 35be3 feN?us n

companhamento e Fiscalização do processo

VII - DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO
DO CUMPRIMENTO DAS METAS;

O acompanhamento das rnetas será realizado por meio de relatórios técnicos e

supervisão da equipe técnica da CONCEDENTE. A cada etapa concluída, a

CONVENENTE deverá enviar os documentos necessários para comprovar a execução.

Além disso, o município será responsável por fornecer à Secretaria depoimentos, fotos e

vÍdeos que documentem a realizaçáo do evento, como parte da comprovação e

divulgaçáo das atividades.

VIII - DETALHAMENTO TÉCNICO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

A panir da dãtâ
de publicação no

DIOE

Data de término
do evento

Dispon ibilização de registÍo Audiovisual e fotográfi
oficial do evento com permissão de uso institucional.

Prefeitu ra de Pérola

SETU

Prefeitura de Pérola -

SETU

A partir da ddta

de publicação no

DIOE

Data de término
do evento

Data de término
do evento

Prefeitura de Pérola

SETU

tt 1u3c84c1Bt VNfdrive ld erso le.com drive

00

Conheça, sinta, surpreenda-se" em todas as mídias d

vento sem a palavra patrocínio, apenas como APOIO o

linnopresentes

P

Disponibilização das informações básicas referentes a

olicita das )

Participação institucional através de espaço de Íala e

Participação em painéis, palestras ou rodas de conversa

uando houver, sempre no caráter institucional

A partir da data

de publicação no

DIOE

xposição da Lo8omarca da Secretaria e do "Paran

ARCERIA (logos

ento, (Data, hora, local, horário de abenura
programação, entre outras informações que serã

rimônias oficiais do evento (quando possível)

A pârtir da dãta

de publicação no
DIOE

90 dias A pârtir cia

data de
publicação no

DIOE

Rua Alanreda Júlia da Costa, 64 - 5ão Frâncisco - Curitiba/PR (41) 3304-7058

A partir da data

de publicação no

DIOE

Data de termino
do evento

Prefeitura de Pérola -

SETU

PreÍeitura de Pérola -

SETU
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Para a realização das atividades relacionadas serão necessários equipamentos de

audiovisual, mobiliário como mesa, um staff para distribuição de material impresso e uma

projeção visual (data show) para transmitir o vídeo institucional.

IX - PLANO DE APLICAÇÂO

ITEM DESCRTÇAO DO SERVTÇO CUSTO TOTAL

1 Natal dos Sonhos R$ 599.16í ,51

X - CRONOGRAMA DE OESEMBOLSO FINANCEIRO

O desembolso será em parcela única (R$ 599.161,5í), í5 dias a partir da homologaçáo

da licitaçáo ou da contratação direta, mediante a proporcionalidade estipulada na cláusula

quinta do convênio.

A Secretaria de Estado do Turismo rnforma que, nos convênios fomentados no âmbito

desta pasta, há dispensa da contrapartida financeira municipal, nos termos do 2' art.669

do Decreto Estadual n'10.08612022, conforme autorização governamental publicada no

Diário Oficial do Estado (DIOE n' 11.982, de Ogl09l2o25). Diante disso, abre-se ao

Requerente a faculdade de optar pela dispensa de contrapartida.

Rua Âlàmedê lúlla dâ Costa, 64 São Frãncrsco Curitiba/pR (41) 3304-7058

ETAPA Descrição FINANCEIRO FONTE DE

RECURSO

VALOR

R$ 599.161,51
(quinhentos e noventa

e nove mil cênto e
sessenta ê um reais e

cinquenta e um
centavos)

Prestação de
Serviços

pafa a
organização
do evento

Financeiro SETU

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DO TURISMO

7
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RS 599.161,51

Despêsas Correntes Custo U n itá rio Total

Soma de oespesas Correntes R$

Despesâs dê Capital

SETU

Dotaçáo orçamentáÍia: 03700.3702.23.695.21.8376

- Paraná Mâis Turístico

Natureza de Despesas: 3390.3922 - ExposiÇóes,
Congressos e Simpósios.

Fonte de Recurso 500 - Recursos não Vinculados
de lmpostos

Produção e Veiculaqáo de Outdoor;

Locação de Sanitário QuÍmicoi LocâÇáo

de T6nda Pirâmide 5x5i Locaçáo de

Gerador de Energia, Locaçáo de Grades

Disciplinadoras: Serviço de Segurança

Desaímada, lnstalaÇáo de Estalagmites.

lnstalâÇão de Decoração no Cristo

Acolhedor, lnstalaÇáo de EsfeÍas

Luminosas; lnstalação de Túnel

Luminoso, lnstalaÇão de Estrelas Duplâs;

lnstalação de lluminaçâo em lpê;

lnstalâÉo de Anjos Luminosos, lnstalaÉo

de lluminaÉo em ÁrvoÍes "Omen

Borges"; lnstalaçáo de Esferas Luminosâs

"Pirulitos"; lnstalaçáo em Postes de Anjos

e Srnos Lumrnosos: lnstalaÇâo de Caixa

de Presente; lnstalaÉo de lluminâçáo em

Árvores "Nello Mazini"; lnstalaÉo de

Borboletas Luminosas em Troncos dê

Árvores, lnstalaçáo de Arabescos em

Postes, Instalação de lluminação em

Arvores "Zequinha de AbÍeu"; lnstalação

de lluminaÉo em Violào; lnstalaçáo de

lluminaçâo em Câsa de Papai Noel;

lnstalação de lluminação em Palmeiras;

lnstalação dê lluminaçáo em Arvores

"Praça dos Estudantes", lnstalaçáo de

Esculturas Temáticas; lnstalaÉo de

Letreiro Luminoso "Boas Festas":

lnstalaqâo de lluminaçào no Paço e

Càmara Municipâ|, lnstalaçáo de

lluminaçáo na Secretaria de Educação,

lnstalaçáo de Iluminação no Cêntro

Cultural, lnstalaçáo de Estruturas Aéreas,

lnstalaçào dê lluminaÇão em Torre da

lgreja; lnstalaçáo de Presépio Luminosoi

lnstâlâÇáo de Pinheiro e Velas Luminosas;

Rua Alameda Júliô da Costa, 64 - São trâncisco'Cuíitiba/PR (41) 3304-7058
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Aprovação Prévia:

PARANA UJ

Jefferson Abade
Diretor-Geral

Datado e assinado eletronicamente

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha
Prefeito(a) Municipal de Pérola

Datado e assinado elêtronicamente

lnstalaçáo de Cometas Luminosos;

SeNiço de Locaçáo de Som de Grande

Portê Profissionâ1, Serviço de Locâçâo de

Painel de Led 4x3 metros; Serviço de

LocaÉo dê Painel de Led 8x3 metros;

Serviço de LocaÉo de Palco Profissional;

Faixa em Lonai FlyeÍi Peça em AcÍilicoi

Pisca de Natal Branco Frio: Pisca d€ Natal

Amarelo Doulado; Pisca de Natal

Roxo/Lrlás, Tubo Snowfall Branco Fno,

Tubo Snoúall Amarelo Douradoi Cascâta

de Naial Branco Frio; Pisca Rede AmaÍelo

Dourado, MangueiÍa Luminosa Branco

FÍio; Mangueira Luminosa AmaÍelo

Dourado; Mangueira Luminosa Roxo/Lilás;

Mangueira Luminosa Vermelho;

Mangueira Luminosa Verde. AbraÇadeira

de Nylon 3.6x200mm; Fio Paralelo

2P,smm": Fio Paralelo 2x1,5mm', Fita

lsolante; Pitâo Zincado; ConfecÇáo de

Estalâgmitê em Fêno, Confêcçào dê

Esbras Luminosas em Ferro; Confecçáo

de Estrelas Duplas em FeÍo; Confecçâo

dê Arebêscos em Ferro; ConfecÇão de

Jogo Natalino em Ferro; Conêcção de

EstrutuÍa Natalina Aérea em Ferro,

Confecção de Presépio em Ferrol

Confêcção de Arâbesco em Ferro

R§ 599.í6í,5í

VALOR TOTAL (Correntes e Capital) R§ 599.16í,5í

Rua Alameda Júlia da Costa, 64 - 5ão Francisco - Cúritiba/PR (41) 3304-7058
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

OE ESTADO DO TURISMO, E O MUNIC|PIO DE

PEROLA PARA FOMENTAR E APOIAR A
REALIZAçÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO

PROGRAMA PARANÁ MAIS EVENTOS, INSTITU|DO
PELA LEI N." 21.760/ 2023 E REGULAMENTADO
PELO DECRETO ESTADUAL N," 7.62712024,

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n." 49.'179.24210001-83,
com sede na Alameda Júlia da Costa, 64, Curitiba-PR, CEP 80410-070 doravante
denominado CONCEDENTE, neste ato representada pelo Diretor-Geral da SETU, em razáo
da Resolução n.' O1O|2O25, Jefferson Abade, portador da Cedula de ldentidade/Rc n"

3.191.686-0 e do CPF no 462.838.389-87, residente e domiciliado(a) nesta capital, ê o
MUNICíP|O DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrilo no CNPJ/ÀíF sob
n.o 81.478.133/0001-70, com sede na Av. Dona Pérola Byington, n.o 1731, Centro, Pérola
/ PR, CEP n.o 87.540-000, doravante denominado CONVENENTE, neste âto rêpresentado
por seu prefeito, VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, portador da
Cedula de ldentidade n.o 4.015.357-8 e do CPF n.o 524.098.729-72, tendo em vista o contido
no Processo Administrativo n.o 24.962.354-7, com fundamento na Lei Federal n.o 14.133, de
10 de abril de 2021, no Decreto n.o 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na Resolução n.0

02812011-T CE-P R, regulamenlada pela lnstruçáo Normaliva n.o 061/2011-TCE-PR, ou
outras que venham a substituí-las, na Lei Complementar n." 101/2000, na Lei n.o 2'1.760, de
30 de novembro de 2023, que instituiu o ProgÍama Paraná Mais Eventos, regulamentada
pelo D-ecreto n." 7 .627 , de '17 de outubro de 2024, RESOLVEM celebrar o presente
CONVENIO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1. O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua cooperação, de

ações destinadas a fomentar e apoiar a realizaçâo de eventos integrantes do Programa

Paraná Mais Evenlos, instituído pela Lei Estadual n.' 21.76012023 e regulamentado pelo

Decreto Esladual n.o 7.62712024, no Município de Perola-PR, conforme as açóes e metas

detalhadas no respectivo Plano de Trabalho.
1.1. Será(áo) fomentado(s) e apoiado(s) o(s) seguinte(s) evento(s): Natal dos Sonhos.
1.2. Os eventos apoiados no âmbito deste Convênio deveráo atender, cumulativamente, aos
seguintes cÍitérios estabelecidos pelo Programa: serem realizados no território do Estado do

'i'r-
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Paraná; gerar fluxo turÍstico, valorizar o turismo e a cultura rêgional, e possibilitar o
desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do Paraná.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vrNculAçÃo DAS pEÇAs DocuMENTAls
2. lntegram o prêsente Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho
aprovado pelas autoridades competêntes, bem como os documentos constantes do
Protocolo n.o 24.962.354-7 .

CLÁUSULA TERCEIRA. DA vIGÊNcIA
3. O presente Convênao terá vigência de 03 (três) meses, contados de sua publicação no
Diário OÍicial do Estado, para cumprimento do objeto e apresentaçáo dâ prestaÇão de contas
final.

PARAGRAFO UNICO - Quando necessária a prorrogação da vigêncra do Convênio, a
solicitaÇão deverá ser apresentada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do sêu
término, acompanhado da devida.iustiÍicativa.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAçÔES
4.1. Compete ao CONCEDENTE:
4.1.1. transferir os recursos financeiros para execuÇáo do objeto deste Convênio, conforme o
Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade ÍlnanceiÍa;
4.1.2. inserir as informações pertinentes a êsse Convênio e a sua execuÇáo no SIT -
Sistema lntegrado de Transferência Voluntária do TCE - PR, coníorme dispÕe a lnstruÇáo
Normativa n." 61/2011-TCE-PR e a ResoluÇão n.o 2812011-ÍCE-PR, com nova redaçáo dada
pela Resoluçáo n.o 4612014, ou outra que vier a substituí-las;
4.1.3. dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oÍicial da
SETU, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;
4.1.4. realizaÍ o acompanhamento, fiscalizaçáo, controle, supervisâo e avaliação do
cumprimento do ob.jeto deste Convênio, por meio da análise de relâtórios, diligências e
visitas rn /oco, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades e fixando prazo
para saneamento ou apresentação de informaçôes e esclarecimentos;
4.1 .5. analisar a prestaÇáo de contas apresentada pelo CONVENENTE relativamente aos
valores repassados por força deste Convênlo, observados os arts. 714 e 7í5 do Decreto
Estadual n.o 10.08612022, e prestar contas aos órgâos Íiscalizadores, de acordo com a
legislação pertinente a matéria;
4.1.6. monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto dêste Convênio,
em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre que julgar
necessário, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste,
4.1.7. notiÍicar o CONVENENTE quando nâo apresentada a prestaçáo de contas ou
constatada a má aplicaÇão dos recursos públicos. instaurando Tomada de Contas Especial;
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4.1.8. comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou outra
pendência de ordem técnica, adotar medidas para suspender a liberaçâo dos recursos e fixar
pÍazo paÍa sâneamento ou apresentaÇão de esclarecimentos;
4.1.9. apurar eventual dano, caso a irregularidade de que tratâ o item 4.1.8 náo seja sanada,
mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei n.o 20.65612021;

4.1.10. comunicar à ControladÕria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade

indicâda no item 4.1.5, e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério Público competente
quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;
4.'1 .1 1 . acompanhar e verificar a execuÇáo do ob.ieto e o cumprimento dos prazos relativos à
prestaçáo de contas;
4.1.12. divulgar em sítio eletrônico oÍ]cial as informações referentes aos valores devolvidos,

bem como a causa da devolução, nos casos de não execuçáo total do objeto pactuado,

extinçáo ou rescisão do instrumento;
4.1.'13. assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no caso

de paralisaçáo ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua descontinuidade.

0

4.2. Fica o CONVENENTE obrigado a:

4.2.1. abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o
Íecebimenh-e-ÍnovimentaÇáo dos recursos provenientes deste Convênio;
4.2.2. aplic os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste Convênto
e em conformidade com o Plano de Trabalho;
4.2.3. executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para a consecução do

ob.ieto dêste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem como o
contido no Plano de Trabalho;
4.2.4. na forma dos arts. 709, 710 e 711 do Decreto n.o 10.08612022:

a) aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernelas de poupança de
instituição Íinanceira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em
íundo de aplicaçáo Íinanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos rnesmos se verificar em prazos menores
que um mês;

b) computar as receitas Íinanceiras auferidas na forma da alínea ânterior a cÍedito do
Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e aprovaÇão de
plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo especíÍico que integraÍá
as preslações de contas do Convênio: e

c) devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou extinção do
Convênro, Õs saldos Íinanceiros remanescenles, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

evento, sob pêna da imediata instauração de tomada de contas especial;
4.2.5. restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto no 10.08612022, bem como de

forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais,

na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

a) não for executado o objeto deste Convênio;
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b) não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestaçáo de Contas parcial ou

flnal,
c) os recursos forem utilizados em Íinalidade diversa do estabelecido neste Convênio;
4.2.6. apresentar, quando da formalizaÇáo do Convênio, a Cerlidáo Liberatória expedida pelo
Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da DÍvida Ativa Estadual,
Certidáo Negativa de Débitos que atesle que está em dia com o pagamento de tributos,
empréstimos e financiamentos devidos ao CONCEDENTE/SETU, Certidão Negativa
Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gêral da
Fazenda Nacional quanto a tributos federais e regularidade perante a Seguridade Social,
prova de regularidade do convenente para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, mediante a apresentaçáo do CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo - CRS,
Certidáo Negativa Trabalhista e documentos pertinentes ao objeto, devendo mantê-las
atualizadas durante toda execuÇáo do Convênio;
4.2.7. observar e íazer observar, por seus conlratados e subcontratados, se estão agindo
com mais alto padráo de etica durante todo o processo de licitaçáo, de contrataÇáo e de
execução do objêto contratual. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes
práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objelivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaÇão

ou na execuÇáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direla ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório
ou afetar a execuçáo do contratoi
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiíicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuraçáo de alegaçóes de prálica prevista, deste Edital; íi, atos
cuja intençáo seja impedlr materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeçâo;
4.2.8. iniciaÍ a execuÇáo do Convênio em ate 30 (trinta) dias após o rêcebimento da
parcela,salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de forma
diversa nas etapas e execuçáo do Plano de Trabalho;
4.2.9. observar as obrigações previstas no Decreto n.o 10.08612022 e nas Resoluçôes e
lnstruÇões Normativas do TCE-PR;
4.2.10. prestar contas por meio do Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de
Contas do Estado do Paíaná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter atualizadas todas as
informações relativas a execuçáo do objeto dentro do prazo estabelecido e exigidos pelo

sistema:
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4.2.11. garaniir o livre acesso de servidores da SETU, do controle interno do Poder Executivo

Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos processos,

documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências deste Convênio e
aos locais de execução do objeto;
4.2.'12. movimentar os recursos do Convênio em conta especíÍlca;
4.2.13. observar que a ausência de prestaçáo de contas, nos prazos estabelecidos, sujeitará,

salvo os casos previstos em lei, a instauraÇão de Tomada de Contas Especial, observados

os arts. 233 e 234 do Regimento lnterno do TCE/PR;
4.2.14. preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua aprovação,

enr local seguro e em bom estado de oonservaçáo, mantendo-os à disposiçáo do Tribunal de

Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos;
4.2.15. submeter-se à regulação instituída pelo gestor;

4.2.16. apresentar, sempre que solicitado, relatónos de atividade que demonstrem,
quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;
4.2.17. cumpÍi lodas as normas relativas à preservaÇão do meio ambientei
4.2.18. submeter-se à auditoria da SETU, apresentando toda documentação solicitada;
4.2.19. divulgar em sítio eletrônico oÍicial as informações referentes aos valores devolvidos,

bem -çomq.e.,çausa da devolução, nos casos de náo execução total do objeto'desla,
Convênio, extinÇáo ou rescisáo do ajuste;
4.2.20. eleluaÍ a prestaÇáo de contas parciais dos Íecursos repassados de forma parcelada,

correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma, sob pena de obstar
o repasse das prestaçóes Iinanceiros subsequentes;
4.2,21. contabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para assegurar a

continuidade de programa governamental, com apresentaçáo de diretrizes e regras claras de

utilizâçáo e;

4.2.22. assegúnr que os operadores das máquinas (equipamentos) tenham previa

habilitaÇáo e capacitaçáo para seu uso;

4.2.23. responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa pela

gestão dos bens e pelos danos causados durante a execução do objeto deste Convênio, em

especial pela utilização do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os recursos disponibilizados à

conta especíÍica do aiuste;
4.2.24. assegurar e destacar a participação do Governo Estadual em qualquer açáo
institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento,

observadas as vedaçóes da Lei Federal n.o 9.504/1997.

CLÁUSUL/\ QUINTA : RECURSOS FINANCEIROS:
5.1.Os recursos Íinanceiros para a execuçáo do ob.ieto deste Convênio, que totalizam o valor

de R$ 599.'161,51 (quinhentos e noventa e nove mil cento e sessenta e um reais e
cinquenta e um centavos), serão empregados conforme o cronograma de desembolso

conslante no Plano de Trabalho.

Alameda Jülia dâ Costa Sào Fmncisco - Cu.iliba - PR Telelône: 141) 1304-7058
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5.1.1. o valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 599.161,51 (quinhentos e

noventa e nove mil cento e sessenta e um reais e cinquenla e um centavos), tem a seguinte

classificação orçamentária: 03700.3702.23.695.21 .8376 - Paraná Mais Turístico; Natureza

da despesa n.o 3390.3922 - Exposiçóes, Congressos e Simpósios, fonte de recursos n.o 500

- Recursos náo Vinculados de lmpostos, pré-empenho n0 2025NR000894 expedido em

24111 t2025.

CLÁUSULA SEXTA. DA LIBERAÇÃo Dos RECURSoS
6.1 Os recursos do CONCEDENTE, que serão destinados à êxecução do objeto deste
Convênio, seráo lransferidos para a conta bancária especííica vinculada a este Convênio, de
titularidade do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição Íinanceira oÍicial;
6.2 o valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliaçáo do objeto capaz
de justiÍicá-lo, dependendo da apresentaÇão e aprovaçáo previa pelo CONCEDENTE de
projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das etapas anteriores e da
devida prestaçáo de contas, sendo formalizado mediante termo aditivo;
6.3 a liberaçáo de recursos flnanceiros deve obedecer ao cronograma de desembolso
previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de execução
do objeto do ato de transferência voluntáriai
6.4. os recursos Íinanceiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza de
dinheiro público, Íicando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e devendo
o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao Tribunal de
Contas do Estado;
6.5. Toda a movimentaÇão de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à identiflcação do beneÍiciário Íinal e à obrigatoriedade de
depósito em sua conta bancária;
6.6. O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores.

CLÁUSULA SETIMA - DA ExEcUçÃo DAS DESPESAS E SUAS vEDAçÃo
7.1 É vedado(a):
7.1.1. a realizaçáo de despesas a título de taxa de administraçáo, de gerência ou similar;
7.1.2. a realizaçâo de despesas com taxas bancáriãs, multas, juros ou correÇão monetária,
inclusive referentes a pagamenlos ou recolhimentos íora dos prazos;

7.1.3. a cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do
Convênio;
7.'1.4. o pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou
empregado integrante dê quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por
quaisquer serviÇos, inclusjve de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as
hipóteses previstas em Lei;
7.1.5. o pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio;
7.1.6. a aplicaÇáo dos recursos em Íinalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que
em caráter de emergência,
7.'1.7 . a Íealizaçáo de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência;
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7.1.8. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo se o [l I 
;1 tl

fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha sido
justiÍicada e os recursos Íinanceiros para pagamento constem no plano de aplicaçáo ou

instrumento equivalente;
7.1.9. a atribuiÇão de vigência ou de efeitos Íinanceiros retroativos;

7.1.10. a rcalizaçáo de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo

ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do Convênio e da
qual náo constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicost

7 .1 .11 . a transferência de recursos para associaçÕes de servidoÍes ou a quaisquer entidades

de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de

associados ou sócios;
7.1.12. a transferência de recursos às entidades privadas sêm flns lucrativos que tenham
como dirigentes ou controladores:
a) membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo Municipal ou

Esladual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes

em linha reta, colateral ou por aÍinidade até o 3o grau;

b) servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do
Legishllto,Muoidpal ou Estadual, conforme o caso, bem como sêus respectivos côn uge,
companheiros e paréntes em linha Íeta, colâteral ou por aÍinidade ate o 3o grau, salvo se

comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.1.13. estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos
estaduais para consecuçáo do objeto do Convênio; e

7.1.14. a celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações
complementares.

PARÁGRAFo ÚN|CO - Havendo indícios de inegularadades na execução do Convênao,

poderá haver a suspensão do repasse de recursos Ílnanceiros, mediante justificativa idônea,

até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de procedimento

administrativo que conÍira ampla defesa ao convenente.

CLÁUSULA NoNA . DA GESTÃo E DA FIScALIzAÇÃo Do coNVÉNIo

I
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GLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÓES
8.1 O CONVENENTE deverá obsêrvar, quando da conlrataÇáo de terceiros vinculada à

execuçáo do objeto deste convênio, as disposiçóes contidas na Lei Geral de Licitaçoes e
ciemais normas pertinentes às licilações e contratos administrativos.
8.2 A celebraÇão de contralo entre o CONVENENTE e terceiros nâo acarÍelaÍá, sob qualcluer

hipótese, íesponsabilidade direta, solidária ou subsidiáriâ do CONCEDENTE, vínculo
funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo pagamento

de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de
outla natureza.
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9.1 Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e Íiscalizaçáo na

execuçáo das açôes constantes na Cláusula Primeira, seráo registrados em relatórios de
acompanhamento e rnspeção, os quais serão considerados nas análises e conclusões dos
pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização do objeto, conforme acordado no
Plano de Trabalho.
9.2. Fica designado(a) o(a) servidor Francine Martines, portado(a) da Cedula de
ldentidade/Rc no 04.880.796-9 e do CPF no 421.041 .878-18, como fiscal do Convênio,
observados os requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal n.o 14.13312021, para
acompanhar e Ílscalizar a execuçáo deste Convênio e dos recursos repassados, por meio de
visitas ,, /oco, material fotográficos e documentos previstos no ar1.21 da Resolução n.0

28lTCE/PR.
9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Paulo José Custódio, portador do RG n'
226967 -8 e CPF 878.489.021-53
9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decrêto Estadual n.o

10.08612022, além de outras atribuições previstas na legislaçáo e neste instrumento:
a) ensejar as açôes para quê a execuÇáo fisica e financeira do ajuste ocorra conforme
previslo no plano de trabalho;
b) acompanhar a execuçáo do Convênio, responsabilizando-se pela avaliaçáo de sua
eÍicácia;

c) verificar a adequação da aquisição de bens e a execuÇáo dos serviÇos, observando o
estabelecido no ajuste e a compatibilidadê da qualidade e quantidade aprêsentada pela

ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;
d) prestar, semprê que solicitado, informaÇões sobre a execuçáo do Convênio;
e) analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as
eventuais adequaçôes do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de engenharia,
nos projetos básicos, quando houver modiÍicação dos proJetos de engenharia e das
especificaÇões dos serviÇos;

0 emilir termo de conclusão alestando o término do ajuste;
g) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÇáo, determinando o
que for necessário para a regularizaÇão das faltas ou dos deíeitos observados; e
h) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇáo das medidas convenientes, a

situaÇáo que demandar decasão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual n.o

10.08612022, além de outras atribuições previstas na legislaÇão e neste instrumênto:
a\ zelaÍ paÂ que a documenlaçáo do ajuste esleja em confoÍmidadê cÕm a legislação
aplicada desdê a sua proposta até a apÍovaçáo da prestação de contas;
b) atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebraçáo do ajuste;
c) controlar os saldos dê empenhos do Convênio;
d) veriícar o cumprimento dos prazos de preslação de conlas do Convênio, efetuar as
devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de despesa, para

deliberaÇao;

Alameda Júlia da Costa,64 Sâo l.íancisco CurÍiba - PR Teletbne: (41) 1304-?058
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e) inserir os dados do Convênio, quando couber e náo houver setor responsável por estas

atribuiÇÕes, no Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistema do Tribunal de

Contas da União; e
f) zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

PARAGRAFO UNICO - Os parâmetros objetivos de referência para avaliaçáo do

cumprimento do objeto conveniado obsêrvará o estabelecido no plano de trabalho, que

inlegra este convênio.

cúUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAçÓES
Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o seu extrato

ser publicado no Diário OÍicial do Estado e nos respectlvos sítios oÍiciâis eletrônicos, no

prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A alteração do Convênio dependerá de previa aprovaçáo de
plano de trabalho readequado, da comprovação da êxecução das etapas anterioÍes com a

devida prestaçáo de contas e da compalibilidade com o objeto do ajuste.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A readequaçáo do Plano de Trabalho deverá ser previamente

apreciada pelo setor técnico estadual e submetida à aprovaÇáo da autoridade competente.

cúUsULA DECIMA PRIMEIRA - OOS BENS REMANESCENTES E DA

INALIENAAILIDADE
11.1. Sáo bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos corn recursos

flnanceiros deste convênio, necessários à consecução do obleto, mas que a ele nâo se

incorporam.

11.2. Os bens remanescentes sâo de propriedade do CONVENENTE e gravados com

cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao domínio do CONCEDENTE na hipÓtese de

desvio de finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do valor global aplicado, nos

têrmos do art. 684, XXIV e XXV, do Decreto n.o 10.08612022.
'l'1.3. Os bens remanescentes deveráo, enquanto servíveis, ser utilizados em açóes ou

atividades no âmbito do Programa Estradas da lntegraçáo, ou, em náo sendo possível, em

outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE.
11.4. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante declaraçáo

de inservibilidade do benr, emitida por uma comissáo de servidores constituída pelo

CONVENENTE, Íicará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA

DA PRESTAçÃO DE CONTAS PARA A
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12.1. As prestaçôes de conlas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverâo ser
apresentadas após 30 (trinta) dias do término dê cada êtapa ou fase de execuçáo e, na
hipótese de parcela única, a prestaçâo de contas observará o disposto na cláusula 12.4.
12.2. Para a prestaÇáo de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes
documentos:
12.2.1. relalorio de execução e/ou cumprimênto do ob.ielo;

12.2.2. notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinle: data dos documentos,
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do
i/UNICíPlO e número deste Convênio;
12.2.3. comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências, conforme Resoluçáo n.o

2812011 e a lnstrução Normaliva n.o 6112011, todas desse órgáo de controle;
12.2.4. relaçáo das açóes realizadas, em conformidadê com as etapas ou fasês de execuçáo
previslas no Plano de Trabalho.
'12.3. Quando não houver a preslação de contas parcial, que comprove a boa e regular
aplicaçáo da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o
efetivo cumprimento da obrigaçâo.
12.4. A prestaçáo de contas final dos recursos Íinanceiros transferidos e dos rendimentos de
aplicaÇôes, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do
término de sua execuçáo, em conformidade com o Plano de Trabalho, contendo além dos
documentos elencados na subcláusula 12.2.
12.4.1. Íelatorio de cumprimento do objeto, no qual constem especiíicadas as metas
atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;
12.4.2. resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas
realizadas com respectivos valores, acompanhado das notas e comprovantes Íiscais, sem
rasuras ou borrÕes e observada a inscriçáo dos dados do CONVENENTE e a identificaçáo
deste Convênio;
12.4.3. comprovaçáo de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema lntegrado de
Transferências do TCE-PR, conforme Resolução n.o 2812011 e lnstrução Normativa n.o

6112011, do TCE-PR.
12.4.4. compíovante da devoluçâo do saldo de recursos, se houver.
12.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos estabelecidos, o
CONVENENTE teÍá o prazo de ate 30 (trinta) diâs para a devolução dos recursos, incluídos
os rendimentos da aplicaçâo, alualizados monetariamente, acrescidos de.juros de mora, na
forma da lêi.
'í2.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE náo prestar conlas ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administraçáo Pública, bem como nâo
devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e deveráo ser
adotadas todas as medidas necessárias para a reparaçáo do dano ao erário, sob pena de
responsabilizaÇáo solidária.
12.7. Cabeé, ao gestor do Convênio, emitlr parecer técnico de análise das prestações de
contas apresenladas à AdministraÇáo Pública.
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12.8. O CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, conlados da data do recebimento,

para analisar as prestações de contas, com íundamento nos pareceres técnicos expedidos

pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OA PRESTAçÃO OE COITES AO TRIBUNAL DE

CONTAS
1 3.1 . A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda náo dispensa o dêver do

CONCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução

n.' 281201 1 e I nstrução Normativa n.' 61 l2O1 1 do TC E-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINÇÀO DO CONVÊNIO

í4.1 Quando da conclusáo, denúncia, rescisão ou extinçáo do Convênio, os saldos

Íinanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das apliCações

Ílnanceiras realizadas, seráo devolvidos à SETU, no prazo improrrogável de 30 (tÍinta) dias

do evento, sob pena da imediata instauÍaçáo de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

14.2 O CONCEDENTE deverá,

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do evento, providenciar o

cancelamento dos saldos de empenho.

14.3 O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de algum dos

partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta convenial, eventual

não cumprimento do avençado pela outra parte que preiudique a funcionalidade do objeto

pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de compensaçáo dos possíveis prejuízos

entre os partícipes.

14.4 O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constataçáo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçáo de informação em qualquer

documento apresentado;
c) aplicaçáo de recursos fora das hipóteses a.lustadas;

d) verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas

especial;
e) dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem

prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos próprios, quando

identiÍicadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;

0 nos demais casos previstos em Lei.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICIDADE

A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do respectivo

extrato no Diário oficial do Estado e no sítio eletrÔnico oficial da sETU, a qual deverá ser

providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual n'o 10 08612022 '

U
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GOVERNO OO ESTÀDO

SECRETARIA DO TURISMO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONCEOENTE e o CONVENENTE deverão disponibitizar, por
meio da internet, consulta ao extrato deste Convênio, conlendo, pelo menos, o objeto, a
finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, ou inserir "link" em sua página eletrônica oflcial que possibilite acesso direto ao
portal de convênio.

PARAGRAFO SEGUNDO - O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão divutgar, em sítio
eletrônico oficial, as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes
devolvidos, nos casos de não execuÇáo total do objeto pactuado, extinçâo ou rescisão do
instrumento.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
Fica estabelecido o Foro Cenlral da Comarca da Regiâo Metropolilana de Curitiba para
dirimir as controvérsias decorrentes da execuçáo deste convênio, com renúncia expressa a
outros. por mais privilegiados que sejam.

E, por assim estarem dêvidamente justos e acordados, os partícipes firmam o presente
instrumento.

Assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade
Diretor Geral

TESTEMUNHAS:

Sandra Mariâ Negrini Brisola
Diretora de Promoção, lnovação e lnteligência Turística
CPF: 547 .601 .869-72

Paulo José Custódio
Coordenadoria de lnovação
CPF: 878.489.021-53

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha
Prefeito Municipal de Pérola

lnserido áo proreolo 2a.r62.151-7 por: F.lnctnê,tartin 3 eíni
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Compras e Licitaçõês
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Porta ria ne 12512025

Pérola/PR, 10 de dezembro de 2025.

Prezada Diretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Comprâs e Licitações, que mediante o Processo Digital

ne 33O/2O25 - Via Cidade360, enviado por - Moycon de Moroes Aporício tendo como

demandante o Secretário Municipal BRUNO AUGUSTO SltVÉRlO, da Secretaria Municipal de

Comunicação Social, Cultura e Turismo, sendo Documento de Formalização de Demanda

Simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência -TR, com o propósito

de ser alcançado a abertura do processo na modalidade DISPENSA DE LICITAçÃO, visando a

contratação de serviços de locação de som de grande porte profissional, palco profissional e

painéis de LED, para a execução das ações previstas no Termo de Convênio ne 724/2O25/DPIÍ,

Protocolo ns 24.962.354-7, visando atender as demandas institucionais da Secretaria

Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 58.511,12 (cinquenta e oito mil quinhentos e onze reais e doze centavos).

Neste sentido, têm por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

.,-t)
+EGO FAXIN^-p Secretáno

lde Plane,amento
GO n'1.5/2025

Sícretário Municipal de Planejamento

Avenido Donq Pérclo Byington, 7.737 - Centrc - CEP: 87.540-000 - CNPI: 81.478.713/0007-70
Fone: i6i6-gioo - E-moil: ploneiomento@perolo,pr,aov,br
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AVrSO DE DTSPENSA ELEÍRÔNtCA n. XX/202s
UCTTAçÃO DE AMPrA CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo n' )q/202S
C

n.1 r.

Torna-se público que o MUNICíP|o DE PÉRoLA, inscrito no cNP., sob n.a 8:-.478.t3g/ooc,1-70, através da
S€cretâria de Saúde, sediado Avenida Dona Pérola Byington, Ne 1.731, centro, na cidade de pÉRoLA - PÀRANÁ, por
intermedio dâ Excelentíssima Prefeita Municipal, VALDETE cARLos oLtvEtRA GoNçÂwEs DA cuNHÀ que realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamerto menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos
de Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, e demais legislação apticável.

DATA E HORA DA AEERTURA OA SESSÃO PÚBTICA:

Às xx:xx do dta xxlxx/zozs
PREFEÍTURA MUNICIPAT DE PÉROIA.PR

Local da Sessão Pública: httos://b ll.ore.br/

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especifica ções do objeto.

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.540{fl) - Fonq/Fax: 363G83ü}

IÍEM QUANT. UNO. v. ÍoTAt-

1 DIA

Gr.ndê PoÍtG PrEfiiíon.l 12r1O mêtros. pako profissionâ|..m
@bertuía, construído em ettrutura de alumrnio com aeforço estrutuíal, pÍoietado
para grandes eventos e montôgens seguras coníorme noÍÍnas técnkas vlgeatês.
Dimensões toteis de montagem: 12 metros de largura por 10 rnêt os de
pÍoÍundldôde, com altura ajustável de 0,55 m a até 2,SO m; piso confecclonado em
tablado de compensado naval (marítimo), com e'pêssura mÍnlma de 25 mm,
rô/estido com material emboÍachado antideírapante; Guarda-coípo metálko de 1
metrodealtura nas lateíais e nofundodopalco; tscada de acesso êm alumínlo, com
corímão bllateral; Cobertura completa com estrutura de alumÍnio e lonâ tenslonude
de aha resiÍêncla. ofêrecendo píoteção contra lntêmÉries; Fechamento lateíal ede
fundo em sombíite, gare tindo ventilação e âcabamênto estético; lúea de serviço
laterâl embutida, com dimensõês minimâs de 2 x 2 metros, integradâ à estrütuÍa
pÍlnclpal, destinada a apoio técnlco, armazenamento de equipamentos ou rrso de
píodução; lncluso transpoÍte, montagem, desínontâgem e equip€ técnica
especjalizadâ; A estrutura de\,erá possúií ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) e registro junto ao CÂU/CREA, asseguÍando a conforrnidade técnica e a
segurança opêíôcional.

l-ocaç5o de Pàlco dê

Rs 17.650,00 Rs 17.650,00

2 2 DIA

de LED modelo P3.91mm, medindo4 metros de
laíEuía por 3 metros de aftura, com esÍutura modijlaí em allmínio, bÍllho mÍnimo
de 4.5m nts, taxa de atuãlização mínimà de 3.g40 Hz e resolução aompatível com
conteúdo Fuli HD;0l notebook com placa de vídeo dedkada mínlmà de4GB; 01vídeo
processadoí mm suporte mínimo Íull HD; 01 AÍEM Stodio Íele1/tsion HD (ou
equipamênto equtu.lente pâr. comutação de videro em tempo Íêal); 10 metíos de
box truss Q30 coÍn sapâtas paÍa estrutuíaÉo e rtstêntaÉo do painel; Íodos os

P.lnelde LID 4r3 ín.tÍos;01 painel

cabeâmentos e conetõet necetráÍios parà perfeito funcionâmento do slstêma-

R96.633,06 R§13.265,12

,,
a À1'

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO D|RFÍA
1.1. o objeto da presente dispensâ é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de som profissionâl de grande porte, locação de palco profissional
e locação de painéis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento dâs
necessidades estruturais do evento comemorâtivo que será realizado pelo Município de pérola, Estado do parâná,
conÍorme condições, quantadades e exigências estabelecidas neste Aviso de contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação será por item, conforme tâbela constante abaixo.
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o
compôem. HAVENDo DIVERGENGA EiTTRE o DESGRITIVO Do SISIEMA BOtsA DE UCITAçÕES E tlttôEs Do BRAsrt
(Blrl E O DESCRmVO DO EDtTAt, PREVAIECEú SEMPRE O rX, EDÍÍAI.
1.3. o critério de iulgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso

1
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Pr.rtagão d€ !.Íviços de loceção, rnoategcm, opcr.Co. delmontagrm dê SOi/l E
lLUMtNAçÃo DE GRANDT poRtI pRoFtsstoNÁL; Mínimo de 16 módulos line ãrray
profissionals {08 por lado), com potêncja total minima de 4O.OOOW RMS, assegurando
cobertura sonora homogênea em áreas amplas e abertaS; 12 subwooÍers
profissionaís de 18" {2.0O0W RMS cadà), com resposta de graves pÍofunda e
balanceadâ; P.ocessador digÍta I de áudiocom crossovert equallzadores e limitadores
automáticos integrados; Ampliflcadores dê ãlta eJiciênciâ Classe D, compativeis com
a potência total do sistema, com p.oteção térmiaa e de sobrecrrga. OA {olto)
monitores de retorno ativos de 6OOW RMS câdà; 02 (dois) side filts de 2.OOOW RMS
por lado, estéÍeo; Sistema independente dê m;xagem e processamênto digital
dedicado aos músiao5. 01 (uma) mesa de som digital profissjonalcom mÍnimo deag
canais físicos e 16 auxiliarês, com interÍace digital equalizadores gráficos,
compressores, gates e êfeitos integrados; 08 (olto) microfones sem fio UHF
profissíonais; 08 (oito) micíoíones dinâmicos e condensadores de palco; 08 Íoito)
pedestâis âjustáveis com base reforç3da; Cãbeãmento completo com conectores
Neutrík, cabos bâlânceados, powercons e extensões elétricas compatíveis; 24 (ünte
e quatro) moving heads beam/spovwôsh híbridos de 23OW o! superioí, aom
controle DMX e estrutura de Íixação ôéreaj 16 (de?esseis) refletores LED RGg de alta
potência (20OW ou superior), pera jluminâção de ÍÍente, contraluz e cenografia; 06
{seit} strobos ou efeitos especiais sincronizados via DMX; 04 (quatío) máquinas de
fumaçâ ou haze com controlê remoto e temporização; 01 (um) contÍolâdor DMX
profissional com interface vla softwaíe pôra píogÍamação de cenasr sincronizaÉo
musical e mapeamento de luz; Estrutura completa de trêliça de alumínio box truss,
com altura mínima de 8 metrot incluindo pórticos, travessas e dstêmas de
sustentação; Câbeamento DMX e elétrico com redundáncla de circuito e proteÉo
contra sobíecarga; 01 {um} en8enheiro de som e técnico iluminadoÍ e Ol (um)
operadoÍ técnlco de som e operador de eÍeitos visuô is responsáveis pela equalização.
müagêm e monitoramento do sistema durante o evento. A contÍatação ü5a
atrêgurar êalÍútuE técniÉa c êrtéúra aompâtíyll com êvêntot de gÍrÍÉ. poatê,
com capacdade para 15.1,00 parlort, garantindo êIc.lanci. r.rinía., chrêr.
$nora, potênci., ihpãcto üq,rl ê têgünnçr opêr..ion.l.

,'t .) i '- !l

DIA Rs 27.S95,m Rs 27.s9s,00

Valor Totâl: RS 58.511,12 (cinquenta e olto mil, qulnhentos e onze rêâls e doze centavosl.

AVEI{IDA DONA PÉROLÂ BYINGTO§ N" 1731 CEP: 87.5,()-{rc0 - Eone/Fax: 3ó3ê8300.

3

R$ 58.s1r,12

1

2. pARTlCtpAçÃO NA D|SPENSA ETETRôNtCA

2.1. A participação no pÍesente edital de dispensa elelrônica se dará mediantê ao portâl: Bolsa de Ucitações e
Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletÍônico www.bll_org.br.
2.1'1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação eÍetuadâ diretamente ou por seu representantê no
Sistemâ de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do
proced,mento ã .esponsabilidade por eventuais danos decorÍentes de uso indevido da senhâ, ãinda que por
terceiros não autorizados.

2.2. UC]ÍAçÂO DE AMprA CONCORRÊNC|A.

2'3. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação dê microempresas, êmpresas de pequeno porte
e microempreendedor individual, nos termos do art. 48, inciso l, da Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro
de 2006 e suas alterações, e da Lei Municipãl ne 2.367 de 31 de março de 2017.
2.4. Não poderão paniciper destâ dispensa os fornecedores:
2.4.1. Que não atêndam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2' Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder âdministrativa ou judicialmente;

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedaçõês:

a) Autor do arteproieto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa físice ou jurídice, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens â ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto êxecutavo,
ou empresa da qual o autor do projeto seiâ dirigente, terente, controladot acionistâ ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do câpital com direito e voto, responsável técnico ou subcontâtado, quendo a congatãção versar
sobre obra, serv!ços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou iurídica que se encontre, ao tempo da contratação, imposs:bilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposte;

VAI.OR TOTAL



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL 0 í-\ ,-t í- " n

dl Aquele que mantenhâ vinculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeire, Íabelhista ou civil com

dirigente do órtão ou entidade contratante ou com agente público que desempenh€ função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrâto, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

ê) EmpÍesas controladorâs, controladas ou coligadas, nos termos da I êi ne 6 4Od ílê 1s ílê .lê7êmhrô Írê 'l 976
concorrendo entre si;

Í} Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condeneda

iudicialmente, com rânsito em.,ultado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores e

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhiía.
2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as emprêsas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que etue êm substituição a outra pêssoa, flsica ou

iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção â ela eplicade, inclusive a sua controlâdorâ, controlade ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personelidade iurídica do

fornecedor;

2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessâ condição (Acórdão ne74612014-

TCU-Plenário); e

2.4.5. Sociedâdes cooperatives.

3, INGRESSO NA OISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAT

3.1, O ingresso do fornecedor nâ disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposte

inicial, na formâ deste item.

3.2. O fornecedor interessado, epós â divulgação do aviso de contratação direta, encâminhaÉ, exclusivamênte por

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofenado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Os licitantes deverão apresentar, sob penâ dê desclassificação, os seguintes documentos:

3.3.1. Comprovação de que a empresa é autorizada da marca dos equipementos ofêrtados, assegurando

legitimidede e qualidade técnica na entrega dos produtos;

3.3.2. )eclaração que comprove a disponibilidade de garantia € âssistêncie técnica autorizada no município de
Pérola-PR. A comprovação deverá ser acompanhada do alvará de funcionâmento dâ empresa, com êspecificação de
ramo de atividade pertinente, demonstrando a capacidade de prestar suporte local de forma eficiente.

3.3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende e intetralidâde dos custos para

ãtendimento dos direitos trabalhistas assêgurâdos na Constituição Federal, nas leis trabelhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de âiustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.4. Todes as especiíicações do objeto contidas na proposta, em especialo preço, vinculam a Contratade.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdênciários, trêbalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente na presteção dos serviços;

3.5,1, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quento na etapa de lances, se.ão de exclusiva relponsabilidade

dofomecedor, não lhe assistindo o direito de pleiteaí quelquer alteração, sob alêgação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotãção
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos ne fonte os

percentuâis estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A ap.esentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimênto das disposiçóes nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços aos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequades à perfeita execução

contratual, promovendo, quendo requerido, sua substit!ição.
3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃo poderão retiÍá-la, substituí-la ou modificála;
3,1O. No cedãstramento da proposta inicial, o fomecedor deverá, também, assinaleÍ "sim" ou "não" em campo
própÍio do sistema eletrônico, às seguintes declâraçõês:

AVEMDA DONA Pfu.oLA BYINGToN, N' 1731 - cEP:87.5«Xm - Foüq/T.rc 363ffi3{x}.
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3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarâr
ocorrências posteriores;

3'10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2m6, estando apto a
usufruir do tretemento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. Que está ciente e concoÍda com as condições contidas no Aviso de contratação Direta e seus anexos;
3.10.4. Que assume a responsabilidâdê pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como Íirmes
e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exiSências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pard reabilitado da
Pr€vidência Social, de que trata o art. 93 da Lei nc 8.213/91.
3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trâbâlho noturno, pêrigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 enos, salvo menor, â partir de 14 anos, na condição de aprendi2, nos termos do artigo 7', yJ«lll, de Constituição;
3.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parameri2ação de valor finâl mínimo, com
o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou meior desconto, conforme o caso).
3.u.1. teita essa opção os lences serão enviados automaticamente pelo sistema. respeitados os limites
cadâstrados pelo fornecedor e o intervâlo mínimo entre lances previsto neste aúso.
3.u.1.1. sem preluízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma
\ràlor superior a lancejá registrado por ele no sisteme.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter s:giloso aos demais participantes do certame e para o órgão
ou êntidâde contratentê, Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.

3.12. O envio da propostã ajustada, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos no ÂNEXO I deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
3.13. Na PROPOSrA ATUSTADA oscritâ, dêv€Íá contêr:
3.13.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informeções técnicas que possibilitem a sue completa
avaliâção e indicação das marcas/modelos, totelmente conformê descrito no ANExo ll deste Edital;
3.13.2. O prazo dê validade da proposta não poderá ser iníêrior a 60 (sessenta) dies, contados da abertura das
propostas virtuais, conforme ANEXO lV.

3.13.3. Declaração expressa de que nos preços €stão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, fretê e outros necessários ao cumprimento integral do obieto deste edital
e seus anexos, conforme ANEXO lV.

3.13.4. Data e assinatura do Representente Legal dâ proponente, conÍorme ANEXO lV.
3.14. o Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 horas é obrigatório, sob pena de
DEgCtAS§tFlCAçÂO DA UCIÍAIrlrE.

4. FASES DE LANCES

4.1. A pârtir das )O(hiümin da data êstâbelecide neste Aviso dê Contrateção Direta, e sessão pública será aberta
pelo sistema para o ênvio de lances públicos e sucessivos, exclusivemente por meio do sistemâ eletrônico, sendo
encerrado no horário de Íinalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. lniciada a etapâ competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deveÉ ser ofenado pelo valor do hem.
4.3. O fornecedor somente poderá ofêÍecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertâdo e registrado peto sistema.

4.3.1. O íornecedor poderá oferecer lances sucessivos ituais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofenado e registrado pelo sistema, sendo taas lances definidos como "lances
intermediários" pâre os Íins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lences, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de O,O1 (um centavo)
4'4. Havendo lances iSuais âo menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o velor de suâ proposta.

4,6, Durânte o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lence

registrado, vedada e identificação do fornecedor.

4.7, lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de formâ âutomática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugãr quanto

à edequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da propostâ vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhâde contrepropostâ ao fornecedor que tenha aprêsentedo o melhor preço, para

que seja obtide melhor proposta com preço compatível ao estimado pela AdministraÉo.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada e ordem de classificação,

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido parâ a conratação.

5,2.3. Em quelquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do pro€edimento da dispênsa

eletrônica.

5.3. Êstando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, edequada ao último lance.

5,4. O prazo de velidade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua ãpresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5,3, Aprêsentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.6. Quendo o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes pera executar a

contento o objeto, será consideradâ inexequível a proposta de prêços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços Slobal ou unitários simMlicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mêrcado, acrescidos dos

respectivos encergos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tênhe estabelecido limites minimos, exceto

quando se referirem a materieis e instalaçôes de propriedade do próprio fornecedor, pâra os quais elê renuncie a

percêla ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilhâ de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desdê que não haia maioração do preço.

5.8.1, O aiuste de que reta este dispositivo se limitâ â sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha pasível de correção a indiceÉo de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nâcionel, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de enálise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, podeÉ ser colhida a

manifestação escritâ do setor requisitante do sêrviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinade a proposta ou lence subsequente, e,

assim sucessivamente, ne ordem de classificação.
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chaÍ'a nova data e horário para a sua
continuidade.

5'12. Encerrada a análise quanto à aceitação dâ proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contretação Direta.

s. xlarrrraçÃo
6.1. os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANExo I - DocUMENTAçÃo E(|G|DA
fmn xlatlfeçÃo deste aviso e serão solicitados do Íornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. como condição prévia ao exame da documentação de hâbilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições dê participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contÍatação,
mediante a consultâ âos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional dê Empresas lnidôneas e Suspensas - cEls, mantido pela controladoria€eral da União
rta lda .br, cets

b) cadastro Nacional de condenaçôes CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.bÍlimprobidade adm/consultar reouerido.ohol;
c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.2.1. ?ara a consulte de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "a" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU (https://certidoesâpf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio maioritário,
por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que pÍevê, dentre as sanções impostâs âo responsável pela prática

dê ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa iurídice da qual sera sócio maioritáÍio.
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedo. a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretat o
gestor diligenciaÍá para verificar sê houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentrê outros.

6.2,2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestâção previamente à sua desclassificaÉo
6.2.3, Constateda a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitedo, por fâlta de condição de
paÍticipação.

6,3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e iá apresentâdos, o fornecedor seÉ convocado a encaminhá-

los, em formato digital, âpós solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediente apresentâÉo dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estârá dispensado (a) da prova de inscriÉo
nos cadastros de contribuintes estâduel e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

6.6. Havendo necessidade de anâlisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensã, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7. Sêrá inâbilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquêr dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estãbelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6,7.1. Na hipótese de o fornêcedor não atender às exigências pera e habilitação, o órgão ou êntidade êxaminará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuÍação de umâ proposta que

atenda às especificações do objeto e as condiçôes de habilitação.

6,8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. COMTRATAçÂO

7.1. Após a homologação e adrudicação, caso se conclua pêla contrataÉo, será firmedo Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.
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7.2. O adjudicetário terá o prazo de 05 (CINCO)diâs úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato ou aceitar insrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Cana

Contrato/Autorização), sob pena de decaiÍ do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Aviso
de Contratâção Direta.

7.2.1. Alternâtivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de contrato, â Administração poderá encaminhá-lo para assinâtura, mêdiânte correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data

de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinature do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação iustificada do adiudicatário e aceitâ pelâ

Administração.

7,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implice no

reconhecimento de que:

7.3.1. Referidâ Nota está substituindo o contrâto, aplicendo-se à relâção de negócios âli estabelecide as disposições

da Lei ne 14.133, de 2021;

7.3.2, A contratadâ se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece quê as hipóteses de rescisão são aquelãs previstâs nos anigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conÍorme previsão nos anexos a este Aviso de

Contretâção Dirêta.

7.5. Na assinature do contreto ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidâs pelo fornecêdor durente e vigência do

contrato.

8. SANçÕES

8.1. Comête infração administretiva o fornecedor que comêter quaisquer das infrações previstas no aÍt. 155 da Lei

ne 14.133, de 2021, quâis seiam;

8,1.1. Dar causã à inexecução parcialdo conrato;
8.1.2. Dar causa à inexecuÉo percial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8,1.4, Deixar de entretar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entreger a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sue proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;
8.1.8. Apresenter declareção ou documentação felsa exigidâ pera o cename ou prester dêclaração felsa duÍante a

dispensa eletrônica ou a execução do contreto;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;

8.L.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1,10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entÍe outros, a declaração Íalsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obretivos deste certame.

8.1.12. Praticâr âto lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer quãlquêr dâs infrãções discriminâdas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes;

a) Advenência pela fâlta do subitem 8.1.1deste Aviso de ConÜateção Direta, quando não se !ustificâr a imposição

de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (tÍinta por cento) sobre o velor estimado do(s) item(s) preiudicado{s) pela conduta do fornecêdor,

por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
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9. Do PRAzo DE vrcÊructa oo cournaro
9.1. O Contrato cura minuta integra o prêsente Editel na formâ de seu An€ro Vll, a ser firmada entrê o Município

de Pérola e o(s) vencedo(es) do certame, terá validade de 03 (três) meses contados da data de assinatura do

contaato.

9,2. O vencedor do certame devêrá realizar a prestação dos serviços que lhe forem adjudicados nos prazos e nas

foÍmas estabelecides no Anêxo ll deste Edital.

IO. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintaldias após a entrega ê conferência das quantidades solicitadas

pelo Município.

10.2. Parâ pagemento, â empresâ deverá apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) meteria/equipamento(s)

entÍeguê(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do MunicÍpio de Pérola.

10.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deveá (ão)

apresênter e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

e) certidão Negativa de débito de FGTS;

bl cenidão conjunta Netativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Oívida Ative da União;

amrna ooNn pÉnolA BYINGToN, N" 1731 - CEP: 87.í(Xm - FotríF.,c 363Gt3m.

cl lmpedimento de licitâr ê contratar no âmbito da Adminisração Pública direte e indiretâ do ente federativo que

tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 e 8.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se iustificaÍ a imposição de penalidade mais grave;

d| Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo mÍnimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justiÍiquêm a

imposição dâ penalidade mais grave;

8,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3,1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

8.4. 5e a multa aplicadâ e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pêle Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença s€rá descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções pÍevistas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

repareção integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativâmente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à adminisrâção públice nacionel ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridâde competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais inrrações administretavas não consideradas como ato lesivo à

Administrâção Públice nacionel ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

8.9, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especÍficos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lêsivo cometido por

pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10.4 âplicação de qualquer das penalidades píevlstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicâtário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

8.U. As sanções por atos praticados no decorrer da contrâtação estão previstas nos anexos a este Aviso-
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cl Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistâs (CNDÍ);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

0 Certidão Negativa de Débitos dâ Fazenda Estadual.

10.4. Nenhum patamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações Íinanceiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reaiustamento de preços ou correção monetária.

ro. oa ooraçÃo oRçArvtENTÁRA E REArusrE DE pREços

10.7. DO REÂ'USTE DE PRECOS

10.7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do contreto, para mais ou para menos, sê iustifica nas seguintes

ocorrênciâs:

to.7.2.1. Parc mais, na hipótêse de sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que Íoi contÍatado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante
à probabilidade de lucro) extraordinárie e exracontratual.
1o.7.2.2. PeÍa menos, na hipótese de o valor contrâtedo ficar muito superior ao valor do mercado, ou, einda,
quando ocorrer o fato do prlncipe.

10.7.3. Para solicitar o reequilíbrio não pod€rão hay€Í êmp€nhos com pendêncla dê entÍêgã refsrentes eos

hêns obiêtos do pedldo.

10.7.4. Os pedidos de reequilíbrio não suspêndsm e entÍesa do h€ns iá smpênhedos. Os pedidos de reequilíbrio
analisados, serão considêrados para os pedidos posterioÍes a decisão final dâ Autoridadê Competente.
10.7.5. Para â caracterização do pedido de reequilÍbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

ücitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação ebaixo:
10.7.5.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento dds) serviço(s) contratados e o
preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abeixo:

10.7.5.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento dâ licitação, informando sua margem de lucro
no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de
realização do pedido.

10.7.5.3. o vâlor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para â
garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

10.7.5.4. Cópias das certidões vigentes: i,Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista;
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Descrição do Serviço

â) ValoÍ re8istrado no Contrâto Rs 0,00

b)
Custo

Data:..../
Unitário
../........)

(N.F. ne........

Rs 0,00
c) Totel de impostos/tributos o o/. Rs 0,00
d) Total de custos fixos o% Rs o,oo

Fórmula=a-(b+c+dl
e) Margem de Lucro 0% Rs 0,00
Custo total =a-e R5 0,00

Descrição do Serviço

â) Valor registrado no Contrato Rs 0,00

b)

custo unitário
Data:..../......./........)

(N.F. ne.....,....

Rs o,oo
c) Total de impostos/tributos o% Rs o,oo
d) Total de custos fixos Rs o,oo

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro Rs 0,00
Custo total = a-e R5 o,oo

PREçO CONTRATADO

PREçO ATUALIZADO
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,r, Ceítidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Díüda Ativa dâ União; Iv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida at,va Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipãl; vü

Tribunal de Contas do Estedo do Peraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.brl (Consulta de lmpedidos de

ticitar); vr, Tribunal de contas da União - TcU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados

das certidõês no TCU - Licitantes lnidôneos; vrr, CNIA - Cadâstro Nacionel de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrâtivâ e Inelegibilidade; ,Í, CE|S - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs e r,
cNEP.cadastroNacionaldeEmpresasPunidas,nosite@.
10.7.6. Na ausêncla dê um dos docrrme.tos elêncados aclma, o pêdldo ds Ía€qultÍbÍlo oconômlco-ílnancalro lÃo
sERÁ REcEBlDo.

10.7.7. A iniciâtiva e o encargo da demonstração do desequilÍbrio econômico-financeiro serão do CoNTRATADO,

cabendo a PREFEITURA e enálise e deliberação a respeito do pedido.

10.7.8. A licitant3 flca clente dê que os lancas oÍertados durante a sessão são dê sue excluslve responsabllldedê,

não cábendo reaqullÍbrlo dê prêços om conssquêncla dê eltos dêscontos com o lntuho único de ganher a llciteção

ê posteÍlormênte buscar vla revlsão do pÍeço eumêntar ou regularlzar sua maÍgem oPraclonal, sob p€na de

Íêsclsão do contÍâto ê ds apllcação das penalldadês administÍatlvas Previstas sm lel e no êdltel.

10.7.9. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obriSado a cumPrir os

compÍomissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidedes

administrativas previstas em lei e no edital.

10.7.10. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situaçóes descritas nos itens ecime a

CONTRATADA dêverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, no\ramente ecompanhada dê todes as

notas fiscais e demais documen:os que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comproveção

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

10.7.11, O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitades. E apresentando-se como uma situaÉo contornável, âtravés da troce de fornecedorês por

pârte da Empresa, sêrá considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais'

1O.7.12. A Administreção deverá, quando autori2âdo o reequilíbrio dos preços, lavrar Íermo Aditivo com os pÍeços

revisâdos e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroegirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

10.7.13. O novo preÇo só terá validade aoós oarecer iurídico ê não terá efeito rêtroativo

10.7.14. Oa mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovâr a queda dos preços etrâvés da juntada de planilhâs de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

10.7.15. O reaiuste de pÍeço será edmitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (do2e) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

10.7.16. Após o interegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reejustedos, mediante a aplicãção, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do Índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciades e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.7.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pertir dos efeitos

finânceiros do último reaiuste.

10.7.18, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pa8ará ao contratado

a importância calculada pela última variâção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) dêfinitivo(s).

10.7.19. Nas aferições finais, o(s) Índice{sl utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriâmente, o(s) definitivo(s).

10.7.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhe(m) a ser extinto(s) ou de qualquer foÍma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(sl Pela

legislação entâo em vigor.

10.7.21. No câso de atraso pelo Contratante, os valores devidos âo contratado sêrão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pâgamento até a datâ de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.733/2O2L:

AITI{IDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.5,0{ü) - FoaíFoc 3ó5E3ü).
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0
§ 7e lndepêndêntêmentê do pÍazo de duração do Contrato, será obrlgatórle â prevlsão no adltal de Índlcê

de r€ajustamênto de preço, com data-base vincslada à data do orçámento ostÍmado e com a posslbilldad€ do ser
estabelêcido mals dê um índlce especÍffco ou sêtorlãI, em conformldadê com a realldade da meÍcado dos

rêspectlvos lnsumos.

1L OAS AIIERAçõB

11.7.2. A proponente obrita-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nês mesmas condiçôes e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressõês de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contrâtação,
ne formã do art. 125 da Lei Federal n" 14.13312L.

12. DO VALOR MAXTMO E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

L2.7.2. Valor máximo estimado da licitação é de RS58.5U,12 (Cinquenta e olto mll, qulnhêntos ê onze rêâls ê
doze centavosl.

t2.7.3. Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente edital, correrão poÍ conta da

seguinte dotação:

13. DAS OBRTGAçôES DA COUTRÂTADA E DA CONTRATANTE

13.L SÃO OERIGAçõES DA COI,TÍRATADA

13.1.1. ExecutaÍ o objeto da forma ajustada;

13.1.2. Atender aos encartos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes de êxecução do
presente contrato;
13.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatabilidade com as obrigações poÍ ela assumidas,

todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidas na licitação;
13,1.4. A CONTRATADÁ' nâo poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste
Contrato.

13.1.5. Caberá ainda a Contratada:

13.1.5.1. Cumprir integralm€nte todos os itens constantes do presente Contrato;

13.:..5.2. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos
decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de
natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável
pelos direatos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encargos sociais e tributos pertinentes, indenizâção por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem câusa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerede nos arts.39 e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabâlho, aprovâdo pelo Dêcrêto n.e 61.7ú16l;
13.1.5.3. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRAÍANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores

e Íepresentantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de todâ e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

13.1.5.4. Dar cumprimento às obrigações de naturezâ trâbalhista, fiscais, previdencaárias e outras que lhe são

corÍelatas;

13.1.5.5. Apresentâr, sempre que solicitedo, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vitor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
13.1.5.6. Êstar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
13.1.5.7. Cu mprir todas as exigêncies contidas no Edital que originou o Contrato;

AVENTDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.5t10{X[ - Fonq/Fex: 363ffi3m.
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13.1.5.8. Adotar todas as medidas de ceutela tendentes e evitâr danos materiais e pessoais eos objetos
transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e ecidentes que se

verificarem;

13.1.5.9. A Contratada deve cumpíir todas as obrigeções constantes no Edital, seus anexos e sua propostâ,

âssumindo como êxclusivamente seus os riscos e as despesâs dêcorrentes da boa e pêrfêita execução do obieto e,

ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo
de Referêncie e sêus anexos, acompanhado da respectiva note fiscâ|, na qual constarão as indicâções referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
bl O objeto dêve estar acompanhedo do manual do usuário, com uma versão em português e de rêleção da rede
de âssistência técnica autorizeda;

cl Responsabili2ar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 e !7 a 27 , do
Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

dl substituir, repaÍar ou corrigir, às suas êxpensas, no prazo fixado neste Contrato, o obieto com avarias ou defeitos;
e) Comunicar à Contratantê, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com a devida comprovação;
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitação;

g) lndica. preposto para representá-la durante a execução do contÍâto.
t.z. sÃo osnrcaçõEs Do coNTRATANTE

13.2.1. Além das naturelmente decorrentes do contrato, constituem obíigâções do MUNICÍplO:

a) Pagar o valor constante no contreto dentro do prazo avençado;

b) Oar e Contrâtada as condições necessárias a garantir e execução de Contrato;
c) Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d! Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Editel e da proposta, para fins de aceitação e ,ecebimento deÍinitivo;
e! Comunicar à CONTRATAOA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

gl Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente âo fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Editale seus anexos;

hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelâ Contratada com terceirot ainda
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

14. DA GESTÃO E F|SCAUZÂçÃO DO CONTRATO

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normes
da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou pârcial.

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o órtão ou entidade e a contratãda devem ser realizades por escrito sempre que o
ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14.4. o órgão ou entidâde poderá convôcar represêntãnte da emprese para adoção dê providências que devâm
ser cumpridas de imediato.

14.5. Todas as despesâs diÍetas, indiretãs, benefÍcios, encargos trabalhistas, previdenciáriot fiscais e comerciais,
tributos, sem qualquer excêção, que incidirem sobre a execução do objeto, corrêrão poÍ conta exclusiva da empresa
vencedore-

14.6. FTSCAUZAçÃO

14.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscâlizãda pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14-133, de 2021, art. U7, câput).
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14.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo e assegurar os melhores resultados para a Administreção. (DecÍeto ne 11.246,

de 2022, aft. 22, Vll;
14.5.3. O fiscal do contrato enoterá no histórico de gerenciemento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descÍição do que for necessário para a regularização das faltãs ou dos defeitos
observados- (Lei ne 14.133, de 2021, ert. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2c.22, en.22,lll.
14.6.4. ldentificadâ quelquêr inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrdto, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.22,llll;
14.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, êm tempo hábil, â situâção que demandar decisão ou

edoção de mêdidas que ultrapassem sua competência, pera que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Oecreto ne 17.246, de 2022, aÍt.22,lvl;
14.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exêcução do contrato nas dates âprezades, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatemente ao gestor do contrato- (Decreto ne 1L.2.46, de 2022, arl.22,Vl;
14.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contreto, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 1!. .246, de2022, aft.
22,Vrl.
14.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pâgâmento, as garântias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitândo

quaisquer documentos comprobatórios peninentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne LL.246, de 2022]..

14.6.9. Caso ocorra descumprimento dâs obrigações contratueis, o fiscal administÍativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabÍveis, quando ultrapâssâr a sua competência; (Decreto ne 11.246, de 2022, an. 23, lV).

14.7. GESTOR DO CONTRATO

14.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

âdministração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lV).

14.7.2. o gestor do contrâto acompânhará os rêgistros realizados pelos fiscais do contrâto, de todas as ocorrêncies

relacionadas à execução do contrato e es medidas adotedes, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sue competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, ll).

14.7.3. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hâbilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotârá os problemas que obstem o fluxo noÍmal da liquidâção e do
pagamento da despesa no rêlatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, arl.2].,llll.
14,7.4, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da eveliação realizeda pelos Íiscais técnico,

âdministrativo e sêtorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contretado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obretivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).

14.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsebilização pera fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trâta o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nc U.246, de

2022, arl.21, Xl.

14.7.6. o gestor do contrato deverá elâborar relatório final com informâçôes sobre e consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividâdes dâ

Administraçâo. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.2l,Vll.
14.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos parâ a formelização

dos procêdimentos de liqu,deção e pagãmento, no valor dimensionedo pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

ls. DA SUECONTRATAçÃO
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Nâo será admitida â subcontratâção do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

15. DAs DtsPostçôEs cERÂts

15,1. o procedimento será divulgado nâ pletâformâ do BLL compras e no Portal Nacional de contrataçôes Públicas

- PNCP, no site do município, e no diário oficialdo municÍpio.

16.2. No cãso de todos os fornecedores restarem desclassificâdos ou inabilitados (procedimento frecassado), â

Administração poderá:

16.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova date;

16.2.2. Valer-se, pâre a contratação, de proposta obtide ne pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preçot sempre que possível, e desde que etendidas às

condições de habilitação exigidas.

16.2.2.1, No caso do subitem ânterior, a contratação será operacionalizade fora deste procedimento.

16.2.3. Fixar prezo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de hebilitaÉo, conforme

o caso.

16.3. As providências dos subitêns 15.2.1 e 15.2.2 acima poderão ser uülizadas se não houver o comparecimento

de quaisquer fomecedores intêressados (procedimento deserto).

16.4. Havendo a nêcessidade de Íealização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração

na respectiva notificação.

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente de perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou dê sua desconexão.

16.6. Não havendo expedlente ou ocorrendo quãlquer fato superveniente que impeça a realização do certâme na

data marcada, e sessão será automaticamente transferide paaa o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anterioÍmênte estebelecido, desde que não heie comunicação em contrário.

15.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obsenrarão o

horário de Brasília-OF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e ne documentação relâtiva ao

procedimento.

16.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sue validade ,urídica, mediante despacho fundamentado, registredo

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de habiliteção e classificação.

16.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçâo da disputâ entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administíação, o princÍpio

da isonomia, a finelidade e a segurança da contratação.

16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administreção não será, em nenhum caso, responsável por esses custot independentemente da condução ou do

resultado do processo de contrâtação.

16.U. Em ceso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Diretâ e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

16.12. Da sessão pública será divulgede Ata no sistema eletrônico.

16.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.13.1. ANEXO l- Documentação exigida para Hâbilitação;

16.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

16.13.3. ANExO lll - Estudo Técnico Preliminar;

16.13.4. ANEXO lV - Declaração Unificada

15.13.5. ANEXO V - Modelo de Proposta Ajustada

16.13.6. ANEXO Vl - PÍocuÍação

16.13.7. ANEXO Vll - Minuta de Termo de Contrato;

Pérola, )« dê XXn«XX de 2025

lrrnuol ooNl pÉnolA ByINcroN, N" 1231 CEP: E7.í0$0 - FonVFÀx: 3ó3fi300-
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ANExo I - DocUMENTAçÃo ExtGtDA pARA A HABtt[AçÃo

1. A documentação relativa a HABIL]TAçÃo JURíDrcA consistirá em:

1.1, No caso de empresário individuat: inscrição no Rêglstro Públlco de EmpÍêsas Mercantls, a cargo de Junta

comercial da respecliva sede;

1.2. No caso de sociedade empresária ou empÍesa ind ividual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contÍâto soclal em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sêde.

1.3. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: cêrtlficâdo de Condlção de Microempreendedor

lndlvidual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cu.ia aceitação ficará condicionâda à verificação

da autenticidâde no sítio www.ponaldoempreendedor.gov.br;

3. A documentação relâtiva à QUAUFICaçÂO eCOlÔwtICO-FINANCEIRÂ consistirá em:

3.1. certidâo nêsetiva de Eêd ido de FALÊNcra tl RFCIIPFRÂCAô ltlDlclÂl ôu udicial EXPEDIDA PELOextra

DtsTRtBUtDoR DA sEDE DA pEssoAJuRíDrcA, referente à matriz e, qu3ndo for o caso, igualmente da filial licitante,

em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da aberturâ da sessão pública deste PREGÃO (ELETRÔNICO), se outro

prazo não constar do documento.

5. ourRAs coMPnovaçôrs:
5.1. DECTARAçõES uNl:tcADAs (ANExo l[): Para cÔmorova de em <â ÀiF dr FPP

beneficiária da Lei Complementar ne 12312006 e suas alteÍacões. a empresa deverá apresentaÍ declaração firmada

pelo representante legal da empresa ou por contador eg certidão simplificada, expêdida pela Junta Comercial, com

prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da dete de emissão.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP:87.5,l(Xxn - FOI§E'T 3636{:,lI}.

2. A documentâçâo relâtivâ à REGULATIDADE FlSCAt, SOCIAI E TRÂBALHISTA consistirá em:

2.1. Prova de insffição no (atuali2ado);

2.2. Prova de regularidade para com a tazendã Federal, mediante a apÍesentação de cârtidão conlunta de Débltos

Íelatlvos a Tributos Fêderais e a DMda Atlva de Unlão, expedidâ pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

da Fazenda;

2.3, Prove de regularidade para com a Fazenda Esteduel do domicílio ou sede do licitante. relativa aos tributos

relacionados com o obieto licitado;

2.4. Prova de regularidade para com a Fezonda Municloal. relativa aos tributos relacionados com o objeto licitedo;

2.5. CertiÍicado de Regulâridade de Situação para com o Fundo dê GâÍantla de Tempo de SêÍvico ÍFGTS):

2,5. Provâ de inexistência de débitos inadimplidos perilnte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÉo de

cênldão NeEatlva de Débitos TÍabalhlstâs (cNDTl. nos termos da Lei na 12.440, de 07 dejulho de 2011.

2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciedo previstos na Lei Complementar n . 723, de 2@6, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadasÜos de contribuintes estaduâl e municipal;

l. euarlrrceçÃorÉcrrce
4.r. No MíNtMo 01 (uM) ATE5TADo DE cApActDADE TÉcNtcA. expedido por órgão da Administrâção Pública, direta

ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo infoÍmações que a empresa licitante interessada

reali2ou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com cÍitérios do obieto

desta licitação.

4.2, Pere os ltêns 01 ê 03 também deveÍão sêr apresentados os soguintas documentos:

a) Prova de registro da empresa junto ao conselho profissional competente, por meio de Certidão de Registro de

Pessoa lurídica - conselho Reglonâ! de Engenherla e AgÍonomla (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos

lndustriais (CFT);

bl Prova de retistro do (s) responsável (is) técnico (s) junto ao consêlho Rêglonal de Entênherla ê Atronomia
(CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos lndusriâis (CFT);

c) comprovação de vÍnculo entre o responsável técnico e a empresa, por mêio de registro em cârteira, ficha

funcional, contÍato de prestação de serviços ou documento societário;

dl Comprovação de capacitação nas Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-35.
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PROCESSO

Ne 011/2025

OÍício. Circular ns 03tl2025

]ERÍI/IO DE REFMâ{OA
Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (rei de Licitâções), vimos por meio desta requerer a ebertu. De

Processo Licitatório, modalidâde D'S'ENSA DE ,CITAçÃO, ,,.os :ermos a seguir elencados.

r,. ORGÃO SOTICITANTE

ISec eta M i decipal tcaComun aSoci Cu takuçã l, Te ri5mo G (esto Bruno Auguío Silvério
Fiscal

Mayaon de Moràes Apàrício

3. DEFtNtçÃo Do oBJETO

contratação de emprêsa especializada na prestação de serviços de locação dê som prorissional de grandê
porte, locação dê parco profissionar e rocação de painéis dê LED, incru:ndo montagem, operação ê desmontagem,
destinados âo âtendimento des necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo Município
de PéroÍa/PR no dia 29h2/2O25, peloTermo de Convênio n s 7z4l2o19,lDptÍ.

2, MODAUDADE DA L|C|TAçÃO
( ) Pregão ( ) Eletrônico
( )Concorrência ( ) Eletrônica
( ) Concurso
( )leilão
( )Credenciamento
( ) Registro de preços

(X) Disp€nsa de Licitação
( ) lnexi8ibilidade
( )Outros:

)EleÚônica ( ) Física ( )Emergencial

4. ESPECTFTCAçÕES 90 |TEM

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.540{}00 - Fon{Far(: 363ó{«n.

ITEM quANr UND. ESPEOFTCAçi,O V.U V. TOTÂL

DIA

segurançà opeíacional

nte;

produçãô;

de Pàlco d Grelocagão nde Profissioõ. 12x10 melro3. P lcoa nProíissio
bertu stru ídoa, estru turê de mílu rço etâdopro,

pâ ntos ntâgen técnica§
D 50es totài d ta 728em lade metroslaígu por

dndidaprofu e, de 550 até P 30
adotab ed sado npe ma rítimo es raessu m). rmn a dep 52 ín m,

drevesti com emborí dcha an tide G a-coardpa metápo 1
êtro ad€ k! ra tea rs e nd d pã 3Ce em

mcorri ao Coberturã etê estrumpl d âl€ ro loe na adaension
de alta ofe recend cono tra ntempÍoteçã Fechamepérie s; nto e de

endo gãrantindo íla àe bca ntoeçÀ dêÁrea 5e rviço
buti d mendà, §oe5 n mà de 2 êtro as, ntegrad
dp adae5tincrpâ a azrm entécnico, ãmen ed mentosq pà de

ncl ntâgem,
especià truizada; ura d ra k ARTpos§u de

e stro ntoregr CAU as do/CREA, ase8u dad técn tca e

R§ 17.6so,oo R$ 17.6so,oo

2 DIA

t-Eode 4x3 1 inel LED modep. lo 91P3 de
etrosarc po alde trJ a, strue tu mod la bri h mt

4.de 500 n;ts, atde lização d 3e .840 Hz e luça ível copa
dconteú 0 otebook ca d d dpla edicada víde
adprocess e rntsuport TÉ M dStu Televisio DH

eequ pà le teequ de vídeo e tem eal 10po metros de):bor truss Q30 estrutupar tenta5USça dçà odT o5pa
beà etos exões necessários aapa perÍe d

Rs6.533,06 Rs13.266,12

0 0;l';; "1

( ) P.esencial
( ) Presencial

ANEÂ REOUIS]IÁNÍE
RESPONúVET

1 1

Porte

estÍufural,
grandes seSUaas vigentes.

metros 10 de
altura ajustável m;2,50 confeccionado

com
matêrial de

dêEscàda âlumínio,
bilate.al;

resistênciê, lateíal
sombrite, estético;

laterâl 2 estrutura
a apoio uso
transporte, desmontatem técnicaequipe

{Anotação Responsabilidade
Íécnica)

2

4medindo
3

mínima
HD; 01de46Bj

Full 01HD; (ou
para comutação

sApatas

funcio.lamênto sistema.
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Prét çto dr rrviço. d. loc.éo, |nontafam, oparado a domoittSrrr d. SOl, E

ILUM|NÂçÃO OE GnÁitDE P(XIE PRoFllgoilAt; Mínlmo de 16 módulos ltne aíray
proÍíssionals (08 porlado), com potêncla totalmínima dê 4O.000W RMS, assegurândo
cobertura sonora homogênea em áreas amplas e abeÍtas; 12 subwoofeís
píofissionais de 18" (2.m)W RMS cada). com íêspostà de Sraves proÍundâ e
balanceada; Processador diSital de áudio com crossoveG, equa lizadores e limitadores
ôutomáticos InteSrados; Amplificadorês de aha eÍiclên.la Classt D. compatfuels com
a potência totãl do sistema, com proteção térmica e de sobrecarga. 08 (dto)
rnonitoíet de retomo ativor de 600W RÍ!6 cada; 02 (doir) side fills de 2.000W Ri/6
poí lado, estéreo; Slstemâ independênte de mkagêm e pÍocessamento diShal
dedicado aos músicos. 01 (uma) mesâ de som digltal pÍofissional com mÍnimo de /l8
c.nais ísicos e 15 auxillares, com lnteíace diSltô|, equôll,adorea gÍálicot
cor píeasoíes,8âte5 a efeito6 Intetrados;08 (oito) microfones sem 60 UHF

Íroflssionais; 08 (oito) micíofones dinâmko6 e condensadores de palco;08 {olto)
pêdeStais ajuíávêi5 com base Íefoíçadâ; câbeamento completo com conectores
Neutrik, cabos balanceado' powercons e extensões elétricas compatívels; 24 (vlnte
e quato) moüng heads beâm/spovwârh hôridos dê 230w o! supeíioí, com
contíole DMX e estíútura de fixação aérea; 15 (dezesseis) íenetoÍes IED RGB de âlla
potência (200!V ou supêrlor), paÊ ilumlnaÉo de írente, contraluz e cenografia; 06
(seis) stÍobos ou efeitos etpeciais sinúonizados vla DMX;04 (quâtÍo) máqulnas de
íumaça ou haze com contíole remoto e tempodração; 01 {um) contÍolãdoÍ DMX
profissional com interíace via sottware paía pro8ramação de cenas, slnclonlzação
musical e mâpeamento de luz; Estrutura comphta de Ueliça de alumÍnio box truss,
com altura mínima de 8 metÍos, incluindo pónicos, travessas e sistemas de
suÍenlaÉo; Cabeamento DMX e elétrlco com íedundáncia de ciículto e píoteÉo
contÍa sobrecarSa;01 (um) engenhelro de som e técnico iluminador e 01 {um)
operadoí t&nlco de soÍn ê opeíâdor de eíelto5 ü5uãls íêsponsávêls pêlâ equalizâção,
milatem e monitoíamento do sistema durante o evento. A contratação üsa
araagura, atinrtura tícíilca c .ttatka cdnprthral cqn avsrtoa da franda poíta,
com capacidade para 15,mo p..!o.r, Barantindo rxc.lênd. .crirti.., d.r..r

Rs 27.595,00 Rs 27.595,00

visual ê cionrl,

5. DA TUNDAMENTAçÃO E DE§CRIçÃO DA NECESSIDADE

A contratação dos serviços de locação de som de grande pone profissional, locação de palco prorissional e

locação de painéis de LED é necessária para atender às demandas estruturais de evento culturâ|, turístico e

comemorativo promovidos pelo Município de Pérola/PR. Tais eventos exigem infraestrutura adequada gue garanta

segurança, qualidade técnica e capacidade operacional compatível com o porte das atividades realizadas.

O problema identificado é que o Município não dispõê de equipamentos próprios que atendam às

especificações técnicas necessárias para a realização de shows e aprêsentações de meior dimensão, seja em termos

de qualidade de sonorização, estrutura física de palco ou recuBos visuais de alta resolução. Além da inexistência

desse acervo estrutural, a aquisição definitiva desses equipamentos não se mostÍa eficiente nem economicamente

ventaiosa, devido ao elevado custo de compra, manutenção, transporte, armazenamento adequado € operação

técnica especializada, especialmente considerando que tais estruturas são utilizadas de forma esporádica, apenas

em eventos específicos ao longo do ano.

A necessidade gânhâ relevância públicâ adicional por estar diretamente vinculãdã ao cumprimento das ações

previstas no Termo de Convênio ie 724l2O25lDPlÍ, celebrado êntre o Município de Pérole e o Estado do Paràná,

por meio da Secretaria de Estado do Turismo (SETU). Esse convênio tem por objetivo Íomentar e apoiar a execução

de eventos integrântes do Progremã Parâná Meis Eventos, que vise promover o turismo, movimentar a economia

local, fortalecer ações culturais e ampliar a participação da comunidade em programação aÍtística e comemorativa.

Assim, a contratação é indispensável para garantir que o Município cumpra as metas e finalidâdes pectuadas

no convênio, além de assegurar a realização dos eventos com qualidade técnica, segurança, acessibilidade e

câpacidade de atendimento ao público. A locação temporária da estrutura necessáÍia apresenta-se como a solução

mais adequada, eficiente e proporcional à necessidade identificada, refletindo o melhor interesse público, a

economicidâde e â viebilidãde operãcional.

DESCRTçÃO DA SOrUçÃO

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731

3 DtÂ

Rs 58.511,12VALOR TOTAL

6.

CEP: 87.540ff - Ione/Fa.x: 3636§300.

1

o obrêto dêsta contretação não se enquadra como s€ndo de bem dê luxo.

os bens objêto desta contratação são caracterazados como comuns.
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A solução proposta para atender à necessidade da Administração consiste na lo.âÉo de est.utura completa

de som profissional de grande porte, palco proÍissional e painéis de LED, incluindo montagam, operação, asslstencla

tácnica durantê o evento e desmontegêm, de forma a garantir segurança, qualidade técnica, eficiência operacional

e atendimento pleno às demandas do evento institucional e ser realizado pelo MunicÍpio de Pérolâ/PR no die

2e/12/2O2s.

Trdta-se de solução temporárla e não contlnuada, compostâ exclusivamente por serviços especializados e

bens disponibilizados em Íegime de locação, não havendo transfêrência de propriedade ou necessidede de

manutenção pós-uso, uma vez que todo o ciclo de vida dos equipamenlos permanece sob responsabilidede da

empresa contrâtâda.

A solução completa abrange os seguintes elementos integredos:

Sistema de Som de Grande Porte: Equipamento de áudio dê âlta potêncie e coberture ampla, compatíveis

com o porte do evento, consoles, caixes line araay, amplificadores, microfones, retornos e todos os acesórios

necessários, operação e monitorâmento contÍnuo por técnicos habilitados, arustes, equalização, teíes e

elinhamento técnico ântes da abertura ao público.

palco proffsslonal Completo: Estrutura modular robusta, com piso nivelado, 8uaÍda-corpo, escadas e

cobertura, estruturas de epoio compatíveis com es normas de segurânça vigentes (NRs aplicáveis), montagem

segura realizada por equipe especializada e adequação da estrutura às dimensôes necessárias para acomodação dos

artistas, equipamentos e painéis de LED.

paináls de LED: painéis de LEO de alta resolução, brilho adequado e taxa de atualização compatÍvel com

apresenteçóes ao vivo, estrutuÍa de sustentação completa, cabos, processadores e fontes, teste prévio de imagem,

veriÍicação de luminosidade, ajustes opeÍâcionais e opereção durante todo o evento Por profissionâl capacitado.

Serviços complementares integrados como transporte, carga e descarga de todos os equipamentos,

môntagem no locâl definido pela Administração dêntro do prazo acordado, testes oPerâcionais integrados (som,

LÉD e palco), monitoramênto técnico durante toda a realização do evento e desmontagem e retirada da estrutura

ao téÍmino.

A contratada deverá fornecer assistência técnica imedlâta e substituir, sem custo adicional, qualquer

equipamento que apresente falhâ, defeito ou instabilidâde durante o evento, garantindo e plena continuidade do

espetáculo.

A opção pela locação representa arranjo eficiente e sustentável, uma vez que eüta aquisição de bens de alto

custo e baixe utilização, reduz impecto ambientâl eo maximizer a reutilização dos equipamentos pelã empresâ

contrâtada e promove uso .acional de recursos ao restringir a contratação ao período estritamente necessário.

por se tretar de locâção, todo o ciclo de vida dos bens (aquisição, manutenção, atuâlização têcnológica,

descarte) permanece sob responsabilidadê de empresa contratada, cabendo à Admini§tração apenas os custos

relativos ao periodo de uso. lsso resulta em melhor relação custo-beneÍício para a Administração MuniciPal.

7. DA ESNMATIVA DO VALOR

o custo estimado total da contrdtação é de Rs58.511,12 (Cinquenta e oito mil, quinhentos e onze reaas e doze

centavos), conforme custos unitários apresentados na planilha em ânexo (MAPA DÊ PREçOs)-

8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação serão indicadas pelo Depanamento de Contabilidade na

próxima fase do processo licitatório.

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNOA

Da assinâtura até a completa execução dos serviços, estimados em 3 (três) meses, abrangendo monte8em,

realização do evento e desmontagem.

10. DO CRrÍÉRlO DE MEDIçÃO E PAGAMETITO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a enrega e conferência das quantidedes solicitadas

pelo MunicÍpio.
para pagamento, a empresa deveÉ apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)

engegue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Pérola.

AVENTDA DoNA PÉRor^A. r:3:9*I, X T:r_,,. ^^-!*--j1-43 
--Fon{[er: 363Gt3ü).
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tt. oe rxtsrÊttctA DE uctrAçÃo ANÍER|oR

lnformamos que foram realizades licitaçóes anteriores que englobam estês objetos, sêndo a mais recente o

PREGÃo 3o/2024.

12. DA FoRMA E cntÉntos oa stuçÃo Do FoRNEcIDoR

Oa FoÍma dê Sêlêção: _
O fornecedor será selecionado poÍ meio da realização de procedimento de CONTRATAçAO DIRETA, na

modalidade DlsPENsA, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério deiulSamento pelo MENOR PREçO.

Dos CÍltérios de seleÉo:

al HabllitâçãoluÍídlca
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cergo da Junta

comerciâl da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitede - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contíato social em vigoi devidamente registrado na ,unta Comercial da resPective sede.

Em se tretendo de Microempreendedor lndividual - MEI: Certiflcado da Condição dê Microempreendedor

tndiüdual - CCMEt, nâ formâ dâ ResoluÉo CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitâÉo ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e cPF ou CNH.

bl Hebllhação ffscal, soclal ê trabalhlst

Prova de inscriÉo no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -{NPJ - Cartão CNPJ (atualizado)

prova de regulaÍidede para com a Fazenda Federal, mediente a apresentação de Certidão Coniunta de Débitos

relativos â Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSI;

prova de inexistência de débitos inadimplidos peãnte a Justiçâ do Trâbelho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Írabalhiías (CNDT), nos termos do TÍtulo Vll-A dâ Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de mâio de 1943;

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativâ à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;
prova de regulaÍidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em

cujo êxercício contrata ou concorre.

13. QUALTFTCAçÃOTÉCNICÁ

No MÍNlMo 01 (uM) ATE5TADS DE cApActDADE TÉcNtcA, expedido por órgão de Administração Pública,

direta ou indirêta ou por pessoa jurídicâ de direito privado, contendo informaçóes que a empresa licitante

interessada reâlizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materia:s/serviços, com critérios

do obieto desta licitação.

Parâ os itens ol ê 03 tamEm dêverão seÍ ePrêsêntados os segulntes documentos:

AVEMDA DoNA PÉRoLÂ BÍNGToN N" 1731 CEP: 87.540{X[ - FoníFax 363ó8300.

Além da nota íiscal e/ou faturâ do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

bl Certidão Conjunte Negativa de Débitos Relativos aos Íributos Fêdereis e à Dívide Ativa da União;

c) cenidão Negativa de Débitos Trabalhistes (CNDT);

d) certidão Negativa de Débitos Municipais;

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estaduâ1.

Nenhum pâgamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

queisquer obrigações Íinanceiras que lhe foram impostas, em ürtude de penalidades ou inedimPlência, sem que

isso Sere direito âo Pleito de reaiustamento de preços ou correção monetária.
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a) Prova de registro da empresa junto ao conselho profissional competente, por meio de Certidão de

Registro de Pessoa Jurídica - Cons€lho Regional de Engenharla e Agronomlâ (CREAI ou Co.selho Federal dos

Técnicos lndustriais (CFT);

b) Prova de retistro do (sl responsável (is) técnico (s) iunto ao consêlho Rêglonal de Ên8enhârle ê

AgÍonomla (CREA) ou conselho Federal dos Técnicos lndustriais (cFT);

c) Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa, por meio de rêgistro em carteira, ficha

funcional, contrato dê prestação de serviços ou documento societárioi

dl comprovação de capacitação nas Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-35.

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS OE PEQUENO PORTE

Parâ comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárie da Lei complementar no

123/2006 e suas alteraçôes, a empresa deverá apresentar daclaragão ffrmada p€lo rêpÍêsêntante legal de empÍesa

ou por contador ou cêrtldão simpliÍiceda, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 60 (sessenta)

diãs e contar da data de emissão.

15. DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

De Gestão do Contrâto

A gestão do Contrato será atribuÍda ao Servidot Bruno Augusto Silvério, RG: 7.789.973-1, CPF: 059.980.539-

07, secretário Municipal de ComunicaÉo social, Culturà e Turismo.

Da Fiscallzação do Contrato

A FiscalizaÉo do Contrato sêrá atribuíde ao Servidor, Maycon de Moraês Aparício, RG: 12.928.468-4, CPF:

104.889.589{3, cargo DiretoÍ de culturâ e Turismo.

1. REQU|STÍOS DA CONTRATAçÃO

Para atender à necêssidede ldentificada e garantir a adequede execução dos eventos institucionais, culturais,

turÍsticos e comemorativos do Município de Pérola/PR, a contratação deverá observar os seguintes requisitos

essenciâis:

Todos os equipâmêntos e estruturas fornecidos deverão ser profissionais, novos ou em perfeito eíedo de

conservaçâo, devidamente higienizados e com mânutenção preventiva atualizada, assêgurando desempenho

estável, ausência de falhas e conformidede com as normas técnicas e de segurança viSentes.

O sistema de sonorização deverá aprêsentâr desempenho compatível com o porte do evento, garantindo

coberturâ uniforme da área do evento, clareza, definição e êquilíbrio sonoro, potência adequada ao âmbiente e

equipamentos confiáveis e de padrão profissional. Deverá assegurar qualidade compatível com os padrões

institucionâis dâ Administreção Municipal e com as exigências técnicas da Secretaria de Cultura.

O palco deverá possuir estrutura robusta, segurâ e modular, piso nivelado e resistente, cobertura apropriada

para proteção conra intempéÍies, guarda-corpo e escadas de acesso e conformidade com normas técnicas

aplicáveis (NRs e demais regulamentos).

Os painéis de LED deverão atender a requisitos mínimos de brilho e luminosidade capazes de garantir

visibilidade mesmo sobforte incidência solar, alta resolução e nitidez, tâxa de atualização adequada para reproduÉo

estável de vídeos e imagens e esrutura própriâ de fixação, cabos, processadoÍes e demeis componentes

necessários. A operação deverá ser condurida por técnico qualificedo.

Todâ a estrutura (som, LED e palco) deverá seÍ instalada operada e desmontada por equipe técnica

capâcitada, garantindo total segurança operacional e observância das Normas Regulamentadoras.

A montagem, testes, operação e desmontagem deverão ocorrer nos locais definidos pêlâ Administração,

dentro do crono8Íâma e dos prâzos estabelecidos garantindo o pleno funcionemento de todos os €quipementos

durânte todo o evento. A contratada deverá proceder a substituição imediata de qualquer equipamento que

apresente falhat defeitos ou instabilidedet sem ônus adicional ao Município, gârentindo a continuidade da

atividade.

À propostas dêverão incluir, de forma obrigatória transpone, montagem complete, operação técnica

integral, desmontagem e retirada final da estrutura. O coniunto deverá ser entÍegue em condições seguras,

fu ncionais e plenamente operacionais.

AVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.540400 - Fone/Far: 3ó36{300.
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DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

DA DECI.ÂRAçÃO DE qUE O OBIEÍO DEMANOADO NÃO SE ENqUADRA COMO ARTIGO LUXO

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 1731 - CEp: E7.srl{}{fl) - Fon{Far 363643(x).
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A contratada será integralmente responsável por danos ao patrimônio público ou privâdo, danos ambientais,
riscos decoÍrentes de montatem, operação e desmontagem e cumprimento de normas de segurança do trabalho.
Responderá civil, administretiva e tecnicamente por eventuais prejuízos decorrentes da execução dôs serviços.

Toda a estruturâ fornecida deverá manter coerência técnica, operacional e estétice com o padrão adotado
pela PÍefeituÍa de Pérola/PR, especialmente pele Secretaria de Culturâ (SECOCULT), além de respeitar integrâlmênte
o Plano de Trabalho do Termo de Convênio ne 724/2025/OPfi.

A empresâ deverá apresentar documentação que comprove regularidade jurídica, regularidade fiscal e

trabalhistâ, idoneidade econômico-financeira e capâcidade técnica compatível com o objeto, conforme incisos l, ll,
lll e lV do an. 62 da Lei ne 14.133/2021.

2. DAJUSTIFICÂNVA PARA O PARCEI.AMENTO OU NÃO DO OBJETO

Após a ânálise técnica da natureza do obieto e das soluçõ€s disponÍveis no mercadq conclui-se que a

contrataÉo deve ser realizada de forma parcelada, com itens diÍintos e independentes (som, palco e painéis de
LED), petos fundementos a seguir.

O levantamento preliminar de mercado demonstrou que muitos fornecedores atuam de forma segmêntada,
oferecendo apenas locâção de som, ou apenas palcq ou apenâs painéis de LED.

Assim, a divisão poÍ itens amplia a competitividâde, permitindo participação de mais empresas e,
consequentemente, obtenÉo de melhores preços.

Emborâ os itens componham a estrutuG do evento, não há dependência técnica obrigató a que exija
contratação coniunta. Cada item possui características específicas e pode ser perfeitamente fornecido de forma
autônoma, sem preiuízo da opêrdção do evento.

A contratâção será realizâda por itent uma vez que o parcelamento é tecnicamente viável e permite amplier
â competitividade, considerando que muitos fornecedores atuam apenas em segmentos específicos (som, palco ou
painéis de LEDI. Dessa forma, aumente-se o número de panicipantes, reduz-se a possibilidade de sobrepreço e

obtém-se mâior economicidade, âlém de atender ao art. 23, §1c, da tei 14.133/2021 e às orientações do TCU qlanto
à vantajosidade do parcelamento. Ressalta-sê que o fato de os recursos serem oriundos do convênio ng

724/2O25/DP|Í náo interfêre nã ânálise técnica, sendo o parcelamento a solução mâisvantajosa ao interesse público.
A montagem conjuntâ de som, palco e painéis de LED pode ser coordenada pela equipe oÍganizâdorâ do

evento, não havendo necessidade de unificar os itens sob um único fornecedor. As empresas já estão habituadas a

atuar conjuntamênte em eventos públicos e privados, garantindo compatibilidade técnica sem riscos relevantes.

Diante do exposto, fica ,ius:ificado o parcelamento da contrataÉo, uma vez que é viável técnica e
operacionalmente, aumenta a competitividadê, reduz custos, permite escolher a melhor proposta para cadâ item e
atende âo interesse público, nos termos do art. 23, §1e, da lei 14-].33la121..

Assim, a contrâteÉo será realizada pôr itens, garentindo maior economicidade e eficiência ao pro(esso.

3. DA PARTICIPAçÃO E(CLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

A participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e demais pessoas jurídicas será
ampla e irrestrita, não sendo aplicade, nesta contratação, a regra de exclusividade ou preferência prevista nos arts.
47 e 48 da Lêi Complementar ne t23/2cf6.

A decisão pela não adoção do tratamento diferenciado iustifica-se porque o objeto contratado (locação de
som profissional, palco e painéis de LED) exage capacidede técnica e operacionâl especÍfica, disponÍvel em empresas
de diferentes portes, sendo necessário preservar a competitivadâde. A manutenção da ampla concorrência permite
maior disputa, maior qualidâde técnica e potencial redução de custos para a Administração e a natureza do evento
e as exigências estruturais previstas no convênio podem demândar empresas que ultÍapassam os limitês de
enquadramento como ME ou EPP.

Assim, poderão participeÍ empÍesas de qualquer porte, desde que atendem integralmente às exigências de
habilitação iurídica, fiscal, trabalhista, econômico-finenceira e técnica previstas neste Termo de Referência.

4
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Em atendimento ao disposto no art.20 da Lei FedêÍal ne 14-13312021. bem como o Decrêto Municlpal n'

42212023. declerâmos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que

os it€ns do obieto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

6. Do MoDEto Dr urcuçÃo oo oarr o
A execução do objêto dar-se-á de forma Intêgral, contemplando a locação, montatem, opeÍâgão 6

desmontatêm de som profissional de grande porte, palco profissionãl e painéis de LED, conforme necessidade dâ

Secretaria Münicipal de Comuniceção Social, Cultura e Turismo (SECOCUI-Í), êxcluslvamente para a realização do

evento previsto para o die 2917212025.

A empresa contratada será convocada pele Sêcretâria requisitante para alinhamento técnico sobre o evento
(local, horário, dimensões da áree, necessidades específicas e cronograma). A conratada deve.á apresentar
relatório ou ficha técnice contendo as configurações dos equipementos que serão disponibilizados.

A solicitação formal para execução dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Comunicação Social,

Cultura e Turismo (SECOCULT), por e-mâilou outro meio oficial, indicando data e horário do evento, local exeto de

montatem, dimensões e horários de início e término das atividades. A contratada deverá confirmar o recebimento

da solicitação no prazo máximo de 24 horas.

A contratâda deverá providenciaÍ o transporte seguro de todos os equipementos e estruturâs até o locel

definido pela Administração. A equipe técnica deverá comparecer com antecedência mínima previamente a.iustada

(geralmente entre 6 e 12 horas antes do evento, conforme porte do show).

A contrãtada deverá disponibilizar equipe técnica habilitada para a operação do sistema dê som durante todo
o evento, monitoramento e operação dos painéis de LED, acompanhamento estrutural do palco e solução imediata

de qualquer instâbilidade, falha ou necessidade de aiuste. A contratada será responsável pela substituição imediata,

sem custos adicioneis, de equipamêntos que apresentem defeitos ou mau funcionamento.
Após o encerramento do evento a desmontagem deverá ser executada pela equipe técnica da contratada, de

forma segura e organizada, todo o material devêrá ser removido do local, prêservândo e limpeza e integridade da

área utilizada.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso não atendam às especificações deste Termo de

Referência ou apresentem falhas de operação, montagêm ou segurança. Nesses casos, a contratada deverá proceder

à correção imediatâ ou à repetição do serviço sem ônus, conforme orientado pela Administração.

A contratada será responsável pele integÍidêde e funcionamento dos equipamentos, segurança dâ estrutura

montada, danos ao patrimôniô público ou privado decorrentes da montagem ou operação, cumprimento das

normas técnicas e de segurança e substituição de equipamentos defeituosos durante o evento.

O pagamento será realizado em até 30 dies após o recebimento definitivo mediante apresentação de Note

Fiscal compâtível com o serviço executado, somente pelos itens efetivamentê utilizâdos no evento.

7. Do MoDEto DE GEsrÃo Do coNTRATo E/ou ATA DE REGrsrRo DE pREços

o contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totâl ou parciã|.

Em caso de imp€dimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrateda devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigiÍ tâl formalidade, admitindo-se o uso de mensãgem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pâra adoção dê providênciâs que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas âs despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais,

tributot sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do obieto, correrão por conta exclusiva da empÍesa

vencedore.

FrscÁuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizâda pelo (sl fiscal (is! do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

al'urnol ooNa pÉtolA EytNcroN, N" 1231 CEP: 87.340400 - FondFar: 3636{30.
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O fiscal do contrato acompenhará a execução do contrato, para que seiam cumprides todas as condiçôes

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, efi. 22, Vlll.

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do coatreto todas as ocorrências rêlacionadas à

exêcução do contÍato, com a descrição do que for necessário para a regulâri2ação das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e ê Deffeto ne 11.246, de 2022 , art.22,lll.
ldentaficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando pr.lzo para a correção. (Decreto ne 1L.246, de 2022, efi.22,lrll,
O fiscal do contrâto informará ao gêstor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adotê as medides necessárias e taneadoras, se for

o caso. (Decreto ne 1L.246, de 2022, }ft.22,lvl;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas detas aprazades, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente eo Sestor do contrato. (Decreto ne 1L.246, de 2022, an.22,Vl;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contreto, em tempo hábil, o término do contrâto sob sua

responsabilidade, com vistas à tempêstiva renovaÉo ou à prorrogação contratuel (Decreto ne 11-246, de 2022, aft-

22, V[).
O fiscal do contrato verificará â manutenção das condições de habilitaÉo da contratade, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantiat as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessáÍio (Art. 23, I e ll, do Oecreto ne 11,246, de 2022).

Câso ocorra descumprimento das obrigações contratuâis, o fiscal administrativo do contreto atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contreto para que tome âs providências

câbíveit quando ultrapassar e sua competênciâ; (Decreto ne !1.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR D'O COÍ\ITRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizâção do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do regisro de ocorrências, des elteraçôes e das prorrogações contratueis, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de âdequações do contrato para fins de atendimento da finâlidade da

administração. (Decreto ne 1!..246, de 2022, art.21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

Íelacionadas à execução do contrâto e as medidas adotadat informando, se for o caso, à autoÍidade suPerior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne l!.246, de 2022, aft.2t,lll.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, pare fins de

empenho de despesa e pagãmento, ê anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lll).

O testor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaÉo reelizada pelos fiscai§ técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumides pelo contratado, com menção ao seu

desêmpenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administÍativo de

responsabilização para fins de aplicaÉo de senções, a ser conduzido pela comissão de que trâta o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciâ para tal, conforme o caso. (Decreto nq 11.246, de

2022, aft.21,x\.
O gestor do contrâto deverá elaborar relatório finel com informâções sobre a consecução dos obietivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas â serem adotadâs para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, Vl).

O gestor do contreto deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pêla fiscalização e gêstão nos termos do

contrato.

DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

sÃo oBRIGAçÓES DA CONTRATADA

A!'ENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1731 CEP: 87.54(X)ül - Fone/Fex: 363úaíX).
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Executar o obieto da forma arustâda;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

contrato;

ManteÍ duGntê toda a execução do contrato, em compãtibilidade com as obri8ações por ela âssumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exi8idas na liciteção;

A CONTRATADÀ não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigaçõ€s decorrentes deste

Contrato.

Ceberá ainda a Conratada:

Cumprir integrãlmênte todos os itens co.stentes do presente Contrato;

Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os obretos

deconentes do presente ContÍato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo conratual de

natureza trabalhista, cuia responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagemento dos saláÍios e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam seÍ

vítimas ou derem causa, quendo em serviço, ra forma como é exprêssa e considerada nos âns. 3e e 6e do

Regulamento de Seguro dê Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 6L.784167;

Responsebalizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantet no fomecimento dos objetos ora conratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamâção que possa surgir em decorrêncie dos mesmos;

Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do conrato, documentos que comProvem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encarSos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Estar à disposição do coNTRAÍANTE sempre que solicitado;

Cumprir todas âs exigências contidas no Edital quê ori8inou o Contrato;

Adotar todas as medades de cautela tendentes e evitar denos materiais e pessoais aos obietos transportedos

ê têrceiros, ficando sempre responsávêl pelas consequências originárias e acidentes que se verificerem;

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obreto e, ainda:

Efetuar a entrega do ob.ieto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, píazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de gârantia ou validade;

O obieto deve estaÍ acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e dâ relação da

rede de essistêncie técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos t2, 13 e 77 a27, do

códi8o de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expenses, no prazo fixado neste Contrato, o obreto com avârias ou

defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quetro) horas que antecede a date da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lndicar preposto parâ repÍesentá-la durânte â €xecução do contrato.

sÃo oBRIGAçõES Do CoNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICíP|O:

Pagar o valor constante no contrâto dentro do prazo avençado;

Dar a Contratada âs condiçôes necessárias a garantir a execução de Contrato;

Recebêr o objeto no prazo e condições estabelecidâs no Edital e seus ânêxos;

VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceiteção e recebimento definitivo;
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Comunicar à CONTRATADÀ por escrito, sobÍe imperfeições, falhas ou irregulâridades veriRcaàas no oOleio"
fornecido, para que seja substituído, Íeparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus ânexos;

A AdminiíraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratâdâ com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presentê contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de âto da Contratade, de seus empregedos, prepostos ou subordinados.

2s. DA suBcoNTnlraçÃo
Não será admitidâ a subcontrateção do objeto contratuâ|, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

25. DAs DrsPostçôs rrurs
Em caso de inÍormaçôes omissâs, este Processo Ucitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade

com o que rege a Lei 14.133/2O2f e o DecÍeto Municipel n" 422/2023. DeclâÍo estar ciente de todâs as implicações
pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas essumimos de forma solidária a
responsabilidade.
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ANEXO -

PROCESSO Ne 011/2025

rsruoo tÉcHtco pRELIMtNAR

o presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis para
â €ontratação de uma solução que atenda à necessidede descrita futuramente. Buscar, prioritariemente,
compreender em profundidede a demenda e avaliar no mercado e alternativa mais êficiente para atendê-la,
respeitando as normas regurâmentares e os princípios que orientam a Administração púbrica.

1. DADOS DO PROCESSO

segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contrataÉo que
trate este Estudo Técnico preliminar:

Obieto: Falta de estrutura tecnica adequad a pâra a rêalização dos eventos municipais

2. NECESS|DADE DA coNÍRATAçÃo
A contratação dos seNiços de locação de som de grânde porte profissional, locação de palco profissional e

locação de painéis de LED é necessária pâra atender às demandas estruturais de evento cultural, turístico e
comemorativo promovidos pelo Município de Pérola/PR. Tais eventos exigem infraestrutura adequada que garanta
segurança, qualidade técnica e cePacidâde operacional compatível com o porte das atividedes reâlizadâs.

o problema identiÍicâdo é que o Município não dispõe de equipamentos próprios que atendem às
especificações técnicas necessárias para a Íealização de shows e apresentações de maior dimensão, sejâ em teÍmos
de qualidade de sonôrizeção, estrutura física de palco ou recursos visuais de alta resolução. Além da inexistêncla
desse acervo estruturel, a aquisição definitiva desses equipamentos não se mostra eficiênte nem economicemente
vantajosa, devido ao elevado custo de compra, manutenção, transporte, armazenamento adequado e operação
técnica especializada, especialmente considerando que tais estruturas são utilizadas de forma esporádica, apenas
em eventos específicos ao longo do ano.

A necessidade ganha relevância pública adicionel por estar diretamente vinculeda ao cumprimento das ações
previstas no Termo de convênio ne 724/2o25/oPlÍ, celebrado entre o Município de pérola e o Estâdo do paraná,
por meio da secretâria de Estâdo do Turismo (SETU). Esse convênio tem por objetivo fomêntar e apoiar â execução
de eventos inteSÍântes do Programa Parená Mâis Eventos, que visa pÍomover o turismo, movimentar a economia
local, fortalecer ações culturais e ampliar a participação da comunidade em programação artística e comemorâtiva.

Assim, a contratação é indispensável para garantir que o Município cumpre e5 metas e finalidades pactuades
no convênio, alem de assegurar a realização dos eventos com qualidâde técnica, segurança, acessibilidade e
capacidade de âtendimento ao pÚblico. A locaçâo temporária da estrutura necessária apresenta-se como a solução
mais adequãda, eficiente e proporcional à necessidade identificadâ, refletindo o melhor interesse público, a
e€onomicidade e a viabilidade operacional.

3. REqutslTos DA corurnareçÃo
Para atender à necessidade identificada e garantir a adequada êxecução dos eventos institucionâis, culturais,

turísticos e comemoraüvos do Município de Pérola/PR, a contratação deverá observar os seguintes requtsitos
essenciais:

Todos os equipamentos e estrutuEs fornecidos deverâo ser profissionais, novos ou em perfeito estado de
consêrvação, devidamente hitienizados e com menutenção preventiva atualizada, assegurando desempenho
estável, ausência de farhas e conformidade com âs normas técnicas e de segurança vigentes.

o sistemâ de sonorização deverá apresentar desempenho compatível com o porte do evento, garântindo
cobêrturâ uniforme de área do evênto, clareza, definição e equilíbrio sonoro, potência adequada ao ambiente e
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equipamentos confiáveis e de padrão profissional. Deverá assegurar qualidade compatÍvel com os padrões

institucionais da Administração Municipal e com as exiSências técnicas da Secretaria de Cultura.

O palco deverá possuir estrutura íobusta, segura e modular, piso nivelado e resistente, cobertura apropriada

parâ pÍotêção contra intêmpéries, guarda-corpo e escadas de acesso ê conformidede com normas técnicas

aplicáveis (NRs e demais regulamentos).

Os pâinéis de LED deverão atender a requisitos mÍnimos de brilho e luminosidâdê capazes dê garantir

visibilidade mesmo sob forte incidênciâ solaÍ, alta resolução e nitidez, taxa de atualização adequada para reprodução

estável de vídeos e imaSens e estrutura próprie de fixação, cabos, processadoreS e demais componentes

necessáÍios. A operação deverá ser conduzide por técnico qualificado.

Toda a estrutura (som, LED e palco) deverá ser instalada operada e desmonteda por equipe técnica

capacitada, garantindo total segurança operacional e observância des Normas ReEulamentâdoras.

A montagem, testes, operação ê desmontagem deverão ocorÍer nos locais definidos pela Administração,

dentro do cronogEma e dos prazos estabelecidos garantindo o pleno funcionamento de todos os equipamentos

durante todo o evento. A co.tratada deverá proceder â substituição imediata de qualquer equiPamento que

apresente falhas, defeitos ou instabilidades, sem ônus adicional eo Municípiq garantindo a continuidade dâ

atividade.

tu propostâs deverão incluir, de forma obrigatória transporte, montagem completa, operâção técnica

integral, desmontagem e retiradâ final da estrutura. o conjunto deverá ser entregue em condições se8uras,

funcionais e plenamente operacioneis.

A contratada será integralmente responsável por danos ao patrimônio público ou privado, danos ambientais,

riscos decorrentes de montagem, operação e desmontagem e cumprimento de normes de Segurança do trabalho.

Responderá civil, administrativa e tecnicamente por eventuais prejuízos decorrentes da execução dos serviços.

Toda â estrutura fomecida deverá manter coerênciâ técnica, operacional e estética com o padrão edotado

pela prefeiturd de pérola/pR, especialmente pela Secretaria de Cultura (SECOCULÍ), além de respeitâr integralmente

o Plano de Trebalho do Termo de Convê.io ne 72412O25/DPIÍ.

A empresa deverá apresentar documentação que comprove regularidade ,urídicâ, regularidade fiscal e

trabalhista, idoneidade econômico-financeirâ e capacidade técnica compatÍvel com o obieto, conforme incisos l, ll,

lll e lV do art. 62 da Lêi ne 14.133/2021.

4. DA ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

A presente contratação possui caráter pontual, destineda à execução de I (um) evento

institucional/comemorativo promovido pelo Município de Pérola/PR, conforme previsto no Termo de Convênio ne

724l2}25l)plÍ. por se Íatar de evento único, não há histórico de consumo ânterior aplicável para fins de

comparação, motivo pelo qual a estimativa de quantidades baseia-se exclusivamente nã provável utilização e na

necessidade real de estrutura compatÍvel com o porte do evento, nos termos do inciso I do § 19 do aÍt- 18 da Lei ng

74.Lt3l2O2t.
As quantidades estimadas decorrem da análise técnica das demandas estruturais indispensáveis para Sarantir

segurança, qualidade sonora, visibilidade e operacionalidade do evento. Considerou-se a dimensão do espaço onde

será realizado o evento, exigindo sistema de som de grande porte com cobertura adequada, a necessidade de palco

profissional com eííutura robusta, nivelada e segura para artistas, equipe técnica e equipâmentos, a demanda por

peinéis de LED para garantir visibilidade e comunicação visual adequada ao público previsto ê e realização de apenas

1(um) show, o que limita â contratação a um Único dia de utalizaÉo da estruture.

As quantidades ora êstimadas encontram-se devidamente iustificadas no interesse público, observando-se a

economicidade e a adequação ao escopo do convênio estaduâ1, garantindo a realização eficiente e segura do evento

objeto da presente contratação.

tvtooeltoaoe oa ucttaçÃo
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)Pregão (

)Concorrência (
) Eletrônico

)Eletrônica

( ) Presenciel
( )Presencial

) concurso

) teilão

)Credenciamento
) Registro de Preços

(x) Dispen$ de Licitação (x) Eletrônica ( )Física ( )Emergencial
( ) lnexigibilidade
( )Outros

6. E5TIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

Considerando â necessidade de garantir eficiência, economicidade e aderência legal no processo de

contratação dos serviços de locação de som, LED e palco profissional, as estimativas de preços foram elaborâdas em

conformidade com o Decreto Municipal ne 422/2023, Atl.5s, incisos l, lll e V, que regulamenta a Lei ne 74.73312021,

observando-se as seguintes diretrizes:

Foi utilizado o Sistema LF, ferramenta eletrônica oficial adoteda pelo Município de Pérola, acessível por meio

do portal: https://app.sistemaslf.com.br. O levantamento de preços foi realizado mediante consulta a plataformas

públicas de compras, portais oficieis de licitação e processos licitatórios similares reâlizados por outros entes

públicos que contretaram serviços equivalentes, abrangendo estruturas de sonorizaÉo, painéis de LED e palcos

profissionais com caÍacterísticas compatíveis às especiÍicações deste Estudo Técnico Preliminar.

O Sistema LF consolida dados provenientes de fontes governamentais, atas de registÍo de preços, editais e

bancos integrados de pesquisa, gaÍentindo rastreâbilidade, confiâbilidade e transparência na formação das

estimâtivas, em conformidade com as boas práticas de planejamento e gestão pública.

Além das pesquisas eletrônicas, forem coletados oíçementos diretamente com empresas especializadas na

prestação dos serviços, visando ampliar a precisão dos valores estimados. Essas cotaçôes formais contemplaram

todas as categories previstas no estudo do som de gra.de porte profissional, painéis de LED em diferentes

dimensôes e do palco profissional, permitindo avaliar a compatibilidade entrê preços de mercado e as especiÍicações

técnicas demandadas.

Constatou-se que os valores levantados estão de acordo com a médiâ praticada pelo mercado regional e por

municípios de características semelhantes, assegurando equilÍbrio orçâmentário, vãntaiosidade e compatibilidade

técnica com o objeto. os preços estimados seNirão de base para a composição da planilha orçamentária e para o

Teímo de Referência, observândo os pÍincípios da economicidade, transparência, eficiência e razoabilidade, em

conformidade com a legislâção viSente.

8, IEVAT,ÍTAMENTO DE MERCâDO

Considerando que o obieto trata de locação pontual de som profissional, palco e painéis de LED para a

realização de 1(um) evento específico, não há soluções alternativas que impliquem variações siSnificativas de

análise compârativa de ciclo de vida, compra versus locaÉo ou alternâtivas tecnológicas relevantes.

Dessa forma, conforme § 2c do art. 18 da Lei ne L4.733/2O2L, oleuantâmento de mercãdo aprofundâdo não

se aplica ao presentê caso, uma vez que a soluÉo adequâda e suficiente pâra atendeÍ à necessidade é a locaÉo da

estrutura completa, já amplamente consolidada no mercado e compatível com o escopo do convênio estaduel. A

escolha da locação decorre de sua vantagem econômica, considerando-se que a aquisição dos equipamentos serie

completamente inviável, onerosa e desproporcional ao uso eventual.

9. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

A solução proposta pâra atender à necessidade da Administração consiste na locação lntegrada de estrutura

completa de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de [ED, incluindo montâtêm, oPereção,

esslstêncla técnlcã durentê o evento e desmontagem, de forma a garantir segurançe, qualidade técnica, eÍiciência

operacional e âtendimento pleno às demandas do evento institucional a ser reelizado pelo Município de Pérola/PR.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP 67.540S0 - ronqlFd: 3ó3ó$.
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Trata-se de solução temporárla e não contlnuad., composta exclusivamente por serviços especiâlizados e
bens disponibilizados em regime de locação, não hevendo transferência de propriedade ou necessidade de
manutenção pós-uso, uma vez que todo o ciclo de vida dos equipamentos permanece sob rêsponsabilidade da
empresa contratada.

A solução completa abrânge os seguintes elementos integrâdos:
sistêma dê som do GrandÊ Porte: Equipamento de áudio de alta potência e cobertura ampla, competíveis

com o porte do evento, consoles, caixas line ârray, amplificadores, microfones, retornos e todos os acessórios
necessários, operação € monitoramento contínuo por técnicos habilitados, ajustes, equalização, testes e
alinhamênto técnico antes da ãberturâ ao público_

Palco ProÍisslonal complâto; Estrutura modular robusta, com piso nivelado, guarda-corpo, escadas e
cobêrtura, estruturas de apoio compatÍveis com âs normas de seguÍança vigentes (NRs aplicáveis), montagem
segura reali2ada por equipe especializada e adequação da estruturâ às dimensões necessárias para ecomodação dos
ertistas, equipamentos e painéis de LED.

Palnéls dG tED: Painéis de LED de alta resolução, brilho adequado e taxa de atuelização compatível com
apresentações ao vivo, estrutura de sustenteção completa, cabot processadores e fontes, teste prévio dê imagem,
verificação de luminosidâde, ajustes operecionais e operação durante todo o êvento por profissaonal capacitado.

serviços complementares integrados como transporte, carga e descarga de todos os equipamentos,
montegem no local definido pela Administrâção dentro do prazo acordado, testês operacionais integrados (som,
LED e p3lco), monitoramento técnico durente toda a realizeção do evento e desmontagem e retirada da estrutura
ao término.

A contratada deverá fornecer âssistênciâ técnica lmedleta e substituir, sem custo adicional, qualquer
equipamento que âpresente falha, defeito ou instâbilidade durante o evento, garantindo a plena continuldade do
espetáculo.

A opção pela locação representa arranio eficiente e sustentável, ume vez que evita aquisição de bens de alto
custo e baixa utilização, reduz impacto ambiental ao maximizar a reutilização dos equipamêntos pela empresa
contratada e promove uso racional de rêcursos eo restrintir â contratação ao período êstÍitamente necêssário.

Por se tratar de locação, todo o ciclo de vida dos bens (aquisição, manutenção, atuelização tecnológica,
descane) permanece sob responsabilidedê da empresa contratâda, cabendo à Administração apenes os custos
relativos ao período de uso. lsso resulta em melhor relação custo-benefÍcio para a Administração Municipal.

10. DA tUSnFlcAnVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONIRATAçÃO
Após a análise técnica da natureza do objeto e das soluções disponíveis no mercado, conclul-§e quê a

contrateÉo dêve sêr Íeallzeda dê form. pârcetede, com itens distintos e independentês (som, palco e painéis de
LED), pelos fundamentos a seguiÍ.

o levantamento prêliminar de meÍcado dêmonstrou que muitos fornecedores atuam de formâ setmentade,
oferecendo apenas locação de som, ou apenas palco, ou apenas painéis de LED.

Assim, a divisão por itens ampfla a competrtMdede, permitindo participação de mais empresas e,
consequentemente, obtenção de melhores preços.

Embora os itens componham a estrutura do evento, não há dcpendôncla técnlca obrlgatórla que exre
contratação coniunta. cada item possui características específicas e pode ser perfeitamente fornecido de forma
âutônoma, sem prejuízo da operação do evento.

A contrateção será realizada por itens, uma vez que o parcelamento é tecnicamente viável e permite ampliâr
a competltividade, considerando que muitos fornecedores âtuam apenas em segmentos específicos (som, palco ou
painéis de LED). Dessa forma, aumenta-se o número de participentes, reduz-se ê possibilidade dê sobrepreço e
obtém-se maior economicidade, além de atender ao art. 23, §la, da Lei 14.133/2021 e às orientações do TCu quanto
à vântajosidade do parcelamento. Ressalta-se que o fato de os recursos serem oriundos do convênio ne
72412o25/oPlT não interfere na análise técnica, sendo o pâícelamênto a solução mais vântajosa ao intêrêsse
público.

A montagem coniunta de som, palco e painéis de LEo pode ser coordenade pela equipe organizadora do
evento, não havendo necessidade de unificar os itens sob um único fornecedor. As empresâs já estão habituadas a
atuar conjuntamente em eventos pÚblicos e privâdos, garantindo compatibilidade técnica sem riscos releventes.
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Diantê do exposto, ffce ,ustMcâdo o parcêlamento da contrataçâo, uma vez que e ,lir"íl âiÀá, .'j
operacionalmsntê, aumenta a comp€tltividâde, rêduz custos, permltê êscolher a melhor pÍoposta para cada ftam
e atende ao intêrêsse público, nos termos do art. 23, §1c, da Lei L4-133/2O21.

Assim, a contretação será reelizada por itêns, garantindo maior economicidade e eficiência ao proce§so.

1T. DEMONSTRATIVO DOS RESULTÂDO§ PRETENDIDOS

com a contratação dos serviços de locação de som profissional de grende porte, palco profissional e painéis de
LED, o Município de Pérolâ/PR pretende alcançar os seguintes resultados:

Resultados Dlrêtos
GaÍentir a lnfraêstrutura técnlcâ necessáÍia para a realização dos eventos institucionait culturais, turÍsticos e

comemorativos previstos no Termo de Convênio np 724/2025/DPlT, essegurando qualidede, segurança e eficiência
nas apresentações.

Assegurar a adêquada visibilldada e sonoÍlzação das atiüdades artÍsticas e culturais, proporcionando melhor
experiência ao pÚblico e cumprindo os padrões técnicos requeridos para eventos de médio e grandê porte.

vleblllzar a rêellzação dos eventos dêntro dos pÍazos pectuados com o Estado, garantindo plena execução do
objeto conveniado.

Evhar falhas opêÍeclonais decorrentes do uso de equipamentos inadequados ou amadores, mediante e
contratação de empresa tecnicamente habititada ê equipada.

Rêsultados :ndlÍetos
Fort.leclmento do turismo local, alinhado às diretrizes do Programa paraná Mais Eventos, ampliando o

potencial de atrdção de visitantes e movimentação êconômicâ no comércio local.
Valorlzegão de cultura rêSional e des manifêíações artístlcas, com estrutura que permite apresentações mais

qualifi cadas, seguras e profissionalizadas.

Mêlhoria da lmagem lnstltuclonal do Munlcíplo, ao promover eventos com organização e estrutura
compâtíveis com padrões profi ssionais.

Melor sêSuranga o confiabilidede das estruturas utilizades, Íeduzindo riscos âo público, aos artistas e à equipe
organizadora.

AFroveitamênto mals efici€nte dos recursos públlcos, visto que a locação em vez de aquisiçâo êvita custos de
manutenção, ermazenamento, transporte, operação e substituição de equipamentos.

Contribuições à êconomia ê effclêncle

Uso racionel dos recurso§ do convônio, garantindo que o investimento seja direcionado exclusivamentê às
necessidades reais do evento.

Evltâ despesâs dosnecesúrlas com egulsição de bens pêÍmanentês, que não seriam utilizados de forma
contínua e exigiriam manutenção especializadâ.

otlmlzação dos recursos humanos e rogÍstlcos, rá que todo o serviço é prestado pera própria empresa
contratâda, incluindo montagem, operação e desmontagem.

13. DA CONTRATAçÂO CORRETÁTA E/OU IIITERDEPENDENTE§

Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contretação correlata ou interdependente. Umâ
vez que todos os meios necessários para a prestação dos serviços podem ser supridos apenas com a contrâtação ora
proposta.

14. POSSíVEE IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de serviços de locâção de som profissional, palco e peinéis de LED pode terar alguns impactos
ambientais, ainda que de baixa relevância, considerando a natureza temporária ê não contínua da prestação. Com
bâse nisso, identificam-se os seguintes pontos e respectivas medidas mitigadoras:

Podem ocorrer pequenos reslduos provenientes de embalagens, materiais de fixação ou eventuais descartes
mínimos utilizados durante a montagem e desmontagem da estrutura. orienta-se que a empresa contratada realize

ÀvEN.rDA DoNA pÉRorÁ BYINGToN, N. 1rr
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destinação adequeda dos reslduos gêrâdos, priorizando descarte seletivo, reutilize componentes e materiais sempre
que possível. É proibido o abandono de materiais no local do evento.

os equipamentos de som, iluminação e painéis de LED demandam consumo enertético durante sua
operação. como medide mitiSadora a contratada deverá utilizar equlpamêntos LED, que possuêm menor consumo
energético e maior eficiêncie luminosa, avaliar o posicionamento adequado das estruturas pera minimizar
desperdícios de energia e utilização de equipamentos em bom estado de conservaÉo, rêduzindo perdas por mau
funcionamento.

Apesar de seÍ inerente ao serviço, há risco de nÍveis elevados de som afetarem a üzinhança. Os profissionais
deverão manter regulagem técnica dos equipamentos, mentendo nívêis compâtíveis com normãs municipais e
recomendações técnicas, direcionar adequadâmente as caixâs de som, minimi2ando dispeBão sonora para áreas
sensíveis e monitorar a pressão sonora durante es âpresentações_

como se trata de locaÉo, não há descane de bens, o que reduz significeti\rdmente impactos ambientais
relecionados à produção e Íim de vida de equipamentos.

Concluindo, os impactos ambientais decorrentes da contÍatação são mÍnimos e contÍolálrels, sendo
mitigados por medidas operacionais simples e de fácil implementação. Além disso, a opção pela locação e não pela
aquisição já configura uma prátlcâ sustentável, alinhada aos
sustentabilidade previstos na Lei ne 14.133/2021.

princípios da economicadâde, eficiência e

15. vTABIUDADE DA coarnamçÂo
A contratação dos serviços de loceção de som proÍissional de grande pone, palco profissional e painéis de LED

mostre-se plenamente viável e adequada paÍa o etendimento das necessidades identificadas pelâ Administreção
Municipal, especialmente no âmbito da execução do Termo de convênio ne 724lZO2s/DplT, celebrado com a
Seffetaria de Estado do Turismo.

A demanda por estrutura técnica qualificada para a realização dos eventos institucionais, culturals, turísticos
e comemorativos do Município de Pérola/PR é pontual, temporária e específica, não justificando e aquisição
definitiva de equipamentos, o que reforça a escorha pera rocação, sorução mais econômica e eÍiciênte.

A viabilidade também se sustenta nos seguintes aspectos:
Adequação da solução âo objeto conveniado, garantindo o cumprimento dos obietivos do programa paraná

Mais Eventos.

compâtibilidade técnica entre os itens contrâtados e as necessidades operacionais da secretaria responsável
pele execução dos eventos.

Disponibilidade de empresas especializadas no mercado, capazes de fornecer equipamentos profissionais e
equipe técnice qualificada.

Baixo impacto ambiental, especialmente por se tratar de serviço temporário de locaÉo, sem aquisiçâo de bens
permânentes.

Atendimento aos princípios da economicidade, eficiência e va.tajosidade, considerando que a locação evita
custos de mânutenção, armazenamento, substituição e depreciação de equipamentos.

compatibilidade com o orçemento do convênio, assegurando execução financeira adequâda e dentro dos
limites pactuados.

Dessa forma, conclui'se que a contratação é tecnicamente viável, economicâmente \rantaiosa e necessária
para a adequada reali2aÉo dos eventos programados pelo Município de Pérola/pR, representando a melhorsolução
disponível para atender ao intêresse público.

L6. MAPA DE RISCO

Risco ldentificado Probabilidade lmpacto Medides Mitigâdoras

Atraso na êntÍegâ, montagem
ou iníalação das estruturas

Media Alto
Cronograma detelhado; fiscalização da chegada
dos equipamentos; penaladades por atreso;
equipe técnica adequada.

AVE\IIDA DoNÁ pfu.olA BYINGToN, N" 1731 CEP:87.540-m0 - Fon{Farc 363ó{3m.
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il n..i / 0
Fâlha técnica em

êquipamêntos de som, LED ou
palco

Media Alto
Exigir manutenção comprovada; equipamentos

rêserva; testes prévios; equipê técnica presente

durânte todo o evento.

Especifi cações detalhadas; reunião técnica prévia;

aprovação de layout e conÍigurações pela

Secreteria.

Equlpementos lncompatÍvels

com a necessidade do evênto
Baixa Alto

Baixa Alto
Cumprimento das NRs; uso de EPls; supervisão da

Prefeiturâ; verificação da estabilidade das

estruturas.

Acidentes durantê
montagem, operação ou
desmontagem

Média
Médio /

Alto

Palco com cobertura adequada; plano alternativo;

proteção dos equipamentos; avaliâçâo prévia do
locâ1.

Condições climáticas adversas

Baixa
Previsão de equipe mÍnima; sub6tituição imediata;

fiscelização.

lndlsponibilidade dã êqulpê
técnicâ da contratada

Pesquisa de mercado; preços referenciais; análise

de vantajosidade; negociação.
Preço acima do valor d6
mercado

Eaixa Medio

Cana de compromisso; penalidades contratadas;

fornecedores alternativos mapeados.

Desistência da empÍesa após

aceitê
Baixa Alto

Eaixa Alto
Responsabilização contrâtual; Íiscalização; uso de

materiais adequâdos.

Dãnos ao patrimônio públlco,

local do evento ou mêio
ambiênte

Medio
RuÍdo excêsslvo ceusando

reclamações ou intêrvenção
Media

AWNIDA DONA Pfu,OLA B1'INGTON, N" 1731 CEP: E7.í0S0 - FondF..x: 363ÁEn.
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ANEXO - tV

DrsPENsÂ ET ETRôNtcA ne xx/2o25
MoDEto DE DEcLARAçÃo uNtFtcÂDA

(papel timbrado da licitante)

Ao píêgoeiro e equlpê ds epolo

Prefeitura Municipalde x)Oo(xx, Estado do Paraná.

orsprrusl rrrnôttcA n' xx/2o25

Pelo presente instÍumento, a empresa CNPJ ne com sede na

................. através de seu representânte legal infra-assinado, que

( I Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na shuação de mlcroemprêsâ, êmpÍêsâ

de pequêno portê ou cooperatlva, nos tsÍmos da Lel Complemsntâr nl 123,/06, eltãreda pêla Lel Complsmantar

ne 14214, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento destâ situação.

í*Marcâr este item caso se enouadre na situacão de microemoresa. emorêsâ de Dêoueno Dorte ou cooperativa.l

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalÍcias do DISPENSA ELEÍRÔNICA n'm[ do Município de Maria

Helena-PR.

2l DeclaÍa que está plenemente capecitedo a efetuaÍ o fornecimento dos produtos licitedos, referente ao DISPENSA

fLftnÔntcn n" }c()cr, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas

no Editel e seus anexos

3) Declara que até â presente dàtâ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no DISPENSA ETETRÔN|CÁ n"

xD« Município de m(xX-PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art.63- l. da Lei ne 14.133/2021)

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou inselubre e não emprega menor

de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprêndiz, nos termos do artigo 7', )/üXlll, da Constituição

6l Oeclara que não possui, em suâ cadeia produtiva, empregados executendo trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da ConstituiÉo Federâl

7l DeclaG que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado dâ

Previdênciâ sociel, previstas em lei e em outras normas específicas

8l Declara, paraosfinsquea empresa nãoÍoi declarada inldônea pornenhum óÍgão público de qualquer esfera

de governo, estando apta a contratar com o poder público.

9) Declârâ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores

101 oeclara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órtão ou entidade contratante ou responsável pela licitâção.

Ul Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos t.abalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegâis, nes

convenções coletivas de trabalho e nos termos de âjustamento de conduta vigent€s na data de entrega das

propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativâ SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009

131 Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

Sr.(a) ..........., Portador(a) do RG sob nc

cuja função/cârgo

.. e CPF ne

administrador/procurâdor/diretor/etc), responúv6l pêla asslnatuÍa do contÍãto.

141 Declara conhecer âs normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Leide

lmprobidade Administrativa (Lei Federal nc 8.429/1992), a Lei Federãl ne 12.846/2013 e seus regulamentos, se

comprometem quê pera e execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometêr â eceitar, de quem quer que seiâ, tento por conta própria

AVENIDA DoNA PtRoIA."Hg*), X 1r:1,,. _-_.!T-j1-ryfl - Fonq/r.Í: 363G83m.
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quanto por intêrmédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaÉo, vantagens financeirâs ou benefÍcios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presênte contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, âdministrddores e colaboradores
aiam de mesma forma

151 Declara, parâ os devidos fins que em caso de qualquer comunicaÉo futura referentê e este processo licitatório,
bem como em caso de eventuel contratação, concordo quê o ContÍâto seja encaminhado pard o seguinte süeíep:
E-mall:

Telefonê: (l
161 Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizaÍ pedido de alteração junto ao Sistemâ

de Protocolo deste MunicÍpio, sob pena de ser considerâdo como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
17l Comprometo-me a mânter durante a execução do contrato, em compatibilidade com es obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
181 Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o valor mínimo disposto para os

oficineiros, conÍorme termo de referencia.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

AVE\IIDA DoNA pÉRoLA ByINcToN, N" 173r CEP: E7.540{m - ronVF& 363683m.
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ANEXO - V
pmeÃo eurnôrutco Ne xx/2o2s
MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obrlgatórlo por todas as llcltantesl
(papel timbrado da licitante)

A empresa ..............................., estabelecide na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
insdita no CNPJ sob ne ....-.................., neste ato representada por .............-....-.........., carqo- RG.....-,------..-.,

CPF.................., (enderecol. vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços eo Editalde PREGÃO (ELFIRÔNICO)

ne XX/2025 em epigrâfe que tem por obieto a Contratação de emprese especielizeda nâ prestação de serviços de
locação de som profissional de grande porte, locação de pâlco profissional e locação de painéis de LÊD, incluindo
montagem, operação e desmontagem, destinâdos ao atendimento das necessidades estruturais do evento
comemorativo que será realizado pelo MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná., em atendimento as Secretarias e
Depertamentos do MunicÍpio, conforme segue:

Item Especificação tr Unidede quantidade valor UnltáÍlo

is
Valor Totel

1, XX t,, xx xx

lnformar Valor total RS...

1) Prazo de validade da proposta de _ (mínimo de 60 sessente dias), a contar da data de abertura do certame-
2) Garant:mos que os produtos serão substituídos, sem ônus pãra ã entidade de licitação, caso não êstejam de
acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mÍnima dos produtos acima descÍitos é de 12 meses.

4) Decleramos que nos preços contidos na propoía que vierem a seÍ ofertados por meio de lances, estão incluidos

todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do obieto deste edital e seus enexos.

5) lnformar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:

Benco:

Agencia

Conta Corrente

Caso seia a emoresa dora os oasamentos, vão ser deoosita na conta inÍormada.

Local, (data)

Assinatura do Responsável Legal

avmnoa oou,q, pÉnolA ByrNGToN, N. t73t CEP: 87.540{00 - FondFaÍ 3636{300-

Razão Social da Empresa Licitentê:
CNPJ:

Endereço:

Telefone/fax:

l*s lns
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ANEXO VI
pnseÃo rrrrnôrurco N' )ov2o2s

PRocURAçÃo

Pelo presente instrumênto particular de procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA, com sede na Rua

, n" 

- 

devidamente inscrita no CNPI/MF,

sob n" , representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou BerentelSr. , bresileiro,

estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr. , estâdo

civil, profissão, portadoÍ da cédula de identidede, R.G. n' e do cPFIMF, sob n' , a quem

são conferidos poderes para representar a empresa outorgente no

?regáo n" _________J2O25, instaurãdo pelo Município de Pérola-PR, em especialpera firmar declarações e âtas, formular

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos p€rtinentes

ao certame acima indicado.

LOCâ|, ** de r'**."*r'rt* de 2025.

Nome do Responsável Legal

Outorgente

A!,ENrDÀ DoNA pÉRoLA ByINcroN, N" 1731 CEP: 87.í0400 - Fon{FÀr: 363643ü}.
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ANEXO - VII

MINUTA DO TERMO DE €ONTRATO
DISPENSA ETTTRôNICA Ng XX/2O25

0tci; '-, ':

UU tICíplO Of pÉno[Â, pessoa iurídica de direito público interno, com sede
administrdtiva na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, na cidade de
Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,
neste eto representedo por seu Prefeito Municipal a Sía VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA, brasileira, casada, res:dente e domiciliada
na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,
portadore do CPF ne 524.09A.729-72, portadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 SSPIPR, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
----.,Pessoa jurídica dê direito privado, situada à ------,-----, na cidade de ---

-------, no Estado do Paraná,:nscrita no CNPJ sob n.e ---------, neste ato
repÍesentada por seu sócio AdministÍâdoÍ: brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n.e -----, irscrito no
CPFIMF sob n.e ----:-, residente e domiciliado à ----, ---, na cidade de -

------, denominada CONTRATADÀ tendo em vista o quê consta no
Processo ne e em observância às disposições da Lei ne
14.1.33. de 1e de ab.il de 2021- e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA
ELETRôNICA n' Xx/2025, homologada em *. f*r f.**. mediante as cláusulâs
e condições a seguir enunciadas:

cúusulA PR|METRA - Do oBJETo E DAs coNDtçõEs
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços dê locaÉo de
som profissional de grande porte, locação de palco profissional e locação de painéis de L"€D incluindo montagem,
opereção e desmontagem, destinados ao âtendimento das necessidades estruturais do evento comemorativo que
será realizado pelo Município de Pérola, Estado do paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

LA SEGUNDA . DA DOCUMENTAÇÃO CO TRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de
transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital
de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de iulgame.to e legislação pertinente à

espécie.

CúUSUtA TERCEIRA - DAs coNDIçõES E FoRMAS DE PAGAMENTo

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias após e entrega e cosferênciâ das quantidades solicitadas
pelo Município.

3.2' Parâ pagamento, e empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou Íatura do(s) material/equipamento(s}
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola.

3.3' Alem de nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deveÉ (ão)

apresentar e manter atualizedos (durante a validade do registÍo) os seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Coniunta Negative de Débitos Relativos aos Tributos Federais ê à Dívida Ativa da União;

cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dl Certidão Negativa de Débitos Municipais;

fl Certidão Negativâ de Débitos da Fazenda Estadual.

3.4. Nenhum pagamênto será efetuâdo a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram !mpostãs, em virtude de penalidedes ou inadimplência, sem que
isso gere diÍeito ao pleato de reajustamento de preços ou correção monetá.ia.
CúusuLA QUARTA - vlGÊNCh - O prazo de vigência do presente contrato será teÍá validade de 03 (três) meses
contados da data de assanâtura do conrato.
cúusulA qulNTA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo Do oB.tETo

A!,ENIDA DoNA pkolÀ ByINcToN N" 1731 CEP: E7.í0ff - Ion{Faa:363ffi300.
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5.1. A execução do objeto dar-se-á de forma integral, contemplando a locação, montagem, ope.a§ão e

desmontagem de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis dê LED, conforme necessldade da

Secretada Municipal de Comunicação Social, Cultura e TuÍismo (SECOCULT), exclusivamênte para a realização do

evento previsto para o did 29h2/2O25.

5.2. A empresa contratada seÍá convocada pela Secretaria requisitânte para alinhamento técnico sobre o evento

(local, horário, dimensões da área, necessidades específicâs e cronograma). A contratada deverá apresentar

relatóíio ou fichâ técnica contendo as configurâções dos equipamentos que serão disponibilizados.

5.3. A solicitação formal para execução dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de ComunicaÉo Social,

Cultura e Turismo (SECOCUtT), por e-mail ou outro meio oficial, indicando data e horáÍio do evento, local exato de

montâgem, dimensões e horários de início e término das atividades. A contratada deverá confirmar o recebimento

de solicitâção no prazo máximo de 24 horas.

5.4. A contratada deverá providenciar o transporte seguro de todos os equipemêntos e estruturas até o local

definido pela Administração. A equipe técnica deverá comparecer com antecedência mínima previamente aiustâda

(gerelmente entre 6 e 12 hoÍas antes do evento, conforme porte do show).

5.5. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica habilitada para ê opereção do sistema de som durente todo

o evento, monitoramento e operação dos pâinéis de LED, acompanhamento estrutural do palco e solução imediata

de qualquer instâbilidade, falha ou necessidade de ajuste. A contratada será responsável pela substituição imediata,

sem custos adicionais, de equipamentos qu€ apresentem defeitos ou mau funcionamento.

5.6. Após o encerramento do evento a desmontagem deverá ser executada pela equ:pe técnicâ da contratada, de

forma segura e organizada, todo o materiel deverá ser removido do local, preservando a limpeza e integridade da

área utilizeda-

5.7. os serviços poderão ser Íeiêitâdos, no todo ou em parts, caso não atendam às especificações deste Termo de

Referência ou apresentem falhas de operação, montagem ou segurança. Nesses casos, a contratada deverá proceder

à correção imediata ou à repetição do serviço sem ônus, conforme orientâdo pela Administração.

5.8, A contratade será responsável pela integridade e funcionamento dos equipamentos, segurânçe da estrutura

montada, danos âo petrimônio público ou paivado decorrentes da montagem ou operação, cumpÍimento das

normas técnicas e de segurança e substituição de equipamentos defeituosos durante o evento.

5.9. O pagamento será realizado em até 30 diâs epós o recebimento definitivo medaente apresentação de Nota

Fiscal compatível com o seÍviço executado, somente pelos itens efetivamente utilizados no evento.

cúusulA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamentária:

MA:

7.1. vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7,1,1. O Termo de Referência;

7.1,2. O Estudo Técnico Preliminar;

7.1.3. O Editâlde Licitação;

7.1.4. A Proposta do contratado;

7.1.5, Eventuais anexos dos documentos suprecitados;

7.2. São as seguintes as obrigações das partes neste contrato:
7.2.1. SÃO OERTGAçõES DA COMTRATADA

a) A empresa contratada para a execução dos serviços de limpeza urbana no Município de Pérola/PR deverá

cumpriÍ integralmente todas as obÍigações descritas neste Termo de Referência, no contrato administrativo, e nos

documentos legâis que regem a execução do serviço, assegurando a qualidãdê e eficiência na prestação dos serviços.

A contretada assume as seguintes responsabilidades:

b) Execução do Objeto: A contretade deve executar o obieto deste conreto de forma eficiente, conforme as

especificaçóes descritâs no Termo de Referência, garantindo que todos os serviços de varrição e roçâda sejam

realizados dentro dos prazos e conforme a qualidade exitida pela PíeÍeitura.

AVEI{]DA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87-540{[0 - Fon{Fax 3636€300.
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cl Encargos Trabalhistes, P.evidenciários, Fiscais e Comerciais: A contratâda será responsável pelo cumprimento de

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrãto, incluindo

o pagamento de saláÍios, recolhimento de trlbutos e contribuições sociais, e e regularização das obri8ações fiscais.

dl Condições de Hâbilitação e Quelificação: A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, Sardntindo a continuidade da exêcução dos

serviços sem interrupções e dentro dos padrões exigidos pela Administração Municipal.

âl Responsabilidade pelos Empregados e Prepostos: A contratada será totâlmente responsável pelos empregados

e prepostos que venham a prestar serviços relacionados âo contrato. O Município não terá qualquer vínculo

trabalhista com os trabalhadores da contraaede, sendo esta e única .esponsável pelos direitos trebâlhistas,

pagamentô de salários, encargos sociais, e quaisquer responsabilidades decorrentes de ecidentes de trabalho.

fl Responsabilidade pelos Danos: A contratade responderá por todos os danos causados ao Município ou e

terceiros, seja por falha na execução dos serviços ou poÍ acidentês qüe envolvam seus empregados ou prepostos. A

contratada isênte o Município de qualquer responsabilidade por danos matêriais ou pessoais que possam ocorrer

durante a execução dos serviços.

gl Cumprimento das Obrigações Legaisi A contratâda deverá cumprir rigorosemente todãs as obriSações de

natureza trabalhista, fiscal, previdenciária e ambiental previstas em lei, bem como as normas de segurança no

trabalho, apresentendo, sempre que solicitado, os documentos que comprovem o cumprimento de suas

responsab:lidades, como certidões negativas de débitos fiscais, regularidade com e Previdência Social e out.os

documentos pertinentes.

hl Responsabilidade pelos Vícios e Danos Íros Serviços: Caso o obieto do contrato apresente vícios ou danos

decorrentes da execução dos serviços, a contretada será responsávêl pela substituição, reparação ou correção dos

mesmos, às sues expensas, no prazo fixado neste contrato, em conformidade com as disposições do Código de

Defesa do Consumidor (Lei na 8.078/1990).

i) Comunicação sobre lmpossibilidade de Cumprimento do Prezo: Caso a contratede não consita cumprir o prazo

de execução dos serviços, devêrá informar à Prefeiturâ com entecedência minima de 24 horas, âprêsentândo a

devida iustificativa e comprovação dos motivos que impedem o cumprimento do prazo acordado.

,l Menutenção das Condlções de Hebilitação e Qualificação: A contratada deve manter, durante todo o contrâto,

â regularidade fiscal ê qualiícação técnica exigida para â execução do objeto. Câso ha.ia alteração na sua situação

fiscal ou qualquer outra condição que possa comprometer a execução do contrato, deverá comunicar

imediatamente à P,efeitura.

kl lndicação de Preposto: A contrâtãda deverá indicar um preposto Íesponsável pela supervisão e coordenação dos

serviços, sendo este o ponto de contato direto com a Prefeiture parã resolução de quaisquer questões operacioneis

e administrativas durante e êxecJçâo do contrato.

7,2.2. SÃO OBRTGAçõES DA CONTRATANTE:

7.2.2.1. Além das naturalmente dêcorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍPlO:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prâzo avençado;

b) Dar a Contratada as condições necessáriâs a gârantir a execução de Contrato;

c) Receber o objeto no prezo e condições estabelecidas no Edital e sells anexos;

d) Verificar minuciosâmentê, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e de proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

el Comunicar à CONTRATADA, po, escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidedes verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituÍdo, reparâdo ou corritido;
f) Acompanhar e fiscâlizar o cumprimento das obrigâções da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

tl Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

hl A Administração não rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceitos, ainda

que vinculados à execução do presente Contrato, bêm como por qualquer dano causado a terceiros êm decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

cúUsULA o]TAVA - ANTICoRRUPçÃO

fu partes declaram conhecer as no,mas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elat a

Lei de ,mprobidade Administrativa (Lei federal n.e 8.42911992|, a Lei Federal n.e 12.846/20L3 e seus Íegulamentos,

-t-t
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se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seia, aceiter ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios

indevidos de quelquer espécie, de modo Íraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico flnanceiro do presente contrato, seia de forma direta ou indirete

quãnto ao objeto deste contrâto, devendo garantir, âinda que seus píepostos, administradore§ e colaboradores

a.jam da mesma forma.

CúUSUIA NONA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de queisquer direitos ou faculdade que

lhê essistem em rezão destê contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSULA OÉOMA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua Íescisão, conformê disposto no Câpítulo

Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos de Administíâção em caso de rescisão administrâtiva prêvista na

Lei Federal n' 14.133121.

cúUsUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs INFRAçÕES E sANçôEs ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das inÍrações previstas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar câusa à inexecução parcial do cortrato;
11.1.2. oar causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1,3. Dar causa à inexecução totel do contrato;

11.1.4. Deixar de entretar a documentação exigidâ para o certame;

11.1,5. Não mântêr a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente lustificado;
u.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sue proposta;

11.1.7. Ensêjar o retardamento da execução ou da enrege do objeto da licitação sem motivo iustificado;
11.1.8. Apresentar declaração ou documênteção falsa exigida para o certame ou prestar declâração falsa durante

a dispensa eletrônica ou â exêcução do contrato;

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticaÍ âto fÍâudulento na execução do contrato;

11.1.10. Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entÍê outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadÍamento como ME/EPP ou o conluio entre os Íornêcedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei no 12.846, de 1e de a8osto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer quelquer das infrações discriminadas nos subitens enteriores Íicará sujeito, sem

prejuÍzo da responsebilidade civil e criminal, às seguintes 9anções:

âl Advertência pela falta do subitem 11-1.1deste contrato, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais

grave;

bl Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valoÍ estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela conduta do fomecedor,

por quelquer das infrações dos subitens 11.1-1 a 11.1.12;

cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretâ do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se iustificar a imposição de penalidade mâis Srave;

dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prâ20 mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 â 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave;

11.3. Nâ âplicação das sanções serão considerados:

11.3,1. A natureza e a gravidade da infração cometidâ;

u.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11,3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Adminisrãção Pública;

Â!'ENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" ú31 - CEP: E7.í{Xm - roníF.r: 363fr300.
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11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de progremâ dê integridâdê, conforme normas e orientâções dos

órgãos de controle.

u.3.6. Se a multa apliceda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administraçâo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada iudicialmente.
u.3,7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

u.3.9. Se, duÍante o processo de ãplicação de penalidade, houver indícios de prática de infreção administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1a de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeiÍa, cópiâs do processo âdministretivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

insteuração de investigeÉo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.3.10. A apuração e o iulgâmento das demais infreçôês âdministrativas não consideradas como ato lesivo à

Administrãção Públice nâcional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le de atosto de 2013, se8uiÍão seu

rito normal na unidade administrativa.

11.3.11. O processemento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos espêcíficos

pare apuraÉo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públice Federâl resultantes de eto lesivocometido
por pessoa jurídica, com ou sem a pârticipâção de agente público.

11.3.12. A aplicação de qualquer das prenalidades previstas realizar-se-á em processo administretivo que

essêgurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observendo-se o procedimento previsto

na Lei nc 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, dê 1999.

11.3.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação eslão previstas nos anexos a este Aviso.

cúusutA DÉqMA SEGUNDA- Do REATUSTAMENTo DE pREços

12.1. DO REA'USTE DE PRECOS

1i1.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se iustifica nas seSuintes

ocorrêncies:

12.1.1.1. PâÍâ mais, nâ hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do que foicontratado, ou ainda, em caso de

força maior, cãso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) exrâordinária e extrecontretual.

L2.1.1.2. PaÍa menos, na hipótese de o valor contratedo ficar muito superior ao valor do mercâdo, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do prÍncipe.

12.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não podêrão hever êmpenhos com pendêncie de entÍega refer€ntes aos

itens objetos do pêdido.

12.1.3.ospedidosdereeqUilíbrio@.ospedidosdereequilíbrio
anali$dos, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

12,1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CoNTRATADA deverá epresentar no Setor de Compras e

Licitações, de preferência via e-mail; compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

12.1.4.1. Planilha de Custos infoÍmando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o

preço a ser reequilibrâdo, conforme modelo simplificado abaixo:

AVEMDÂ DoNA pÉRoLA BYINGToN, N" 1731 CEP: 87.540{)00 - FoníFaj(: 363fi300.

Descrição do Seíviço

a) ValoÍ resistIado no Contrato Rs 0,0o

R5 0,00b) Custo Unitário (N.F. ne.......... Datã:..../......./........)

c) Íotal de impoíos/tributos 0% Rs 0,m
d) Toralde cultos fixos 0% Rs 0,@

Fórmul. =. - (b + c+d)
0% R§ O,Me) MarSem de lucío
Rs o,00Cultotot.l=.-e

Descrição do SeíviÇo

Rs 0,ma) Valor registíado no Cont.ato
R5 0,00b) Cu§to unitárb (tl.F. n!.......... úatÀt....1.......1........1

o% Rs 0,mcl Totâl de impostos/tributos
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0% Rs 0,00Total de cu5tos llxos

Fómul. = r. (b + c+ d)

e) Martem de Luúo 0%

cuitototal=a-G R$ o,oo

n

d)

12.1.4.2, Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimênto do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de

realização do pedido.

12.1.4.3. O velor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no êditalda licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i, Certificado de regularidede do FGTS; ii, Certidão de débitos TÍabalhista;

,r, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; lv, Certidão relat:vos a débitos

tributários e dÍvidâ âtiva Estadual; y, Cenidão de débitos retativos e débitos tributários e dívida ativa municiPel; v,
Tribunal de Contâs do Estado do Peraná - TCEPR - no site hÍp://wwwl.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vri, Tribunal de Contes da União - TCU em consuha consolidada de pessoas jurídicas que reÚne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vír, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidâde; ix, CEIS - Câdestro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,f

cNEP-cadâstroNacionaldeEmpresasPunidas,nosite@.
12.l.s. Ne ausôncla de um dos documsntos elencados aclma, o pedldo dg reequllíbrlo oconômlco-flnancalro t{ÃO

5ERÁ RECEBIOO.

12.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.7. A licitantê fice ciente de que os lances ofeftâdos durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade,

não cabêndo rêêguilíbrlo de prãços em consequâncla de ahos descontos com o Intulto únlco de ganhar a llcltação

e post€rlormente buscar via revlsão do preso aumêntal ou regulãrlzâr sua margêm operaclonal, sob pena de

Íesclsão do contÍato e de apllceção das penálldedâs administratlvas prevlstas êm lêl ê no edltal.

12.1.8. Se o CONÍRATADO não comprovar o desequilibrio econômico-financeiro e â existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rêscisão do contrãto e de aplicâção das penalidâdes

administrativas previstâs em lei e no editel.

12.1.9. para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritâs nos itens ãcima a

CONTRATADA deverá ap,esentar, a cãda mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que ê iustifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante e comprovação

do preço pago ao(s) Íornecedor(es).

12.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralelâ, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através dâ roca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado iniustificado o pedido, mentendo-se os valorês originais.

12.1.11. A Administração deveíá, quando autorizedo o reequilíbrio dos preços, lavraÍ Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despeses, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidâs.

12.1.12. O novo pÍeco só terá valldade ãpós pârêc6r iurídlco e não teÍá êfêlto retÍoatlvo.

12.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, â Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotaçóes de

preços de mercado.

12.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vagência do Conüato ultrapasse o perÍodo de 12 (doze) meses,

contados a pârtir da da:a limite para apresentação da Proposta ou do orçamento a que essa se referir.

12.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços inicieis serão

rearustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pelâ escolha do índicê mais vantajoso para administIação, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

L2.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paga.á ao contatado

AVENTDA DoNA pÍRorA m9*), ll' Y11,,. :-_P--:Í:43 :-l::{-- *ffi3"0.
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a imponância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.1.18. Nas eferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamênte, o(s) definitivo(s).

12.1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) parâ Íeâiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizâdo(sl, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

12.1.20. No caso de âtraso pelo Contratante, os valorcs dêüdos ao contratado sêrão etualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, medisnte aplicação do Índice de

corrêção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7a da lei 14.73312O2L:.

§ Ze Udependengrsrta do prao de dlrâÉo do Comrfo, ssrá obítatóíla a pÍâ,bão rD êdtd & hdce da rcailgrgto de

pÍÉço, co.n dataôasâ vfEdada à dâ do sçanêlb esúnedo ê dn e pocs. dadê de ser eddeddo m* de um tr
e+ecfrco or saodal, €rn conftnnldadê oonr e rceldadê de meÍdo dc rc+edvc lnsrnc.
cúusuu oÉctmtl rERcEtRÂ - DÂ GEsrÃo E FtscÂLtzAçÃo Do coNTRATo

13.1. O contrato deverá seÍ executado fielmente pelas partes, de acoído com es cláusulas avençadas e as normas

da Lêi ne 14.133, de 2o21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totel ou parciat.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediânte simples apostile.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a conratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal Íormalidade, admitindo-sê o uso de mensegem eletrônica para esse fim.

13.4. O órgão ou entadade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretat benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ê comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do obielo, correrão por conta exclusiva dâ empresa

vencedora.

13.6. AÍiscalizeção do fornecimento do objeto contratualse dará de forma ampla e irÍestÍita, compêtindo ao gestor

e ao fiscal do contrato o seu exercício.

13,7. o Íêsponsável pele gestão dêstê contrato seÍá o servldor ""t'r"""r', octpante do calgo dê "t"+t,
flcando desde agora notificada da lndlcação na qualldade dê têstemunhe contretual.

1. O gestor do contrato coordenará a atualização do paocesso de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os retistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogeções contrâtuais, elaborando relatório com

vistâs à veÍificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.21, lV).

2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionedâs à êxecução do contrâto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne Ll.246, de 2022, aft.27,11l-.

3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contBtada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, llll.
4. O gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliação reelizade p€los fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pêlo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de âtesto de cumprimento de obÍigaçõês. (DeÚeto ne 11.246,

de 2022, arl. 21-, Vllll .
5. O gestor do contrato tomará providências pâre a formalização de processo administrativo de responsâbilização

para fins de âplicação de sançóes, a ser conduzido pele comissão de que rata o art. 158 dâ Lêi ne 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competênciâ pâra tal, conforme o caso. (Decreto nQ 11.246, de 2022, eft.21, Xl.

6. O testor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob.ietivos que

tenham justificado a contrataÉo e eventuais condutâs e serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Admin:stração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft. Z1.,Vll.
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7. O gestor do contrato deveÉ envaar a documêntação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimêntos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pele fiscelização e gestão nos termos do

contrâto.

13.2. A Fiscalização do Contreto será atrlbuída ao(sl Servldor(esf:

13.2,1.1. r+*a..aaa+aaa*'ataar, Cargo. tr.t..+..r., matrÍcula.....t.tr.., SecÍetarla aaaaút..a.'rt.aa'aa.

al A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, an. 117, caput).

b) o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas es condiçôes

estabelecidas no contrâto, de modo a assegurar os melhores resuhedos paÍa a Administração, (Decreto ng 11.246,

de 2022, aft.22,Vll;
c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionades à
execução do contrâto, com a descrição do que for necessário para a regularizeção dâs faltas ou dos defeitos
observados. (Lei ne 14.133, de 2021, an. U7, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, art.22,lll-
d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidede, o fiscal do contrato emitirá not:Íicações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para â coÍreÉo. (Decreto n! 11-246, de 2022, aÍt.22,lllh
el O fiscal do contrato informará ao gestor do conteto, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou edoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto ne 11.246, de 2022, art.22,lvl;
f! No caso de ocorrê.cias que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nc 11.246 de 2OZZ, aft.22,V\;
g) O fiscal do contrato comunicerá ao gestff do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsâbilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaÉo contíatuâl (Decreto ne 11.246, de 2022, an.
22,Vfi!.
h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitâção da contratada, acompenherá o
empenho, o pa8âmento, as Serantias, as Slosas e a formalização de apostilamento e termos adltivos, solicitando
quaisquer documentos comprobetórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto nc 11.245, de 2022).
i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, rêportando ao testor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassâr a sua competência; (DecÍeto ne ].l.246, de 2022, art. 23, lV).
cúusulÂ DÉclMA QUARÍA - DA REsclsÃo - o CoNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização
de qualquer espécie, nos seguintes casos:

al Quando a CONTRATADA transterir no todo ou em pane o Contràto;
b! Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da coNTRATADA;
c, Quando houver desobediência à determinâção do CONTRATANTE;

dl Quando a contratada falir.
Parágrafo PÍimairo: Para apuração das situações âcima descritas, que enseiarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE insteurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os
atos a sêÍem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.
Pará8raío segundo: O CONTRATANTE, por conveniênciã exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,
poderá rescaadir o contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.
cúusurA DÉ0MA eutNTA - DAs ÂTTERAçõES:

18.1. Éventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes de !êi ne 14.133, de
202t.
18.2. A CONTRATADA obrige-se a aceitar, quando solicitado pele CONTRATANTE, nes mesmas condiçôes e dentro
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itêns
licitados e as supressões resultantes dê acordo celebrado entre as partet do valor inicial atuali2ado dâ contratação,
na forme do art- 125 da Lei Federâl n' L4.L33/21.
cúusurA DÉoMA sExrA - oA REvoGAçÃo E Â UtAçÃo:
a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PÉRoLA-PR, o direito de revogar a licitação por razões de inteÍesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de úcio insanável.

10 ní
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bl A declãração de nulidade de altum ato do procedimento somente resultârá na nulidade dos etos que

diretamente deledependam.

cl quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

ê) A nulldade da conratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurÍdicos que o contrâto,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

f) Nenhum eto seÉ declarado nulo se do vício não resultar preiuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

gl A rêvogação ou anulação seÍá precedida de procedimento administrativo, asseguredo o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mêdiante parecer êscrito e devidamente fundamentado.

hl A autoridade competente pera anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de PÉROU+R.

cúusuu oÉoua sÉnMA - DA suBcomnnraçÃo
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúusuu oÉsua o[AvA - DA FRAUoT e connurçÂo
18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentÍe
elas, e Lei de lmprobidede Administrativa (Lei Fed€ral nc 8.42911992), â Lei Federal ne 12.846/2013 ê seus

regulamentos, se compromêtêm que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, daÍ ou

se comprometer a dar, a quem quer que seia, aceitâr ou se comprometer â aceitar, dê quem quer que seja, tanto
por conte própria quãnto por interm&io de outrem, qualquer pegamento, doaÉo, compensaÉo, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de quelquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao obieto deste conrato, devendo tarantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma Íorma.

cúusurA DÉcrMA NoNA- oBRTGAçôes psnúNEtrrs À rcpo:
al As partes deverão cumprir a Leine 13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

bl Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

cl É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d! A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) diâs úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado-

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do conratado eliminá-los, com
excêção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidâde de guarda dê
documentação pare flns de comprovação do cumprimento de obrigaçôes lêBais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

f) É dever do cont.atado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes dâ LGPD.

tl O Cortratado deverá exi8iÍ de suboperadores e subcontrâtados o cumprimento dos deveres da presênte

cláusula, permanecendo integralmente responsávêl por garantir sua observância.

hl o contratante poderá realizar diligênciâ perà âferir o cumprimento dessa cláusule, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

ll O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quânto a eventual descarte realizado.

l) Bancos de dados formados a pãrtir de contratos administrativos, notadamentê equeles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiênte virtuãl controlado, com registro individual rastreável

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

AvEN.rDÂ DoNA pÉRoLA ByINcToN, N. 1731 CEP: 87.t40{«) - FondFar 3636S300.
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kl Os referidos bãncos de dados devem ser desenvolvidos êm fôrmato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicâdo pela autoridade competente, em especial â ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendâçôes,

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de q!e trata o § 1e do art. 26 da LGPD dêverão ser comunicados à autoridade nacional.

cúUsUtA VIGÉslMA - DA tEclsLAçÃo APUúvE[: o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei ne 14.133/21 e suas altereçôes posteriores, na lei ne 8.078, dê 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil BrasileiÍo, no Código Comêrcial Brasileiro e em outros referentes ão obieto, ainda que

não explicitadas-

CúUSUIÂ vlcÉslMA PRIMEIRA - DO FORo: As partes contÍâtueis ficem obritadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o loro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio
da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a mânter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação iniciale outras medidas em direito permitidas.

E Por estârem justas e concordes, as partes assinem o presente instrumento em 03 {três) vias, de igual
forma e teor, ne presença das testemunhes.

VATDEÍE CUNHA

Prêíeita Municipal

CONTRATADA

AYENIDÁ DONA PEITOLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.541){X}0 - Ionq/Far 363633ü}.

Pérola/PR, *' de abril de 2025.

* Se necessário a presênte minuta seÍá alterada perâ syêntual adequação a legislação ügente.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica,

Pérola/PR, 10 de dezembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido

parecer prévio, concernente ao edital na modalidade DISPENSA ETETRôNlCA, objetivando a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de som

profissional de grande porte, locação de palco profissional e locação de painéis de LED,

incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das

necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo Município de

Pérola, Estado do Paraná.

Encaminha-se, em anexo, a minuta do Edital,

acompanhada dos respectivos anexos que o integram.

Atenciosamente,

Ytrn,n t R" nsar,lt
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 1.731 - CEPI87.54GOü) - FOItq 3636&300.
CNPJ: a1.478.13q/Oün-70 - email.ompràs@!€rola.pr.qov.br

lnformamos ainda que a referida aquisição fora

estimada em um valor total de RS 58.511,12 (cinquenta e oito mil, quinhentos e onze reais e

doze centavos).
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Processo Administrativo n. t.og 12025

Dispensa de licitação n, l4l2o25

1. DO RETATóRIO.

Trata o presente expediente de pedido administrativo de Dispensa de Licitação (em

razão do valor), visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação

de som profissional de grande porte, locação de palco profissional e locação de painéis de LED,

incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades

estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo Município de Pérola,, com recursos

oriundos dã Têrmo Convênio n.72412O25, com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei Federal

L4.t33127.

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

- Termo autuação;

- Documento de Formalização de Demanda ns O2L/2O25;

- Estudo Técnico Preliminar;

- Termo Referência indicando o objeto da contratação e suas justificativas;

- Mapa riscos;

- Pesquisa preços;

- Mapa comparativo valores;

- Plano Trabalho;

- Termo Convênio n.72412025;

- lndicação de dotação orçamentária e fonte de recurso;

- lnformações complementares;

- Aviso de dispensa e minuta de contrato;

Era o que importave relatar. Passo a análise do caso concreto.

2. DA APRECIAçÃO JURÍDICA.

2.1. quanto à finalidade e abrangência do parecer jurídico'

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade para contratação direta, conforme estabelece o artigo 72, lll, da Lei ne

14.133, de 2021 (Nova Leí de Licitações e Contratos - NLLC).

Ârt 72.0 processo de conhataçà0 dirata, que comprusnde os casos de inrxigibilidade e de dispensa de licita6ã0. dsyod ser instruídocom os ssgürttss

documentos:

lll - parecer iurÍdico e paregaass técnbo§. se l0r 0 crso. qus dsmonstrsm 0 atsnditlerto dos r8qubit0s exigilos.

Àtlnid.0!m PároL Sri4ton lTltl- EE &7.5t0-000 - fríE/ht (14) 3636-8310 - CIIPJ 8lá?8.83/000!m
t.lrrl úilbEpmh.r.ov.lr
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lmporta asseverar gue compete a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurÍdico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, muito menos examinar questôes de natureza

eminentemênte técnica, administrativa e/ou financeira, ressalvadas as hipóteses teratológicas.

Dito isso, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisões estão motivadas nos autos.

Por consequência final, as manifestações através deste parecer são dê nâtureza

opinativa e, desta forma, não vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação

diversa daquela emanada do presente estudo desde que apresentadas às devidas justificativas e

fundamentações.

2.2. Quanto a formalização do processo de contratação direta e seu amparo legal.

A Nova lei de Licitações e Contratos (Lei ne 14.133/2O21) eleva o procedimento de

contratação direta sem licitação à categoria de Processo e assim o nomina.

Entretanto, ressalta-se, que a contratação direta, sem a realização de licatação, não é

sinônimo de contratação informal, não podendo a Administração contratar quem quiser, sem as

devidas formalidades. Visando impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos que autorizam â

contrâtação direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais como identificação da

necessidade, fixação do objeto, definição de recursos orçamêntários, razão da escolha do

contratado.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, no artigo 72 e incisos, da Lêi ns I4.t33/21.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional (art. 37, inc. XXI da CF) reconhece a existênciâ de exceções à regra ao

efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade

de licitação.

A dispensa de licitação é umâ dessas modalidades de contratação direta. O artigo 72, da

Lei ns 14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável do setor requisitante, sugere que

a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso ll, da Lei ne MJ33/2O27.

Art 7E I dispensável a licitagão:

ll - para contrata!ão qüe eamlva valores iníeriores a fl|50.000,00 (cinqusnta milreais), no caso de outros ssratos e comp.a§
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O Decreto n. 12.343/2024 atualizou o valor previsto no inciso ll, do artigo 75, da Lei n.

14.733/2L, passando o limite estipulado para dispensa em R562.725,59.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei declarou-

a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela circunstância de que,

em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu o

legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente admínistrativo, já que a licitação não é
proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser

vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

Nesse caso, portanto, entendeu-se que, em função do pequeno valor financeiro

envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a
legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela Administração

Pública.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contrâtação direta por dispensa de

licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a mais

vantajosa para a Adminístração.

Outrossim, o § 3e d6 artigo 75 da Lei n. L4.L33|2O2L prescreve que as hipóteses de

dispensa dos seus incisos le ll devem ser "preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em

sítío eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa,,.

Dito isso, verifica-se que foram apresentados no caso em apreço, os documentos
necessários à formalização da contratação direta por meio da dispensa por valor.

2.3 Da minuta do contrato e do aviso de dispensa eletrônica.

Na situação em apreço, observa-se que a aquisição por dispensa se mostra motivada e

com indicação de dotação orçamentária e fonte de recursos. De igual maneira, mostra-se justificada

a escolha do fornecedor com base no menor preço.

Observa-se, que a minuta de contrato, está em conformidade com o disposto no art.92
da Lei ne 74.733/2ozL, de modo que o documento anexado ao protocolo abrange as referidas

cláusulas necessárias e essenciais.

No que pertine especificamente à formalização do procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, será necessário instruí-lo, com os documentos necessários, de modo
que, o ato que autoriza a contratação direta precisará ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.
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A minuta do aviso de dispensa deverá conter campo específico para a inserção dos

dados do órgão/entidade contratante, bem como valor da contratâção, objeto data e horário para

postagem da proposta e disputa de eventuais lances.

Constou na minuta do aviso: data e horário da sessão pública, definição do objeto,

participação na dispensa, ampla concorrência, ingresso na dispensa e cadastramento da proposta,

fase de lances, julgamento das propostas, habilitãção, contratação, sanções, prazo de vigência do

contrato, do pagamento, dotação orçamentária e Íeajuste de preços, das alteraçôes, obrigaçôes das

partes, gestão e fiscalização do contrato, subcontratação, disposições gerais.

No presente caso, a minuta do contrato de dispensa satisfaz os requisitos legais

mínimos, à medida que traz informações sobre: documentos, objeto e das condições, condições e

formas de pagamento, prazo de vigência, modelo de execução do objeto, recursos orçamentários,

obrigações das partes, infrações e sanções administrativas, do reajuste de preços, gestão e

fiscalização do contrato, da rescisão, das alterações, da revogação e anulação, subcontrâtação,

legislação aplicável, eleição de foro.

RECOMENDA-SE, a alteração do item 2.3, do AVISO DE DISPESA, no que diz respeito a

exclusividade para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

2,4 TÍatamento Diferenciado - Aplicabilidade Lei 12312006 (ME e EPPI.

A NLCC, em seu art. 4s, aduz que as disposiçôes constantes dos art. 42 a 49 da LC

t23/2OO6 deverão ser aplicadas às licitaçôes e contratos regidos pela referida lei, prevendo as

hipóteses de sua inaplicabilidade.

Os artigos 48 e 49, da Lei Complementar 123/2O06, preveem hipóteses de aplicação de

licitação exclusivas, preferenciais, faculdades da administração ou de não aplicação do tratamento

diferenciado.

O Edital de Dispensa informou que o procedimento NÃO será exclusivo para

participação de empresas enquadradas como ME/EPP/MEl, conforme justificado.

3. DAS CONSIDERAçÕES FlNAtS.

Diante do exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado o poder discricionário

do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, e desde

que observadas as recomendações eventualmente constentes dêste parecer, OPINAMOS pela

viabilidade da CONTRATAçÂO OlRefe EM RAZÃO DO VALOR, visando a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de locação de som profissional de grande porte, locação de

palco profissional e locação de painéis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem,

destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento comemorativo que será

realizado pelo Município de Pérola,, com recursos oriundos da Termo Convênio n.724/2025, com

fundamento no artigo 75,11, da Lei Federal ne 14.133/202I.
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Após, remeta-se à autoridade competente para a ratificação da dispensa e a publicação

na imprensa oficial do Município, como condição de eficácia dos atos, nos termos do art. 72, § único,

da Lei ne ].4l33l202l.

Por fim, recomendo que sempre se analise toda documentação necessária da empresa

que apresentou melhor proposta, para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

É o parecer, salvo melhor juízo e fundamentação.

Pérola, PR, 10 de dezembro de 2025.

RODRIGO CALIANI

Procu rador
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AVTSO DE OTSPENSA ETETRôNICA n'XX/2025
UCTTAçÃO DE AMPrA CONCORRÊNCIA

PÍocesso Admlnlstrativo n' )fi/2025

DATA E HORÂ DA ABERTURA DA SESSÃO PÚ8trcA:

Às XX:lOt Oo Ota lO</xXlZOZS

PREFEtTURA MUNtctpAt DÉ pÉRotA-pR

Locâl de sêssão Públlca: httos://bll.ors.br/

1. OEJETO DA CONTRATAçÃO DIREÍA

1.1. O objeto da presente dispense é a escolha da proposta mais vântaiosa para a Contratação de empresa

especializada ne prestação de serviços de locação de som profissionalde grande porte, locação de palco profissional

e locação de painéis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das

necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná,

conforme condições, quântidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será por item, conforme tabela constante abaixo.

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote facult3-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

EntÍetanto, optando-se por participar de um lote, devê o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o

compõem. HAVENDO OTVERGENCTA ENTRE O DE§CRmVO DO STSIEMA BOTSA OE UCITAçôES E tIltõES DO BRASTL

(BTII E O DE9CRINVO DO EDÍTAL PREVAECERÁ SEMPRE O DO EDTÍAL

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observedas as exigências contidas neste Aviso

de contratâção Direta e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CP:87.540$ - fondF.x- 363É300.

IÍEM qUANT. UNO. EsPEcrFrcÁçÀo V. UNIÍARIO V. TOTAI.

1 1 DiA

Loc.Éo dG P.lco d. c..ndê Portê PÍofi.tlonel12x1o mcúo3. Pako Profisgonalcom
cobertuÍa, construído em estÍutura de alumínio com reíoÍço estrufural, pÍdetado
para grande5 eventos e montagens seguras coflÍorme normâ5 técnicâs vi8entes.

Dimensões totais de montagem: 12 metros de laÍgura poÍ 10 Ínetíos de
píofundidàde, com altura ajustável de 0,SS m a alé 2,50 m; Piso confeccionado em
tablado de compensado naval (maítimo), com esgessuÍô mínima de 25 mm,

revestido com material emboÍrachado antideííapante; Guardà-corpo metálko de 1

metro dealtura nas laterais e no Íundo dopãlco; Escada de ac€gso em aluÍnínlo, com

corrimâo bilateíal; Cob€nuÍa completa com estíutuÍa de alumÍaio e lona lensionada

de aha resiíêncie, ofeíecendo píoteçâo cont.a intempéíies; Fechàmento lateíal e de

fundo em sombÍite, garantindo ventilação e ãcabamento e5tético; Área de l€ívço
lateral embutida, com dimensões mínimas de 2 x 2 metros, integrâda à estrutura
prlnclpâ|, destlnada a âpolo técnico, âímazênamento dê equipamentos ou uso de
produÉoj lncluso tÍansporte, montagem, desÍmntagem e equipe técnlcá

êspeciâlizada; A estíuturà dê/erá Frossuk ÂRT (Anotâção de Rêsponsabilidade

Técnica) e registÍo junto ao CÂU/CR[A, assegurando a conÍormidade técnlca e a

segurança op€íôcioaal.

RS 17.6S0,00 Rs 17.650,00

2 2 DIA

P.lncl de LED 4x3 m.r.6; ol painêlde LEDmodÊlo P3.91mm, medlndo 4 mêtros de
largura por 3 metror de altuÍa, com estÍútüaa modulaí em alumÍnio. bí1lho mÍnlmo
de 4.5@ nits, taxa de atlalização mínlma de 3.840 Hz e resolúção compatível com

conteúdo Full HD; 01 notebook com placa de üdeo dedicada mínima de 4G8;01vídeo
processadoÍ com suporte mínlmo full HD; 01 ÀTEM Studio Íêlevision HD (ou

equipamento equfualente para comuteção dê vídeo em tempo Íeau; 10 metros de

box tÍuss q:m com sapatas paía êstrutuíaÉo e sustentação do painel; Todos os

cabeamentos e conexõês necessáíior parô peíeito fundonamênto do sirlema.

Rs6.633,06 RS1J.266,12

Tome-se público que o MUNtcÍPto DE PÉRotA, inscrito no cNPl sob n.e 81.478.133/0001-70, atrevés da

Secreterie de Saúde, sediado Avenida Dona Pérola Byington, Ne 1.731, centro, na cidade de PÉROLA - PAnANÁ, por

intermédio da Excelentíssima Prefêite Municipal, VALDETE CARLOS OUVEIRA GONçÂLVES DA CUNHÂ, que reâlizará

Dispensâ Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos

da Lei ne 14.133, de le de abril de 2021, e demais legislação apliével.
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1

Pr..t Éod.t ]üçot d.loc.Éo, moat{am, oparado a dag'loítt !.md.SOi,E
ILUMIilAçÃo DE GRANDE PORrt PR(rEsDMt-; Mínimo de 15 módulos linê ãírày
profissionais (08 por lado), com potênclâ totalmlnima de rl().O@W RMS, âsêSurando
cobertuíâ sonora homoSênea em áreas amplas e abertas; 12 subwooteí5
profissionais de 18" (2.0OOW RMS cada), com resposta de graves proíunda e
balanceada; Proceasàdor digital de áudio com crosrovers, equallaadoÍese llmllâdores
automáticos intêBrados; Amplificadores de aha eÍiciência Classê U compaúveir com
a potência :otal do sistema, com proteção térmica e de sobíecarga. 08 (olto)
monitores de relomo ativos d€ 6&W RMS crda;02 (doi§) 5ide fills de 2.(mW RMS
por lado, estéreo; Slstema indepêndentê de mfra8em e píocessamento di8hal
dedlcado aos múslcos. 01 (uma) mesâ de som digital profisslonal com mínlmo de /|8
canair fíricos e 16 auxiliares, com lnteíface digital, êqualizadores Eráflcot
compressores, gates e efeitos intê8Íados;08 (oito) mlcrofones s€m lto UHF
proíissionais; 08 (oito) microíones dinâmkos e condensâdores de palco;08 (oito)
pedêÍàis âiustáveis com base íeÍorçâd3; Câbeamento completo aom conecloíes
Neutrik, cabos balanceadot powercons e extensões elétricas compatíveis; 24 (únte
e quatrc) movinS heads beam/spovwash hhridos de 2«)W ou supeíioí, com
controle DMXe êrtÍutura de fxaÉo aérea; 16lde2essels) refletores L€D RGB dê alta
potência (2mW ou srrp€ítoí), pâíâ llumln.Éo de Írente, contrâlu! e cenogÊfia; OG

(seis) strobos ou efeltos especjais rlncronizados via DMX; 04 (quatÍo) máqulnas de
tumaça ou haze com controle remoto e temporização;01 (um) controladoí DMX
profissionâl com interface via software para programação de cenas, sincronízaÉo
musicale mapeamento de luz; Estrutura comphta de treliçi de alumínio box tíus§,
com âltuía mÍnlma de 8 metíos, incluindo Ért:cos, tíavessas e slstêmas de
sustentôÉo; Cabeamento oMX e elétílco com redundáncla de clrcuho e proteção

contra sobrecarSa;01 (um) engênheiro de som e técnlco lluminador e 01 (um)
operadoí técíico de som e operadoÍ de efeltos üsua is responsávei' pela equallzâÉo,
mkaSêm € monitoramento do sistema durante o evento. A contratação ü5a
a.s.tur.. ãtn lur. ta.,lL. a ..tÉlic. comp.tírd ccn rvrntor de grerüe portr,
com capacidade pâra r.s,m t araoaa, garantindo uaalanda aoitti.., d.raa
tonoÍ., potênd., impacto ü.ll.1 . ..8uranp or[r.dor.l.

Rs 27.s9s,m R5 27.595,00

vAtoR ÍorA[

Velor Totel: RS 58.51l,12 (cinquenta e olto mil, quinhêntos e onze rêais ê doze centavosl.

2. pAnncrpAçÃo Na orsprnsa elrrnôrurca
2'1. A participeção no presente edital de dispensa eletrônica se dará mediante ao Portal: Bolsa de Licitações e
Leilôês do Brasil- BLL, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br.
2.1.1. o fornecedor é o responsável por qualquer trensãção efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsebilidade por êventuais danos decorrentes de uso indeúdo da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

2.2. ucnAçÃo DE ampu cotconnhton"
2.3. Não poderão panicipar desta dispensa os fomecedores:
2.3.1. Que não atendam às condiçõ€s deste Aviso de Contratação Diretâ e seu(s) anexo(s);
2.3.2. Estrangeiros que não tenham repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citãçâo e
responder administrativa ou iudicialmente;
2.3.3. Que se enquedrem nas seguintes vedações:

al Autor do anteproieto, do proreto básico ou do projeto executivo, pessoa ísicã ou ,urídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimênto de bens a êle relacionâdos;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa de qual o autor do projeto seia dirigente, gerente, controlador, ãcionista ou detentoí de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versaÍ
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da contrâtação, impossibilitadâ de contratar em dêcoÍrência
de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou ciül com
diri8ente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrdto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

avsrnol ooNa pÉnolA BylNcrory N" 1231

R$ 58.s11,12

CEP: E7.í0400 - Forc/Fâr: 3636E3ü).

3 DIA
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e) Empresâs controladoras, controladas ou coligâdas, nos teÍmos dâ Lei ne 6.404. de 15 de dezembro de 1976.

concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou iuÍídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equipârem-§e ãos eutores do proieto es empresas intetrantes do mesmo trupo êconômico;

2.3,3.2. Aplicâ-se o disposto na âlínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a oüra pessoa, fÍsice ou
jurÍdice, com o intuito de burlar a efetividade de senção a ela aplicâdâ, inclusive a sua controladore, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

2.3.4. Organizaçôês da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (AcóÍdão ne 74612014-

TCU-Plenário); e

2.3.5. Sociededes cooperetivas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICÂ E CADASTRAMET,ITO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cedâstrâmento de sua proposte

inicial, na forma deste item.

3.2. O fomecedor interessado, após e divulgeção do aüso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por

meio do Sistema de Dispensa Eletrônicâ, a proposta com a descrição do objeto ofenado, a marca do produto,
quândo for o caso, e o preço, até a date ê o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Os licitantes deverão apresentâr, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos:
3.3.1. comprovação de que a empresâ é autorizadâ da marca dos equipementos ofêrtados, assegurândo

legitimidade e qualidade técnica na entrega dos produtos;

3.3.2. Declaração que comprove a disponibilidade de garantia e assistência técnica autorizada no município de
Pérola-PR. A comprovação deverá ser ecompanhada do alvará de funcionemento da empresa, com especificaÉo de
râmo de atividade pertinente, demonstrando a capacidade de prêstar suporte local de forma eficiente.

3.3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreênde a intetralidade dos custos pare

atendimento dos direitos trâbalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leas trabelhistes, nas normas
infrelegâis, nas convenções coletives de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na date de

entrega das propostas.

3.4. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em espêcial o preço, vinculam a Contrateda.
3.5. Nos valores propostos esterão inclusos todos os custos opêracionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5.1. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto ne etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer âlteÍaÉo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o Íecolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresâ nos últimos doze meses.

3.7. lndependentêmente do percentuel dê tÍibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispóe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os mateÍiais,
equipemêntos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidadês adequâdas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requêrido, sua substituição.

3.9. Uma vez enviede a proposta no sistema, os foínecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá{a;
3.10. No cadastramento dâ proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistemâ elet.ônico, às seguintes declarâçôês:

3.10.1. Que inexistem fãtos impeditivos para sua habiliteção no certame, ciente da obrigatoriedâde de declâraÍ
ocorrências posteÍiores;

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementâr ne 123, de 2006, estando apto a
usufruir do trâtamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49-
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3.10.3. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Dirêta e seus anexos;

3.10.4. eue assume a responsabilidede pelas tÍansações que forem efetuadas no sisteme, assumindo como firmes

e verdadeiras;

3.1o.s. eue cumpre es exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da tei ne 8.213/91.

3.10.6. Que não emprega mênor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insâlubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', y\XXlll, da Constituição;

3.U. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valorfinal mÍnimo, com

o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conformê o ceso).

3,U.1. Feita essâ opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadasÍados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.U.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manuâlmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contrateção Direta;

3.11.2. O valor finâl mínimo poderá ser alteÍedo pelo fornecedor durante e fase de disputa, desde que não assu ma

velor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo peremetrizado possui caráter sigiloso aos demais participântês do cename e para o ór8ão

ou entidade contrâtante. Apenas os lances efetivamente enviados podêrão ser conhecidos dos fornecedores na

formâ da seção seguirte deste Aviso.

3.12. O envio da proposta arustade, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no ANEXO I deste

Edital, ocoÍrerá por meio de chave de acesso e senha.

3,13. Na PROPoSTA AUSTADA oscÍita, dê\rêÍá contêÍ:

3.13.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem a sua completa

avaliação e indicação das marcâs/modelos, totalmente conforme descrito no ANExo ll deste Edital;

3.13.2. O prazo de validade dâ proposta não poderá ser inferior e 60 (sessenta) dias, contados da abertuÍa das

propostas virtuais, conforme ANE(O lV.

3.13.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro

empresâriel, tributos incidentet seguro, frete e outros necessários eo cumprimento intetraldo objeto deste edital

e seus anexos, conforme ANEXO lV.

3.13.4. Data e essinatura do Representante Legalda proponente, conforme ANEXO lV.

3.14. O Envio da proposta aiustada dentro do prazo estipulado de 02 hor.s é obritatório, sob pena de

oE§ctÁsstFtcAçÂo DA ucÍÍANrE.

4. FASES DE I.ANCES

4.1. A partir das )ühro(mln da data estabelecida neste Aviso de Contrateção Direta, a sessão pública será âbena

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aüso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do velor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ltsm.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação âo último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1, O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intêrmediário§" perâ os fins deste Aviso de contreteção Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferençe de vâlores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor ofena é de 0,01 (um centãvo)

4.4. Hâvendo lances iguais ao menor iá ofertado, prevalecerá aquele quê for recebido e reSisttado primeiro no

sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua píoposta.

4.6. Durante o procedimento, os Íornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7. lmediatãmente âpós o término do prazo estabelecido para a fâse de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem (escente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não hevendo tempo aleatóÍio ou mecanismo similar.

5. 
'UIGAMENTO 

DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fâse de lencês, sêrá verificada a conformidede de píoposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequaçâo do objeto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao estipulado para a contratação.
5.2. No câso de o preço da proposta vencedora estâr acima do estimado pela Administração, podêrá haver a

negociação de condições mais vantejosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhade contraproposta ao fornecedor que tenha apÍesentado o melhor preço, para

que seja obtide melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A ne8ociação poderá ser feita com os demais fornecedoÍes classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em rezão de sua proposta permanecer

acima do pÍeço máximo definido para a contrâteção.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado seÉ regisredo na ata do procedimento da dispensa

eletrônica.

5.3. Estando o preço compatÍvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada âo último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não se.á inferaor a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclâssificada a proposta vencedora que:

5.5.1, Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. ApresentâÍ preços inexequíveis ou permanecerem ãcima do preço máximo dêfinido para a contratação;
5,5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrade, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o obieto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contÍateção, epÍesente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encarSos, ainda que o ato convocâtório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quendo se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totelidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais vâlores da planilha de custo que seiâm inferiores àqueles fixados em instrumentos
de ceráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho úgentes.
5.7. 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou êm caso da necessidâde de esclarecimentos
complementares, podêrão ser efetuades diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento dâ planilha não constituem motivo para a des€lassificação da proposta. A plânilha
poderá ser ajustada peto fornecedor, no prazo indicado pelo sisteme, desde que não haja mejoração do preço.

5.8.1. O aiu§te de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.8.2. Considera-se erro no prêenchimento da planilha passível de correção a indicâção de recolhimento de
impostos e contribuiçôes na forma do Simples Necional, quando não cabível esse regime.
5.9' Pãrâ fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob;eto, podeÉ ser colhida a

manifesteção escrita do sêtor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.1o. Se e proposta ou lance vencedor for desclassificado, seé exeminadâ a propostâ ou lence subsequente, ê,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chaí a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se inicierá a fase de habilitação, observado o disposto
neíe Aviso de Contratação Diretâ.
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s. xerturaçÃo
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçâo constam do ANEXO I - DOCUMENTAçAO EXIGIDA

PARA HAB|LtTAçÃo dêste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificedo da fâse de lancês.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificâdo o eventual descumprimento das condições de panicipação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça â pârticipação no cerülme ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

el Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoíia'Geral de União

ldatrans arencr br cels

bl Cadastro Nâcional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidâde Administrativa, mantido pelo Conselho

Necional de Justiça (www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reouerido.DhD);

cl Lista dê lnidôneos mantida pelo Tribunal de contas da União - TcU.

6.2.1. para a consulta de fornêcedores pessoa iurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",

"c" e "a" acima pela consulta consolidada de Pessoa JurÍdica do ÍCU (httPs://certidoesapf.apps.tcu.gov'br/)

5,2.2. A consulta aos cadastros será realizâde em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,

por força do anigo 12 de Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a pÍoibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio dê

pessoa jurídica de qual seja sócio maioritário.

6,2.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fomecedor a existência de Ocorrências lmPeditivâs lndiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentative de burla será vêrificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocedo para manifestação previamente à sua dêsclassificação

6.2.3. Constatada e existência de sanção, o fornecedor será reputedo inabilitãdo, por falta de condição de

participação.

6.3. Havendo a necessidade de envio de documêntos de habilitação complementares, necessáÍios à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e iá apresentados, o fornecedor seÉ convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitaÉo da AdministÍação, sob pena de inabilitação.

6.4, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não{igitais quando houver dúvida em rêlação à intetridade do documento diSital.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do

tretamento diÍerenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estâdual e municipâl e (b) da apresentação do belanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

6.6. Havendo necessidede de analisar minucio$mente os documentos exiSidos, a sessão será suspensa, sendo

informada â nova data e horário pera a sua continuidade.

5.7. Será inabilitâdo o fornecedor que não comprovaÍ sua habilitação, sêja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7.1. Na hipótese de o fornecedoÍ não atender às exigências para a habilitâção, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, ãté a apureção de ume propostâ que

atenda às especificações do obreto e as condiçôes de habilitação.

6.8. Constatâdo o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologação e ediudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o pra2o de 05 (CINCO)dias úteis, contados a pârtir da datâ de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/AutoÍização), sob pena de decair do direito à conÜatação, sem prejuízo das sanções previstâs neste Aviso

de Contratação Direta.
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7.2.1. Alternativamente à convocaÉo pânl comparecer perante o órgão ou êntidade pãrâ e assinatuÍa do Termo

de Conrato, a Administração poderá encaminhá-lo para essinatura, mediente correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinado e devolvido no prazo de 10 (dez)dias, a contar da data

de seu recebimento.

7.2.2. O pÍazo ptevisto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação .iustiÍicada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceite da Note de Empenho ou do instrumento equivelente, emitida à empresâ adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei ne 14.133, de 2O21;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contrâtâção Direta e seus anexos;

7.3,3. A contratadâ reconhêce que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21 e reconhecê os direitos da Administração previstos nos arti8os 137 a 139 de mesma Lei.

7.4. O prazo de vigêncie da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivâlente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mântidas pelo fornecedoí durante a vigência do

contrato.

8. SAÍ{çôES

8.1. Cometê infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações pÍevistas no art. 155daLei
ne 14.133, de 2021, quais se.iem:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8,1.2. Dãr câusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixer de entregar a documentação exigida para o certâme;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorÍência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrateção, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dâ licitação sem motivo justificedo;

8.1.8. Apresentar declarãção ou documentâção falsã exigida para o certame ou prestar declaração fa lsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.1O. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8'1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outrot a decla,eção falsa quanto às condiçôês de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5c da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes senções:

a) Advertênciâ pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não s€ justificar â imposiÉo
de penalidade mais grâve;

bl Multa de 30% (trinte por cento) sobre o vâlor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fedeÍativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contrâtação Direta, quando não se iustificâr a imposição de penelidade mais grave;

d) Declârâção de inidoneidade parâ licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública di.eta e indireta de todos os entes federativos, pelo prezo mínimo de 3 (três) anos
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e máximo de 6 (sêis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 â 8.1.12, bem como nos demais casos que justiÍiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A nature2a e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaÍidades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos
órgãos de contÍole.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ão valor de pagamento eventuelmente devido
pela Administração ao contratado, além da perde dess€ valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrdda iudicialmente.
8.5. A apliceção das sanções previstes neste Aviso de Contretação Direta, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
reparação integral do dano causado à Administreção Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativemente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidede, houver indícios de prática de infração âdministrativa
tipificada pela Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeiÍa, cópias do processo administrativo necessárias à apurâção da responsabilidedê da êmpresa deverão ser
remetidas à autoridadê competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

8.8. A apuração e o julSamento das demais infÍações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estranteira nos têrmos da Lei nc 12-846, de Le de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidede administrative.

8.9. O proces§amento do PAR não inteíere no setuimento regular dos processos administrativos específicos para
epuração da ocorrência de danos € prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa iurÍdicà, com ou sem â participação de agente público.

8.10.A aplicação de qualquer das penalidades pÍev:stas reelizar-se-á em procêsso administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/edjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n!
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorer da contrateção estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DO PRÁZO DE VIGÊNCIA DO COMTRATO

9.1. O Contrato cuia minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo Vll, a ser firmada enre o Município
de Pérola e o(s) vencedor(es) do certame, terá vâlidadê de 03 (três) meses contados da data de assinatura do
contrato.

9.2. O vencedor do certame deverá realizar a prestação dos serviços que lhe forem adjudicados nos prazos e nas
formas estabelecidas no Anoxo 1l deste Edital.

10. tx, PAGAMENTO

10.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quentidades solicitadas
pelo Município.

10.2. Para pagamento, a empresa devêrá apresentâr nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida êm nome do MunicÍpio de pérola.

10.3. Além da note Íiscãl e/ou latura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deveÉ (ão)
apresentar e manter atuelizados (duránte a validade do registro) os seguintes documentos:
al Certidão Negativa de débito de FGTS;

bl Cenidão Conjunta Negativa dê Débitos Reletivos aos Tributos Federais e à Dívidâ Ativa da União;
cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dlCertidão Negativa de Débitos Municipais;

0 Certidão Negaliva de Débitos da Fazenda Estaduat.

AVEMDÂ DONA PÉROLÀ BYINGTOry N" 1731 CEP: 87.5,(){x)0 - Fon</Ear: 363óJ3ü)
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lo.4.NenhumpagamentoseráefetuadoaPRoM|TENTÉFoRNECEDoRAenquantopendentedeliquidaçãode
quaisquerobrigaçõesfinanceirasquelheforamimpostas,emvirtudedepenalidadesouinadimplência,semque

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetárie'

preço a ser reequilib.ado, conforme modelo simplificado abaixo:

10.7.5.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cÓpia das notas fiscais referentes ao perÍodo de

realização do pedido.

10,7.5.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, pera a

garantia do equilíbrio êconômico-financeiro.

10.7.5.4. Cópias dâs certidôes vigentes: i,f cenificado de regularidade do FGTS; ii, certidão dê débitos Trabalhista;

,i, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; lv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ative Estadual; v, Certidão de débitos relativos e débitos tributários e dívida ativa municipal; vi,

Tribunal de contas do Estado do paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (consultâ de lmpedidos de

DescÍição do Serviço
Rs 0,00a) Velor registrado no Contrato

Custo

Data:.

Unitário
.t . . . . . . .l . . . . . . . .l

(N.F. ne..........

b)
Rs 0,ooTotal de impostos/tributosc)
R5 0,00o%Totâl de custos fixosd)

Fórmula=a-(b+c+d)
R5 o,0oo%Margem de Lucroe)

Rs 0,00Custo total = a-ê

Descrição do Serviço
Rs o,o0a) Vâlor registrado no Contrato

Rs 0,0o
Custo Unitário
Data:..../......./........)

(N.t. ne.........

b)
Rs 0,0oo%Total de impostos/tributosc)
R5 0,00o%Total de custos fixos

Fórmula=a-(b+c+dl
Rs 0,00ooÁMargem de Lucroe)

Rs 0,ooCusto total = a-e

AWNIDA DONA PÉROLA BYINGTON. N" 1731 - CEP: 87.í0400 - Fone/Fer: 36363i100'
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10. DA DOTAçÃO ORçAÍVTENTÁRIA E REA'USTE DE PREçOS

10.7. DO REA'USTE DE PRECOS

LO.l.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou pâra menos, se iustiÍica nâs seguintes

ocorrências:

10,7.2.1. pâra mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, rêtardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou einda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual'

LO.7.2.2. PeÍa menot na hipótese de o valoÍ contrâtado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do PrínciPe.

10.7.3. para solicitar o reequilibrio não poderão haver emPenhos Gom Pndêncl. de entrege Í€feÍent6s aos

itêns objêtos do Pedldo.
10.7.4. Os pedidos de re€quilíbrio não susp€ndêm a ontÍeqa dâ hens lá êmpênhados. os pedidos de reequilÍbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade competente.

10.7,5. Para a câracterização do pedidO de reequilíbrio, a CoNTRATADA dêverá apresentar no Setor de compras e

Licitaçóes, de preferêncie via e-mail: compras@Perolâ.pr.8ov.br, toda documentação ab3:xo:

10.7.5.1. planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) serviço(s) contratados e o

CONTRATADO

Rs 0,00

0%

PREçO ATUALIZADO

d)
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Licitar); vi, Tribunal de contâs da União - TcU em consulte consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados
das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vr4 CNIA - Cadâstro Nacional de Condeneções Cíveis por Ato de
lmprobidade Adminis$ativa e lnelegibilidade; i, CEIS - Cadastro Nacionel de Empresas lnidônees e Suspensas e x,
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://cert id of.aoos.tcu.sov.br
10.7.6. Na ausência d€ um dos docümontos elêncados eclma, o pêdldo ds reequllÍbrlo aconômlco-§nancelro NÃo
sERÁ RECEBrDo.

10.7.7. A iniciâtive ê o encarSo da dêmonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA e análise e delibereÉo â respeito do pedido.

10.7.8. A licitantê fica ciente de que os lances ofertados durentê a sessão são dê sua excluslva responsabllidade,
não cabendo Íeequlllbrlo ds prêros em consequêncla ds âltos descontos com o lntulto únlco dê gânhar a llclteção
ê poste ormente buscer vle Íevlsão do prêço âumentar ou re8ularlzar sua margem operaclonal, sob pena de
Íês€isão do contreto e dê apllceção das penalidades admlnlstÍativas pÍevistâs êm lol e no edttel.
10.7.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existêncie de fato
superveniente, o pedido será INDEFERIDo pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrâto e de apliceção das penalidades
administrât:vas previstas em lei e no edital.
10.7.10. Para deferimento do reequalíbrio, se ocorrida alguma das situâções descrites nos itens acima a

coNTnATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atuallzada, novemente acompanheda de todâs as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realirhamento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).

10.7.11' O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, pâre averiguar os velores informados nas
Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por
parte da Empíesa, será considerado iniustificado o pedido, mantendo-se os valores oritinais.
10.7.12' A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar pâra as novas despesas, sendo que a atualizaÉo não retroagirá
a oÍdens de fornecimento já emitidas.

10.7.13. O novo oreco só terá validade aoós oa recer iurídico e não têÍá íetroativo
10.7.14. De mesma forma, para a reelização de reequilÍbrio econômico do Contrato para menos, a Administração
deverá comprovar a queda dos preços etravés da juntada de planilhâs de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

10.7.15. O reaiuste de preço será edmitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o perÍodo de 12 (doze) meses,
contados e partiÍ da data limite para apresentaçâo da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
10.7.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reaiustados, mediânte a aplicação, pelo contratãnte, sendo consuhados nos Índices IGPM, IPCA e INPC optando
sempre pela escolha do indice mais vantaioso para administraçãg exclusivamente para as obragâçôes iniciadas e

concluídes após a ocorrência da anuelidade.

10.7.17. Nos rêarustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo dê um âno será contado a pâÍtir dos efeitos
financeiros do último reaiuste.

10.7.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s)de rearustamento, o contratante pagaÉ ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(sl definitivo(s).
1O.7.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reeruste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.7.20. Câso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
posse(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
letislação então em vigor.

10.7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contretedo serão atualizedos monetariamente
entre o termo final do prazo de pegâmento até a dâta de sua efêtiva realização, mediânte aplicação do indice de
correÉo monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e dâ lei 14.133/ZOZL

§ 7e lndePendentêmente do prazo de duração do contrato, será obÍlgatóÍla a prêvlsão no edltal de índlcê
dê Íeajustamênto de pÍeço, com data-base vinculâda à data do orçamento estimado ê com a poss:bílidade dê sêÍ
estebelecido mais de um Índlce êspecífico ou setorlal, em conformldede com a Íeelldade de mercado dos
Ígsp€ctlvos insumos.
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. DAs ATTERAçôÊS

11.1.2. A proponente obrige-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

.a forma do art. 125 da Lei Federal n" f4.L33/27.

12. Do vAroR MAxrMo: DA DorAçÃo oRçAMENTÁirA
12.7.2. Valo. máximo estimado da licitação é de R558.5U,12 (Cinquenta e oito mil, quinhêntos e onzs Íeais e

doze centavos).

12.7.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da

seguinte dotação:

13. ols oanteações oe coNTRATADA E DA coNTRATANTE

rs.t. sÃo oanreaçõrs oa corurnemoa
13.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;

13.1.2. Atênder aos encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e comercieis decorrentes da execução do
presente contrato;

13.1.3. Menter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.4. A CONTRATADÂ, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigaçóes decorrentes deste

Contrato.

13.1.5. Caberá ainda â Contratedâ:

13.1.5.:.. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

13.1.5.2. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a foÍnecer os obietos

decorrentes do presentê Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma releção ou vínculo contratual de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADÀ sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por qu3isquer acidentes que seus empregados possam ser

vítimes ou derem causa, quando em seÍviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3e e 69 do
Retulamento de Seguro de Acidente de Trabãlho, aprovado pelo Decreto n.e 6L.784167;

13.:..5.3. Responsabilizar-se pelos dânos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores

e representantes, no fornecimento dos obietos ore contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

13.1.5.4. Dâr cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscãis, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

13.1.5.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contÍato, documertos que compÍovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

13.1.5.6. Estar à disposição do CONTRATANTE semp,e que solicitado;

13.1.5.7. Cumprir todas as exigências contidas no Edita!que originou o Contrato;

13.1.5.8. AdotaÍ todas as medidas de cãutele tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos

transportados e têrceiÍos, ficando sempre responsável peles consequências originárias e acidentes que se

veriticarem;

13.1.5.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como êxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfelta execução do objêto e,

ainda:

AVE\.IDA DoNA PÉRoI-à. x!:""H,X Y11 ,, - __.:Xyy-^FoúeAar:363n300.

DÊSPÊsA

PRINOPÂL
OESDOB.

oncÂô
uNtl)a:):

FUI§'IONAL
P«}JETO

ÀTMDAÍ}E

NA]I,,REA

DA 9E§PEsA

FONIE DE

RECI,JRSO
RESERVA

=

lt



PEROLA 0001L1
GOVERNO MUNICIPAL

el Efetuar a entreta do objeto em perfeites condiçôes, coníorme especificaçõet prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiw nota fiscal, na qual constarão es indicâçóes referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garântia ou validade;
bl O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com umâ versão em português e da relâção da rede
de assistência técnicâ autorizade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrentes do objeto, de acordo com os ertigos L2, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

dl Substituir, reparar ou corritir, às suâs expensâs, no prazofixado neste Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com a devida comprovação;
Í) Manter, durante toda a execução do contrato, em competibilidade com as obrigações essumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exitidas na licitação;
gl lndicar preposto para representá-la durante a execução do contEto.
13.2. sÃo oBRIGAçõES Do CoMÍRATANTE

13.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigaçôes do MUNICíplO:
a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo âvençado;

bl Dar a Contratada as condições necessárias a gerantir a execução de Contrâto;
cl Receber o objeto no prezo ê condições estabelecides no Editalê seus anexos;
d) Verificar minuciosamente, no prezo fixado, a conÍormidadê dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
el ComuniceÍ à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irÍegularidades verificadas no obieto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corigido;
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONÍRATADA, através de comissão/servidor
especiâlmente designado;

g! Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor corÍespondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

hl A Administração não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contrateda com terceiros, ainda
que ünculedos à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de eto da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DA GESTÃO E FISCAI-I7AçÃO DO COiITRATO

14.1. O contÍato deverá sêt executado fielmentê pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou pârcial.
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
proírotado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas teis circunstâncias mediênte simples âpostila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tel foÍmalidade, edmitindo-se o uso de mensagem elerônica pera esse fim.
14.4. o órgão ou entidede poderá convocar representante de empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

14.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benêÍícios, encargos trebalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedorâ.

14.6. FISCÂUZAçÃO

14.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
14.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, pãra que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo â assegurar os melhores rêsultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,
de 2022, aft.22,Vll;
14.6.3. O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todâs as ocorrências relecionadas
à execução do contrato, com â descrição do que for necessário para a regularização das faltes ou dos defeitos
observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 1t.246, de 2022, arl.22, |1.
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1s. DÂ su Bco[TRATAçÃo
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o obieto desta licitação ser

fonecado/prestado em sua inteSralidade pelo vencedor do processo.

re. oes otsrostçõEs GERAIS

16.1. O procedimento será divulgado na plataforma do BLL compras e no Ponal Nacional de Contretações Públices

- PNcP, no site do municlpio, e no diário oficial do município.

AVENTDA DoNA pÉRoLA B't'rNGToN, N' 1731 CEP: 67.1l{){XX} - FondF:* 3ó36§3{X}.

14.6.4. ldentificãda qualquer inexatidão ou irregulâridâde, o fiscal do contrato emitirá notificaçóes parâ e correção

da execução do contrato, determinando pÍa2o para â correção. (Decreto ne 17.246, de 2022, arl.22,llll;

14.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competêncie, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto ne 71.246, de 2022,eft.22,1V],;

14.5.6. No caso de ocorrêncies que possam inviâbilizaí a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrâto comunicará o fato imedietamente ao gestor do contrato. (DecÍeto ne 17.246, de 2022, arl.22,Vl;

L4.6.7. O fiscâl do contrato comunicará âo gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sue

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, aft-

22, V[).

14.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da conrateda, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apo§tilamento e termos aditivot solicitando

quaisquer documentos comprobetórios pertinentes, caso necessário (An. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 20221.

14.6.9. Caso ocorra descumprimento dâs obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contreto atuaÍá

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultÍepassâr a sua competência; (Decreto no 71.246, de 2022, art. 23, lV).

14.7. GESTOR DO CONTRATO

14.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do Íegistro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à v€rificação da necessidade de adequaçôes do contrcto para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decrêto ne 11.246, de 2022, aft.27,lV1.

14.7.2, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fi§ceis do contrato, de todas as ocorrênciâs

relãcionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informendo, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ng u.246, de 2022, art. 21, ll).

14.7.3. O gestor do contreto acompanhará a manutenção das condações de hâbilitação da contratada, para fins de

empenho de despesâ e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidâção e do

pagamento da despesa no relâtório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lll).

14.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas Pelo cootratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades âplicadas, devendo constar do cidastro de âtesto de cumprimento de obrigeçôes. (Decreto ne 11.246,

de 2022, ert. 21, Vlll).

14.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 1L.246, de

2022, arr.2]., Xl.

14.2.6. O gestor do contrato deverá eleborar relatório final com informaçóes sobre a consecução dos objetivos que

tenhâm justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades dâ

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022,aft.2L,Vll.
14.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de conratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos têrmos do

contrato.
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16.2. No caso de todos os fo.necedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento frâcâssado), a

Adm:nistração pôderá:

16.2.1. Republicar o presente eviso com uma nova datâ;

16.2.2. Veler-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de bâse ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menoÍes preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de hâbilitação exigidas.

15.2.2.1. No câso do subitem anterior, â contatação será operacionelizada fora deste procedimento.

16.2.3. Fixar prazo para que possa hever adequação das propostâs ou da documentação de habilitação, conforme

o ceso.

16.3. As providênciâs dos subitens 15.2.1 e 15.2.2 acima poderão sêr útilizadas se não houver o comParecimento

de queisquer fornecedores interessados (procedimento deseno).

16.4. Havendo â necessidade de realização de ato de qualquer natureza pêlos fornecedores, cujo prazo não conste

deste Avlso dê Contratâção Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo egente competente da Administração

ne respectiva notificação.

16.5. caberá ao fornecedor acompanhar as opereções, ficando responsável pêlo ônus decoÍrentê de perda do

negócio diante da inobservância de quaisqueÍ mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a realização do ceÍtame na

data marcada, â sessão será automaticamente transferida para o píimeiro die útil subsequente, no mesmo horário

anteÍiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de 8râsília-DF, inclusive para contatêm de têmpo e registro no Sisteme e na documentação relativa ao

Procedimento.
16.8. No julgãmento das propostas e da habilitação, a Administação poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e suá vâlidede jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, at.ibuindo-lhes vâlidade e eficácia para fins de habilitâção e classificação.

16.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de contratação Direta sêrão sêmpre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interêsse da Administração, o princÍpio

da isonomia, a finalidade e a segurençâ dâ conratação.

16.10, Os fornecedores assumem todos os custos de prepâração e apresentação de suâs propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, rêsponsável por esses custos, independentemente da conduÉo ou do

resultado do processo de contratação.

16.11. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso de Contretação Direta e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prêvelecerá es deste Aviso.

16.12. Dã sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

16.13. lntegram este Aviso de Cont.atação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;

16.13.2. ANExo ll - Termo de RefeÍência;

16.l3.3. ANEXO lll - Eíudo Técnico Preliminâr;

16.13.4. ANEXO lV - Declaração Unificada

16.13.5. ANEXO V - Modelo de Proposta Ajustâda

16.13.6. ANEXO Vl - Procuração

16.13.7. ANEXO Vll - Minutâ de TeÍmo de Contrato;

VAIDETI CUNHA

Prefeita Municipal

AI'EMDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.5t10{x)0 - Fon{FaI: 3636S300.

GOVERNO MUNICIPAL

Pérola, )« de XYüX»U de 2025.
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ANExo r - DocUMENTAçÃo ExtctDA PARA A HABtt[AçÃo

1. A documentação relativa a XaeltmçÃO tUníDtCA consistirá em:
1.1. No caso de emoresário individual: inscriçâo no RoglstÍo ftiblico de EÍnprcsas Mercentls, a cargo da Junta
Comerciãl da respectava sede;

1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individuelde responsabilidade limitade - EIRELI: ato constltuüvo,
eíatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registrado ne Junta comercialda respectiva sede.
1.3. ndo de Mi lndividual - Cêrtlficado da Condição de Microêmpreendêdor
lndiüdu.l - ccMEl, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficerá condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.poneldoempreendedor.gov.br;

2. A documentação relativa à REGUTATTDADE FlScAt, soclAL E TRABALHTSTA consistirá em:
2.1. Prove de inscrição no cadastro Nacional de p€ssos JuÍÍdica - cNpr. cartão cpNJ (atuelizado);
2.2. Prova de regulaÍidade parã com a Fâzenda Federal, mediente a apresentação de Certidão Con nta de Débitos
rplâlivôc a Tributos Fêdcrâic ê a Dívida Ativa dâ tln tao expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministerio
da Fazenda;

2.3. Prova de regularidade para com a Fezsnda Estâdual do domicílio ou sede do licitante. relativa aos tributos
relacionados com o obieto licitado;

2.4. Prova de regularidade para com a Fezânda Munlclpal. relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
2.5. Certificado de Reguleridade de Situação pa ra com o Fundo de Garantla de Temoo de Se ÍFGTS):
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenteção de
certidão Nesatlva dê Débitos Trabalhlíes ÍcNDTl. nos termos da Lei ne 12.440, de 07 de julho de 2oll.
2.7. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufeÍir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2m6, estará dispensâdo da prova de inscrição
nos cadestros de contribuintes estadual e municipal;

3. A documentação rêlativa à quALtFtCaçÃO fCOruôfUtCO_FtNANCEtRA conslstirá em:
3.1. Cênldão nês"tlva d. p€dldo de FALÊNC|A ou REcUPERAcÃo JUDtctAL o, extrelrdicial, ExpEDtDA pÊto
DlsTRlSUlDOR DA SEDE DA PESSOAJURíDICA, referente à matriz e, quando for o caso, iguâlmente da filial licitante,
em data não ãnterior a 120 (cento e vinte) dias da abenura da sessão pública deste enteÃo ltLETRôNtco1, se outro
prazo não constar do documento.

4. euAu FtcAçÃo rÉcNtcÁ
4.1. NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA, expedido por órgão da Administrâção pública, direta
ou indireta ou Por pessoa jurídica de direito privâdo, contendo informações que â empresa licitante interessada
realizou/executou/entregou ou realizâ,/executã/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto
desta liciteÉo.
4.2. PeÍa os itens 01 e 03 também dêveÍão ser eprêsentados os sêgulntes documantos:
8) Prova de registro da empÍesa junto ao conselho profissional competente, por meio de Certidão de Registro de
Pessoâ Jurídica - consolho Rêgionâl de Entenharla e AgÍonomle (CREA) ou conselho Federal dos Técnicos
lndusriais (CFT);

b) Prova de re8istro do (s) responsável (is) técnico (s) junto ao conselho Rêtlonal de Engênharia o Atronomla
(CREA) ou Conselho Federâl dos Técnicos Indusriais (CFT);

c) Comprovação de vínculo entrê o responsável técnaco e a empresa, por meio de registro em carteira, ficha
funcional, contrato de prestaçâo de serviços ou documento societário;
d) Comprovação de capacitação nas Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-35.

5. ourRAs coMpnovnções:
5.r' DEctARAçõEs uNlFlcADAs (ANExo llll: Para comprovacão de enouâdramento de emoresa ME ou Epp.
beneficiária da Lei comDlementar ne 123/2006 e suas alteracões. a empresa deverá apresentar declaração firmada
pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com
prazo de vãlidade de até 12O (cento e vinte) dias a contar da data de emissão.

AVENDA DoNA P&o,LA.rlY:H. X yi,,. :__!T:fl:aag :^F-::{.* 363n3{n.
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PROCESSO

Ne 011/202s

Ofíclo. Clrcular ne 031/2025

TERÀro DE REFERÊNoA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (tei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura De

Processo Licitetório, modalidade DISPENSA DE UCITAçÂO, nos termos a seguir elencados.

,. oRGÃo soUcrrANTE

2 MoDALTDADE DA LtctrÀçÃo
( )Pregão { )Elêtónico( )Concor.ência ( ) Eletrônica

( ) Presencial
( ) Presencial

( )Concurso
( I teilão
( )Credenciamento
( ) ReSií.o de Preços
(X) Dispensa dê Licitação
( ) lnexi8ibilidade

)Eletrônica { )fÍsica ( )EmeBencial

( ) Outros:

3. DEF|NIçÃo Do oBJETo

contrâtação de empresa especializadâ na prestâção de serviços de locação ds som pÍoflssionel d€ grendê
Portê, locação de palco proffsslonal e locação de palnéls dê LED, incluindo montegem, operaÉo e desmontagem,
destinados ao etendimento das necessidâdes estruturais do evento comemorâtivo que será reelizâdo pelo Município
de Pérola/PR no die 29/L2/2O25, pelo Termo ds Convênlo n2 tZ4lZO2SlD?tT.

4. esrrcrrtceções oo rrervt

AVENTDA DoNA pÉRoLA ByINcToN, N. 1731

Sêcretôriâ Municipal dê ComunkaÉo Scial, Culirra ê Íurismo / Gêíor Bruno Auguío Silvério
Fiscal Mâycon de MoÍaes Apãrkio

1 DtÂ

cobenura, construído em estn tura de alümínio com reíorço estrutural, projetado
paÍa Srandes eventoJ e montâgêns segura.' confoame noíÍnas técokas vígentes.
DlÍhensôes totais de montâgem:12 melros dê largurà por 10 íhetros de
píofundldãde, com alturô ajustável de O,S5 m a atÉ 2,SO m; piro confecclonâdo em
tablado de compensado naval (maíítimo), com €spessuía mínlmô de 25 mm,
rêvestido com mateíial emboÍÍàchado àntideírapânte; Guarda-corpo metálico de 1
metro de altuía nas lateíais e nofundodo pàko; €'cada de acesso em àtumín;o, com
corrimão bilateral; Cobeítuía complela com estÍuturà de alumínlo e lona tensionada
deâlta íealstência, oferecendo pÍoteÉo contra lntemÉíies; Fechâmento lateÍale de
fundo em sombrlte, garantlndo ventllação e acâbamento estéúco; Árêa de sêrv&o
leteíal embutidà, com dimensôeg míoimâs de 2 x 2 metros, lntetrâda à estrutura
píincipal desunada a apoio técnlco, armazenamento de equipàmentos ou uso de
produção; lncluso transporle, montagem, desmontagem e equipê técnica
especializadaj A estrutura deverá possuir ART {Anotação de Responsabilldade
Íécnlca) e retistro junto ao CA[,/CREA, assegurando a conÍoÍmidade técnlca e a
segurança operacional,

poÍi. PÍofu.ion l t&r.O rÍr.úc. palco proÍissional coml-o..Éo dG P.lco dê Gr.nd.

R§ 17.6s0,00 Rs 17.6í),00

2 2 DIA

LED modelo P3.91mm, medlndo 4 metíos de
larSurâ por 3 metros de altura, com estÍutuÊ modulaí em alumínio, bÍilho mínimo
de 4.5m nits, tata de atualizãção miniína de 3.840 Hz e resoluçâo compatível com
conteúdo FullHDj 0l notebookcom placa devídeodedicadô mÍnimade4Gg: Ot ídeo
pÍoceasadoÍ coÍn suporte mÍnimo Full HD; 01 ATÊM Studto Íelevision HD (ou
equlpômento equúalente para comutação de vídeo êm tempo íeatl; 10 metros de
bot truss Q3O com sãpatas para estÍüturação e sustentação do pãlnêl; Todos os

F.i..l d. t-EO 4r3 mctror; Ot painãl de

cabeamentos e conexões necessário5 para peíêito funcionamento do sistemã

Rs6.633,06 Rsr3.266,12

@

CEP: E7.í0.1[0 - Fone/Fa:c 363í83ü).

AREÁ REqUISITANTE RESPONSAVEL

ITEM UNO. EsPEcr FtcÂçÀo V, UNITÂRIO V. TOÍAL

t
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PÍaataçlo da aaMFr da locaÉo, momaí.m, oP.r.éo. d..mont a.nr d. soi, E

Í.uMtNAçÁo DE GnANIX PoRTE PRoFts$oMr-; Mínirno de 15 m&ulos llnê arrây
pÍofissionals (08 por lado), com potência total mínima de /().0ü)W RMt assêgura ndo
cobertura sonoÍa homogênea em áreas amplas e abenas; 12 subwooíers
píofissionais de 18" (2.000W RMS cada), com respoía de graves profunda e
balanceada; PÍocesradoí digitôl de áudio aom crossovers, equallzâdoíes e limitâdores
âutomáticos intetÍados; AmpltÍicadoíes dê âlta eÍialêncla Classe U compatÍúels com
a potência totãl do siíema, com proteÉo térmica e de sobrecarSã. 08 (dto)
moniorês de retorno ativos de 600W RMS cadâ; 02 (dois) side fills dê z000W RMS
por lado, estéreo; Sistema indepêndente de mixatêm e processamênto dlgilal
dedlcado ao5 múslcos. 01 (uma) mêsâ de som dEitel píofissional com mínimo de 48
cânais íIsiaos e 16 âuxlllares, com inteíace digital, equalizadores 8ÍáÍlcos,
compÍes«)res, gates e eÍeltos lntetrâdo5; 08 (oito) mlcíorone5 sem fio UHF
pÍoÍissionais; 08 (oito) microfones dlnâmicoa e condênsadores de pâLo; 08 (oito)
pedestâis ajustáveis com base reforçade; Cabeamento coopleto com conectores
l,leutíilç cabos balâncêâdos, poweícons e extensões elét.icas compãtíveis; 24 (ünte
e quatro) moüng heãds b€ãm/spovwash híbÍidos de 2:nW ou supeÍbí, com
controle DMX e estrútuÍa dê fixaÉo aéíea; 16 (de.essels) refletores LED RGB de â[ta
potência (200W ou superlor), plarã iluminação de Írente, contralua e ceno8íafia; 06
(seis) írobos ou efellos esp€ciais slncronizados via DMX;04 (quetío) máqulnas de
fumaça ou haze com controle remoto e têmMzação; 01 {um) controlãdor DMX
proíi§5ional com interfacp via softwâíe parâ programação de cenas, siítcíooização
musical e mâF€amento de luz; :strutura completa de trellça de alumínio box tÍuss,
com altura mínima de 8 metios, Induindo Értlcot trarressâs e sistemas de
su§tentaÉo; Cãbeame.to DMX e êlétriao com redundância de ciroho e f,íotêÉo
contra sobrecarga; 01 (um) enSenheiro de som e técnbo ilumlnador e 01 (um)
op€Êdor técnico de som e opcradoí de eíeltos üsuais responsáveis pela equâlizaçãq
mixôgeÍh e monitoÍamento do siJtema durante o evento- A conlratação visa
aa$gurar a3trutura técnlca a Btódca aonpatfuat com avar*or da gÍatía poÍta,
com capacidade paía l5.O0O p..ro.!, Sarantindo arcaLnd. .ctittic., d...r.

000t 16

Rs 27.595,m

üaual ê raSurança oparacional.

O oblêto destâ contratação não se ênquadra como sendo de bem de luxo.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMEMTAçÃo E DEscRtçÃo DA NEcEsstDADE

A contratação dos serviços de locação de som de grande pone profissional, locaÉo de palco profissional e

locação de peinéis de LED é necessária para atender às demendes estruturais de evento cultural, turístico e
comemorativo promovidos pelo Município de Pérola/PR. Tais eventos exigem infraestrutura adequada que garanta
segurença, qualidade técnica e capacidade operacional compativel com o poÍte das atividades realizadas.

o problema identificado é que o Município não dispõe de equipamentos próprios que atendam às

especificações técnicas necessárias para a realização de shows e apresentações de maior dimensão, seja em termos
de qualidade de sonorização, esttutura física de palco ou recursos visuais de alta resolução. Além da inexistência
de§se acervo estrutuaal, a aquisição definitiva desses equipamentos não se mostra eficiente nem economicamente
vantajosa, devido ao elevado custo de compra, manutenção, transporte, armezenamento adequado e operação
tecnica especializada, especialmente considerendo que tais estruturas são utilizadas de forma esporádica, apenas
em eventos específicos ao longo do ano.

A necessidade ganha relevância pública adicionâl por estar diretamente vinculada ao cumprimento das ações
previstas no Termo de Convênio ne 724/2o25/DPlT, celebrado entre o MunicÍpio de Pérolâ e o Estado do pardná,

por meio da Sec,etaria de Estado do Turismo (SETU). Esse convênio tem por obietivo íomentar e apoiar a execução
de êventos integrantes do PÍograma Paraná Mais Evêntos, que visâ promover o turismo, movimentar â economia
local, fortalecer ações culturais e ampliar a participação dâ comunidade êm progrdmação artística e comemorativa.

Assim, a contratação é indispensável para garantir que o Município cumpra as metas e finâlidades pactuadas

no convênio, além de assegurâr a realização dos eventos com qualidadê técnica, segurança, acessibilidâde e
capacidade de atendimento ao público. A locação temporária da estrutura necessária apresenta-se como a solução
mais adequada, eficiente e proporcional à necessidâde ideatificada, refletindo o melhor interesse público, a

economicidade e a viabilidade operacional.

6. DESCRTçÃO OA SOrUçÃO

AVENIDÀ DONA PÉROLA BÍNGTON, N" 1731

3 1 DIA

VAI-OR TO]AL RS s8.su,12

CEP: 87.540400 - fotr{F.x: 3ó36J300-

Rs 27.595.m
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A solução proposta parâ etender à necessidade da Administração consiste nâ locaÉo de estrutura completa

de som profissional de grande porte, palco proÍissional e painéis de LED, incluindo montagam, operaÉo, asslstônclã

tácnlca durente o evênto e dêsmontagem, de forma a garantir segurança, qualidâde técnica, eÍiciência operacional

e atendimento pleno às demandas do evento institucional a ser realizado pelo MunicÍpio de Pérola/PR no dia

29lt2l2o2s.
Trata-se de solução tempoÍária o não contlnuada, compostâ exclusivamente por sêrviços especializados e

bens disponibilizados em regime de locação, não havendo transferência de propriedade ou nêcessidede de

manutenção pós-uso, uma vez que todo o dclo de vida dos equipamentos permanece sob responsebilidade da

empresa contratadâ.

A solução completa abrange os seguintes elementos inte8rados:

sistêma de som dê GÍando Portê: Equipamento de áudio de alta potência e cobenura ampla, competíveis

com o porte do evento, consoles, caixas line array, amplificadores, microfones, retornos e todos os acessórios

necessáriot operação e monitoramento contínuo por técnicos habilitados, ajustes, equali2ação, testes e

alinhamento técnico antes da abertura ao público.

Palco ProÍisslonel Completo: Estrutura modular robuste, com paso nivelado, guardâ-corpo, escadas e
cobertura, estruturas de apoio competíveis com as normas de segurança vigentes (NRs eplicáveis), montagem

segura realizada por equipe espêcializada e adequação da estruture às dimensões necessárias para acomodação dos

artistat equipamentos e painéis de LED.

Palnáls de LED: Painéis de LED de altâ resolução, brilho adequedo e taxa de atualização compatível com
apÍesentações âo vivo, estrutuÍa de sustentação completa, cabos, processadores e fontes, teste pÍévio de imagem,
verificação de luminosidade, âjustes operacionais e operação durante todo o evento poÍ profissional capacitado.

Serviços complementares integrados como transporte, carga e descarga de todos os equipamentos,
montagem no local definido pela Administração dentro do prazo acordado, testes operacionais integrados (som,

LEo e palco), monitoramento técnico durante toda a realização do evento e desmontagem e retirada da estrutura
ao término.

A contratada deverá fornecer assistência técnica lmedleta e substituir, sem custo adicionel, qualquer

equipamento que apresente falha, defeito ou instabilidade durente o evento, garantindo a plena continuidade do
espetáculo.

A opção Pela locação representa arranjo eficiente e sustentável, uma vez que evita âquisição de bens de alto
custo e baixa utilização, reduz impacto ambiental ao meximizar a reutilização dos equipamentos pela empresa
contratada e promove uso racional de recursos ao restringir a contratação ao período estritamente necessário.

Por se tratar de locação, todo o ciclo de vida dos bens (aquisição, manutenção, atualização tecnológica,
descãrte) pêrmanece sob responsabilidade da empresa contratada, cabendo à Administração apenas os custos
relativos ao período de uso. lsso resulta em melhor relação custo-benefício para a Administração Municipal.

7. DA ESÍIMATIVÂ DO VALOR

o custo estimado totâl da contratação é de RS58.511,12 (cinquente e oito mil, quinhentos e onze reais e dozê
centavos), conforme custos unitários apresentados na planilha em ânexo (MAPA DE pREçOS).

8. DA ADEQUAçÃO ORçAM ENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação serão indicadas pelo Departamento de Contabilidade na
próxima fase do processo licitatório.

9. DOS PRAZOS OE VrcÊNOA
Da assinatura até a comPleta execução dos serviços, estimados em 3 (três) meses, abrangendo montatem,

reâlização do evento e desmontagem.

10. DO CRrÉRrO DE MED|çÂO Ê PAGAMENTO

O pagamento seá efêtuado em até 30 (trinta) dias epós a entrega e conferência das quantidades solicitadas
pelo Municlpio.

Para pagãmento, â empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou íatura do(s) materiayequipamento(s)
entregue(s), de acordo com o respectúo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola.
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Além da nota fiscal e/ou faturà do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(sl deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

al certidão Negativa d€ débito de FGTS;

b) certidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Atirra de União;

cl Certidão Negativa de Débitos Trebalhistas (cNDT);

d) cenidão Negatava de Débitos Municipais;

f) Certidão Negativâ de Débitos da Fazenda Estadual.

Nenhum pagemento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORÂ enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, êm úrtude de penalidades ou inadimplência, s€m que

isso gere direito ao pleito de rea.iuíamento de preços ou correção monetária.

b) HabilitaÉo ffrcãl, soclâl e trabalhlsta
Prova de inscrição no Cadestro Nacionel de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão CNP, (atualizado)

Prova de regulâridâde para com a Fazenda Federel, mediante a âpresentação de Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federáis e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federâldo Ministério de

Fazenda.

PÍova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante e apresentâção de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sedê do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contreta ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazendâ Eíadual do domicílio ou sede do fornecedot relativa à atividâde em

cujo exercício contrata ou concorre.

13. QUAT.TFICAçÃO TÉCN|CÂ

NO MíNIMO 01 (uM) ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCN|CÂ, expedido por ór8ão da AdministrâÉo Pública,

direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privedo, contendo informações que a empÍesâ licitante

interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executâ/enrega os produtos/materiâis/serviços, com critérios

do obieto desta licitação.

Para os ltens 01 ê 03 tamtÉm deverão seÍ apresêntedos os seguitrtês docum€ntos:

AVEIIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 1731 CEP: 67.í{Nm - fondfu: 363ô83fl).

11. DA EX|STÊNCIA DE TICITAçÃO ANTERIOR

lnformamos que foràm reelizadas licitações anterjores que englobam êstes obretos, sendo a mais recente o

PREGÃO 30/2024.

12. DA FORMA E CR|TÉR|OS DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

Dâ Forma de seleção:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAçÃO DIRETA, na

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério dê julgamento pelo MENOR PREçO.

Dos critérios de selêção:

al Hâblliteçãoiurídlcá

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcentis, a cargo dâ Junte

Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedâde empresária ou empresa individual de responsabilidade limltada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidâmente Íegistrado na Juntâ Comercialda respecti\rd sede.

Em se tratândo de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificedo da Condição de MlcroêmpreendedoÍ

lndividual - CCME,, na forma da Resolução CGSIM ne 16, dê 2OO9, cuja aceitação Íicerá condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.govbr;

Oocumentos Pessoeis dos Sócios: RG e CPF ou CNH.
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a) Prova de registro da empresã junto ao conselho profissional competente, por meio de Cêrtidão de
Registro de Pessoa Jurídica - Consêlho Regional de Engenharla s Agronomie (CREA) ou Conselho Federal dos
Técni€os lndustriais (CFT);

b) Prova de registro do (s) responsável (is) técnico (s) iunto ao consêlho Reglonal de Engenbarla 6
Agronomia (CREA) ou Conselho Federâl dos Técnicos lndustriais (CFT);

cl comprovâção de vínculo entre o responsável técnico e a empresa, por meio de registro em carteire, ficha
funcionel, contrato de prestação de serviços ou documento societário;

d) Comprovação de capacitação nas Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-35.

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

Para comprovação de enguadramento de empresa ME ou EPP, beneficiáriâ da Lei Complementar ne
123/2006 e suâs alterações, a empresa deverá âpresentar dêclaÍeÉo firmedâ pelo Ísprêsêntantê legal da empresa
ou por contador ou csrtldão slmpllflcâde, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de ate 60 (sessenta)
dias a contar dã data de emissão.

15. DA GESTÃO E F|SCAUZAçÃO DO CONTRÂTO

Da Gêstão do Contrato
A gestão do contrato será atribuída ao Servidoq Bruno Augusto sih/ério, RG: 7.7gg.g7g-:-, cpFt 059.980.539-

07, Secretário Municipal de Comunicação Social, Culturá e Turismo.
Da flscallzação do Crntrato
A Fiscâlização do Contrato será atríbuÍda ao Servidor, Meycon de Moraes Aperício, RG: 12.928.468{, CpF:

104.889.589{3, cargo Diretor de Culturâ e Turismo.

1. REQUISITOS DA COT,ITRATAçÃo

PaIa atender à necessidadê identificada e gerantir a adequeda execução dos eventos institucionais, cultureit
turísticos e comemorativos do MunicÍpio de Pérola/PR, e contretação deverá observar os seguintes requasatos
essencieis:

Todos os equipamentos e estruturas fornecidos deverão s€r profissionais, novos ou em perfeito estado de
conservação, deüdamente higienizados e com mânutenção preventiva atualizada, assegurando desempenho
estável, ausência de falhas e conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes.

o sistema de sonorização deverá âpresentar desempenho compatÍvel com o porte do evento, garantindo
cobertura uniforme da área do evento, clereza, definição e equilíbrio sonoro, potência adequada ao embiente e
equipamentos confiáveis e de padrão profissional. Deverá assegurar qualidade compatfuel com os pâdrões
institucionais da Administração Municipal e com as exigências técnicas da secretaria de cultura.

o palco deverá possuir estÍutura robusta, segure e modular, piso nivelado e resistente, cobertura apropriâda
para proteção contra intempéries, Euarda-corpo e escadas de acesso e conformidade com normas técnicas
aplicáveis (NRs e demais regulamentos).

Os painéis de LED deverão atendeÍ a requisitos mÍnimos de brilho e luminosidâde capazes de garântir
visibilidade mesmo sob forte incidênciâ solar, alta resolução e nitidez, taxa de etualização adequada para reprodução
estável de vídeos e imagens e estrutura própria de fixação, cabos, processadores e demais componentes
necessários. A operação deverá ser conduzida por técnico qualificado.

Toda a estrutura (som, LED e palco) deverá ser instalâda operada e desmontada por equipe técnica
capacitada, gârantindo total segurança operacional e observância das Normas Regulamentadoras.

A montagem, testes, operação e desmontagem deverão ocorrer nos locais definidos pelâ AdministÍação,
dentro do cronograme e dos prazos estabelecidos garantindo o pleno funcionamento de todos os equipamentos
durante todo o evento. A contratada deverá proceder a substituição imediata de qualquer equipamento que
apresente falhas, defeitos ou instabilidadet sem ônus adicionel ao Município, garantindo a continuidade de
atividade.

As propostes deverão incluir, de forma obrigatóriâ transporte, montagem completa, operação técnica
integral, de§montagem e retirada final da estruturâ. O conjunto deverá ser entregue em condições seguras,
Íuncionais e plenemente operacionâis.

AVENIDA DONA PÉROL{ BYINGTON, N' 1731 CEP: E7.5«)400 - Fone/F.r 363643fl)-
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A contratada será integralmente responsável por danos ao patrimônio público ou privado, danos ambientais,

riscos decorrentes de montagem, operdção e desmontagem e cumprimento de normas de segurança do tÍabalho-

Responderá ciü1, administÍativâ ê tecnicamentê por êventueis prejuízos decorrentes dâ execução dos serviços.

Toda a estrutura fornecida deverá manter coerência técnica, operacional e estética com o padrão adotado

pelâ Prefeitura de Pérola/PR, especialmente pela secretarie de cultura (sEcOcULT), além de respeitâr integralmente

o Plano de Trabalho do Termo de Convênio|lte 724/2O25lDPlT.

A empresa deverá apresentar documentação que comprove regularidade iurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, idoneidade econômico-financeira e capâcidade técnica compatÍvel com o objeto, conforme incisos l, ll,

lll e lV do an. 62 da Lei ne 14.133/2021.

2. DA 
'USTIFrcANVA 

PARAO PARCETAI/IENTO OU NÃO DO OBJETO

Após a análise técnica da natureza do objeto e das soluçõês disponí\reis no mercado, conclui-se que a

contratação deve ser rêalizada de forme parcelade, com itens distintos e independentes (som, palco e painéis de

LED), pelos fundamentos a seguir.

O levantamento preliminar de mercado demonstrou que muitos fornecedores atuâm de forma sêgmentada,

oferecendo apenas locaÉo de som, ou apenas palco, ou apenas painéis de LED.

Assim, a divisão por itens âmplia a competitividade, permitindo par{cipação de mais empresas e,

consequentemente, obtenção de melhores preços.

Embora os itens componham a estrutura do evento, não há dependência técnica obri8atória que exije

contratâção conjunte. cada item possui caracterÍstices específicas e pode ser perfeitamente fornecido de forma

autônoma, sem prejuízo da operação do evento.

A contratação será realizedâ por itens, uma vez que o parcelamento é tecnicâmente viável e permite ampliar

a competitividede, considerândo que muitos fomecedores atuam apenas em segmentos específicos (som, palco ou

painéis de LED). Dessa Íorma, aumenta-se o número de participantes, reduz-se a possibilidade de sobrepreço e

obtém-se mâioÍ economicidade, além de atender ao art. 23, §1e, da Lei 14.133/2021e às orientações doTCU quanto

à vantaiosidade do parcelamento. Ressalta-se que o fâto de os recursos serem oriundos do Convênio ne

72412O25/DPIT não interfere na análise técnice, sendo o parcelamento a solução mais wntajosa ao interesse público.

A montagem conjunta de som, palco e painéis de tED pode ser cooÍdenedã pela equipe organizadora do

evento, não havendo necessidade de unificar os itens sob um único fornecedor. As empresas já estão habituadas a

etuar conjuntamente em eventos públicos e privados, gerentindo compatibilidade técnica sem riscos relevantes.

Diante do exposto, fica justificado o parcelamento da contratação, uma vez que é viável técnica e

operâcionalmente, aumenta a competitividade, reduz custos, permite escolher a melhor proposta para cada item e

atende ao interesse público, nos termos do aít. 23, §1e, da Lei 14.13312O2f.

Assim, a contratação seÉ Íealizada por itent gârântindo maior economicidade e eficiência ao processo.

3. DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

A participação de Microempresas (MÉ), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e demeis pessoas jurídices será

ampla e irrestrita, não sendo aplicâda, nesta contratação, a regra de exclusividade ou preferência prevista nos ans.

47 e 48 da Lei Complementar ne 72312006.

A decisão pele não adoção do tratamento diferenciado justifica-se porque o obieto contratado (loceção de

som profissionel, palco e painéis de LED) exige capacidade técnica e operacional específica, disponível em empresas

de diferentes pones, sendo necessário pÍeservar a competitavidade. A manutenção da amplâ concorrência permite

meior dispute, maior qualidade técnica e potencial rêdução dê custos pâra a Administração e a natureza do evento

e as exigências estruturais previstas no convênio podem demandar empresas que ultrapassam os limites de

enquadramento como ME ou EPP.

Assim, poderão participar empresas de qualquer porte, desde que atendam integralmente às exigências de

habilitação juridica, fiscâ1, tIabalhista, econômico-financeira e técnica previstas neste Termo de Referência.

DA NECE§SIDADE D€ REERVA OE COTA

Não há.

DA DECI.ÂRAçÃO DE QUE O OBJETO DEMANDADO NÃO SE ENqUADRA COMO ARTIGO LUXO
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Em atendimento ao disposto no art. 20 de Lei Fedêrâl nr 14.133/2021, bem como o DecÍeto unicipal n'
42212023. declaramos gue os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que
os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

6. Do MoDELo DE ExEcuçÂo Do oBJÉÍo
A execução do ôbjeto dâr-se-á de forma Intêgral, contemplando a locaÉo, montegem, op€ração e

dssmontagêm de som profissional de grânde portê, palco profissional e pâinéis de LED, conforme necessidade de
Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo (SECOCULT), exclusivãmente para a realização do
evento previsto para o die 29h2/2O25.

A empresa contrâtada será convocadâ pelâ Searetâria requisitânte para alinhamento té€nico sobrê o evento
(local, horário, dimensões da área, necessidades específicas e cronograma). A contratada deverá apresentar
relatório ou ficha técnica contendo as configurações dos êquipamentos que serão disponibilizados.

A solicitação formal para execução dos seíviços será reeli2ada pele Secretaria Municipal de Comunicação Social,
Culture e Turismo (SEcocutT), por e-mail ou outro meio oficial, indicando data e horário do evento, locel êxeto de
montagem, dimensões e hoÍários de início e término das atividades. A contratada deverá conÍirmar o rêcebimento
da solicitação no prezo máximo de 24 hoÍas.

A contratada deverá providenciar o transporte sêguÍo de todos os êquipamentos e estruturas até o local
definido pela Administração. A equipe técnica deverá compaÍecer com antecedência mínima previamente aiustade
(gêralmente entre 6 e 12 hores antes do evento, conforme porte do show).

A contratada deverá disponibilizar equipe técnica habilitada para a operação do sistema de som durarte todo
o evento, monitoramento e opereção dos painéis de LED, ecompanhâmento estrutural do palco e soluÉo imediata
de qualquer instabilidede, falhâ ou necessidade de ajuste. A conratada será responsável pela substituição imediâta,
sem custos âdicionais, de equipamentos que apresentem defeitos ou mau funcionãmento.

Após o enceÍramento do evento a desmontâgem deveÍá ser executada pela equipe técnicâ da conratada, de
forma segura e or8ânizada, todo o material deverá ser removido do local, preservando â limpeze e integridade da
área utilizada.

os sêrviços poderão ser rejeitados, no todo ou em perte, caso não atendem às especificações deste Termo de
Referência ou apresêntem fâlhas de operação, montagem ou segurança. Nesses casos, a contratada deverá proceder
à correção imediata ou à repetição do serviço sem ônus, conforme orientado pera Administração.

A contrâtada será responsável pela intêgridade e funcionamento dos equipamentos, segurança da estrutura
montade, danos ao patrimônio público ou privado decorrentes da montagem ou operação, cumprimento das
normas técnicas e de segurança e substituição de equipamentos defeituosos durante o evento.

o pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento definitivo mediante apresentaÉo de Nota
Fiscal compatível com o serviço executàdo, somente pelos itens efetivamente utilizados no evento.

7. DO MODETO DE GESÍÃO DO COMTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS
o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei na 14 133, de 2021, e ceda parte responderá pelas consequências de sua inêxecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediente simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contntada devem ser reâlizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-sê o uso de mensatem eletrônica para esse fim.
o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as desPesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercieis,
tributos, sem qualquer exceção, que incidlrem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedora.

FtscAUzÂçÃo

A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizâda pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
re§pectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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O fiscal do contrato acompenhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estebelecides no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administreção. (Decreto no 11.246,

de 2022, afi. 22,Vll)
O fiscal do contrato anotará no histórico de Serenciâmento do contrato todas as ocorrênciâs relacionadas à

execução do contreto, com a descrição do que for necessário parâ a regularização das faltas ou dos defeitos

observados- (Lei ne 14.133, de 2021, art. 112 §1e e Decreto ne 11.246, de2022,aft.22,lll.
ldentaficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para â correção. (Decreto ne 1L246, de 2022, a.l.22, Lll;
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quê demandar dêcisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto ne 17.246, de 2022, aíl.22,lVl;

No caso de ocorrências que possam inviabilizer a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍr.22,Vl,;
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contreto, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidâde, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contrâtual (Decreto na 11.246,de2022, art.
22,Vrl.

o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (AÍt. 23, I e ll, do Decreto ne 1L.246, de 2022l,.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratueis, o fiscal âdministrativo do contrato atuará
tempesti\ramentê na solução do problemâ, repoÍtando ao gestor do contrato pera que tome as pÍovidências

cabÍveis, quendo ultÍapassar a sua competêncie; (Deffeto ne 11.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR DO CONTRÂÍO

O gestor do contrato coordenará a atualização do píocesso de acompanhamento e Íiscelização do contrato
contendo todos os registros formeis da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificâção da necessidade de adequaçôes do contrâto para Íins de atêndimento da finalidade da

administração. (Deffeto ne 11.246, de 2022, ân.21, lV).

O Sestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relecionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridâde supeíior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Oecreto ne 11.246, de 2022, aft.2L,lll.

O testor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratade, para fins de
empenho de despesâ e pagamento, e anotârá os problemas que obstem o fluxo normal d3 liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação Íeelizeda pelos fiscais técnico,
âdministrativo e setorial quânto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execuÉo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicedas, devendo constar do cadastro de âtesto de cumprimento de obrigeçôes. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará proüdências para a formalização de processo edministrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art- 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 1!.246, de
2022, aft. 21, xl.

O Sestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obietivos que

tenham justificado e contratação e eventueis condutas a serem edotedas para o aprimoramento das atividedes da
Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, e.t.27,Vll.

O gêstor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procêdimentos de liquideção e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

ols oanreaçõts oo CoNTRATANTE E CoNTRATÂDA

sÂo oBRtGAçÔEs DA coNTRATAoA

avnrnol ooN.A pÍnolA ByINcToN, N" 1731 - cER &7-5{(xm - Fone/r.x 3ó3frim.
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Executar o objeto dâ foÍmâ ajustada;

Atendêr aos encargos trebalhistas, previdenciáriot fiscais e comercieis dêcorrentes da execução do presente

contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSações por ela assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigaçô€s decorrentes deste

Contrato.

Caberá ainda ã Contratada:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

Assumir totel responsâbilidâde por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os obietos

decorrentes do presente ContÍato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhumâ relação ou vlnculo contratual de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CoNTRATADA, sendo esta titular e respondvel
pelos direitos, obrigaçôes e ações decorrentes, patamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indênização por queisquer âcidentes que seus empregados possam ser

útimas ou derem causa, quando em serviço, nâ forma como é expressa e considerada nos ãrts. 3e e 69 do

Regulamento de Sêguto dê Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.a 61.784/67;
Responsâbilizer-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contÍatados, isentando o CONTRATANÍÊ de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outÍas que lhe são

corrêlatas;

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrâto, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigeções assumidâs nâ licitação, em especiã|, encargos socieis,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Estar à disposiÉo do CONTRATANTE sempre quê solicitâdo;

CumpÍir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos obietos transportedos

e têrceiros, ficando sempre responsável pelas consequências origináriâs e acidentes que se veriÍicaremi
A contretada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obreto e, ainda:

Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificações, pràzo e local coníantes no

Íermo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscã|, nâ qual constarão as indiceções

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prâzo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da rêlação da
rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, L3 e L7 a27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

Substituir, repanlr ou corrigir, às suas expensat no prazo fixado neste Contrato, o obreto com avarias ou
defêitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da êntrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovação;
Manter, durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de hâbilitãÉo e qualificâção exigidâs na licitação;

lndicar preposto para representá-la durente a execução do contrato.
sÃo oBRIGAçõES Do CoNTRATANTE

Além das naturâlmênte decorrentes do contrato, constituem obrigaçôes do MUNICíP|O:

Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo âvençado;

Dar a Contratada es condições necessárias a garentir e êxecução de Contrdto;
Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificaí minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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comunicâr à coNTRATADA, por escrito, sobrê imperfeições, falhas ou irregularidâdes verificâdas no objeto
fornecido, para gue seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizâÍ o cumprimento das obrigações da CoNTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

Efetuar o pa8âmento à CoNTRATADA no valor correspondente ao Íornecimento do obreto, no prezo e forma
estabelecidos no Editel e seus anexos;

A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contrâtada com tercelros,
aindã que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrênciâ de âto da Contrateda, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. DA SUECONTRATAçÃO

Não será admitidâ a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser
fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DAS DtSPOStçÕEs FtNAts

Em câso de informações omisses, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade
com o que rege e Lei 14 133/2021 e o Decreto Municipal n" 42212023. Declaro estar ciente de todas as implicações
pelâs informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forme solidária e
responsabilidade.

AVENIDA DoNA pÉRoLA Bytr\croN, N" 1231 CEP: 87.5,0{XX} - Fonq/F.É 36j6a3m.
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ANEXO - t

PROCESSO Ne 011/2025

ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis para

a contreteção de uma solução que atenda à necessidade descrite futuramente. Buscâr, pÍioritâriementê,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la,

respeitando as normas regulâmentares e os princípios que orientem a Administração Pública.

I. DADOS DO PROCESSO

Setue abaixo equipe responsávêl pelo levantamento das necessidades que visa atender a conrataÉo quê

trâte este Estudo Técnico Preliminar:

obleto: Falta de estrutura técnica adequada pârâ e Íealização dos eventos municipâis.

2. NECESSIDAOE DA CONTRATAçÃO

A contratação dos serviços de locação de som de grande porte profissional, locação de palco profissional e

locação de painéis dê LED é necessária para atendeÍ às dêmândas estruturais de evento cultural, turístico e

comemoÍativo promovidos pelo Município de Péíola/PR. Tais eventos exigem infÍaestruture adequada que Sarante

segurança, qualidade técnica e capacidâde operacional compatível com o porte das atividades realizãdas-

O problema identificado é que o Município não dispÕe de equipamentos próprios que atendam às

especificações técnicas necessárias para a realização de shows e epresentações de maior dimensão, seia em termos

de qualidade de sonorização, estrutura física de palco ou recuGos visuâis de alta resolução. Além da inexistência

desse acervo estrutural, a aquisição definitivâ desses equipamentos não se mostra eficiênte nem economicamente

vantaiosa, devido ão elevedo custo de compra, manutenção, transporte, armazenamento adequado e operação

técnice especializeda, especialmente considerando que tais estruturas são utilizadas de forma esporádica, apenas

em eventos específicos ao longo do ano.

A necessidade ganha relevância pública adicional por estar diretamente vinculada ao cumprimento das açôes

previstas no Termo de convênio ne 72412O25/DPIÍ, celebÍado entre o Município de Pérola e o Estedo do Paraná,

por meio da secretaria de Estado do Turismo (SETU). Esse convênio tem por objetivo fomentar e apoiar a execução

de eventos integrantes do Programa Paraná Mâis Eventos, que visa promover o turismo, movimentar a economia

local, fortaleceÍ ações culturâis e ampliar a participação da comunidade em programação artÍstica e comemorativa.

tusim, a contratação é indispensável pere garantir que o MunicÍpio cumpra as metas e finalidedes pactuadas

no convênio, além de assegurar a realização dos eventos com qualidade técnica, segurença, âcessibilidade e

capacidâde de atendimento ao público. A locâção têmporária da estrutu.a necessária aprêsenta-se como a solução

mais adequada, eficiente e proporcional à necessidade identificadâ, rêfletindo o melhor interesse público, a

economicídadê e a viabilidede operacional.

3. REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Pere atender à necessidade identificada e garantir a adequada execução dos eventos inst:tucionait culturais,

turísticos e comemorâtivos do Município de Pérola/PR, a contratação deverá observar os seguintes requisitos

essenclais:

Todos os equipamentos e estruturas foínecidos deverão ser proÍissionais, novos ou em perfeito estado de

conservação, devidamente higienizâdos e com manutenção preventiva âtuâlireda, assegurando desempenho

estável, ausência de falhas e conformidede com as normas técnicas e de segurançe vigentes.

O sistemâ de sonorização deverá apÍesentar desempenho compatível com o porte do evento, garantindo

cobertura uniforme da área do evento, clareza, definição e equilíbrio sonoro, potência adequada eo embiente e

AVTNIDA DONA PfuOLA B)1NGTON, N' 1731 CEP: 87.YO{00 - Fonê/F.a: 363,É300.
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equipamentos confiáveis e de padrão profissional. Deverá assegurar qualidâde compatível com os pedrôes

institucionais dâ Administração Muoicipal e com as exigências técnicas da Secretaria de Cultura.

O palco deverá possuir estrutura robusta, segura e modular, piso nivelado e resistente, cobertura apropriada
pere proteção contra intempéries, guarda-coÍpo e escadas de acesso e conformidade com normas técnicas
aplicáveis (NRs e demais regulamentos).

os painéis de LED deverão atender a requisitos mÍnimos de brilho e luminosidade capazes dê garantiÍ

visibilidade mesmo sob forte incidência solar, alta resolução e nitidez, taxa de atualização adequada pare reprodução

estável de vídeos e imagens e estrutura própria de fixação, cabos, processadores e demais componêntes

necessários. A operação deverá ser conduzida por técnico qualificado.

Toda a estrutura (som, LED e palco) deverá ser instalada operada e dêsmontada por equipe técnica

capacitada, garantindo total seguÍança operacional e obsêrvância das Normas Regulamentadoras.

A montagem, testes, operação e desmontagem deverão ocorrer nos locais definidos pela Administração,
dentro do cronograma e dos prazos estebelecidos garantindo o pleno funcionamento de todos os equipamentos

durante todo o evento. A contrâtãda deverá proceder a substituição imedietâ de qualquer equipamento que

aptesente falhas, defeitos ou instebilidadês, sem ônus adicional ao Município, Barantindo a continuidade da

atividade.

As propostas deverão incluir, de forma obrigatóraa transporte, montegem complêta, operação técnica

integÍal, desmontagem e retirade final da estrutura. O coniunto deverá sea entregue em condiçôes seguras,

funcionais e plênamente operâcionais.

A contratada será integrâlmente Íespônsável por danos ao patrimônio público ou privâdo, danos ambientais,

riscos decorrentes de montegem, opêração ê desmontagem e cumprimento de normas de segurança do trabalho.

Responderá civil, administrativa e tecnicamente por eventuais prejuízos decorrentes da exe€ução dos serviços.

Todâ a estrutura fornecida devêrá manter coerência técnica, operacional e estética com o padrão adotado
pela Prefeitura de Pérola/PR, especialmente pela Secretaria de Cuhura (SECOCUI-T), além de respeitar integralmente

o Plano de Trabalho do Termo de convêr'io ne 724lzo2slDPtÍ.
A empresa deverá apresentar documentação que comprove regulâridâde jurídica, regularidade fiscal e

trebalhista, idoneidade econômico-financeira e capacidade técnica compatível com o ob.ieto, conforme incisos l, ll,
lll e lV do art.62 de Lei nc 14.133/2021.

4. DA EfiMANVA DAS QUANNDADES

A presente contratação possui caráter pontual, destinada à execução de 1 (um) evento

institucional/comemoretivo promovido pelo Município de Pérola/PR, conforme previsto no Termo de Convênio na

724/2O25lOPlT. Por se ratar de evento único, não há histórico de consumo anteÍior aplicável para fins de
comparação, motivo pelo quel a estimativa de quantidades baseia-se exclusivamente na provável utilização e nâ

necessidade real da estrutura compatível com o porte do evento, nos termos do inciso I do § 19 do en. 18 da Lei n9

74.7331202t.

A5 quantidades estimadas decorrem de enálise técnica das demandas estruture is indispensáveis parâ garântir
segurança, qualidâde sonora, visibilidade e operecionalidade do evento. Considerou-se a dimensão do êspaço onde
será realizado o evento, exigindo sistema de som de grande porte com cobertura adequada, a necessidade de palco

Profissional com estrutura robusta, nivelada e segura para artistas, equipe técnica e equipamentos, a demanda por
painéis de LED para garantir visibilidade e comunicação visual adequada ao público previsto e a realização de apenas

1 (um) show, o que limita a contratação a um único dia de utilização da estrutura.

As quantidades orâ estimâdas encontram-se devidamente justificadas no interesse público, observando-se a

economicidade e a edequação ao escopo do convênio estadual, garantindo a realização eficiente e segura do evento

obieto da presente contratação.

MODALIDADE DA LICITAçÃO

AVEMDA T}ONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.í0{00 - Fon{Fer: 3ó3ó-8300-
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) Pregão ( )Eletrônico
( ) Elêtrônica

| ) Presencial
( )PresencialConcorrência

Concurso
Leilão
credenciamento

) Registro de Preços
(X) Dispensa de Ucitação (x) E,etrônica ( ) Física ( )Emergencial
( ) hexigibilidade
( )Outros:

6. E5ÍTMAnVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

Considerândo a necessidade de garantir eficiência, economicidadê e aderência legal no processo de

contratação dos serviços de locação de som, LED e palco profissional, as estimetivas de preços foram elaboradas em

conformidade com o Decreto Municipal ne 42212023, Atl.5e, incisos l, lll e V, que regulamenta a Lei ne f4.13312027,

observando-se as seguintes diretrizes:

foi utilizado o Sistema LF, ferramenta eletrônicâ oÍicial adotada pelo Município de Pérola, acessÍvel por meio

do portal: https://app.sistemaslf.com.br. O levantemento de preços foi realizâdo mediante consulta a pletaformas

públicas de compras, portais oÍiciais de licitação e processos licitatórios similares realizados por outros entes

públicos que contratarãm serviços equivalentes, abrangendo estruturas de sonorização, painéis de LED e palcos

profissionâis com carâcterísticas compatíveis às espêcificações deste Éstudo Técnico Preliminar.

O Sistema LF consolidâ dedos provenientes de fontes governamentai§, atâs de registro de preços, editais e

bancos integrados de pesquisa, garantindo rastreabilidade, conÍiabilidade e transparência ne formação das

estimativas, em conformidade com as boas práticas de planejamento e gestão pública.

Além das pesquisâs eletrônicas, foram coletâdos orçamentos diretâmente com empresas especializadas na

prestação dos serviços, visando ampliar a precisão dos velores estimados. Essas cotações formais contemplaram

todas as categorias previstas no estudo do som de grande pone profissional, painéis de IED em diferentes

dimensões e do palco profissional, permitando avaliar a compatibilidade entre preços de mercado e as especificâções

técnicas demandadas.

constatou-se que os valores leventâdos estão de acordo com a médiê preticada pelo mercado regional e por

municÍpios de características semelhantes, assegurando equilíbrio oÍçamentário, vantajosidade e compatibilidade

técnica com o objeto. Os preços estimados servirão de base para a composição da planilha oÍçâmentária e para o

Termo de Referência, observando os princípios da economicidade, transparência, eficiência e razoabilidade, em

conformidâde com a legislação vigente.

7. PREVISÃO NO PIANO DÉ CONTRATAçôES ANUAT

A refeÍida demanda encontra-se devidamente disposta no Plano de Contratações Anual (PCA) referente ao

exercício de 2025, em conÍormidade com o planejamento estabelecido.

8. I.EVANTAM ENTO D€ MERCADO

Considerando que o objeto trata de locação pontuâl de som profissional, palco e painéis de LED para a

realização de 1(um) evento específico, não há soluções alternativas que impliquem variações sitnificativas de

análise comparativa de ciclo de vida, compra versus locação ou alternativas tecnológicas relevantes.

Dessa forma, conforme § 2e do ân. 18 da Lei ne 74.L33/2O21, olevantamênto de mercado aproíundado não

se aplica ao presente câso, uma vez que a solução adequada e suficiênte para etendeÍ à necessidade é a loceção de

estrutura completa, já amplamente consolidada no mercado e compatível com o escopo do convênio estadual. A

escolha da locação decorre de sua vantagem econômicâ, considerando-se que a aquisição dos equipâmentos seria

completâmente inviável, onerosa e desproporcional ao uso eventuel.

9. OESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO

A solução proposta para atênder à necessidade da Administração consiste na locaÉo lntêgradâ de estÍutura

completâ de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED, incluindo montagem, opeÍâÉo,

asslstêncla técnlca durante o evênto e dêsmontagem, de forma a garantir segurânça, qualidade técnicã, eÍiciência

operacional e atendimento pleno às demandas do evento institucional a ser Íealizâdo pelo Município de Pérola/PR.

AVE\rDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP:67.54{Xm - FoÉq/T.Í 363ê83m.
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Trata-se de soluçâo temporátla e não contlnuada, composta exclusivamente por serviços êspecializados e

bens disponibilizados em regime de locação, não havendo traníerência de propriedade ou necessidade de

manutenção pós-uso, uma vez que todo o ciclo de vida dos equipamentos permanece sob responsabilidade da

empresa contretada,

A solução completa abrange os seguintes elementos integrados:

Slstema de Som dê GÍendê Poíts: Equipamento de áudio de âlta potência e cobertura ampla, compatívêis

côm o porte do evento, consoles, caixas line arrey, amplificadores, microfones, retornos e todos os acessórios

necessários, operação e monitoramento contínuo por técnicos habilitedos, aiuíes, equalização, teíês e

alinhamento técnico antes da abertura ao público.

Palco Profisslonel ComPleto: Esrutura modular robustâ, com piso nivêlado, guarda-corpo, escadas e

cobertura, est.uturas de âpoio compâtÍveis com as normas de segurançâ viSentes (NRs aplicáveis), montagem

segura realizada por equipe especializada e adequação da esrutura às dimensões necessárias pera acomodação dos

artistas, equipamentos e painéis de LED.

Painéls dê LED: Painéis de LED de elta resolução, brilho adequado e taxa de atualização compatívêl com

apresentações ao vivo, estrutura de sustentação completa, cabos, processadores e fontes, teste prévio de imagem,

verificação de luminosidâde, ajustes operacionais e operação duÍante todo o evento por profissionãl capacitado.

Serviços complementârês integrados como transporte, cargâ e descarga de todos os equipamentos'

montagem no local deÍinido pela Administração dentro do prazo acordado, testes operacionais integrados (som,

LED e palco), monitoramento técnico durânte toda a realização do evento e desmontagem e retirada da estrutura

ao término.

A contratade deverá fornecer assistência técnica lmêdieta e substituir, sem custo adicional, qualquer

equipamento que âpresente falha, defeito ou instebilidade durante o evento, garantindo a plena continuidâde do

espetáculo.

A opção pela locação representa arranio eficiente e sustentável, uma vez que evita aquisição de ben§ de alto

custo e baixa utilização, reduz impacto âmbiental ao maximizar â reutili2ação dos equipamentos pela empresa

contretada e promove uso râcional de recursos ao restringir a contratação âo período eíritamênte necessário.

por se t.atar de locação, todo o ciclo de vida dos bêns (aquisição, manutenção, atualização tecnológicã,

descarte) permanece sob responsabilidade dâ empresa contratada, cabendo à Administração apenas os custos

relativos ao período de uso. lsso resulta em melhor relação custo-benefício pâra a Administração Municipal.

10. DA ,US-IIFTCÂTIVA PARA O PARCEIÂMENTO OU NÃO DA CorrnAnçÃo
Após a ãnálise técnice da natureza do objeto e das soluções disponíveis no mercado, conclul-s€ que a

contrctação deve s€r rêellzada de forma parcêlada, com itens distintos e indêpendentes (som, palco e painéis de

LED), pelos fundamentos a seguir.

O levantamento preliminar de mercado demonstrou que muitos fornecedotes etuam de forma s€gmentada,

oferecendo apenas locação de som, ou apenas palco, ou apenas painéis de LED.

Assim, a divisão por itens âmplla a comp€dtlvldede, permitindo paÍticipação de mais empresas e,

consequentemente, obtenção de melhores preços.

Embora os itens componham a estrutura do evento, não há dependêncla tácnlca obÍigatóÍla que exiia

contratação conjunta. Cadâ item possui ca.acterísticas específicas e pode ser perfeitamente fornecido de forma

autônoma, sem prejuízo da operação do evento.

A contratação será realizada por itens, umâ vez que o pârcelamento é tecnicamente viável e permite ampliar

e competitividâde, considerando que muitos fornecedores atuam apenas em segmentos específicos (som, palco ou

painéis de LED). Dessa forma, aumenta-se o número de participantes, reduz-se a possibilidâde de sobrepreço e

obtém-se maior êconomicidede, além de atender ao art. 23, §lc, !3 t-ei 14.133/2021 e às orientações do TCU quanto

à vantaiosidade do pârcelamento. Rêssalta-se que o fato de os recursos seÍem oriundos do convênio n9

724l2O25lDPlÍ não interferê na análise técnica, sendo o parcelemento a solução mais vantaiosa ao interesse

público.

A montagem conjunia de som, palco e painéis de LED pod€ ser coordenada pela equipe organizedora do

evento, não havendo necessidade de uniflcar os itens sob um único fornecedor. As emPresas iá estão habituadas a

atuar conjuntamente em eventos públicos e privados, garantindo compatibilidade técnica sem riscos rêlevantes.

A!'ENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.3{0m - foní[.j(: 363ó8300.
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Diante do exposto, Íica lustlÍicado o parcelamento da contratação, uma vez que é üávêl técnlca e

op€racionalmente, aumenta â competitividad6, reduz custos, permite escolheÍ a melhor proposta para oada itom

e at€nde ao interosse público, noj termos do art. 23, §1e, da Lei 14.133/2021.

Assim, a contrâtação será realizada poÍ ltens, garantindo maior economicidade e eficiência ao processo.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVÁS AO CONTRATO

Não há.

13. DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata ou interdependente. Uma

vez que todos os meios necessários para a prestação dos serviços podem ser supridos apenas com â conratâção ora

proposta.

1IT. POSSíVEE IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de serviços de locação de som profissional, palco e painéis de LED pode gerar âlguns impectos
ambientais, aindâ quê de baixa relevância, considerando a natureza temporária e não contínua dâ prestação. Com

base nisso, identificam-se os seguintes pontos e respectivas medides mitigâdoras:

Podem ocorrer pequenos resíduos provenientes de embalagens, materiais de fixação ou eventuais descartes

mínimos utili2ados durante a montagem e desmontatem da estrutura. Orienta-se que a empresa contrateda realize

A!'ENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.54O{XX) - FoníFar- 3ó3ê300.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

com a contratação dos serviços de locação de som profissional de grande pone, palco profissionale painéis de

LÊ0, o Município de Pérola/PR pretende alcançar os seguintes resultados:

Resuhados Diretos

Gerantir a infra3strutura técnica necessáÍle pârâ â realização dos eventos institucionais, culturais, turísticos e

comemorativos previstos no Termo de Convénio ne 724/2025/DPlT, assegurando qualidade, segurança e eficiêncie

nas apresentações.

A$etuÍar a edêquâda visibllldâde e sonorlzação das atividades aÍtísticas e culturais, proporcionando melhor

experiência ao público e cumprindo os padrões técnicos requeridos panl eventos de médio e grande porte.

Viabilizar a reallzação dos êventos dentro dos prazos pactuâdos com o Est do, garantindo plena execução do

obieto conveniado.

Evitar falhas operaclonals decorrentes do uso de equipâmentos inadequados ou amadores, mediante a

contratação de empresa tecnicamente habilitada e equipada.

Rêsultados lndirstos
Fortalêclmento do turismo locã|, alinhado às diretrizes do Programa Paraná Mais Eventos, ampliando o

potencial de atração de visitantes e movimentação econômica no comércio local.

Valorlzação da cultura rêglonal ê das manlfestações artÍstlcas, com estrutura que permite epresentações mais

qualifi cadas, segurâs e profissionalizadas.

MelhoÍia da lmagem instltuclonal do Munlcíplo, eo promover eventos com organização e estrutura

compatíveis com padrões profi ssionais.

Malor segurança e confiabllldade das estruturas utilizadâs, reduzindo riscos ao público, aos artistes e à equipe

organizadora.

Aproveitemento mais eÍlclento dos recuÍsos públicos, visto que a loceção em vez da aquisição evitâ custos de

manutenção, armazenamento, transporte, operação e substituição de equipamentos.

Contribulções à economla ê êflclência

Uso Íaclonal dos rêcuÍsos do convênlo, garantindo que o investimento seia direcionado exclusivamente às

necessidades reais do evento.

Evlta despêsas desnecêssárlas com egulslÉo de bens permanentes, que não seriam utilizados de forma
contínua e exigiriam manutenção especializada.

Otlmizâção dos recursos humanos e logÍstlcos, já que todo o serviço é prestado pela própria empresa

contretada, incluindo montagem, operação e desmontagem.
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15. VTABTUDADE DA CONrnÂTAçÃO

A contratação dos serviços de locagão de som proÍissional de grande portê, Palco Profissional e Painéis de LED

mostra-se plenamente viável e edequada para o atêndimento das necessidades identificadas pela Administrâção

Municipal, especialmente no âmbito da execução do Termo de Convênio ne 724l2O25lDPlT, celebredo coín e

Secretaria de Estado do Turismo.

A demanda por esrutura técnica qualificede para a realização dos e\rentos institucionais, culturais, turísticos

e comemorativos do MunicÍpio de Pérola/PR é pontual, temporária e específica, não iustificando a aquisiÉo

definitiva de equipamentos, o que reforça a escolha pela locação, solução mais econômicâ e eficientê.

A üabilidade também se sustenta nos seguintes aspectos:

Adequâção da solução ao objeto conveniado, garantindo o cumprimento dos obietivos do Progrâma Paraná

Meis Eventos.

Compâtibilidade técnica entre os itens contratâdos ê as necessidâdes operacionais da 5e$etâria responsável

pela execução dos wentos.
Disponibilidede de empresas êspecializadas no mercedo, capazes de fornecer equipamentos profissionais e

equipe técnica qualificada.

Baixo impacto ambientel, especialmente por setratar de serviço temporário de locação, sem aquisição de bens

permenentes.

Atendimento aos princÍpios da economicidade, eficiência e vantajosidade, considerando quê a locação evita

custos de manutenÉo, armazenamento, substituição e depreciação de equipamentos.

Compâtibilidade com o orçamento do convênio, assegurendo execução financeira adequada e denro dos

limites pactuados.

Dessa forma, conclui-se que a contratâção é tecnicamente viável, economicamente vantaiosa e necessária

para a adequada realização dos eventos programados pelo Município de Pérola/PR, representando a melhor solução

disponível para atendeÍ ao interesse público.

Risco ldentificado Probabilidade lmpacto Medidas MitiSadoras

Atraso na êntÍêga, montatem
ou lnstalação das êstruturas

Média
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000130GOVERNO MUNICIPAL

destineçâo adequâda dos resíduos gerados, priorizando descerte seletivo, reutilize componentes e mâteriais sempre

que possível. É proibido o abandono de materiais no localdo êvento.

Os equipamentos de som, iluminação e pâinéis de LED demandam consumo energético durante sua

operação. Como medida mitigadora a contratadâ deverá utilizar equiP.mentos LED, que possuem menor consumo

energético e maior eficiência luminosâ, evaliar o posicionâmento adequado das estrutures para minimizar

desperdÍcios de energia e utilização de equipamentos em bom estado de conservação, reduzindo perdes por mau

funcionâmento.

Apesar de ser inerente ao serviço, há risco de niveis elevados de som afetarem a üzinhança. Os profissionais

deverão manter regulatem técnica dos equipamentos, mantendo nÍveis compatíveis com normas municipais e

recomendaçôes técnicet direcionar adequadamente as caixas de som, minimizando dispeBão sonora para áreas

sênsíveis e monitorar a pressão sonora duÍante es apresentações.

Como se trâta de locaÉo, não há descartê de bens, o que reduz significetivamente impactos ambientais

relacionados à produção e fim de vida de êquipamentos.

Concluindo, os impactos ambientais decorrentes da contratação são mínlmos e controláveis, sendo

mitigados por medidas opeÍecionais simples e de fácil implementaÉo. Além disso, a opção Pelâ locação ê não pela

aquisição iá configura uma pÍátlca suíentávê|, alinheda aos princípios da economicidade, eficiência e

sustentabilidadê previstos na Lei ne 14.13317021..

16. MAPA DE RISCO

Alto
cronograme detalhado; fiscalização da chegada

dos equipâmentos; penalidadês por atraso;

equipe técnica adequada.



Falhe técnlca em
equipamentos de som, LED ou
palco
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Exigir manutenção comprovadã; equipamentos
reserva; testes prévios; equipe técnica presente
durante todo o evento.

Lr0 0 I 3.l"
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Media

Eqülpamentos incompatÍveis
com a necessidadê do êvento

Baixa Alto
Especificações detalhadas; reunião técnica prévia;

aprovâção de lâyout e configurações pêla
Secretâria.

Acidênt€s duÍantê
montagem, operação ou
dêsmontetem

Baixa Alto
Cumprimento das NRs; uso de Epls; supervisão da
Prefeitura; verificação da estabilidede das
estruturas.

Condiçôes climáticâs adversas Média
Médio /

Alto

co com cobertura adequada; plano alternâtivo;Pal

lndisponibilidade da êquipe
técnicâ da contrateda Baixa Médio

e equipe mínima; substituição imediata;Previsão d

Íiscalização.

Preço acima do valor de
mercedo Baixa Médio

Pesquisa de mercado; preços referenciais; análise
de vantajosidade; negociação.

Deslstôncla dã empresa apris
aceite Eaixa Alto

e comp.omisso; penalidades contratadas;
fornecedores âlternativos ma peados.

Carta d

Danos ao patrimônio públlco,
local do evento ou mêio
ámbiênte

Baixa Alto
Responsâbilização contrdtual; fiscalização; uso de
materiâis adequados.

Ruído excessivo causando
reclamações ou intervenção Média Medio

gem do som; cumprimento da legislaçâo de
ruídos; direcionamento adequedo das caixas.

Regula

CEP:87.í&{XD - Fonç/Tac 3ó36{3{x).

Alto

proteção dos equipamentos; avaliação prévia do
local.
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ANEXO - tV

DTSPENSA ELETRôNICA N9 XX/2025
MODELO DE DECLARAçÃO UNtF|CADA

(papel timbrado dâ licitante)

Ao pregoelro e equlpe d€ apolo
Prefeitura Municipal de )0000ü, Estado do Paraná.

DTSPENSA ELETRôNtCA n. XXl2025

Pelo presente instÍumento, a empresa CNPJ nQ

...........-, através de seu representente legal infra-assinado, que

( ) Declara, sob as penas do anigo 299 do Código Penal, que se enquadre nâ shuação de microempresâ, Bmpresa
de pequeno porte ou coopemtlva, nos termos da Lsl Complementar nt 123/06, altera& psla Lel ComplamentaÍ
nr 14214, bem assim que Inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situâção.
(tMaÍcaÍ este item caso se enouadre na shuacão de microemoresa. empÍesa de oeouêno porte ou cooDerâti\rà-l
1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para â hâbilitação dêfinidos no Edital e que e proposta apresentâda
está em conformidade com as exigências editalícias do DISPENSA EIETRÔNICA n" x|(xI{ do Município de Mâria
Helena-PR.

2l Declara que está plenamente capacitado â eÍetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao DISpENSA
ELETRÔNICA n' xxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condiçôes contidas
no Edital e seus anexos

3| Declara que âté a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habiliteção no D|SPENSA ELETRÔNtCÂ n.
nIq Município de )oo(xx-PR, ciente da obrigatoriedade de declaraÍ ocorrências supervenientes.
4) Declara atende aos requisitos de hebilitação, e o que responderá pela veíacidade das inÍormações prestadal na
forma da lei (art. 63. l. da Lei ne 14.133/2021)
5l Declara que não emprega menor de 18 ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, nã condição de aprendi2, nos termos do artigo 7", yJ«lll, da Constituição
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lv do art. le e no inciso lll do art. 5e da constituição Federdl
7l Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas
8) Declara, para os fins que â empresâ não fol dêclaradâ lnídôneâ por nenhum órgão público de qualquer esfera
de governo, estando apta e contratar com o poder público.
9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedede de declarar
ocorrências posteriores

lol Declara, pâra os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contGtante ou Íesponsável pela licitação.
lll Declara que suas propostas econômicas compreendêm a integralidade dos custos para atendimênto dos
direitos trabalhistas assegurados nâ Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normes infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vitentes na data de entÍega das
propostâs

12) Declarã que a proposta foi elaboradâ de forma independente, nostermosda lnstrução Normativa SLTt/Mp ne
2, de 16 de setembro de 2OO9

131 Declare, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaürados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
sr.(a). Portador(a) do RG sob ne

com sede la

....... e CPF nQ

;;;;;;;;;;;;,/d,"J.Jri,",".r""r.,",i::**,*f:::íj,"Jii,...",iJ. '(sócio

141 Dêclara conhecer as noímas de prevenção à corrupÉo previstas na legislâção brasilei.a, dentre elas, a Lei de
lmprobidade Administrativa (Lei Federal nc 8.4291L9921, a Lei Federal ne 72-8g'6l21f3 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhumâ das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conte própria

A'ENTDA D.NA pÉRorJq. rxlgx}, x y:1,,. :-_!T i-at9 _^Fonq,rer: 363ó83rx).
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quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens Íinanceiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam pÍática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico finenceiro do presente contrato, se.ia de Íorma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contreto, devendo garantir, einda que seus prepostos, administradores e colaboradorês

ajam da mesme forma

151 Declara, parâ os devidos fins que em caso de quelquer comunicação futurâ referente e este pÍocesso licitatório,

bem como em caso de eventual contratação, con(órdo que o Contrato seia encaminhado pare o seguinte sdsBp:

E-mall:

TêleÍone:0
16) Caso altere o citado e-ma:l ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de elteração iunto ao Sistêma

de protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormeÍlte fornecidos.

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

181 Declaro para os devidos fins que se o serviço for tercei zado cumprirei com o valor mínimo disposto para os

oficineiros, conforme termo de referencia.

...,........ de 2oxx

locâl e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

ÀVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N' 1731 CEP: E7.5t(,{00 - FonvfaI: 363fi300-
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ÂNEXO - V
pneeÃo rurnôrurco Ne xx/2025
MODETO DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obrlgatório por todas âs llcitantes)
(papel timbrâdo da licitantel

A empresa .- ., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrÔnico, se houver),

inscritâ no CNPJ sob ne................,.....- neste ato reprêsentada por........... §êIre, RG....-............,

CPF.................., (enderecol. vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Editalde PREGÃO (ELETRÔNICO)

ne \ Xl2O25 em epigrafe que tem por obieto a Contratação de empresa especializada na prestação dê serviços de

locação de som profissional de grande porte, locação de palco profissionel e locação de painéis de LED, incluindo

montâgem, operação e desmontegem, destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento

comemorativo que será realizado pelo MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná., em atêndimento as s€cretarias e

Departamentos do Município, conforme setue;

Item Especlficação Marca Unidãde quantidade velor Unitárlo

R9

Valor Total

1 xx xx RS R5

lnfoÍmar valor total RS...

1) Prazo de validade de proposta de _ (mÍnimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertuÍa do certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não este.iam de

acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos

todos os custos diretos e indiretot impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumprimênto integrâl do objeto deste edital e seus anexos.

5) lnformâr os seSuintes Dados BancáÍios, a Íim dê egilizar os possíveis pagemêntos:

Banco:

Agenciâ:_
Conta Corrente:

Rezão Soclal dâ Empresâ Ljcltante:
CNPJ:

EndaÍêço:

Tslefone/fax:

Local, (data)

Assinatura do Responsável Legal

AVEN{DA DoNA pÉRoLA ByrNGToN, N" 1731 CEP: 87.5,${XX) - Fone/F.x 363É300.

caso seia a empr€sa veÍrcedora os papamêntos, vão sêr depositados, na conta informada.
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ANEXO VI
pneeÃo eurnôHtco N' n/202s

PROCURAçÂO

Pelo presente instrumento particular de procuração e peh melhor foíme de direito, a EMPRESA, com sede na Rua

, n" 

-.- 
devidemente inscrita no CNPJ/MF,

sob n' , representada, neste ato, por seu sÓcio-terente (ou gêrente) Sr. , brasileiro,

estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidede, nomeia e constitui seu representante, o Sr. , estedo

civil, profissão, portador dâ cédula de identidâde, R.G. n' e do CPFIMF, sob n' , a quem

são conferidos poderes para representar a emprese outorgante no

pÍegâo n __)12025, iníaurado pelo MunicÍpio de Pérola-PR, em especialpara firmar declarações e atas, formular

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demâis atos pêrtinentes

ao cename acima indicado.

local, tt de *"Útt'*r'*tr de 2025'

Nome do Responsável Legal

Outorgante

al,nnoa oorsa pÉnolA BYINGTON, N" 1731 CEP: &7.540{00 - FonVFe 363€Yn.
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cúusuu SEGUNDA - DA DocuM ENTAçÃo cottrRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de

tÍanscrição, os seguintes documentos cujosteores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocetóriot edital

de licitação, bem como a proposta, dâ proponênte vencedora, parêcer de julgamento e leSislação pertinênte à

espécie.

cúusuLA TERCETRA - DAs coNDlçõEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidades solicitadas

pelo Município.

3.2, pare pagamento, a empresa deveÍá apresentâr nota Íiscal e/ou fatura do(s) material/equiPâmento(s)

entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Pérola.

3.3. Além da nota flscal e/ou Íatura do(s) material/equipâmento(s) entregue(s), a(s) empresâ{s) deveá (ão}

apresentaÍ e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

a) certidão Negativa de débito de FGTS;

b) certidão coniunta Negãtiva de Débitos Relativos eos Tributos Fedelais ê à Dívidâ Ativa da união;

c) certidão Negativa de Débitos Trabelhistas (CNDT);

d) Certidão Negativâ de Débitos Municipais;

ÍlCertidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

3.4. Nenhum pagamento seÉ efetuãdo a PROMITENTE FORNEC€DORA enquanto pendente de liquidâção de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem qüe

isso gere direito ao pleito de reeiustamento de preços ou correção monetária.

cúUsug1 qUARTA - vtcÊNcn - o pÍazo de vigência do pÍesente contrato será terá validade de 03 (três) meses

contados da data de assinatura do contrato.

cúusutA eulNTA - Do MoDEto DE E(EcuçÃo Do oBiEro

anmroa ooNa pfooLA BYINGTO§ N" 1731 - CER E7.s4O'o00 - FordFa,: 3636{3m.

ANEXO -Vll
MINU]A DO TERMO DE CONTRATO

DISPENSA ELETRôNrcA N9 )Oí2O25

MUNlcÍPlo DE PÉRoLA, pessoa iurídicâ de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no cNPJ/MF sob n.e 81.478'133/0001-70,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a Sra VALDETE cARLos

OLIVEIRA GollçALVEs DA CUNltA, bÍâsileira, cesada, residente e domiciliada

na Rua Olavo Bilec ne 870. neste Município de Pérola, Estado do Parená,

portadore do CPF ne 524-098.729-72,qortâdorâ da Cédula de ldentidade RG'

ne 4.015.357-8 sSP/PR, doravante denominado CoNTRÀTANTE, ê, 

-- 

,

Pessoa iurídica de direito privado, situade à -----,-----', na cidade de ---
-------, no Estado do Pâraná, inscrita no CNP, sob n.e ------, neste 3to

representada por seu sócio Administrador: bresileiro, casado,

empresário, portedor da Cédula de ldentidade RG n.e --*--, inscrito no

CPI/MF sob n.c ------, residente e domiciliado à ----, ---, na cidade de -

-------, denominada CoNTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo ne e em observância às disposições da Lei ne

14.133. de 1e de abÍil de 2021. e demais legislação aPlicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrdto, decorrênte de DISPENSA

ELETRôNrcA n'xx/2o25, homologâda em *'/*+/r'r** mediante âs cláusulas

e condições a seguir enunciadas:

cúusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDlçôEs

O presente contrâto tem por objeto a ContratãÉo de empresa espêcializade na prestação de serviços de locação de

som profissional de grande pofte, locação de palco profissional e locação de painéis de LED, incluindo montagem,

operação e desmontagem, destinados ao etendimento das necessidades estrutureis do evento comemorativo que

será realizado pelo Município de Pérola, Estedo do Paraná.

PARAGRAFo PRIMEIRo - Descrição:

Vãlor UnitquãíL MrÍcr/
ModdoUnid.Itêm Des..içãol-ote
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5.1. A execução do objeto dar-se-á de forme lntsgral, contemplando a locaÉo, montagem, opeEção €

dêsmontegem de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED, conformê necessidade de

Secretaria Municipel de Comunicação Social, CultuÍâ e Turismo (SECOCULT), exclusivamente para a realização do

evento previsto par:i o dia 29lLZl2O25.

S.2. A empresa contratadâ será convocada pela Secretariâ Íequisitante pare alinhamento técnico sobre o evento

(local, horário, dimensões da área, necessidades específicâs e cronograma). A contrâtâda deverá epÍesentar

reletório ou ficha técnica contendo âs confagurações dos equipâmentos que serão disponibilizados.

S.3. A solicitâção formal parâ execução dos serviços será realirada pela Secretaria Municipal de Comunicação Social,

Cultura e Turismo (SECOCULT), por e-meil ou outro meio oficial, indicando deta e horário do evento, locel exato de

montâgem, dimensões e horários de inÍcio e término das atividedes. A contratada deverá confirmar o recebimento

da solicitação no prazo máximo de 24 horas.

S.4. A contratada deverá proúdenciar o trenspone seguro de todos os equipamentos e estruturas eté o local

definido pela Administração. A equipe técnice deverá comparecer com antecedência mínima previamente ajustada

keralmente entre 6 e 12 horas entes do evento, conforme porte do show).

5.5. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica habilitâda para a operação do sistema de som durante todo

o evento, monitoramento e opeÍâção dos painéis de LED, acompânhemento estÍuturel do palco e solução imediete

de qualquer instabilidede, falha ou necessidade de ajuste. A contratada será responsável pela substituição imediata,

sem custos adicionais, de equipamentos que epresentem defeitos ou meu funcionamento.

5.6. Após o encerramento do evento a desmontagem deverá ser executada pela equipe técnica da contratada, de

forma segura e ortanizada, todo o material deverá ser removido do local, preservando a limpe2a e integridade da

área utilizade.

5.7. Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em pertê, caso não atendam às êspecificeções deste Termo de

Referência ou apresentem falhas de operação, montagem ou segurança. Nesses casos, a contrateda deverá proceder

à coÍreção imediata ou à repetiÉo do serviço sem ônus, conforme orientado pela Administração.

5.8. A contratada s€rá responsável pela integridade e funcionamento dos equipamentos, segurança da estrutura

montada, danos ao petrimônio público ou privado decoÍrentes da montagem ou operação, cumprimento das

normas técnicas e de segurança e substituição de equipamentos defeituosos durante o evento.

5.9. O pagamento será realizado em até 30 diâs após o recebimento definitivo mediânte âpresentação de Nota

Fiscal compatívelcom o serviço executado, somente pelos itens efetivamente utilizados no evento.

cúusulA sExrA - Dos REcURÍ)s oRçÁMENTÁRlos: As despesas decorrentes do presente contrato corÍerão por

conta da dotação orçamentárie:

SETIMA:

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.1.1. O Termo de Referêncie;

7.1.2. O Estudo Técnico Preliminer;

7.1.3. O Edital da Licitação;

7.1.4. A Proposta do contratado;

7.1.5, Eventuais anexos dos documentos suprecitados;

7,2. São as seguintes as obrigaçóes das pârtes neste contrato:
7.2.1. SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

af A empresa contratada para a execução dos serviços de limpeza urbana no Município de Pérola/PR deverá

cumprir integralmente todas as obrigações descritas neste Termo de Referência, no contrato edministretavo, e nos

documentos legais que regem a execução do serviço, assegurando a qualidade e eficiência na prestação dos serviços.

A contratada assume as seguintes responsabitidades:

bl Execução do Objeto: A contratada deve executer o objeto deste contrato de Íorma eficiente, conforme as

especiÍicações descritas no Termo de Referência, Sarantindo que todos os serviços de varrição e roçãda se.lam

realizados dentro dos prazos e conforme a qualidade exigida pela Prefeiture.

AVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON. N" 1731 CEP: E7.540{00 - Fone/Fer: 363fi3m.
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cl Encargos Trabalhistas, PÍevidenciários, Fiscais ê Comercieis: A contrêtada será responsável pelo cumprimento de

todos os encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍdais decorrentes da execução do contrato, incluindo

o pegamento de salários, recolhimento de tributos e contribuições sociais, e a regulerização das obrigaçôes fisceis.

dl Condiçôes de Habilitação e Qualificação: A contratada deverá manter, durante todâ a exeorção do contrato,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigides na licitação, garãntindo e continuidade dâ execução dos

serviços sem interrupções e dentro dos pedrões exigidos pela Adminisrâção Municipal.

e) Responsabilidade pelos Empregados e Prepostos: A contratada será totalmente responsável pelos empregados

e prepostos que venham â prestar serviços relacionados ao contrato. O Município não terá qualquer vínculo

trabalhista com os trabalhadores da contratada, sendo este a única responsável pelos direitos trabalhistas,

pagamento de sâlários, encergos sociais, e quaisquer responsâbilidades decorrentes de acidentes de trabalho.

0 Responsabilidade pelos Denos: A contratada responderá por todos os danos causados ao Município ou a

terceiros, seia porfalha na execuçâo dos serviços ou por ecidentes que envolvam seus empregedos ou prepostos. A

contratada isenta o Município de quelquer responsabilidade por danos materiãis ou pessoeis que possam ocoÍrer

durente a execução dos serviços.

g) Cumprimento das Obrigaçóes Legais: A contretada deverá cumprir riBorosamente todas as obrigações de

natureza tíabalhista, fiscal, previdenciária e ambiental previstas em lei, bem como âs noÍmas de segurança no

trabalho, apresentando, sempre que solicitado, os documentos que comprovem o cumprimento de suas

responsabilidades, como certidões negativas de débitos fiscais, regularidade com â Previdênciâ Social e outros

documentos pertinentes.

h) Responsabilidade pelos Vícios e Danos nos serviços: caso o ob.ieto do contrato apresente vícios ou danos

decorÍentes da execução dos serviços, a contratada será responsávêl pela substituiÉo, reparação ou correção dos

mesmos, às sues expensas, no prâzo fixado neste contrato, em conformidede com as disposições do Código de

Defesa do Consumidor (l"ei ne 8.078/1990).

i) Comunicação sobre lmpossibilidade de Cumprimento do Prazo: Caso a contrâtada não consiga cumprir o prazo

de execução dos serviços, deverá informar à PÍefeitura com antecedência mínima de 24 horas, apresentando a

devide .iustificâtivâ e comprovação dos motivos que impedem o cumprimento do prazo acordado.

J! Manutenção das Condições de Habilitação e Qualificação: A contratada deve manter, durante todo o contrato,
a regularidade fiscal e qualaficação técnice êxigida para e execução do objeto. caso haja elteração nâ suâ situação

fiscal ou qualquer outra condição que possa comprometer a execução do contrato, deverá comunicar

imediatamente à PrefeituÍe.

k, lndicação de Preposto: A contratada deverá indicar um preposto responsável pela supervisão e coordenação dos

serviços, sendo este o ponto de contato direto com e Prefeitura para resolução de quaisquer questóes operacionais

ê administrâtivas durante a execução do contrato.
7.2.2. SÃO OBRTGAçõES DA COMTRATANTE:

7.2.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍP|O:

â) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

bl Dar a Cont.etada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

c) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Editel e seus anexos;

dl Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CONÍRATADA por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou coÍrigido;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA através de comissão/servidor

êspecialmente designado;

8l Ef€tuar o patâmento à CONTRATAOA no velor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por queisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculãdos à execução do presente Contrato, bem como por quâlquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA orTAvÂ - ANT|coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na lêgislação brdsileire, dentre eles, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.c 8.429/1992), a Lei Federal n.0 12-846/2013 e seus regulamentos,
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se comprometem que para a execução deste conrato nenhrma das panes poderá oferecer, dar ou se compÍometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar oU se comprometer a aceitar, de quem quer que seia, tanto por conta própria

quanto por intermédio de ourem, qualquêr pagamento, doação, compensação, vantagens finenceiras ou benefícios

indevidos de qualqueÍ espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegalou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiretâ

quânto ao objeto deste contrâto, devendo gârantir, ainda quê seus prepostos, administradorês e colaboredores

ajam da mesma forma.

cúUsUtA NoNA - A abstenção por parte do cONTRATANTE de utilização de quaisquer direitos ou faculdâde que

lhe assistâm em razão deste contrato e/ou de lei não importerá em Íenúncia destes mesmos direitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a guelquer tempo.

cúUsULA DÉctMA - A inexecução total ou pardel do contrato ensejâ a sua rescisão, conforme disposto no Capítulo

Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da AdministÍação em casô de rescisão administrativa prevista na

Lei Federal n' 74.73312L-

ctÁusuu oÉonaa eRTMETRA- DAs tNrmções r saxçõ6 ADMlNlsrRATlvÂs

11.1. Comete infração administÍativa o fornecedor que cometer quaisqueÍ das infrações pÍevistas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, queis sejam:

11.1.r.. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inêxecução total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exi8ida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, selvo em decorrêncie de fato superveniente devidamente iustificado;

U.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposte;

11.1.7. Ensejar o retardamento de execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;

11.1.8. Apresentar declardção ou documentação false exigida para o ceÍtâme ou prestar decleração falsa durante

e dispênsa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. Frauder â dispensa eletrônice ou pratica, ato fraudulento ne execução do contreto;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualque. .atureza;

11.1.10.1. Considera-se comportâmento inidôneo, êntre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto eo enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo epós o encerramento da fãs€ de lences.

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, dê 1e de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrâçôes discriminadas nos subitens anteriores Íicará suieito, sem

preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

e) Advertência pela fatta do subitem 11.1.1deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa dê 30% (trinta poÍ cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela conduta do fornecedor,

por qualquer das infrâções dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmb:to da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1,2 a 11-1.7 deste Aviso de

conratação Direta, quando não se justificar a imposição dê pen3lidade mais gravê;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Púbtica direta e indirêta de todos os entes fede.ativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

u.3. Na aplicação das sanções serão consideÍados:

11.3.1. A nâtureza e a gravidade da infração cometida;

u.3.2. As peculiaridâdes do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que delã provierem paÍa a Administração Pública;

rvrlroa ooN.r. rtuot-a ry19311,X T1,.. :^_.9T:j]:43 --Foaç[a* 3636{rrr.
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11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas ê orientações dos

órgãos de controle.

U.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração eo contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gaÍartie

prestada ou será cobrada .,udiciâlmente.
11.3.7. A âplicação das sançôes previstâs neste Aviso de conratação Direta, em hipótese algumâ, a obrigação de

reparação integral do dano câusado à Administreção Pública.

U.3.8. A penâlidade de multa Pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

U.3,9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangêira, cópias do processo administ.ativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade Competente, com despacho fundamentãdo, para ciência e decisãO sobre e eventual

instauração de investigaÉo pretiminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.3.10. A apuração e o julgemento dãs demais infraçóes administretivas não consideÍadas como ato lêsivo à

Admi.istração pública nacionâl ou estrengeira nos termos de Lei ne 12-846, de le de aBosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

11.3.11. O processamento do PAR não interÍere no seguimeato reguler dos processos administrativos especÍficos

para apuração da ocoÍrência de danos e preiuÍzos à Administração Pública Federal resultantes de ãto lesivo cometido

por pessoa iurídica, com ou sem a pârticipação de agente público.

11.3.12. A aplicação de qualquer des penalldedes previstes realizar-se-á em processo âdministrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 14.1.33, de 2021, e subsidiariamente na Lei n9 9-784, de 1999.

11.3.13. As sânções por âtos praticâdos no decorrer da conÍatação estão previstâs nos anexos a este Aviso.

cúusutA DÉclMA SEGUNDA - Do REAJU§TAMENTo DE PREços

12.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

12.1.1. O reequilíbrio econômico-Íinanceiro do Co.trato, para mais ou parâ menos, se iustificâ nas se8uintes

ocorrêncies:

12.1.1.1. paÍa mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes impÍevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consêquências incãlculáveis, reterdadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, corfigurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontrâtual.

12.1.1.2. pare menos, na hipótese de o valor con$atado ficar muito superior ao valoÍ do mercedo, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

12.1.2. para solicitar o reequilíbrio não podeÍão haver êmpênhos com pendência de entrêga refeÍentês eos

itens objetos do pedido.

12.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspênd€m a êntrêqa de ltêns iá empênhedos. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados pare os pedidos posteriores a dêcisão final da Autoridede Competente'

12.1.4. para a caracterizaÉo do pedido de reequilíbrio, a CO'{TRATADA deverá apresentar no Setor de ComPras e

Licitações, de preferência via e-mai!: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

12.1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no foÍnecimento do(s) Produto(sl contratados e o

preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

000t 40

Descrição do Serviço
Rs 0,0oâ)Valor registrado no Contrato
Rs 0,00Custo unitiírio (N.Í. nt.... .. Data:.,..1.......1 -.......1b)

RS o,ooTotal de impostos/tribu:osc)
Rs 0,0o0%d)

Fóríruh=e-(b+.+dl
Rs 0,00o%Margem de UrcÍoe)

RS o,ooCustototal=a-ê

Desarição do Seíviço
RS o,ooalValor Íegistrado no Co.trato
Rs O,mcr-rsto unitião 11.f . nr.......... Data:-.l -......1,.--....1b)

Rs o,oo0%Total de impostos^ributosc)

0%

Total de custos fxos

ÁVEI.IIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP:87.í0{00 - foa{Fax- 363ô8300.
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d) o Rs 0,00Íotâ! de custos fixos

FóÍmul.=ã-{b+c+d)
e) Margem de Lucro

Custototel:à-e Rs 0,00

12.1.4.2. Cópias das notas fiscais refeÍentes ao mês de julgâmento da licitâção, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contrâtedo(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao PerÍodo de

realização do pedido.

12.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipu:ado no êdital da :icitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.1.4.4. Cópias das cenidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista;

ir, CeÍtidâo de débitos relativos eos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ative Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributáÍios e dívida etiva municipel; vi,,

Tribu.âl de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.8ov.br/ {Consultâ de lmpedidos dê

Licitar); v4 Tribunel de Contas da União - TCU em consulta consolidada dê pessoas jurídicas que reúne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vri, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; ix,f CEIS - Cadastro Nacionel de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,f

CNEP - Gdesro Nacional de Empreses Punidas, no sile https://certidoes-aof.aoDs.tcu.sov.br.

12.1.5. Ne âusência de um dos doc{msntos êlencedos âcíma, o pedido de reequilÍbrlo econômlco-financelro lGO
SEú RECEBIDO.

12,1.5. A iniciativâ e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabêndo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.7. A licitante fice ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exdusiva responsabllldâdê,

não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o lntuito único de ganher â licitação

e postêtiormette buscar via Íevisão do pÍêço aumênter ou regularlzar sue maÍgem opêÍecional, sob pena de

Íes€isão do contrâto e de aplicação das pênalidades sdministÍatlvas prêvistas êm lel ê no edital.

12.1.8. Se ô CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela ?REFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação dãs penalidades

administrativas prev:stas em lei e no edital.

12.1.9. Para defeÍimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo gue o íeâlinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

12.1.10. o Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da tÍoca de fornecedoaes por

parte da Empresa, será consideredo injustificado o pedido, mantendo-se os valores oÍiginais.

12.1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar pâra as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornêcimento já emitidas.

L2.Z,LZ. o novo Dreco só têrá validade aDós DaÍecer urídico ê não terá efeito retroativo

12.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato paÍa menos, a Admlnistração

deverá comprovar a queda dos preços através da iuntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

paêços de mercado.

12.1,14. O reajuste de preço será âdmitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partiÍ da data limite para ap,esentação da proposta ou do orçamento a que essa se refe.ir.

12.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediãnte a aplicação, pelo contratante, sendo consultâdos nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do indicê mais vantajoso para administreção, exclusivamente paÍa es obrigações iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

12.1.15. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reaiuste.

12.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamerto, o contratante pagârá ao contratado
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a importância câlculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.1.18. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para Íeajuste será(ão), obri8atoriamente, o(s) definitivo(s).

12.:..19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustâmento venha(m) a ser extinto(s) ou de quelquer forma não

possa(m) mais sêr utilazâdo(s), será{ão} adotado(s), em substituição, o(s} que vier(em) a ser determinado(s} pela

legislação então em vigor.

12.1.20. No caso de atraso pelo Contrâtânte, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo finel do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.133/2021;

§ 7e lndepeídênteínêífte do prao de duiâÉo do Conffio, s€liá obÍEaüÍia a praniúo m edltal de Índb de reaiustamênto de

pÍeço, oom databaie ürndada à data do orgneno e*imado e com a pciHlirade dê ser e6rtâbêlciro mais dê um índice

especÍflco ou setoÍhl em conmede oÍr a reâÍdade de Esdo dos rcspecriuG iÍr9lÍno6,

cúusutA DÉctMA TERCEtRA - DA GEsrÃo E FtscAuzAçÃo Do coNTRATo
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada pane responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em câso de impedimento, ordem de pârâlisâção ou suspênsão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples âpostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidede e â contratada devem ser reelizadas por escrito sempre que o

eto exigir tal formelidade, edmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante dâ empresa para adoção de providências que devâm

ser cumpridas de imediato.

13.5. Todâs as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistat p;evidenciáriot fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

13.6. Afiscalização do fornecimento do obieto contratualse dará de forma ampla e lrÍestratâ, competindo ao gestoÍ

e ao Íiscal do contrâto o seu exercício.

13.7. O rêsponsávelpela gestão deste contrato será o servidoÍ 'r'rti'*':rt:'*t'r, ocupante do cargo de *rt'*r*,
ficando desde âgore notlflcãda da lndicação na qualidade dê testêmunhâ contretual.
1. O gestor do conÍeto coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscâlizeção do contrato
contendo todos os registros formais dâ execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das atteraçóes e das prorrogações contratuais, eleborando reletório com
vistas à ve.ificação da necessidade de âdequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.2L,lvl.
2. O gestor do contreto acompanhará os registros realizados pelos flscais do contÍato, de todas as ocorÍências

relacionadas à execução do contreto e as medidas adotadas, informândo, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 7!.246, de 2022, aÍL.27,lr]'.
3. O gestor do contrato acompanhará â menutênção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despêsa e pagamento, e anotârá os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despêsa no relatório de riscos eventuais. (Decreto na 11.246, de 2022, art.2L,llll.
4. O Sestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na exêcução contratual, baseado nos indicadores objetivamente derinidos e aferidos, e a eventuais
pe.alidadês aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. {Deffeto ne 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).

5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsâbilizâção

para fins de aplicação de sânções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 dâ Lei ne 14.133, de 2O21,

ou pelo agentê ou pelo setor com competência parâ tal, conforme o caso. (DecÍeto nP 11.246, de 20'22, aÍt.2l,Xl.
6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos quê

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 1r..246, de 2022, art.27,Vl\.
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7. O gêstor do contrâto deverá enviar a documentãção pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pêlâ fiscâlização e gestão nos têrmos do

contrato.

13.2. A FiscalizaÉo do Contrato sorá arlbuída eo(sl SeMdoÍ{esl:
13.2.1.1. t...tr..*.....'..'r.., CaÍgo. ....t.4.4'!4, mãtÍícula ....arr..it, Sêctetarla ....rtút...t.'ri..
el A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.1.33, de 2021, an. 117, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do conrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecides no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pera a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, atl. 22, Vll;
c| O Íiscal do contrato anoterá no histórico de geÍenciamento do contreto todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descíição do que for necessário para a regula zação das faltas ou dos defeitos
observados- (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1c g ps.r.1r ne 1L.246, de 2022, aft.22,111.

dl ldentiÍicada qualquer inêxatidão ou irre8ularidede, o fiscal do contrato emitirá notiÍicações para a correÉo da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, ?,ft.22,llll;
el O Íiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demândar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e seneadoras, se for o caso.
(Decreto n0 L7-246, de 2022, art.22,lvlt
í) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprãzedas, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato. (Decíeto ne 11.246, de 2022, a.t.22,Vl;
3) O fiscal do contrâto comunicará âo gêstor do contreto, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistes à tempestiva renovâÉo ou à prorogação contratual (Decreto ne 11 .246, de2022, arl.
22,Vfi\.
h! O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o paSamento, as Sarantiâs, as glosas e a formalização de apostilamento e termos âditivos, solicitando
quai§quer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário {Art. 23, I e ll, do Decreto ne Lf.246, de 2022]|.
il Câso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato etuaÍá
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 1].-246, de ZOZ2, art- 23, lV).
cúusutA oÉctua Qumra - DA REsclsÃo - o CoNTRATANTE se reserva o dareito dê rescindir o Contrâto,
independentemente de interpelação iudicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização
de qualquer especie, nos seguintes casos:

e) Quândo a CONTRÂTAOA transferir no todo ou em parte o Contrato;
b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais poÍ parte da CONTRATADA,

cl Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

dl Quando a contratada falir.
PaÍá8rafo Primelro: Para apuração das situeções acime descritas, que ensejarem a rescisão contratuâ|, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administretivo cabível, com prévia notificação ao contratedo de todos os
atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicaÉo das demais providências legais cabÍveis.
Pará8raío segundo: O CONIRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,
poderá rescindir o contrato desde que eÍetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.
cúusur.A DÉctMA qutNTA- DAs ALTEÍiAçõES:

18.1. Eventuais alterações coniratuais reger-se-ão pela disciplina dos erts. 124 e seguintês da Lei nr 14.133, de
2027.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro
do prezo contratuel estabelecido, os acréscimos ou supressõês de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressões resultantês de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado dâ côntrataÉo,
ne forma do art. 125 da Lei Fedêral n" 14-733121.

cúusurA DÉoMA sExrA - DA REvoGAçÃo E ANUrAçÂo:
âl Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PÉRoLÂ-PR, o direito de revogar a licitaÉo por rarões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovâdo, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
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b) A declaração de nulidade de algum eto do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam-

cl Quando da declaração de nulidade de algum ato do pÍocedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a quê ela se estende.

dl A nulidâde do procedimento de licitação não Bera obrigação de indeni2ar pela Administração.
ol A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurÍdicos que o contrato,
ordinariamênte, deveria produzir, além de desconsütuir os já produ2idos.

í Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar preluízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedlmento administrativo, assegurado o cont,aditório e a ampla
defesa, e formalizada mediente parecer escrito e devidamente fundamentado.
hl A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de PÉROLA-PR.

cúusulA DÉqMA sÉnMA - DA sUBcoNTRATAçÃo

17.l. Não será admitida a subcontratação do objêto contratual, devendo o obieto desta liciteção ser
fornecido/prestedo em sua integralidade pelo vencedor do processo.

CúUsUtA DÉoMA oITAvA - DA FRAUDE E coRRUPçÃo
18.1. fu panes declâram conhecer as normas de prevenção à corrupção preüstas na legislação bÍasileira, dentre
elas, a Lei de lmprobidâde Administrativa (Lei Federal ne 8.429h9921, a Lei Fedeíal no 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seia, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quento por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen$ção, ventagens
financeiras ou bênefícios indevidos de qualquer espécie, dê modo fraudulento quê constituem prática ilegal ou de
corrupção, bem como de mânipular ou fraudar o equilíbrio econômico Íinanceiro do presente contrato, seje de
forma diretâ ou indireta quanto ao obreto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma Íorma.
cúusutA DÉoMA NoNA - oBRtcAçôEs pERnNENTES À tGpD:
a| As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pêssoais a
que tenham acesso em razão do certâmê ou do contrato administrativo que eventuâlmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contrateção, independentemente de dêclaÍação ou de
eceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente Poderão ser ut:lizados parã as Íinalidedes que justificaram seu acesso e de acordo
com a boâ-fe e com os princípios do art.6e da LGPD.

c| É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em l-ei.
d) A AdministraÉo deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrâdos pelo Contratado.

êl Terminado o tratamento dos dados nos terrnos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hlpóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somênte enquânto
não prescritas essas obrigações.

f| É dever do conrâtado orientar e treinar seus empregedos sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

8) o Contratado deverá exitir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observânciâ.
hl O Contratante poderá realizar diligência parâ aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventueis pedidos de comprovaçâo formulados.
ll O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações ecêrca dos dâdos pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
jl Bencos de dedos formados a partir de contratos administrativos, notadâmente aqueles que se proponham a
armazenãr dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, hoÍário e registro da finalidade, para efeito de
rêsponsâbilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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kl os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inteÍoperável, e fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administreção nas hipóteses previstãs na LGPD.

ll o conreto está sujeito ã seÍ alteredo nos procedimentos pertinentes ao tÍetamento de dados pessoais, quãndo

indicado pela eutoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicâs oU recomendações,

editadas ne forma da LGPD.

ml Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 dâ LGPD dêverão ser comunicados à autoridâde nacional.

cúUSutl VtCÉstUa - DA lEGtst-AçÃO npLtCÁVtt-: O presente insrumento contrâtual rege'se pelas disposições

expressas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores. na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 -Código de Defesa do

Consumidor, no Código Civil BÍasileiro, no Código Comerdal Brasileiro e em outros rêferentes ao obieto, ainda que

não explicitâdas.

cúusuu vteÉstruA pRtMEtRA - DO FORO: As panes contratuais ficam obrigadas ã responder pelo cumprimento

deste termo, pe.ante o Foro da Comarce de ?árolâ, Estado do PaÍaná, não obstante qUalquer mudança de domicílio

da CONTRATADA que, em razão disso, é obÍigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citeção iniciel e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem iustas e concordes, as partes essinam o presente instrumênto em 03 (três) vias, de igual

forma e teor, na presença das testemunhas.

Pérola/PR, ** de abril de 2025.

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

CONTRATADA

t Se nêcêssário e presente minuta sêrá alterada para eventuel edêquação a leglsleção ügêntê'
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COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Compras e Licitação.

À senhora

VALDETE CARTOS OTIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para publicação de licitação

Senhora Prefeita,

Encaminhamos, para apreciação e autorização de Vossa senhoria, os autos do Processo

Licitatório, na modalidade DISPENSA ELErRÔNICA, objetivando a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de locação de som profissional de grande porte, locação de

palco profissional e locação de painéis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem,

destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento comemorativo que será

realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora estimada em um valor total de RS

58.511,12 (cinquenta e oito mil, quinhentos e onze reais e doze centavos).

Após análise técnica e jurídica, o processo encontra-se devidamente instruído e apto à

publicação do Edital, em conformidade com a Lei ne 74.733/2021e demais normas pertinentes.

Assim, solicitamos a autorização para publicação do respectivo Edital no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, Diário Oficial e demais meios previstos.

Atenciosamente,

Pérola/PR, 11 de dezembro de 2025

Yo^,^ [ Â. nwr,ns
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: E7.54{IOOO - FONe: 363É300.
CNPIr 81.4i7l8.Ú:t/0001-70 - email: 994pl4§19!sq!ê.2!ggitbl
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COMUNICADO INTERNO

Assunto: Autorização de Publicação

Autorizo a publicação do Edital referente ao Processo Licitatório na modalidade

DISPENSA ftftnÔrutCa, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de som profissional de grande porte, locação de palco profissional e

locação de painéis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao

atendimento das necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo

Município de Pérola, Estado do Paraná.

Determino, ainda, que sejam adotadas todas as providências administrativas

necessárias para ampla divulgação e regular prosseguimento do certame, de acordo com o

disposto na Lei ne 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 42212023 e demais legislação

aplicáveis, observadas as formalidades legais.

Pérola/PR, 11 de dezembro de 2025.

c-
VALDETE CARLOS D TIVEIRA GONçALVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

AVENIDÀ DONÁ PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 67.54(X)o() - FONe: 3636E«N.
CNqJ: Af .47E.ú9rcüIf -70 - email: compr.e@perola.pr.sov.br

Do: Gabinete da Prefeita

À

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação
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AVTSO DE DTSPENSA ETETRÔNtCA n" 15/2025
t-tcrTAçÃo DE AMPrA CONCORRÊNCIA

Processo Administ.atlvo n" l!7 12025

1. OB.|ETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha dâ proposta mais vânta,iosa para a Contratação de empresa
especializeda na prestação de serviços de locação de som profissional de grande poÍte, locação de palco profissional
e locação de painéis de LED, incluindo montagem, opeÉção e desmontagem, destinados eo atendimento das

necessidâdês estruturais do evênto comemoretivo que será reelizado pelo Município de Pérola, Estâdo do Pardná,
conforme condições, quantidedes e exigências estâbele€idas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1,2. A contratação será por item, conforme tabela constante abaixo.

1.2.1. Havendo mais de um itêm ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quântos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o
compõem. HAVENDo DTVERGENOA ENTRE o DE§CRlTlvo DO SISIEMA 8or.sn DE tlCrTAçõES Ê EttôEs DO BRASTL

(BlIl E O DESCRmVO DO EDÍÍA|" PREVALECEnÁ SEMPRE O DO ED]ÍAL
1.3. O critério de iulgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às êspecificaçôes do objeto.

5€

É\

3t
EE

ffi

ITEM qUANÍ. UND. rsrroncnf,o V. UNIÍARIO V. TOTAL

1 1 DIA

locrtão dr P.lco dr cr.nd. h. Proftsi.ro.l l2rlo rnctÍo.. palco profissbnal com
cobertura. construído em êstrutuíâ de alumínlo com reforço estrutuÍal, projetado
para grandes eventos e montagens se6uras coníorme normâs técntâs vigentes.
Dimenóes totais de montagem: 12 rnêtros de laí8ura por 10 íÍEtros de
proÍundídade, com ahura ajustável de O.5S m a até 2,50 m; piso confecclonado em
tablâdo de compensâdo naval (maítimo), com espessura mínima de 25 mm.
reve5tido com mateíial êmborachado antldeíapante; Guaídã,corpo metálko de 1
metÍodealturâ nas lateÍais e no fundo do palco; Escada de aces§a eí alumín'to, com
coííÍmão bllateral; Cobertura completô com estrutura de alumÍnbe lona tenaionâdâ
de alta resiíência, oferecendo proteção contÍâ lntempédes; Fechâmento larcral e de
tundo em sombíte, garantindo ventllação e acabâmento estético; /Áúeâ de serviço
lateral embutida, com dlmensôes mínimas de 2 x 2 metíos, inte8rada à estrúura
prlncipal destlnada a apolo técnlco, armazenamento de equlpamentos ou uso de
produção; lncluso tÍan'porte, montagem, desanontâtem e equipe técnica
Éspecializada; A e5trutura deveÍá possuir ART (Anotação de Relponsabilidade
Técnaca) e registro iunto ao CAI./CREA, asseguÍando a conformidade técnica e a

seSuraaça op€râcional.

Rs 17.6s0,00

2 2

Painêlde LED ax3 m.úoú; 01 painel de tED modelo P3.91 mm, medindo 4 metros de
lartura por 3 metro6 de ahura, com est rrtuaa modulaÍ em âlumínio, bíilho míntmo
de 4.ín nlts, taxa de âtuãlização mínlma de 3.!|40 Hz e resolução compatÍvÊl com
conterido Full H D; 01 notebook com placâ de vídeo dedicada mínlma de 4G B; 01 vídeo
Frocessador com suporte mínimo tull HD;01 ATIM Studio Televiston HD (ou
equipamento equivalente pãra mmutáÉo de vídeo em tempo real); 10 metíos de
box trus5 Q30 com sapatas parâ estÍuturaÉo e sustentação do palnel; Íodos 05

câbeamentos e conexões necessiáriot pãra peíeito fundonamento do sistêmà,

Rs6.633,06 R§13.266,12

aEln

Torna-se público que o MUNICíPIO DE PÉROLA, inscrito no CNPJ sob n.e 81.478.133/0001-70, através da

Secretariâ de Sâúde, sediado Avenida Dona Pérola Eyington, Ne 1.731, centro, na cidade de PÉROLA - PARÂNÁ, por
intermédio da Excelentíssima Prefeita Municipal, VALDETE CARTOS OLIVEIRA GONçAIVES DACUNHÀ que realizará

Dispensa EletÍônica, com critério de julgamento menoÍ preço por item, na hipótese do an. 75, inciso ll, nos termos
da Lei nc 14.133, de 1e de ebril de 2021, e demais legislação aplicávê|.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚ8TICA:

Às o9:oo do dia ,l./1212025
PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROTA-PR

Local da Sessão Pública: httos://bll.ore.brl

AWNIDA DoNA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEI} 87.540{m - Eoae/F.i 36366sü).

Rs 17.650,00

DIA
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3 DIA

Pr..t Co d. ..rü9or d. loc.Éo, moottaqn, op.reção c dormon:egrm dr SOií E

|LUM|N,ÀçÃO DE GRANDE F(XIE PROFTS!iK) A! MÍnimo de 16 módut6 Ínê aíÉy
prorisslonâis (08 por lado). com potêncla total míntma de40.OmW RMS, eseguraído
cobeÍtura sonora homogê+eâ em áreas amplas e abertas; 12 5ubwoo6ers
pÍofisslonais de 18" (2.000\ / RMS cada), com í$postâ de Braves pÍofunda e
balanceadô; ProcessadoÍ dlgftal de áúdio com cÍo§sovers, equallzadoíe5 e llmitadoÍes
aúomáticos intetÍâdos; Âmplíficadores de alta eflclênde Clâ5se D, coÍnpatÍvels com
a porêncla total do slsteme, com proteção téímica e de sobrecarSa. 08 (oito)
Ínonitores de retoíno ativos dê 60OW RMS cadã; 02 (dois) side fills de 2.000W Rtvts
por lado, estérêo; Slstema independênte de mlxagêm e píocessamento di8ftal
dedicado aos músicos.01(uma) mesâ de som dl8Ítal profisslonalcom mÍnimo de48
cànais íÍakos e 16 auxiliaíea, rom interface dlgital, equallzadoíe' gráÍic-os,

conpretsoíes, gates e €reitos lntetrador;08 (oito) mlcíotones s€m fio UHF
pÍoísslonals; 08 (oíto) micíofonea dinâmkos e condensadores de pâlao; 08 (oito)
pedêstãls ajustáveis com base ÍeÍorçâdâ; Câbeamento completo com conectoíe5
Nêu!.ik, câbos balanceâdot powercons e extensões elétricea cohpatíveis; 24 (üntê
e quatío) moring hêads beam/spovwarh híbíido6 de 23OW ou supeÍioí, com
contíole DMX e estrutura de fixação aérea; 16 (dêzesreis) reíetores LED RGB de alta
potência (200W ou supeÍior), pâra lluminação de tíente, contÍaluz e ceno8rafia; 06
(5ei5) 5trobos ou efeitos especlâls rlncronizador via DMX; 04 (quatío) máquinas de
fumaça ou haze com controle.êmoio e tempoti2ado; 01 (um) controlâdor DMX
proÍlsslonal com Intêríace via softwáre para programação de cena5, slncronizaÉo
musicll e map€amento de luz; EstrutuÍa completa de treliça dê âlumínb bor tÍuss,
com ahuía míalmâ de 8 Írletrot incluindo Énlcos, travessas e riatemas de
suíentação; Côbeamento DMX e elétrico com íêdunúinciâ de circuito e píoteÉo
contÍa lobrecarga;01 (um) engenheiío de som e técnico lluminado. e 01 (um)
operadoí t&nlco de som e opêradoÍ de eÍehos vlsuais responsá!,/eb pela equall2aÉo,
mixâgem e monitoramento ô sistemâ dtrante o elento. A contrataÉo üsa
a!.$rr.Í ..Erràrrr tacnic. . G3tótic. .omp.tÍÚll otr .vritoa d. gr.]d. poÍta,
com capacldade pâra ú.lr0o paarota, gãÍantlndo ar..llnda aqlaúaa, clarala

R9 27.595,m

tônora, poÉôcia, Impacto vitu.l a raguÍahçt oprracjonal.

Va,or Totâl: RS 58.511,12 (clnquenta e olto mil, qulnhentos ê onze reais ê doze cêntavos).

2. PARnclpAçÃo NA D|SPENSA EtfTRÔNtCÂ
2.1. A participação no presênte edital de dispensa eletrônica se dará mediante eo portal: Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil- BLL, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br.
2.1'1. o fornecedor é o responsável por qualquêr tran$ção efetuada diretamente ou por seu represêntante no
Sistema de Dispensâ Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

2.2. UCrÍAçÃO DE AMptA CONCORRÊÍICIA,

2,3. Não poderão participar destã dispensa os Íornecedores:
2.3.1. Que não etendam às condações deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) enexo(s);
2.3'2. Estrangeiros que não tenham ÍepresentaÉo legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2,3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedâções:

a) Autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto exêcutivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens â ele relacionados;
b) Empresâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o eutor do proieto seje diÍigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, rêsponsável técnico ou subcontretado, quando a contratação verser
sobre obra, serviços ou fomecimento de bens e ela necestários;
cl Pessoa Íísica ou jurídicâ que se encontre, eo tempo da contrataÉo, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
dl Aquele que mantenha Únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, t.abalhista ou ciül com
diriBente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na liciteção ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dêles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

AWNIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.í0{fl) - FonG/Fai: 36364300
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e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6./104. de 15 de dezembro de 1976.

concorrendo entre si;

fl Pessoa física ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condeneda

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhedores e

condições análogas às de escravo ou por contratãção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do proreto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na âlínea "c" também eo fornecedor que atue êm substituição a outra pessoa, física ou

iurídicê, com o intuito de burlaÍ a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua conroladore, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovedo o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

ÍoÍnecedor;

2.3,4. Orgânizações da sociedade Civilde lnteresse Público - osclP, atuando.êsse condição (Acórdâo re 746/2014-

TcU-Plenário); e

2.3,5. Sociedades cooperativas.

3. tNGREsso NA DtspENsA ELEÍRôN|CA E CADASTRAMENTo DA pRoposrA tNlctAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramênto de sua proposta

iniciã1, ne forma dêste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do âviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marce do produto,

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estêbele€idos parâ aberture do procedimento.

3.3. Os licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassiÍicação, os seguintês documentos:

3.3.1. Comprovação de que a empresa é autorizada da marca dos equipamentos ofertedos, assegurendo

legitimidâde e qualidade técnica na entrega dos produtos;

3.3.2. Declaração que comprove a disponibilidade de garantia e assistência técnica autorizada no município de

Pérola-PR. A comprovação deverá ser acompanhada do alvaÉ de funcionamento da empresa, com especificação de

ramo de atividade pertinente, demonstrando a capacidade de prestar supoÍte local de foÍma eficiente.

3.3.3, A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trâbalhistas assegurados na Co.stituiÉo tederal, nas leis trâbalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de

entreta d3s propostas.

3.4. Todes as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos opeÍacionais, encartos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciâis e quaisquer outros que incidâm direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5,1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsâbilidade

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob ale6ação de erro, omissão ou qualqueÍ

outro pretexto.

3.6. Se o regime tÍibutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequeda seÍá a que coresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na plânilhâ, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na letislaÉo ügente.
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidâs, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Proieto Executivo, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os mâteriais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, §ue substituição.

3.9. Uma vez enviâda a proposta no sistema, os fornecedores NÂO poderão Íetirá-la, substituÍ-la ou modificá-la;

3.10. No cadastramento da proposta iniciel, o fomecedoí deverá, tâmbém, essineler "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletÍônico, às seguintes declaraçõesi

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cientê da obrigatoriedade de declârar

ocorrências posteriores;

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2m6, estãndo apto e

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

Ef

É\

EF
lfil
EI;

AVEMDÂ DONA PÉROLA BYINGTOry N" 7731 - C'EP-.ü.54O400 - Foae/Fer 363ê83{tr.
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3.10.3. Que está ciente e concordâ com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes

e verdadeiras;

3.10.s. eue cumpre es exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trâte o an. 93 da Lei ne 8.213/91.

3.10.6. Que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 anos, na condição de aprendi2, nos termos do artigo 7", )(XXlll, de Constituição;

3.u. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínlmo, com

o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.U.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lences previsto neste aviso.

3.U.1.1. Sem preiuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manuelmente, na forma da seção

respective deste Aviso de Contratação Direta;

3.11.2. O velor final mínimo podêrá sêr elterado pelo fornecêdor durante a Íase de disputa, desde que não âssume

valor superioÍ a lance já registrado por ele no sisteme.

3.11,3. O valor mÍnimo parametrizado porsui carálêr sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão

ou entidade contratante. Apenas os lances êfetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

3.12. O envio da proposta ajustada, acompanhade dos documentos de habilitaÉo exigidos no ANExo I deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.13. Na PRoPOSTA AJUSTADA ascÍíta, deveÍá contêÍ:

3.13.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem a sua complete

avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conÍormê descrito no ANÉXO ll dêste Edital;

3.13.2. O prazo de velidade da proposta não poderá ser inÍerior â 60 (sessenta) dias, contados de abertura das

propostas virtuais, conforme ANEXo lv.
3.L3.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros ne€essários ao cumprimento integraldo objeto deste êdital

e seus anexos, conforme ANEXO lV.

3.13.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente, conÍoÍme AN0(O lV.

3.14. O Envio dâ proposta e.iustade dentro do pÍazo estipulado de 02 hoLs é obrigatório, sob pena de

oescuasg RcaçÃo oA ucrrANrE.

4. FASES DE LANCES

4.1, A pertir das 09h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aúso.

4.2. lniciadâ e etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusi\ràmente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatâmente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofenado pelo valor do ltêm.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relâÉo ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá ofere€er lances sucessivos ituais ou superiores ao lance que eíêia vencendo o certame,

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os fins deste Aviso de ContretaÉo Direta.

4,3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de o,o1 (um centavo)

4.4. Havendo lancês iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e re8istrado pÍimeiro no

sistema.

4.5. caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de suâ proposta.

4.6. Ourante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a ídentificação do fornecedor.

AVENTDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N' lBr CEP: 87.í0{rc0 - fone/Fei 363fi300.
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4.7, lmediatamente âpós o término do prazo estabelecido pâra a fase de lances, haverá o seu encerÍâmento, com

o ordenamento e divulgação dos lancet pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O enceÍramento da fase de lances ocorrerá de forme automática pontualmente no horário indicado, sem

quãlquer possibilidade de proÍrogeção e não hâvendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lãnces, se.á ve,ificada a conformidade da proposte clessitlcada em primeiro lugar quânto

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da propostâ vencedora estar acima do estimado pele Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantaiosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contreproposte ao fornecedor que tenha apresentado o melhor pÍeço, para

que seia obtida mêlhor propoíâ com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação podêrá ser feite com os demais fornecedo.es classificados, respeitada a ordem de classificação,

quendo o primeiro colo€ado, mesmo após a negociação, for desclassificâdo em rezão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido pa.a a contratação.

5.2,3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado sêrá rêgistrado ne ata do procedimento da dispensa

eletrônica.

5.3, Estãndo o preço competível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

5.4. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DlAs, a contar da data de suâ apresentação.

5.5, será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vÍcios insânáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificaçõês técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanêcerem acime do pÍeço máximo definido parâ e contretação;

5,5,4, Não tiverem sua exequibilidade demonstreda, quando exigido pela AdministraÉo;

5.5.5, Apresentar desconformidede com quaisquer out6s exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para exe€utar a

contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente pare a cobenura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio Íornecedor, para os queis ele renuncie a

parcela ou à totelidade da remureração.

5.5.2. Apresentar um ou mâis valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caÉter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7, 5e houver indícios de inexequibilidade dâ proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementâres, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5,8.1. O ajuste de que treta este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância des
pÍopostas;

5.8,2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correÉo â indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cebível esse regime.

5.9. Parâ fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obieto, poderá ser colhida e

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, ne ordem de clessificação.

5.U. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação dã proposta, se iniciará a fase de hâbilitâção, observedo o disposto

neste Aviso de Contrâtãção Direta.
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7. coNTRATAçÃo

7.1. Após a homologação e adjudicâção, caso se conclua pela contratação, será firmedo Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

7'2. O adiudicâtário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a pãrtir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Notâ de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decaiÍ do direito à contratação, sem preiulzo das sanções previstas neste Aviso

de Contretâção Direta.
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6. HABTUTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos pera fins de hebilitação constam do ANEXO I - DOCUMENTAçÃO DOGIDA

PARA HABIIITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. como condição préviâ ao exame da documentação de habilitação do foÍnecedor detentor da proposta

clessificadâ em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes de participação,

êspecialmente quanto à existência de sanção que impêçâ â pârticipação no certame ou a futuÍa contratação,

mediante â consultâ aos seguintes cadastros:

a) Câdastro Nacional de Empresas lnidônees e Suspensas - CEIS, mantido pela Controledoria-Geral da Uniâo
(www.DortaldatransDarenciâ.gov.brlceis);

b) Gdastro Nacionâl de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Consêlho

Nâcional de lustiça (www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.oho);
cl Lista de lnidôneos mantida pêlo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.2.1. Para e consulta de fornecedores pessoe jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneâs "b",
"c" e "a" acima pele Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.âpps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos câdastros será realizada em nome dâ empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por forçe do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelâ prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste ne Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
gestor diligenciârá para verificar se houve fraude por pane das empresas apontadas no Rêlatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burle será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimênto similares,
dentre ouros.
6,2,2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestaçâo preüamente à sua desclassificação

6.2.3. Coníetada a existência de sanção, o fornecedor seÍá reputado inabilitedo, por falta de condição dê
participação.

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáÍios à confirmação
daqueles exigidos neste Avaso de Contretação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Adminiíreção, sob pena de inabilitaÉo.
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos oriSinais não-digitais quando houvêr dúvida em Íelação à integridade do documento digital.
5'5. o fornecedor enquedrâdo como mjcroempreendedor individual que pretenda auferir os beneíícios do
tratamento diferenciado previstos na LeiComplementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipâl e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensã, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.7. Será inabilitado o forne€edor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisqueÍ dos
documentos exiSidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7.1. Ne hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a hâbilitação, o órgão ou entidade examinaÉ a
proposta subsequente e assim sucessivemente, na ordem de classificação, até a âpuração de uma proposta que
âtenda às especiÍicâçóes do obieto e es condições de hâbilitação.

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgãô ou entidade pâra a assinaturâ do Termo

de Contrdto, a AdministÍação podêrá encâminhá-lo pera assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, pera que seia assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dlas, a contar da data

de seu recebimento.

7.2.2. O prezo pteuisto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenhô ou instÍumento equivelente

poderá se. prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, por solicitação justificada do adjudicatário e âceitâ pela

Administração.

7.3. O Aceite da Note de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicãda, implica no

reconhecimento de que:

7.3.1. Referidâ Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali êstâbelêcida as disposições

da Lei ne 14.133, de 2O21;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contides no Aviso de Contretação Direta e seus anexos;

7,3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pÍevistas nos artigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da conratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignedas neste âviso, que deveÍão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

8. SANçõE5

8,1. Comete infração administrativa o fornecedor quê cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei

ne 14.133, de 2021, quais seram:

8.1.1. Dar ceusâ à inexecução parcial do contrato;

8.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause trave dano à Administração, ao funcionemento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida pãra o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contÍatação, quando convocado

dentÍo do pÍazo de validade de sua pÍoposta;

8.1.7. Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entreta do obieto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8. &rresentar declarâção ou documentação falsa exigida paftl o certame ou prestar declarâção falsâ durante a

dispensa eletrônica ou e execução do contrato;

8.1.9. FÍaudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento ne execuÉo do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fralude de qualquer naturezâ;

8,1,10.1. Considera-se comportamento anidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

panicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em quâlquer momento
da dispensa, mesmo epós o enceíâmento da fasê de lances.

8.1,U. Praticar atos ilícitos com vistas a ÍrustráÍ os objetivos deste certame.

8.1.12. Praticar ato lêsivo previsto no art. 5a da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

8.2. o fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminâdas nos subitens anteriores ficará sureito, sem

preiuízo de responsabilidâde civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela faha do subitem 8.1-1 deste Aviso de contreteção Direta, quando não se iuíificar a imposição

de penalidade mais grave;

b! Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela condutâ do fornecedor,

por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 â 8.1.12;

cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fedêrativo que

tiver aplicado a sanção, pelo pra2o máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declareção de inidoneidede para licitar ou contratar, que impedirá o Íesponsável de licitar ou contratar no

âmbito da AdministraÉo Pública di.eta e indireta de todos os entes federativos, pelo prâzo mínimo de 3 (tr&) anos
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e máximo de 6 (seis) anos, nos cesos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demeis casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3,1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso conffeto;
8.3.3. As circunstâncias agra\rantes ou âtenuantes;

8.3.4. Os danos que dela proüeÍem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o apeÍÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

8.4. Se â multe aplicade e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pâgamento eventuâlmente devido

pela Administração ao conrãtado, elém dâ perdâ dessê valor, a diferençâ seÉ descontada da garantia prestada ou

será cobrada.iudicialmente.

8.5. A aplicâção das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigaÉo de

reparação integral do dano causado à Administreção Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamênte com as demais sânções.

8.7. Se, duÍante o processo de aplicação de penalidade, howêr indícios de prática de infração administrãtiva

tipificada pela Lei ne 12.846, dê le de agosto de 2013, como eto lesivo à administração pública nacional ou

estrengeira, cópias do processo edministrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauraÉo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.

8.8. A apureção e o julgemento dâs demeis infrações edministrativas não consideradas como ãto lesivo à

Administração Pública nacional ou esrângeira nos termos dâ Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, setuirão seu

rito normal na unidade adminiírati\ra.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçâo Pública Federal resultantes de âto lesivo cometido por

pessoa iurídica, com ou sem a participação de atente público.

8.lo.A aplicação de qualquer des penalidedes previstas realizar-se.á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n9

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

8.11. As sãnções por atos praticados no decorrêr da contrateção estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O Contreto cuia minuta intêgril o presênte Editel na formâ de seu Anêro Vll, a ser firmada entre o Município

de Pérola e o(s) vencedor(es) do cename, terá validade de 03 (três) meses contados da data de assinatura do

contrato.

9.2. O vencedor do certame deverá realizaÍ a prestação dos sewiços que lhe forem adjudicados nos prazos e nas

formas estabelecidas no An€xo ll deste Edital.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias após a entreta e conferênciâ das quantidades solicitadas

pelo Município.

1O.2. Para pagamento, a empresa deveá apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)

entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Pérola.

1o.3. Além dâ nota Íiscel e/ou fatura do(s) mâterial/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro)os seguintes documentos:

al Certidão Negativa de débito de FGTS;

bl Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos eos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

cl Cêrtidão Negâtiva de Débitos Trebelhistas (cNDT);

dl certidão Negativa de Débitos Municipais;

0 Certidão Negetivâ de Débitos da Fazenda Estaduel.
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10.4. Nenhum pagamento será efetuado ã PROMITENTE FORNECEDORA enquânto pendentê de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em vinude de penalidades ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reejustamento de preços oü correção monetária.

10.

10.7.

DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA E REÀUSTE DE PREços

DO REAJ DE PRECOS

1o.7.2. o reequilÍbrio econômico-Íinanceiro do Contrato, para mais ou para menos, se iustiÍica nes seguintes
ocorrências:

10.7.2.1. Para mâis, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, poróm, de
consequênciâs incalculávêis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de
força maioÍ, caso fortuito ou feto do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante
à probebilidade de lucro) extraordinária e extrâcontratuâ1.
10.7.2.2- Para menot na hipótese de o valor contretâdo ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncip€.

10.7.3. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver ampenhos com pêndência dê entÍê8a reÍêrênt6 aqi
ftens obletos do pêdido.
10.7.4. Os pedidos de reequilíbrio não susoendem a entresa de ltens lá omoenhados. os pedidos de reequilÍbrio
analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.
10.7.5. Para a cârâcterização do pedido de reequilÍbrio, e coNfRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e
Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
10.7.5.1. Planilha dê custos informando sua marSem de lucro no fornecimento do(s) serviço(s) contratados e o
preço e ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abeixo:

10'7'5'2' cópiãs das notas fiscâis referentes ao mês de julgâmento da licitação, informando sue margem de lucÍo
no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao perÍodo de
reâlizeção do pedido.

lo'7'5'3' o valor reeguilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital de licitação, pera a
garantia do equilíbrao econômico-fi nanceiro.
10'7'5'4' cópiâs das cenidões vigentes: i,l certificâdo de regularidadê do FGTS; ii,l cenidão dê débitos Trabalhista;
fil) ceftidão de débitos relativos aos tributos Federâis e à Dívida Ative da união; lv,, cenidão retativos a débitos
tributários e dívida ative Estadual; v, certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ative municipal; y4
Tribunal de contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (consulta de tmpedidos de
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Descrição do SeÍviço

a) Vâlor registrado no Contrato Rs 0,o0

b)
Custo

Data:..../
Unitário
. ./ ..... ...t

(N.F. ne..........

Rs 0,oo
c) Total de impostos^ributos o% Rs 0,00
d) Total de custos fixos ooÁ Rs 0,0o

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o% Rs 0,00
Custo totel =a-e Rs 0,00

Desffição do Serviço

a) Valor registredo no Contrãto Rs 0,00

b)
Custo

Data:..../
Unitário
. ./ ........t

(N.F. ne....

Rs O,oo
c) Totel de impostos/tributos o% R5 0,00
d) Total de custos fixos ooÁ R5 0,0o

Fórmula=a-(b+c+ d)
e) Margem de Lucro o% Rs 0,00
Custo total =a-ê Rs O,o0

CEE &7.í(}{m - Fone/Frr 3636€im.
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Licitar); vr, Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas ju rÍdicas que reúne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vrÍrl CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de

lmprobidade AdministBtiva e lnelegibilidede; ,x, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x)
CNEP - Cãdastro Nâcional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-eof.apos.tcu.qov-br.

1o,7.6. Na âusêncle ds um dos documontoc oloncedos 8clme, o pedldo de raequlllbrlo ôconôÍdco-Ílnencslro NÃO

sEú RECEBtoo.

LO,7.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFIITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

10.7.8. A llcltantê ffce clente de que os lances ofêrtados durante a sessão são dê sua sxcluslva Íesponsabllldede,
não cabêndo reequllíbrlo de prêços êm cons€quêncla dê ahos descontos com o lntulto únlco da tanhar a llcltação

e posteriormente buscar via r€vlsão do preço aumêntaÍ ou râtulârlzer sue margam oporaclonal, sob pena de
rêsclsão do contrato e dê aplicâção das penalldadês admlnlstratlvas pÍâvlsbs em lel e no edital.
10.7.9. Se o CoNTRATADO não comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superyeniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratãdo continuará obrigâdo a cumprir os
compromissos pelo valor aÍrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades
administrativas píevistas em lei e no editel.
10'7.10. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itêns acima a
CoNTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as
notas fiscais e demais documentos que e justifiquem, sendo que o reelinhamento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).

10.7.11. o Município se reserva no direito dê realizar cotação parelelâ, parc averiguar os valores informados nas
Plenilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contomável, através da troca de fornecedores por
parte da Empresa, será consideredo injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
1o.7.12. A Administração deverá, quândo autorizado o reequilíbrio dos pÍeços, lavrer Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Notâ de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que e âtualização não retroagirá
a ordens de fornecimento já emitidas.

10.7.13. O novo D só terá validade aoós oarecer iu e não terá efeito retroativo
10.7.14. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, â Administreção
deverá comprovar a queda dos preços arevés da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

10.7.15. O reaiuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período dê 1.2 (doze) meses,
contedos a pârtir da data limite para apresentâção da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
10.7.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, medaante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices lGpM, lpCA e lNpC optando
sempre pela escolha do índice meis vantejoso para administração, exclusivamente para as obrigaçõês iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
10.7.17. Nos reaiustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos êfeitos
finâncearos do último Íeaiuste.
1.o.7.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última varieção conhecida, liquidando a diferença coríespondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
1o'7.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriâmênte, o(s) definitivo(s).
10'7'20. caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para Íeaiustemento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pelâ
legislação então em vigor.
10.7.21. No caso de atraso Pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atuâlizados monetariâmente
entre o termo final do prazo de pegamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índicê de
correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei f4.133/2021:

§ 7e lndePêndentêmentê do prâzo dê duraÉo do contÍato, sêÍá obrigatória a preüsão no sdltal dê Índlcê
de realustemento dê Preço, com data-bese vlnculada à dâta do oÍçamênto 6stlmado e com a posslbllldade de ser
êstabêlêcldo mais de um índice esp€cífico ou setorlal, em conformldada com a Íêalldade de msÍc.do dos
rêspectlyos lnsumos.
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lL DAs ATTERAçõES

L1,7.2. A proponente obriga-se a aceitar, quândo solicitedo pelo Município de Pérole, nas mesmas condições e

dentro do prazo contrâtua! estabelecido, os acréscimos ou supÍessões de até 25% (vinte e cinco poÍ cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial etualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n" 14.13312L.

12. Do vAr-oR MAxtMo E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

L2.7.2. Valot máximo estimado da lic:tação é de RS58.511,12 {Cinquente e oito mll, quinhentos e onzê reais e

doze cêntavosl.

L2.7.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, colrerão por conta da

sêguinte dotação

AvEMDA DoNA pÉRoI-A. ByINcroN, N' 1731 CEP: 87-540{00 - FonVFaÍ: 3ó36§3{]0.
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13. ols oanteaçõ:s oA CoNTRATADA E DA coNTRATAt\aÍE

13.1, sÃo oBRtGAçõEs DA CoNTRATADA

13.1.1. Executar o objeto da forma aiustada;

13.1.2. Atender aos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciâis decorÍentes da execução do

presente contreto;

13.1.3. Manter durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com a§ obrigações por ela assumidas,

todâs as condições d€ hebilitação e quâlificação e{gidas na licitaçãoi

13.1.4. A CONTRATADA, não poderá ceder ou trânsferir a tercêiros os direitos e obrigações dêcorrentes deste

Contrato-

13.1.5. Caberá ainda a Contratada:

13.1.5.1. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

13.1.5.2. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os obretos

decorrentes do presente Contrato, sêndo que o CONÍRATANTE não terá nenhuma relação ou vÍnculo contratual de

naturezâ trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATAD4 sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigações e açôes decorrentes, pagamento dos salá.ios e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenizâção por quaisquer âcidentes que seus empregados possãm ser

vítimas ou derem câusa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos aÍts. 39 e 69 do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo De$eto n.e 61.78y'.167;

13.1.5,3. Responsâbilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a têrceiros, por si ou por seus sucessores

e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratedos, isentando o CoNTRATANTE de tode e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

13.1.5.4. Dar cumprimento às obrigaçôes dê natureza trabalhistâ, fiscaiS previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

13.1.5.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovêm estar

cumprindo â lêgis,ação em vigor quânto es obrigações assumidãs ne licitação, em êsPêciel, encargos sociâis,

trabâlhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comeÍciais;

13.1.5.6. Es:ar à disposição do cONTRATANTE sempre que solicitado;

13.1.5.7. cumprirtodas as exigências contidas no Edital que oriSinou o Contrato;

13.1.5.8. Adotar todas as medidas de cautela tendentes â evitar danos materiais e pessoais aos obietos

transportados e terceirot ficando sempre responsável pelas consequênciâs orig:nárias e acidentes que se

verificarem;

13.1.5.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõês constantes no Editel, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita execução do obieto e,

ainda:
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al Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local constantes no TerÍno

de Referência e seus anexos, acompanhado de respectiv3 nota fiscâ|, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de Serantia ou validede;

b) O obieto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da tde
de assistência técnicâ autorizada;

c) Responsebilizar-se pelos vÍcios e denos decorrentes do obiêto, de acordo com os ertigos L2, 13 e Ll a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou defe:tos;

e) Comunicar à Contratante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedê e deta da entÍeta, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prezo previsto, com a deúdâ comprovação;

0 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSações essumidas, todas es

condições de habilitação e qualificação exagidas na licitação;

gl lndicer preposto para representá-lâ durante a execução do contrato.

13.2. SÃO OBRTGAçÔES ÍX) CONTRATANTE

13.2.1. Além das naturelmente decorrentes do contrato, constituem obriSaÉes do MUNICÍP|O:

e) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

bl Dar a Contratada as condições necessáÍiãs a garentir â execução de contrato;

cl Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentê com as

especificações constentes do Editel ê dâ proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

êl comunicar à CoNTRATADA, por esffito, sobre imperfeiçõet felhâs ou irÍegularidedês verificâdas no objeto

Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

0 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADÀ atrâvés de comissão/servidor

especialmente desitnado;

B) Efetuar o pâgamento à CONTRATADA no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

hl A Administrãção não responderá por quaisquer compromissos âssumidos pêlâ Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à exe€ução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorência
de ato da Contratadâ, dê seus empregados, prepostos ou subordinados.
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14. DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÂO DO CONInATO

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençades e as noÍmas
da Lei ne 14.133, de 2021, e cada pafte responderá pelas consequências de sua inexecução totel ou percial.

14.2. Em ceso de imp€dimento, oÍdem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo coírespondente, ânotadas tais circunstâncias mediante simples apostile.

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tel formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica parâ esse fim.
14.4. O órgão ou entidâde poderá convocâr representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpÍidas de imediato.

14.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos Úâbâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do obleto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

14.6. FTSCALTZAçÃO

14.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e íiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contreto, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, ceput).

14.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores Íesultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, aít.22,Vlli
14,6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todes as ocorrêncies relecionadas

à execução do contrato, com a descÍição do que for necessário para a Íetularização das faltas ou dos defeitos

obseÍvados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 71.246, de 2022, art. 22, ll).
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14.5.4. ldentificadâ quãlquer inexatidão ou irregularidede, o fiscal do contrato emitirá notiÍlcações pâra a correção

da execução do contrato, determinando prazo pera a correção. (oecreto nc 17.246, de 2022, aíi.22' llll)

14.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem suâ competêncie, pera que adote as medidas necêssáías e saneadoras, se Íor

o caso. (Decreto ne 17.246, de 2022, arl.22,lvl;
14.6.6. No caso de ocorrências que possâm inviabilizaÍ a êxecução do contíâto nas datas aPrezadas, o fiscel do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 7L.246, de 2022, aft.22,vlt
14.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à têmpestiva renovação ou à prorrotaÉo contratual (Decreto ne 11.246, de2022, eft.

22,Vrl.
14.6.8. O fiscal do contrato verificará a mânutenção das condições de habilitação da contratada, acomPenhará o

empenho, o pagamento, as gerantiãt as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentet caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto nQ 71.246, de2O22l.

14.6.9. Caso ocore descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as Providências

cabÍveis, quando ultrapassaÍ e suâ competência; (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 23, lV).

14.7. GESTOR DO CONTRATO

14.7.1. O gestor do contÍato coordenará â atualização do processo de ecompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gêrenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das attereções e dâs prorrogações contratuais, elaborando relatório com

ústâs à verificâção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decrêto ne 11.246, de 2022, arl.2L,lvl.
14.7.2. O gestor do contrâto acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrâto, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, ân. 21, ll).

14.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação de contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Oecreto ne 11.246, de 2o22, art. 21, lll).

L4.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaÉo realizada pelos fiscais técnico.

administrativo e setorial quento ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratedo, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes. (Decreto ne 11.246,

dê 2022, art. 21, Vlll).

14.7.5. O gestor do contrato tomará providências parâ a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência pare tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de

2022, aÍr.2f,Xl.
14.7.6. O gestoÍ do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obietivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o ap moramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, Vl)-

14.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

15. OA SU BCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

foÍnecido/pÍestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

16. DAs D|SPO$çõES GERATS

16.1. O procedimento sêrá divulgado na plataforma do BLL compras e no Portal Nacional de contratações Públicas

- PNCP, no site do municÍpio, e no diáÍio oficial do município.
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15.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

16.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

16.2.2. Valer-se, parâ a contratação, de pÍoposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sêmpre que possível, e desde que atendidas às

condições de habiliteção exigidas.

16.2.2.1. No caso do subitem anterior, â contratâçâo será operacionalizada fora deste procedimento.

16.2.3. Fixa, p'azo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme

o caso.

16.3. As PÍovidências dos subitens 15.2.1 e 15.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houvêr o comparecimento

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento desertol.

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer nature2a pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administrâção
na respectiva notificação.

16.5. câbeÍá ao fornecedor âcompanhar as operações, Íicando responsável pelo ônus decorrênte da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitides pela Administração ou de sua desconexão.
16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveniente que impeça â realização do certame ne
data marceda, a sessão será automaticamente traníerida pâra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoÉrio
ânteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
16.7. os horários estabelecidos na divulgeção deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relâtiva ao
procedimento.

15.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substâncie das propostas, dos documentos e sue validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ate e acessível e todos, etribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clessificação.
16.9. fu normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre intêrpretadas em favor da
empliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurançâ da contratação.
15.10. os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostâs e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente de condução ou do
resultado do processo de contratação.
l6.u' Em caso de diver8ência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecêrá as deste Aviso.
16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistemâ eletrônico.
15'13. lntegram este Aviso de contratação Direta, pâre todos os fins e efeitos, os seguintes anêxos:
16.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;
16.13.2. ANEXO ll - Termo de Refêrência;

16.13.3. ANEXO lll - Estudo Técnico preliminar;

15.13.4. ANEXO lV - Declaração Unificada
16.13.5, ANEXO V - Modelo de proposta Ajustadâ
16.13.6. ANEXO Vl - Procuração

16,13,7. ANEXO Vll - Minuta de Termo de Contrâto;

Pérola, 11 de dezembro de 2025.

VALDETE CUNHA

Prêfelta Munlcipal

AVENIDA DONA PfuOLA AYINGTON, N" 1731 CEP: 87.í{XXm - Eonq/F.r: 363ó-8300.
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ANExo I - DocUMENTAçÃo Ex:GtDA PARA A HABTUTAçÃo

1. A documentâção relativa a HABILrrAçÃo ,URíDrcA consistirá em:
1.1. No caso de emoresário individual: inscrição no ReglstÍo Plibllco dê Empresas Mercantls, â câÍgo da Junta
Comercial da respectivâ sede;

1.2. No câso de sociedade êmpresária ou emoresa individualde responsabilidade limitâda - EIRELI: eto consütutlvo,
estatuto ou contrato sociel em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede.
1.3' Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Cenlflcâdo da Condlção de MlcÍoempreêndêdor
lndlviduel - ccMEl, na forma da Resolução CGSIM nc 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portâldoempreendedor.gov.br;

3. A documentação reletiva à eUALtFtCaçÃO fCOruômtcO_FtNANCE|RA consistirá em:
3.1. Certidão nesativa de o de FALÊNCh ou REcUPERAcÃo JUDICIAL ou ext iudicial. EXPEDIDA PELO
DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,
em data nâo anterior a 120 (cento e vinte)dias da abertura da sessão pública deste pREGÃo (ELETRôNlco1, se outro
prazo não constâr do documento.

n. queurrcaçÂo Écrurca
4.1. NO MíNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNtCA, expedido por órgão da Administrdção púbtica, direta
ou indiÍeta ou por Pêssoa jurídica de direito privado, contendo irformações que a empresa licitente intêressade
realizou/executou/entreSou ou realiza,/executa/entregâ os produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto
desta licitação.

4.2. PeIe os itÊns 01 e 03 também devaÍão ser apresentados os s€gulntss docümentos:
a| Prova de registro da emprese junto ao conselho profissional competente, por meio de Certidão de Regiíro de
Pessoa Jurídica - conselho Reglonel de EnSenherla e AgÍonomlâ (CREA) ou conselho Federal dos Técnicos
lndustriais (CFT);

b) Prova de retistro do (s) responsável (is) técnico (s) junto ao consêlho Retional de Engenharla e Agronomle
(CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos tndustriais (CFT);

c) comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa, por meio de rêgistro em carteire, ficha
funcional, contrato de prestação de serviços ou documento societário;
dl Comprovação de capacitaÉo nas Normas Regulamentadoras NR-1O e NR.35.

5. ourRAscoMpnovaçÕes:
s.1. DECTARAçõES uNtFtcADAs (ANExo ): Par

lf

É\

E:
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rova o OU emôresa M ou EPPad F

ria da L m mentar ne 123 s elte empresa deverá apresentar decla.ação firmada
pêlo Íepresentante legal da empresa ou por contâdor ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com
prazo de validade de até 12O (cento e vinte) dias a contar da data de emissão.

AVEMDA DoNA PÍRoIA.H".H, 
X r.1,,. 

--_!T*1-aA - Fone/r.r 363G8irü).

2. A documentação relativa à REGUIAnDADE FTSCAL SOCtAt E TRABALHTSTA consistirá êm:
2.1. Prova de inscrição no Cadasro Nacional de p8ssoa Jurídlca - CNpr. CaÍtão CpN, (atualizado);
2.2. Prova de retularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentãção de Cenldão Conlunte dê Dábltos
relativos a TÍibutos FedeÍâls e a DMda Ativa da União. expêdida pele secretaria de Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

2.3. Prova de regularidâde para com a Fezenda Estâdual do domicílio ou sede do licitante. relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;
2.4. Prova de regularidade para com a Fazênde Municipel. relativa aos tributos relacionados com o obieto licitado;
2.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de GaÍentla de Tempo de servlco ÍFGTs)i
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante â apresentâção de
cênldão Nesâttua dê Débhos TÍâbalhlías ícNDTl. nos termos da Lei ne 12.440, de 07 dê julho de 2011.
2.7. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretende auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estaduâl e municipal;
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PROCESSO

Ne 011/2025

Otício. Circular ne 031/2025

IERÍr,to D€ RERÊNqA
Em atenÉo ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer â aberturâ De

Processo Licitatório, modalidade DISPENSA DE UCrÍAçÃO, nos termos a seguir elencados.

r, ORGAO SOTICITANTE

2, MoDALTDADE DA uctrAçÃo
( )Pregão ( ) Eletrônico
( )Concorrência ( )Eletónica

( ) Presencial
( ) Presencial

( )Concurso
( )Leilão
( )Credenciamento
( ) ReSistro de Preços
(X) Dispensa de Licitação
( ) lnexigibllidade

)tl€trônica ( )Física ()ImeBencial

( )outros

r. orrrntçÃo oo ouETo
contrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços de locação d€ som proffssionâl de grande

pone, locação d€ palco Prollsslonel e locação de pelnáls de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem,
destinados ao atendimento dâs necessidades estÍuturais do evento comemorâtivo que será realizado pelo MunicÍpio
de Pérola/PR no die 29h2/2O25, peloÍermo dê Convênlo ne 724l2O2SlOptÍ.

4. rsPEctFtcAçõrsoo:rrrvt

lvwroa ooNa pÉRoLA ByINcroN, N. 1731

It

E\

qo

3l
Elt
ffi

Secretaria Muniaipalde ComunicaÉo Soaial, CuhuÍa e Turismo/Gê5toÍ
Fiscal Maycon d. Moraes ApaÍkio

,TEM quAÍ{r. UNO. v. urnÁnp v. ToÍAL

1 1 DIA

[oc.ção dê P.lco d. Grrndê Porte profi'tion.l 1ih10m.t.(a. Palco ProÍissionalcom
cobertura, construído em estÍufurã de alumÍnb com íeÍorço estÍulural, pÍojetado
pâra gràndes eventoa e montagens seguras conÍoÍmê normàs técnkas vlgentes.
Dimensões totais de montagem:12 metÍos de laryuê por 10 ínêtros dê
pÍofundidade, com ahura ajusável de O,SS m a até 2.SO m; piso confeccionado em
tablado de compensado naval (maítimo), com espessuíô mínima de 25 mm,
revestido com mâterial emboíôchado antideírapônte; Guaídô-coípo Ínetálko de 1
metrode altuía nas lateraiS e no fundodo palco; €scada de àcesso em alumÍnio, com
corrimão bilateràl; Cobertura completâ com estruturô de ãlumínlo e lona t€nsionada
dê atta íesistência, ofereaêndo píoteção contrâ lntemÍÉÍlês; Fecàâmento lateÍal e de
fundo em sombrite, garantlndo ventilação e acabamento eíético; Área de sêívlço
lâteral embutida, com dlmensôe5 mínimôs de 2 x 2 metros, integràda à estÍutu;a
píincipal. destinada a apoio técnico, aÍmôlenamento de equipamentos ou uso de
píodução; lncluso transportê! montâg€m, desmontagem e equipe técnica
especializâda; A estrutura deverá possuk ART (Anot ção de Responsâbilidade
Técnlca) e reSistro runto ao CÂ|..,/CRÊA, a§seguíôndo a coníormldade técnlca e ,
legurança operacional.

RS 17.6so,oo Rs 17.650,00

2 2 DIA

P.lncl dê [.ED 4x3 mêtro.; O1 pain€l de LED modelo P3.91mm, medindo4 metíosde
leÍtura por 3 metros de ahura, com estíutura modulaÍ em alumínio, bíilho mínimo
de 4.500 nits, taxa de atualizaÉo mínima de 3.8{O Hz e resoluçâo compatfuel com
coflteúdo Full BD; 01 noteboot cam placâ dê vídeo d€dicada mínima de 468; 01 üd€o
processador com suportê mínimo Full HD; 01 ATIM Studio Televls.on HD (ou
equ lpamento equivalente paÍa ccvnutação de vídeo em tempo real); 10 metros de
box truss Q30 com $patâs para estruturação e §[6tentaçâo do painel; Íodos os
cabeamentos e conexões ne,cêsaárlos peíeito funclonamento do sistemâ.

Rs6.633,06 Rs13.266,12

- Cm 47.3l(Xm - Fonqfõ:363ê&m.
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ÂREA REqUISITANII RESPONSAVEL

Bruno Auguío SilvéÍio
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ItUMtNAçÃo oE GRANDE PORIE PROCtSstoN L: Mínimo de 16 módutos tine arÍay
pÍofissionâls (08 por lado), com potênclâ total mÍnima de 40.0mW RMS, assegurando
coberfura sonora homogênea em áíeas âmplas e abertas; 12 sub{roofeís
prollssionais de 18" (2.@0W RMS cada), com relpostà de gÍaves proÍundâ ê
bâlanceadâ; PÍocessador di8ital de áudi,o com crossovers, equaliaadoíes e limifadorB
automáticos intetrados; Ampliíicadores de âh? êÍlciêncla Classe D, compatÍvels com
a potênciâ tot l do siíeme. com pÍoteção térmica e de sobrecarSa. 08 (dto)
,nonhores de retomo ativo5 d€ 60OW RMS cada; 02 (dois) side Íil,s de 2.0mW Rlvts
por lado, estéreo; Slíema jndependênte de mixa8em e pÍocessãmento digltal
dedlcado àos múslco5. 01 (uma) mesâ de som digital proflssioíel com mÍ.imo de /l8
canaia fisicos e 16 auÍllâres, com Interfâce digital, equalizadores gráficos,
compressdes, Satea e êfeitos lntegràdos;08 (oito) mldoÍones s€m fio UHE
píolisrionais; 08 (olto) micÍoÍones diúmkos e condensâdorB de pâlco; Oa (oho)
pedestals ajuíávels com base reforçàda; Gteâmento completo com conectoÍes
Neutíik, cabos balanceados, poweícons e exteoaôes elétricas compâtíveis; 24 (ünte
e quatío) moüng hêâds beãm/spovwâsh híbrldos de 23OW ou juperioí, com
controle DMX e ertrutura de fixação aéíea; 16 (deze§seis) reíetores LED RGB de alra
potência (2OOW ou superlor), para lluminação de ÍÍente, conÍãluz e cenografiâ; 06
(seis) strobos ou efeitos especiaia slncronizados vlâ DMX; 04 (quatto) máquinas de
fumaça or haue com contÍole íêÍnoto e temporlÊção; 01 (um) controladoí Di/O(
profissional com lnterÍace via software pâra programação de cenât sincÍonlaaÉo
musical e mâpeaÍnento de lut; ErtÍutura compkta de tÍeliça de alumínb box trust
com âhuía mínima de 8 metÍor, induindo pón:co5, travessas e sistemas de
sustentação; Cabeamento OMX e elétrlco com.edundância de ciÍculto ê píoteção
contra sobrecarSa; 01 (um) engenheiro de 5om e téaíico lluminador e 01 (um)
opeíádor técnico dê som e operador de efeitos úruais resFloneívêis pela equati:a(Êo,
mlragem e monltoíamento do sistemã durante o êvento. A contratação üsa
attaEuraa aalrrrtura técnlca a aÍitLa compat val coan avêntoa d. Eanda poÍL,
com côpacldade pâra 15.mO Í,..to.!, t .ànündo .rcaLnd. .dfuüa., d.r.a

000164

1 DIA Rs 27.s9S,m R5 27.595,00

ronoí., Podnci., viruala

o objeto desta contrataÉo não sê enquedra como sêndo de bem de luxo.
Os bens objeto desta contrâtação sâo caracterizados como comuns.

s. DA FUNDAMET.TTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A contratação dos serviços de locação de som de grande porte prolissional, locação de palco profissionâl e
locação de painéis de LED é necessáriâ para atender às demandas estruturais de evento cultural, turístico e
comemorativo promovidos pelo Município de Pérola/PR. Tais eventos exigêm infraestrutura adequeda que garanta
seguÍança, qualidadê técnica e capacidade opetacional compatível com o porte das âtividades rêalizadas.

o problema identificado é que o MunicÍpio não dispõe de equipamentos próprios que atendam às
especificações técnicas necessárias para a realizâção de shows e apresentâções de maior dimensão, seja em termos
de qualidade de sonorização, estÍutura física de palco ou recuBos visuais de alta resolução. Além da inexistência
desse acervo estrutural, a aquisição definitiva desses equipamentos não se mostrâ eficiente nem economicemente
\rântajose, devado ao elevado custo de compra, manutenção, transporte, armazenamento adequado e operação
térnice especiâlizada, especialmente considerendo que tais estruturas são utilizedas de forma esporádica, apenas
em eventos específicos ao longo do ano.

A necessidade Sanha relevância pública adicional por estar diretamente vinculada eo cumprimênto das ações
previstas no Termo de convênio ne 724/2o25loPlT, celebrado entre o Município de pérola e o Estado do paraná,
por meio da secretariâ de Estado do Turismo (SETU). Esse convênio tem por objetivo fomentar e apoiar a execução
de eventos integÍantes do ProgÍame Paraná Mais Eventos, que visa promover o turismo, movimentar a economia
local, fortalecer ações culturais e ampliar a participação da comunidadê em programação artística e comemorativa.

Assim, a contratação é indispensável para garantir que o Município cumpra as metes e finalidades pactuadas
no convênio, além de âssegurar a realização dos eventos com qualidâde técnicâ, segurânça, acessibilidade e
capacidadê de atendimento ao público. A locação temporária da estrutura necessária apresenta-se como a solução
mais adequada, eficiente e proporcional à necessidade identificada, refletindo o melhor interesse público, â
economicidade e a viabilidade operacional_

DESCRTçÃO DA sOrUçÃO

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.540{x)0 - Fon{Far 3636{300.
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A solução proposta para atênder à necessidade da Administração consiste na locaéo de estri:tura completa

de som profissional de grende porte, palco profissional e painéis de LED, incluindo montagem, opâÍeção, esslstâncla

tócnlca duranta o evento ê desmontâgem, de forma a garantir segurança, qualidade técnica, eÍiciência operdcional

e atendimento pleno às demandas do evento institucional a ser realizado pêlo MunicÍpio de Pérola/PR no dia

29lr2l2o2s.
Trata-se de solução temporáÍla e não contlnuada, composta exclusivamente por serviços especializados e

bens disponibilizedos em regime de locação, não havendo transferência de pÍopriedede ou necessidâde de
manutenção pós-uso, uma vez que todo o ciclo de vida dos equipamentos permanece sob responsabilidâde da

empresâ contratâda.

A solução completa ab.ange os seguintes elementos integrâdos:

slstsma de Som de GÍende Ports: Equipamento de áudio de alta potência e cobertura ampla, compatÍveis
com o porte do evento, consoles, caixas line erray, amplificadores, microfones, retornos e todos os ecessórios
necessários, operação e monitoramento contÍnuo por técnicos habilitados, ajustet equalização, testes e
alinhamento técnico antes da ebeÍtura ao público.

Palco PÍoíssional ComPleto: Estrutura modular robuste, com piso nivelado, guarda-corpo, escadas e
cobertura, estruturas de apoio compâtíveis com es normas de segurânça vigentes (NRs eplicáveis), montagem
segura realizada por equipe especializada e âdequação da estÍutura às dimensões necessárias para acomodaÉo dos
ertistas, equipamentos e painéis de LED.

Painéis de tID: Painéis dê LED de alta resolução, brilho adequado e taxa de atualização compatÍvel com
apresentações ao vivo, estrutura de sustentação completa, cabos, processadores e fontes, teste prévlo de imagem,
verificação de luminosidade, ajustes operacionais e opereção durante todo o evento por profissional capacitado.

Serviços complementares integrados como transporte, cerga e descarga de todos os equipamentos,
montagem no local definido pela Adminisrâção dentro do prazo ecordado, testes opêracionais integrados (som,
LEo e palco), monitoÍamento técnico durante toda a realizaÉo do evento e desmontagêm e retirada da estrutura
ao término.

A contratada deverá fornecer assistênciâ técnica lmedlata e substituir, sem custo adicional, qualquer
equipamento que apresente falha, defeito ou instabilidade duÍante o evento, garantindo a plena continuidade do
espetáculo.

A opção pele locação representa arrânio eficiente e sustentável, uma vez que evita aquisição de bens de alto
custo e baixe utilização, rêduz impacto ambientel ao maximizar a reutilizaÉo dos equipamentos pela empresa
contratada e promove uso racional de recursos ao restringir â contratação ao período estritamente necessáÍio.

Por se tratar de locação, todo o ciclo de vida dos bens (aquisição, manutenção, atualização tecnológicâ,
descârte) permenece sob responsabilidade da êmpresa conratada, cabendo à Administração apenas os custos
relativos ao periodo de uso. lsso resultâ em melhor relação custo-benefÍcio para a AdministEção Municipal.

7. DA ESNMATIVA DO VATOR

O custo estimado total da contratação é de RS58.5U,12 (cinquenta e oito mil, quinhentos e onze reais e doze
centavos), conforme custos unitários âpresentados na plenilha em anêxo (MAPA DE PREçOS),

8. DA ÂDEqUAçÃO ORçAMEMÍÁRIA

As despesas decorrentes da presênte conratação serão indicâdas pelo Departãmento de Contabilidade na
próxima Íase do processo licitatório.

9. ms PnAzos oÊ vtGÊNoA
Da assinatura até a completa execução dos serviços, estimados em 3 (três) meses, abrangendo montagem,

realização do evento e desmontagêm.

10. DO CR|TÉRIO DE MEDrcÃO E PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidades solicitadas
pelo MunicÍpio.

Pard pagamento, a empresil deverá apresentar nota fiscal e/ou Íatura do(s) materiayequipamento(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenhq devendo ser êmitida em nome do MunicÍpio de pérola.

AVENTDA DoNAp&.orÂ mgH, x r-1,.. :-_!TÍ-a.19 - FoneÃ.,: 363683n.
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Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) matêíiâl/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deveá (ão)
apresentar e menter atualizados (duránte a validade do registro) os seguintes documentos:

âl Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) certidão Conjunta Negative de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;
cl Certidão Negâtiva de Débitos Trebâlhistas (CNDT);

d) Cenidão Negativa de Débitos Municipeis;
t) Certidão Negativa de Débitos de Fazenda Estâdual.
Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEOORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram ampostas, em virtude de penalidades ou inadimplênciâ, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou coÍreção monetária.

11. DA EX§TÊNOA DE UOTÂçÃO ÂNTER|OR

lnformamos que foràm realizadas licitaçõês 3nteriores que englobam estes objetos, sendo a mais recênte o
PREGÃO 3Ol2O24.

12. DA FORMA E CR|TÉR|OS DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

Da FoÍma dê selêção:

O fornecedor será selecionado por meio da realizaÉo de procedimento de CONTRATAÇÃO OIRETÀ na
modalidede DrsPENSA sob a formâ ELETRôNrcA, com adoção do Úitério de iulgamento pelo MENoR pREço.

Dos CrltéÍlos de S6leÉo:
a) HabilltaÉo lurídtcâ
No câso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, â cargo da Juntâ

Comercial da aespectivâ sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individuel de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
coníitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente retiírado na Junta comeÍcial da respectiva sêde.

!m sê trdtando de MicroemPreendedor lndividual - MEI: certificado da condição de MicroempÍeendedor
lndividual - ccMEl, na forma da Resolução ccslM ne 16, de 2009, cuje âceitaÉo ficârá condicioneda à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov br;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CpF ou CNH.

bl Habilitâção fiscal, soclal s trabalhlsta
Prova de inscriÉo no cadastro Nacionar de pessoas Jurídicâs {NpJ - cartão cNpJ (atuarizado}
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão conjuntâ de Débitos

relativos a Tributos Federeis e a Dívida Ativa de União, expedida pela seffetaria dâ Receita Federal do Minaíério da
Fazenda.

Prova de Íeguleridade com o Fundo de Gardntia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediente a apresenteção de

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título v -A da consolidâÉo das Leis do Trabatho,
aproveda pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
curo exercício contreta ou concorre.

13. QUAUFICAçÂO I CNICâ

NO MíNIMO Ol (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN|CA, expedido por órgão da Administrâção púbtica,
direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privâdo, contendo informeções que a empresâ licitante
interessada realizou/êxe€utou/entreSou ou realiza/executa/entregâ os produtos/materieis^erviços, com critérios
do objeto dêsta licitaÉo.

Para os hens 01e 03 também deverão seÍ aprBentedos os sêgulntes documentos:
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al Prova de registro da empresa junto ao conselho profissional competente, por meio de Cenidão de

Registro de Pessoa Jurídica - conselho Rêgionel de Engênherie e Agronomla (CREA) ou conselho Federal dos

Técnicos tndustriais (CFT);

bl Prova de registro do (s) responsável (is) técnico (s) iunto ao Conselho Retlonal de Engsnharla e

Agronomle (CREA) ou Conselho Federal dos Íécnicos lndustrieis (CFT);

cl Comprovação de ünculo entre o responsável técnico e a empresã, por meio de rêSistro em carteira, ficha

funcional, contrato de prestação de sêrviços ou documento societário;

d) comprovação de capacitação nas Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-35.

15. DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONÍRATO

Da Gêstão do Contrato
A gestão do Contrato seÉ atribuídâ eo Servidor, Bruno Augusto Silvério, RG: 7.789.973-1, CPF: 059.98O.539-

07, Secretário Municipal de ComunicaÉo Social, Culturâ e Turismo.

Da FiscallÉção do Contrato

A Fiscalização do Contrâto será atribuída ao Servidor, Maycon de Moraes Aparício, RG: 12-928.468-4, CPF:

104.889.589{3, cãrgo Diretor de Culturâ e Turismo.

1. REqUETTOS DÂ Coi{TRATAçÃO

Para atender à necessidâde identificada e garentir a adequada execuçâo dos eventos institucionais, culturais,
turÍsticos ê comemorativos do Município de Pérola/PR, a contratação deverá observer os setuintes requisitos
essenciais:

Todos os equipamentos ê estruturas fornecidos deverão ser profissionais, novos ou em perfeito estado de
conservação, devidamente higienizados e com manutenção preventiva etualizada, âsseguEndo desempenho
estável, ausênciâ de falhas e conformidâde com as normes técnicas e de segurançâ vigentes.

O sistema de sonori2ação deverá epresentar desempenho competível com o porte do evento, garantindo
cobertura uniforme da área do evento, clareza, definição e equilíbrio sonoro, potência adequada ao embiente e
equipementos confiáveis e de padrão profissional. Deverá assêgurar qualidade compatível com os padrões
institucionais de Administração Municipal e com as exigências técnicas da Secretaria de Cultura.

O palco deverá possuir estrutura robusta, segura e modular, piso nivelado e resistente, cobertura apropriada
para proteção contra intempéíies, guarda-corpo e escadas de acesso e conformidade com normas técnicas
aplicáveis (NRs e demais regulamentos).

Os painéis de LED deverão atender a requisitos mínimos de brilho e luminosidâde capazes de garôntir
visibilidade mesmo sob forte incidência solar, alta resolução e nitidez, taxa de âtualização adequeda paÍa reprodução
estável de vídeos e imatens e estrutura própria de fixação, cabos, processadores e demais componentes
necessários. A operação deverá ser conduzida por técnico qualificado.

Toda a estÍutura (som, LED e palco) deverá ser instalada operadâ e dêsmontada por equipe técnica
capâcitada, garantindo total segurança operacional e observância das Normes Regulamentadoras.

A montagem, testes, opereção e desmontagem deverão ocorrer nos locais definidos pela AdministÍação,
dentro do cronogÍama e dos p.azos estebelecidos garantindo o pleno funcionamento de todos os equipamentos
durante todo o evento, A contratâda deverá proceder a substituição imediata de qualquer eguipamento que
apresente falhes, defeitos ou instabilidades, sem ônus adicional ao Municipio, garantindo a continuidâde da

atividade.

As propostas devêrão incluir, de forma obrigatórie transporte, montegêm completa, operação técnica
inte8ral, desmontagem e retirãda final da esrutura. O coniunto deverá ser entregue em condições seturas,
funcionais e plenamente operacionais.
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14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUÉNO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne

123/2006 e suas alteraçôes, a empresa deverá apresentar decleÍaÉo ffÍmade pêlo Íâpresêntentê lêgal d: empresa

ou poÍ contâdoÍ ou ceddão slmplmcada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validadê de até 60 (sessente)

dias a contar da data de emissão.
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A contratadâ será integrâlmente responsável por danos ao patrimônio público ou pívado, dano§ ambientais,

riscos decorrentes de montagem, operação e dêsmontegem e cumpÍimento de normas de segurança do trabalho.

Responderá civil, administrativa e tecnicamente por eventuais prejuÍ2os decorrentes da execução dos serviços.

Toda a estrutura fornecida deverá manter coerência técnica, opêracional e estética com o padrão adotado

pelâ Prefeitura de Pérola/PR, especialmente pele Secretaria de Cultura (SECOCULT), âlém de respeitar integralmente

o Plano de Trebelho do Termo de convênio ne 724l20zslDPlÍ.

A empresa deverá epresentar documentação que comprove regulâridade iurídica, rêSularidade fiscal e

trabalhista, idoneidade econômico-financeira e capacidade técnica compatível com o obieto, conforme incisos l, ll,

lll ê lv do ert.62 da tei ne 14.133/2021.

2. DAlusnFtcATrvA pÂRA o pARcEterurnro ou ttÃo Do oBJEro

Após a análise técnica da natureza do obieto e das soluções disponíveis no mercado, conclui-se que a

contrâtação dêve ser reelizada de forma parcelâdâ, com itens distintos e indêpendentes (som, palco e painéis de

LED), pelos fundamentos e seguir.

O levantâmento preliminar de mercado dêmonst,ou que muitos fornecedores atuam de forma segmentada,

oferecendo apenas locação de som, ou apenãs pelco, ou epenes painéis de LED.

Assim, â divisão por itens amplia a competitividade, permitindo participaÉo de mais emprêsas e,

consequentemente, obtenção de melhores preços.

Embora os itens componhâm a estrutuE do evento, não há dependência técnica obrigãtórie que exúe

contratação conjunta. Cada item possui características específicas e pode ser perfeitâmente fornecido de forma

autônoma, sem prejuÍzo da operação do evento.

A contratação seÉ realizadâ por itens, uma ve? que o parcelamento é tecnicamente viável e permite ampliar

a competitividade, considerando que muitos Íornecedores atuam apenas em segmentos específicos (som, palco ou
pâinéis dê LED). Dessâ forma, aumenta-se o número de participântes, reduz-se a possibilidade de sobrepreço e

obtém-se maior economicidade, além de atender ao ârt. 23, §1e, da Lei 14.133/2021 e às orientações do TCU quanto

à ventâiosidãde do parcelemento. Ressâlta-se que o fato de os recursos serem oriundos do Convênio ng

72412025lOPlÍ não interfere na análise técnica, sendo o paícelamento a soluÉo mais vantajosa ao interesse público.

A montagem conjunta de som, palco e peinéis de tED pode ser coordeneda pela equipe organizadora do

evento, não havendo necessidade de unificar os itens sob um único fornecedor. As empre$s iá eíão habituadas a

âtuar conjuntamente em eventos públicos e privados, garantindo compatibilidade técnica sem riscos relevantes.

Diante do exposto, fica juíificado o parcelamento dâ contràteção, uma vez que é viável técnica e

opeaacionalmente, aumenta a competitividade, reduz custos, permite escolher a melhor proposta pard cada item e

âtende ao interesse público, nos termos do art.23, §le, da Lêi 14.733120'21.

Assim, a contratâÉo será Íeâlizada por itens, geràntindo maior economicidade e eficiência ao processo.

DA NECE§SIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

DA DEctARAçÃo oE euE o ouETo Dtuatoaoo rÃo sE ENeUADRÂ coMo ARTTGo LUxo
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r. oa rnrnoeeçÃo ExctustvA DE MlcRoEMpREsA E EMpRESA pEeuENo poRTE

A pâ.ticapação de MicÍoempresas (ME), Empresâs de Pequeno Porte (EPP) e demais pessoas jurídicas será

ampla e irrestrita, não sendo aplicada, nestâ contratação. a regra de exclusividade ou preferência previstâ nos arts.

47 e 48 da Lei Complementar ne 123120o6.

A decisão pela não adoção do tratamento diferenciado iustifica-se porque o objeto contratado (locação de

som profissional, palco e painéis de LED) exige capacidade técnicâ e operacional específica, disponível em empresas

de diferentes portes, sendo necessário preservar a competitividade. A manutenção da ampla concorrência permite

maior disputa, maior qualidade técnica e potencial redução de custos para a Administração e a natureza do evento

e as exigênciâs estruturais pÍevistas no convênio podem demandar empresas que ultrapassam os limites de

enquadramento como ME ou EPP.

Assim, poderão participer empresas de qualquer porte, desde que atendam integralmente às exigências de

habilitação iurídicâ. fiscal, trabalhista, econômico-finenceirâ e técnica previstes neste Termo de Referência.



ê, PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL 000i ilg

6. m MoDÊt o DE ExEcuçÃo Do oBJEÍo
A execução do objeto dar-se-á dê forma lntegral, contemplando a locaÉo, montegêm, operagão e

desmontegem de som profissional de grande pone, pelco pÍofissional e painéis de LED, conforme necessidede da

Secretaria Municipal de Comunicâção Social, Cultura e Turismo (SECOCULT), exclusivamente para a realização do
evento prevasto para o die 2917212025.

A empresa contretãda será convocada pela Secretariâ requisitante para alinhamento técnico sobre o evento
(locã|, horário, dimensões da área, necessidades específicas e cronograma). A contÍatada deverá apresentar
rêletório ou ficha técnica contendo as configurações dos equipamentos que serão disponibilizados.

A solicitãção formal para execução dos serviços será reali2âda pela Secretaria Municipal de comunicação Social,

Cultura e Turismo (SECOCULT), por e-mail ou out.o meio oficial, indicando data e horário do evento, locel exato de
montagem, dimensões ê horários de início e término das atiüdades. A contrdtada deverá confirmar o recebimento
da solicitação no prazo máximo de 24 horas.

A contratada deverá providenciar o rânsporte seguro de todos os equipamentos e estrutures até o local
definido pela Administração. A equipe técnica deverá comparecer com antecedência mÍnima previamente âjustada
(geralmente entre 6 e 12 horas antes do evento, conforme portê do show).

A contratade deverá disponibilizar equipe técnica habilitada para a operação do sistema de som durante todo
o evento, monitoÍ:lmento e operação dos painéis de LED, acompanhamento estrutural do palco e solução imediata
de quâlquer instabilidade, falha ou necessidade de aruste. A contratada será responsável pela substituição imediata,
sem custos edicionais, de equipamentos que apresentem defeitos ou meu funcionamento.

Após o encêrÍamento do evento a desmontagem deverá seÍ executada pela equipe técnica da contratada, de
forma segura e organizada, todo o mâterial deverá ser removido do local, preservando a limpeza e integridade da
área utilizede.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, caso não atendam às especificações deste Termo de
Referência ou apresêntem falhes de operação, montagem ou segurânçe. Nesses casos, e contEtada deverá proceder
à correção imediata ou à repetlção do serviço sem ônus, conforme orientado pela Administração.

A contratada será responsável pelã intetridade e fu.cionemento dos equipãmentos, sêgurança da estrutura
montada, danos ao patrimônio público ou privado decorrentes da montagem ou operação, cumprimento das
normas técnicas e de segurança e substituição de equipâmentos defeituosos durante o evento.

o pagamênto será rêâlizado em até 30 diâs epós o recebimento definitivo mediante apresenteÉo de Nota
Fiscel compatível com o serviço executado, somente pelos itens efetivamentê utilizados no evento.

7. Do MoDELo DE GEsrÃo Do coNTRÁTo E/ou ATA DE REGtsrRo DE pREços

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dã Lei ne 14.133, de 2021, e cada pârte responderá pelas consequências de suâ inexecução totâl ou parcial.

Em ceso de impedimento, ordem de peralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execução sêrá
prorÍotado eutomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas teis circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reelizadas por escrito sempre que o
ato exiSir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para essê fim.

O órgão ou entidâde podeÉ convocar representante da empresa para adoção de providências que deyam
ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encaÍgos trabalhistas, pÍevidenciários, fisceis e comerciais,
tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedora.

FrscAuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhâda e fiscalizâda pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
rêspectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, ârt. 117, caput).
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Em atendimento ao disposto no art.20 da Lel FedeÍâl no 14.133/2021. bem cômo o q9!Íg!9_Ug!ig!pêL4:
42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reaflrmemos que

os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.
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O fiscal do contÍato âcompanhará a execução do contrato, pârâ que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo e essegurâr os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, aft. 22, Vll;
O fiscal do contrato anoteÉ no histórico dê gerenciamento do contrato todes as ocorrêncies relacionadas à

execução do contrato, com e descrição do que for necessáÍio para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados- (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Deffeto ne 11.246, de 2022, an.22,lll.
ldentificada qualquer inêxâtidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçóes para a correção

de execução do contrato, determinando prazo pere a correção. (Decreto ne 7L.246, de 2022, aÍt.22,llll;
O fis€al do contrato anformará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demendâr decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote es medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, en.22,lVl;

No caso de ocorências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dâtas eprazadas, o fiscal do
contrâto comunicará o fato imediatamente ao gestor do contreto. (Decreto ne 11.246, de ZOZ2, aÍt.22,Vl;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conrato sob sua

responsabilidâde, com vistas à tempêstiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11 .246, de 2022, arr.
22,Vrl.

o fiscâl do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratâdã, acompanhará o
empenho, o pagamento, 3s garantiat as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos compÍobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll. do Decreto ne fi.246, de 2022l,.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contretuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reponando ao gestor do contrato para gue tome as providências
cabíveis, quando ultrapâssar a sua compêtência; (Decrêto ne LL.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR DO CONTRATO

O Sestor do contrato coordenerá a atualização do processo de acompanhamento e fiscâlização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciâmento do contrãto, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contrâtuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do conrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto ne U.246, de 2O22, a'1.- 2L, tvl.

O gestor do contrato acompanherá os registros Íealizados pelos fiscais do contrato, de todas as o€orrências
relacionedas à execução do contÍato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à âutoridade superior
àqueles que ultrapassarem e sua competência. (Decreto ne LL.246, de ZO2Z, eft- Z!,lll-

O Sestor do contrato acompânhará a manutenção das condições de habilitação da contretada, para fins de
empenho de desPesa e pagamento, e anotará os problemâs que obstem o fluxo normal dâ liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 1r..246, d e 2022, eft.2L,llll.

O Sestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizade pelos fiscais técnico,
administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obÍigações assumidas pelo contratado, com menÉo ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,
de 2022, art. 21, Vlll).

O Eestor do contrato tomará providências para a formalização de processo âdministratjvo de
responsâbilização para fins de aplicaÉo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 1S8 da Lei ne
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competêncie para tal, conforme o câso. (Decrêto ne 11.246, de
2022, aÍt. 27, Xl.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham iustificado e contrateção e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.z:-,vtll.

o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalazeção e gestão nos termos do
contrato.

DAS OBRIGAçÕES DO CONTRÂTANTE E CONTRATADÂ

sÃo oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
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Executar o objeto dâ Íorme arustada; 000I ?1
Atender aos encergos trabalhistas, previdenciários, ,iscais e comerciais decorrentes da execução do prêsente

contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compâtibilidâde com as obritações por ela essumidas,

todas as condições de habiliteção e qualificação exitidas na licitação;

A CONIRATADÀ não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decoÍrentes deste

Contrato.

cabeÍá ainda a Contratada:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

Asumir total responsabilidade por seus empregados e,/ou prepostos que venham a fornecer os obietos

decorentes do presente Contrato, sendo quê o CONTRATANTE não terá nenhuma relaÉo ou vínculo contratual de

nâtureza rebâlhista, cuja responsabilidade será tão somentê dâ CONTRÂTADA, sendo esta titulaÍ e responsável

pelos direitos, obrigações e açôes decorrentet pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quâisquer acidentes que seus empregados possem ser

vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.3e e 69 do

Regulamento de seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Oecreto n.e 6f.7a4167;

Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fomecimento dos obietos ora contretedos, isêntando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa sur8ir em decorrêncie dos mesmos;

Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

Apresentar, sempre que solicitado, durante e execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistâs, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

Cumprir todas as exiSênciâs contidas no Edital que oritinou o Contrato;

Adotar todas as medidas de cautele têndêntes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos transportâdos

e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sue proposta, essumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar e entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de ReÍerência e seug anêxos, acompanhado da respective nota fiscal, na qual constârão âs indicações

referentes a; marca, fabricânte, modelo, procedência e prazo de garantia ou velidede;

O obieto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

Responsâbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de âcordo com os artigos 12, L3 e 17 a27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrilto, o objêto com avarias ou
defeitos;

Comunicar à Contràtante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que entecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidât todes âs

condições de habilitação e qualificação exigidas na liciteção;

Indicar preposto pâre representá-la durante a execuÉo do contreto.
SÃO OBRIGAçõES Do CoNTRÂTANTE

Além das naturalmente decorrêntes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍPIO:

Pagar o valoí constante no contrâto dentro do prazo avençado;

Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confoÍmidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiflcações constântes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreBularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparâdo ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações de CONTRAÍADA, aÚavés de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuâr o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao forne€imento do obieto, no prazo e forma

estâbelecidos no Edital e seus anexos;

A Administrêção não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela Contratada com terceiÍos,

ainda que ünculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contíatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. DA su BcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do obiêto contrãtual, devendo o objeto desta licitaÉo ser

fornecido/prestado em sua integralidâde pelo vencedor do processo.

26. DAs DtsPostçõEs FINÂts

Em caso de informaçôes omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade

com o que rege â Lei 14-133/2021 e o Decreto Municipal n" 42212023. Declero estar ciente de todas as implicações

pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a

responsabilidade.
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ANEXO - m

PROCESSO Ne 011/2025

rsruoo tÉctrttco pREUM|NAR

O presente documento corresponde à primeira fâse do plenejamento, reunindo os estudos indispensáveis para

a contrâtação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativâ mais eficiente pãra atêndê-la,

respeitândo âs normas regulamentares e os princípios que orientam a Adminiíração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa etender a contratação que

trate este Estudo Técnico Preliminar:

Objeto: Falta de estruturd técnica adequada pârâ a reelização dos eventos municipais.

2. NECESS|DADE De cournareçÃo
A contratação dos serviços de locação de som de grande porte proÍissional, locação de palco profissional e

locação de painéis de LED é necessária para atender às demandas estruturais de evento cultural, turÍstico e

comemorativo promovidos pelo Municipio de Pérola/PR. Íais eventos exigem infraestrutura adequeda que garanta

segurança, qualidade técnica e capacidade operacional compatÍvel com o porte das atividades realizadâs.

O problema identificado é que o Município não dispõe de equipamentos próprios que atendam às

especiÍicações técnicâs necessárias para a realização de shows e apresentações de maior dimensão, seja em termos

de qualidade de sonorização, estíutura física de palco ou recursos visuais de aha resolução. Além da inexistência

desse acervo estrutural, a equisição definitiva desses equipâmentos não se mosre êficiente nem economicemente

vântaiosa, devido ao elevado custo de compra, manutenção, transporte, ârmazenamento adequado e operação

técnica especializada, especielmente considerando que tais estruturas são utilizadas de forma esporádica, apenas

em eventos específicos ao longo do ano.

A necessidade ganhâ relevância pública adicional por estar diretamente vinculada ao cumprimento das ações

previstas no Termo de Convênio ne 72412O25/DPIÍ, celebrado entre o Municlpio de Pérola e o Estado do Paraná,

por meio da Secretariâ de Estado do Turismo (SETU). Esse convênio tem por objetivo fomentar e apoiar a execução

de eventos integrantes do Programa Perená Mais Eventos, que visa promover o turismo, movimentar a economia

locâ1, fortalecer ações culturais e ampliar a participação da comunidade em programação ãnlstica e comemorativa.

Assim, a contratação é indispensável para ga.antir que o Município cumpra as metas e finalidades pactuadas

no convênio, além de asseturár a realizaçâo dos eventos com quelidade técnicâ, seBurança, acessibilidade e

capacidade de etendimento ao público. A locação temporária da estrutura necessária apresenta-se como a solução

mais adequada, eficiente e proporcional à necessidade identificedâ, refletindo o melhor interesse público, a

economicidade e a viabilidade operacional.

3. REqu§lTos DA coNrRÂTAçÂo
Parã etender à necessidade identificada e garentir a adêquada execução dos eventos institucionais, culturais,

turísticos e comemo.ativos do Município de Pérolâ/PR, a contratação deverá observar os setuintes requisitos

essenciâis:

Todos os equipamentos e esruturas fornecidos deverão ser profissionais, novos ou em perfeito estado de

conservação, devidamente higienizados e com manutenção preventiva atualizada, assegurando desempenho

estável, ausência de falhas e conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes.

O sistema de sonorização deveÍá apresentar desempenho competível com o poÍte do evento, garantindo

cobertura uniÍorme da área do evento, clareza, definição e equilíbrio sonoro, potência adequada âo ambiente e
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equipamentos conÍiáveis e de padrão profissional. Devêrá assegurar qualidade compatível com os padrões

institucionais da Administração Municipal e com as exigências técnicas da Secretaria de Cultura.

o palco deverá possuir estruturâ robusta, segura e modular, piso nivelâdo e resistente, cobertuÍa âpropriede

para proteção contra intempéries, guarda-corpo ê escadas de acesso e conformidede com normas técnicas

aplicáveis (NRs e demais regulâmentos).

Os painéis de LED deverão etender a requisitos mínimos de brilho e luminosidade capazes dê Serantir

visibilidade mesmo sob fone ancidência solar, alta resolução e nitidez, taxa de atualizaÉo adequada para reprodução

estável de údeos e imagens e estrutura própria de fixação, cabos, processadores e demais componentes

necessários. A operação deverá ser conduzida por técnico qualificado.

Todâ e estrutura (som, LED e palco) deverá ser instaladâ operada e desmontada por equip€ técnice

capacitada, garantindo total segurençâ operâcional e observância das Normas Regulamentadorâs.

A montegem, testes, operação e desmontagem deverão ocorrer nos locais definidos pele Administração,

dentro do cronograma e dos prazos estebelecidos garantindo o pleno funcionamento de todos os equipamentos

durante todo o evento. A contratada deverá proceder a substituição imediata de qualquer equipamento que

apresente falhas, defeitos ou instabilidades, sem ônus adicional ao Municípiq garantlndo a continuidade da

atividade.

As propostas deverão incluir, de forma obrigatória transporte, montagem completa, operação técnica

integral, desmontagem e retirada final da estrutura. O conjunto deverá ser entregue em condições seguras,

funcionais e plenamente operacionais.

A contrãtâda será integralmente responsável por danos ao patrimônio público ou pívado, danos âmbientais,

riscos decorrentes de montagem, operação e desmontatem e cumprimento de normas de sêgurança do trebalho.

Responderá civil, administrativa e tecnicamente por eventuais pre.luÍzos decorrentes da execução dos sewiços.

Todâ â estrutura fornecida deverá manter coerência técnica, operacional e estética com o padaão adotado
pela Prefeitura de Pérola/PR, especialmente pela Secretaria de Cultura (SECOCUtT), além de respeitar integralmente

o Plâno de Trabâlho do Termo de Convênio ne 724l2O25lDPÍ.
A empresa deverá apresentar documentação que comprove regularidade jurídica, regularidade fiscal e

trâbelhista, idoneidade econômico-financeiÍa e capacidade técnica compatível com o obieto, conforme incisos l, ll,
lll e lV do an- 62 da Lei ne 14.133/2021.

4. DA ESTIMATIVA DAS qUANNDADES

A presente contÍatação possui caráter pontual, destinada à execução de 1 (um) evento
institucional/comemorativo pÍomovido pelo Município de Pérola/PR, conforme preüsto no Termo de Convênio ne

724l2O25lDPlT. Por se ratar de evento único, não há histórico de consumo enteÍioÍ aplicávêl para fins de
comparação, motivo pelo qual a estimetiva de quantidades baseia-se exclusivamente na provável utilização e na

necessidade real da estrutura compatível com o porte do evento, nos termos do inciso I do § 19 do art. 18 da Lei ng

74.733/2O2L.

As quentidades estimadas decorrem da análise técnica das demandas estruturais indispensáveis pera garantir

segurança, qualidadê sonora, visibilidade e operacionelidâde do evento. Considerou-se a dimensão do espaço ondê

será realizado o evento, exigindo sistema de som de grande porte com cobeÍtura adequada, a necessidade de palco

profissional com estrutura robusta, nivelada e se8ura para anistas, equipe técnica e equipamentos, a demanda por
painéis de LEO para garantir visibilidade e comunicação visual adequada ao público previsto e a realização de apenas

1(um)show, o que limita a contrataçâo a um único dia de utilização da estruture.

As quantidades ora estimadas encontram-se devidamente justificadas no interesse público, observando-se a

economicidade ê â adequação ao escopo do convênio estadual, garantindo a reali2ação êficiente e segura do evento
obieto de presente contratação.

5. MODALIDADE DA TICITAçÃO
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)Pregão ( ) Eletrônico
( )Eletrônica

( )Presencial
( ) PresencialConcorrência

Concurso

Leilão
Credenciamento
Registro de Preços

(x) Dispensa de úcitação (X) Eletrônica ( )Física ( )Emergencial
( ) lnexigibilidade
( )outros:

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

ConsideÍendo a necessidade de garantir eficiência, economicidade e aderência le8âl no procêsso de

conretação dos serviços de locação dê som, LED e palco proÍissional, as estimetivas de preços foram elaboradas em

conformidade com o Decreto Municipal n e 42212023, Atl.5e, incisos l, lll e V, que regulamenta a Lei ne 74.13312O2L,

observando-se as sêguintes diretrizês:

Foi utilizâdo o Sistema LF, ferramenta eletrônica oficial adotada pelo Município de Pérola, acessÍvel por meio

do portal: https://app.sistemaslf.com.br. O levantamento de preços foi realizado mediante consulta a plataformas

públicas de compras, portâis oficiais de licitação e processos licitatórios similares realizados por outros entes

públicos que contrataram serviços equivalentes, abrangendo es$uturas de sonorização, painéis de LED e palcos

profissionais com caracterÍsticas compatÍveis às especificações deste Estudo Têcnico Preliminar.

O Sistema LF consolida dados provenientes de fontes governamentais, atas de registro de preços, editais e

bancos integrados de pesquisa, gârântindo rastreabilidade, confiabilidade ê trensparência na formação das

estimatives, em conformidade com as boas práticas de planejamento e gestão pública.

Além das pesquisas eletrônicas, foram coletados orçamentos diretamente com empresas especializadas na

prestação dos serviços, visando ampliar a precisão dos velores estimados. Essas cotações formâis contemplaÍam

todas as categorias previstas no estudo do som de trande pone profissional, painéis de LED em diferentes

dimensõês e do palco profissional, permitindo avaliar a compatibilidade entre preços de mercado e as especiÍiceções

técnicas demandades.

Constatou-se que os valores levantados estão de ecordo com a média pratlcade pelo mercado regional e por

municípios de características semêlhantes, âssegurando equilíbrio orçamentário, vantajosidade e compatibilidade

técnica com o objeto. Os preços estimados servirão de base para a composição da planilha orçâmentária e para o

Termo de Referência. observando os princípios de êconomicidade, transparência, eficiência e razoabilidade, em

conformidade com a legislação vigente.

7. PREV§ÃO NO PI.ANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

A referida demanda encontra-se deúdâmenie disposta no Plano de Contratações Anual (PCA) reÍerente âo

exercício de 2025, em conformidade com o planejamento estabelecido.

8. TEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando que o objeto trata de lo€ação pontual de som proÍissional, palco e painéis de LED pera a

realização de 1(um) evento específico, não há soluções alternativas que impliquem variações significativas de

análise comparativa de ciclo de vide, compra versus locação ou alternativas tecnológicãs relevantes.

Oessa forma, conforme § 29 do art. 18 da Lei ne 14.133/2021, o levantamento de mercado aptofundado não

se aplica ao presente caso, uma vez que a solução adequadã e suficiente para atender à necêssidade é a locação da

estrutura completa, já amplamente consolidada no mercado e compatívêl com o escopo do convênio estadual, A

escolha da locação decorre de sua vantagem econômicâ, considerando-se que a aquisição dos equipamentos seria

completamente inviávê|, onerosa e desproporcional ao uso eventual.

9. DESCRTçÃO DA SOtUçÃo COMO UM TODO

A solução proposta pere atender à necessidade da Adminis$ação consiste na locação lntêgrada de estrutura

completa de som pÍofissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED, incluindo montagêm, oP€ração,

asslstêncle técnica durentê o evento e desmontagem, de forma a gârantir seguranç4, qualidade técnica, eficiêncie

operacional e atendimento plêno às demandas do evento institucíonal a ser realizâdo pelo Município de Pérola/PR.
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Trata-se de soluÉo tempoÍárla e não continuada, composta exclusivâmente por serviços especializados e

bens disponibilizados em regime de locaÉo, não havendo trensferência de propriedade ou necessidede de

manutenção pós-uso, uma vez que todo o ciclo de vida dos equipamentos peÍmanece sob responsabilidade da

empresa contratada,

A solução completa abrange os seguintes elementos integrados:

Slíema do Som de GÍande Porte: Equipamento de áudio de alta potência e cobertura ample, compatíveis

com o porte do evento, consoles, caixas line array, amplificadorel microfones, retornos e todos os acessórios

necessários, operação e monitorâmento contínuo por técnicos habilitados, aiustes, equalização, testes e

alinhamento técnico antes da abertura ao público.

Pelco Proíssíonal Complêto: Estrutura modular robusta, com piso nivelado, guarda-corpo, escadas e

cobertura, estruturas de apoio compatíveis com es normas de segurança vigentes (NRs aplicáveis), montagem

segura realizada por equipe especialirada e adequação da estrutura às dimensões necessárias para acomodação dos

artistas, equipamentos e painéis de LED.

Painéis de LED: Pâinéis de tED de alta resolução, brilho âdequedo e taxa de atualização compatível com

apresentações ao vivo, estrutura de sustentação completa, cabos, processadores e fontes, teste prévio de imagem,

verificação de luminosidade, aiustes operacionais e operação durante todo o everto por profissional capacitado.

Serviços complementares integredos como transporte, carga e descarga de todos os equipamentos,
montagem no local definido pela Administração dentro do prazo acordado, testes operacionais integrados (som,

LED e palco), monitoramento técnico durante toda e realização do evento e desmontagem e rêtirâda da estrutura
ao término.

A contratada deverá fornecer assistência técnica Imodlata e substituir, sem custo adicional, quelquer

equipamento que apresente felhâ, defeito ou instabilidade durante o evento, gerantindo a plena continuidede do
espetáculo.

A opção pela locação representa ãrranjo eficiente e sustentável, uma vez que evita aquisição de bens de alto
custo e baixa utilização, reduz impacto âmbiental ao maximizar a reutilizeção dos equipamentos p€le empresâ
contratada e promove uso racional de recursos ao restringir a contratação ao peÍíodo êstritamente necessário.

Por se tratar de locaÉo, todo o ciclo de üda dos bens (aquisição, manutenção, atualização tecnológicâ,
descarte) peÍmanece sob responsabilidade da emprêsa contrateda, câbendo à Administração apenâs os cuíos
relativos ao período de uso. lsso resulta em melhor relação custo-benefício para a Administração Municipel.

10. DA JUsnFrcAnvA PARA o PARCELAMENTo ou NÃo DA coNTRATÂçÃo
Após a análise técnica da natureza do obieto e das soluções disponíveis no mercado, conclul€ê que a

contÍatação devê s€Í rêallzada dê forma parcâleda, com itens distintos e independentes (som, palco e painéis de
LED), pelos fundamentos a seguir.

O levantamento preliminar de mercado demonstrou que muitos fornecedores atuam de formã segmanteda,
oferecendo apenas locação de som, ou apenas palco, ou apenas painéis de LED.

Assim, a divisão por itens amplia e competltMdadê, permitindo participação de mais empresas e,
consequentemente, obtenção de melhores preços.

Embora os itens componham a estrutura do eventq não há dependância tófilca obrlgatóÍla que exija
contratação conjunta. Cada item possui características específicas e pode ser perfeitamente fornecido de forma
autônoma, sem prejuízo da operação do evento.

A contratação será realizada por itens, uma vez que o parcelamento é tecnicamente viável e permite ampliar
a competitividade, considerando que muitos fornecedores âtuam apenas em segmêntos específicos (som, palco ou
pâinéis de LED). Dessâ forma, aumentâ-se o número de participantes, reduz-se a possibilidede de sobrepreço e

obtém-se maior economicidade, além de atendeÍ ao art. 23, §1e, da Lei 14.133/2021 e às orientações do TCU quãnto
à vântajosidade do parcelamento. Ressalta-se que o fato de os recursos serem oriundos do Convênio ng

72412o25/DPlÍ não intêrfeÍe na análise técnica, sendo o parcelamento a solução mais vantejosa ao interesse
público.

A montagem conjunta de som, palco e peinéis de LED pode ser coordenada pela equipe organizadora do
evento, não havendo necessidade de unificar os itens sob um único fornecedor. As empresas já estão habituedâs a

atuar coniuntamente em eventos públicos e privadot garantindo compatibilidade técnica sem Íiscos relevantes.
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Diante do exposto, fica iustlflcado o percêlamênto da contÍatação, uma vez que é úávêl técnlca ê

opêraclonalmente, aumenta â compêtltlvldade, reduz custos, permite €scolher a mêlhor Proposta peÍe cada item

e atenda ao interêsse públlco, nos termos do art. 23, §1e, de Lei L4.733/2027.

Assim, a contratação será realizada poÍ itens, garantindo meior economicidade e eficiência ao processo.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETINDIDOS

Com a contrâtação dos serviços de locação de som profissional dê grande porte, palco profissionale painéis de

LED, o Município de Pérola/PR pretende alcançar os seguintes resultados:

Resuhados DlÍêtos

GaÍantir a lnfraestrutura técllcâ necêsúÍla pare e reâlizeção dos eventos institucionais, culturais, turÍsticos e

comemorativos previstos no Termo de Convênio nc 724/2025/DP|T, assegurendo qualidade, segurança e eficiência

nas apresentâções.

Assegurar a adaquada visibilidads a sonorização das atividades artísticas e culturais, proporcionando melhor

expêriência ao público e cumprindo os pâdrões técnicos rêqueridos para eventos de médio e Srande porte.

vlablllzâr e reallzeÉo dos evêntos dêntro dos prâ2os pactuâdos com o Estado, tarantindo plena execução do

objeto convenaado.

EvltaÍ íalhas operaclonais decorrentes do uso de equipamentos inadequados ou amadoret mêdiante a

contratação de empresa tecnicamente habilitada e equipada.

Resultados lndlretos
Fonalecimento do tuÍlsmo local, alinhado às diretrizes do Programa Paraná Mais Eventos, ampliando o

potencial de atrdção de visitantes e movimentação econômice no comércio local-

Vâlorlzação de cultura reglonel e des manlfestaçõ€s artísticas, com estrutura que permite apresentaçôes mais

gualiÍicadas, seguras e profissionali2adas.

MêlhoÍla dã lmagam lnstltuclonal do MunlcÍplo, eo promover eventos com organização e estrutura

compatÍveis com padrões profi ssionâis.

Melor sê8urânça ê coníabilldade das estruturas utilizedâs, reduzindo riscos eo público, aos ârtistas e à equipe

ortanizadora.

Aproveltamento mels eÍicientê dos recuÍsos públlcos, üsto que a locação em vez da aquisição evitâ custos de

manutenção, armazenamento, transporte, operação e substituição de equipamentos.

Contrlbulções à economia e eíclêncla

Uso Íacional dos recursos do convênlo, gârantindo que o investimento sera direcionado exclusivamente às

necessidedes reais do evento.

Evltâ dêspêsâs desnecesúrias com equlslção de bans permanentês, que não seriam utilizados de forma
contínua e exigiriam manutenção especializada.

otlmlzação dos rgcursos humanos e logísticos, iá que todo o serviço é prestedo pela própria empresa

contratada, incluindo montagem, operação e desmontagem.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há.

13. DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente aquisição/contrâtação não é necessária umâ contretação correlata ou interdependente. Uma

vez que todos os meios necessários parâ â pÍestação dos serviços podem seÍ supridos apenas com a contratação orâ
proposta.

14. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de serviços de locação de som proÍissional. palco e peinéis de LED pode gerar alguns impactos
ambientais, ainda que dê baixa relevância, considerândo a natureza temporária e não contínue dâ prêstação. Com

base nisso, identificam-se os seguintes pontos e respectivas mêdidas mitigadoras:

Podem ocorrer pequenos resíduos provenientes de embalagens, materiais de fixação ou eventuais descartes

mínimos utilizedos durante a montagem e desmontagem da estrutura. Oriênte-se quê a empresa contÍatada realize
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destinação adequada dos reslduos gerados, priorizando descaÍte seletivo, reutilize componentes e materiais sempre

que possível. É proibido o abandono de materiais no local do evento.

Os equipamentos de som, ilumineção e painéis de LED demandam consumo energético durente sua

operação. Como medida mitigadora a contratada deverá utilizar equipâmêntos t"ED, que possuem menor consumo

energético e maior eficiência luminosa, avaliar o posicionemento adequado das estruturas pâra minimizâr

desperdicios de energia e utilizeção de equipamentos em bom estado de conservação, reduzindo p€rdes por mau

funcionemento.

Apesar de ser inerente ao serviço, há risco de níveis elevados de som afeterem a üzinhança. Os profissionais

deverão manter Íegula8em técnica dos equipamentos, mantendo níveis compatíveis com normâs municipais e

recomendações técnicas, direcionar adequadamente as caixas de som, minimizando dispersão sonora para áreas

sensíveis e monitorer e prêssão sonora durante as apresentações.

Como se trata de locâção, não há descarte de bens, o que reduz significativamente impactos ambientais

relacionados à produção e fim de vida de equipamentos.

concluindo, os impectos ambientais decorrêntes da contÍatâção são mínlmos e controlávêls, sendo

mitigados por medidas operecionais simples e de fácil implementâção. Além disso, a opção pela locação e não pela

âquisição já configura uma pÍátlcã sustentável, alinhada aos pÍincípios da economicidade, eficiênciâ ê
sustentabilidade previstos na [ei ne 14.13312021.

ls. VrÂBTUDADE DA CONTR TAçÃO

A contratação dos serviços de locação de som profissional de grânde pone, palco proÍissional e painéis de LED

mostra-se plenamente üável e adequâda pera o atendimento das necessidades identificadas pêla Administração

Municipal, especialmente no âmbito da execução do Termo de Convênio ne 724l2O25lDPlÍ, celebrado com a

Secreteria de Estado do Turismo.

A demanda por estrutura técnica qualificada para a realização dos eventos institucionais, culturdis, turísticos

e comemorativos do Município dê Pérola/PR é pontual, temporária e específice, não justificando a aquisição

definitiva de equipamentot o que reforça a escolha pela locação, solução mais econômica e eficiente.

A viabilidede também se sustenta nos setuintes aspectos:

Adequação da solução ao ob,,eto convêniado, garantindo o cumprimento dos obietivos do Protrama Paraná

Mais Eventos.

compatibilidede técnica entre os itens contratados e as necessidades operacionais da secretaria responsávêl

pela execuÉo dos eventos.

Disponibilidade de empreses especializadas no mercado, capazes de Íornecer equipamentos proÍissionais e

equipe técnica quãlifi cada.

Balxo impacto ambiental, especialmente por se tratar de serviço temporário de locação, sem aquisição de bens
permanentes.

Atendimento eos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidede, considerando que a locação evite
custos de mãnutenÉo, armazenamento, substituição e depreciação de equipamentos.

Compatibilidade com o orçamento do convênio, assegurendo execução financeira edequeda e denro dos
limites pactuados.

Dessa forma, conclui-se que a contrateção é tecnicamente viável, economicamente vantaiosa e necessária
pard a adequada realização dos eventos programados pelo Município de Pérolâ/PR, repÍesentando a melhor solução
disponível para atender eo inteÍesse público.

Risco ldentlflcado Probabilidade lmpacto Madidas Mltigadores

Atraso na êntreta, montagem
ou lnstâlaÉo das estrutures

Media Alto
Cronogrema dêtalhado; fiscalização da chegada

dos equipamentos; penalidades por atraso;
equipe técnica adequadã.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731
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Exigir manutenção comprovedâ; equipamentos
reserva; testes prévios; equipe técnica presente

durante todo o evento.

Média Alto

AVENTDA DoNA pÉRoLÂ BYINGToN. N" 173r CEP: 87.5,(){Xm - FonVF.rc 363ô8300.
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Equlpamentos incompatÍvels
com a nêcessldade do evento

Eaixa Alto
Especificaçôes detalhadas; reunião técnica prévia;

aprovação de layout e configurações pela

Secretaria.

Acldentês durante
montagem, operação ou
desmontagem

Eaixa Alto
Cumprimento das NRs; uso de EPls; supervisão da

Prefeitura; verificeção dâ estabilidade das

estÍuturas.

Condições climátlcas adversas
Médio /

Alto

Palco com cobertura adequada; plano alternativo;
proteção dos equipamentos; avâlieção prévia do
local.

lndisponlbilidade da equlpê
técnlca da contratada

Baixa Médio
Previsão de equipe mínima; substituição imediata;
fisca I iza çã o.

Preço acima do valor de
mêrcado

Baixa Médio
Pesquisa de mercado; preços referenciais; análise
de vantajosidade; negociação.

D€slstêncla da empresa após
acehe

Baixa Alto
Carta de compromisso; penalidades contratadas;
fornecedores alternativos mapeedos.

Danos eo patÍimônio públlco,
local do evento ou mslo
ambiênte

Baixa Alto
Responsabilização contratual; fi scalização; uso de
materiais adequedos.

Média Médio
Regulagem do som; cumprimento de legislação de
ruidos; direcionamento adequado das caixas.

Média

Ruído excessívo causando
rêclemações ou intervenção

Falha técnica em

equipamentos de som, LED ou
palco
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ANEXO - lV

DISPENSA ELETRôNICA N9 15/2025
MODELO DE DECI-ARAçÃO UNIFICÁDA

(papel timbÍado da licitante)

Ao pregoelÍo € êqulpê de apoio

Prefeitura Municipal de nOO00(, Estado do Paraná.

DISPENSA ETETRÔNtCA n' 15/2025

Pelo presente in§trumento, a empresa CNPJ nc

....., etravós de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penes do artigo 299 do código Penel, que se enquedÍe na shuaÉo de mldoampÍssa, amPÍe§r

de pêqueno portâ ou coop€rative, nos termos da Lsl Complemênter ne 123/05, alterada P€le Lel Complemêntar

ne 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam eo seu desenquadramento deste situação.

(.Marcar este item caso se ênouaclre ne situãcão de microemorese. empresâ clê oeouêno polte ou cooDerâtivâ.)

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos pare e habilhaÉo definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as e*gências editalÍcies do DISPENSA ELETRÔNICA n'n»(x do MunicÍpio de Maria

Helena-PR.

2l Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitedos, referente âo DISPENSA

ETETRÔNlCÁ n' xx(x, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contides

no Edital e seus anexos

3) Declera que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no DISPENSA ELETRÔNICA n"

E)o( Município de )ü»0(-PR, ciente da obri8âtoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art.63. l. da Lei ne 14.133/2021)

5l Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, peri8oso ou insalubre e não empregâ menor

de 16 anos, sãlvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ârtigo 7', )Oülll, da Constituição

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregedos executando trabelho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5a da ConstituiÉo Federal

7l Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdênciã Social, previstas em lei e em outrâs normas específicâs

8) Declerâ, para os fins que a empresâ não foi declarada inidônêa por n€nhum órgão público de quelquer esfera

de governo, estando apta a contrater com o poder público.

9l Declara que inexistem fatos impeditivos para suâ habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores

1ol Declara, para os devidos fins que não possuimos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

ul Declara que suas propostas econômicas compreendêm a integralidade dos custos paÍa atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trâbâlho e nos termos de ajustamento de conduta úgentes na data de entrege das

propostas

121 Declara que a pÍopostâ foielaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa sLTl/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos lic:tatórios,

instauÍados por este MunicÍpio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

..., Portâdor(a) do RG sob ne ...... e CPF ne

cuja função/cargo e ...........(sócio

administrâdor/procurador/diretor,/etc), rêspondvêl p€la asslnetuÍa do contÍato.

141 Declara conhecer as normes de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de

tmprobidade Administretiva (Lei Federâl ns 8-4291L9921, a Lei Federal ne 72.U6/2O13 e seus regulâmentos, se

comprometem que para a execução deste contreto nenhuma das partes podeé oferecer, daÍ ou 5e compÍometer a

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a eceitar, de quem quer que seja, tanto por conta próPria

avENrDA DoNA pÉRor-A m9x::, X T1,, ---:P--:Í..419 :::"j/u.- 36{Í"r".
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quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaÉo, vanbgens Íinanceirâs ou benefÍcios
indevidos de qualquêr espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegalou de corrupção, bem como dê
manipular ou fraudar o equilíbrlo econômico financeiro do presente contÍato, seja de forma direta ou indireta
quento ao objeto deste contràto, devendo Sarantir, ainda que seus prepostos, adminiíradores e colaboradores
aiam da mesme formâ

151 Declara, parâ os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventuel contrâtação, concoÍdo quê o Contrâto seja encaminhado para o seguinte gdeí€çoE

E{nail:
Telefone: ()

16l Caso âltere o citâdo e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizer pedido de alteração junto ao Sistema

de Protocolo dêste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
17l Comprometo-me e mânteÍ durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidet
todas as condições de habilitação e qualificeção êxigidas na liciteção.
l8l Declâro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o vâlor mÍnimo disposto para os

oÍicineiros, conforme termo de referencia.

. de 20xx

Local e Deta

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

AVEI{IDA DONA PÉROIJA. BYINGTON, N" 1731 CEP: E7.í0400 - FonVFe 363&83(X).
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....., estabelecida na (endereço completo, telefone, fâx e endereço eletrônico, se houver),

inscrita no CNPJ sob ne ................,......, neste ato representada poÍ ......, carqo. RG..................,

CPF.................., (endereco). vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO (ELEIRÔNICO)

ne 15/2025 em epigrafe que tem por obieto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locaÉo de som profissional de g,ande porte, locação de palco profissional e lo€ação de painéis de LED, incluindo

montagem, opêração e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento
comemoretivo que será realizedo pelo Município dê Pérola, Estado do Parená., em etendimento as Secreterias e

Departamentos do MunicÍpio, conforme segue:

Item Especlficação Marca Unidade Quantidade Valor Unltárlo

Rs

Valor Total

1 xx xx XX xx RS RS

lnformaÍ valoÍ total R$...

1) Prazo de validâde da proposta de _ (mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertura do cename-

2) Garantimos que os produtos serão substituÍdos, sem ônus para ã entidade de licitação, caso não este,iam de

acordo às especificações e padrões erigidos.

3) Garantia mínimâ dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Declarâmos que nos preços contidos nâ propoía que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluldos

todos os custos diretos e indiretot impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumpÍimento intetrãl do objeto deste edital e seus anexos.

5) lnformar os seguintes Dados Bencários, a fim de agilizar os possívêis pagamentos:

Banco:

Agencia:_
Conte Corrente:

caso seia a emDrêsâ vencedora os pagamentos. vão ser deoositado s, na conte informada.

000182

A empresa ........-......,,.
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Local, (data)

Assinatura do Responsável Legal

AVENIDA DONA Pfo,OLA BYINGTON, N" I73I CEP: 87.5«Xm - Ion{f..x: 3636§3ü).

ANEXO - V
PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 15/2025

MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obrÍgatório por todes as licitantes)
(pâpel timbredo da licitante)

Razão Sociel da Emprêsa Llcltante:
CNPJ:

Enderêço:

Têlêfons/fax:
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PREGÃO ELETRôNrco N" rsl202s

PROCURAçÃO

pelo presente instrumento perticular de procurâção e pela melhor forma de direito, â EMPRESA, com sede na Ruâ

, n' , devidamente inscrita no CNPJ/MF,

sob n" , representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente) Sr. , brasileiro,

estado civil, proÍissão, residente e domiciliado nesta cidãde, nomeia e constitui seu repÍesentante, o Sr. , estado

civil, profissão, portador da cédula de identidede, R.G. n' e do CPtlMF, sob n' , a quem

são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no

Prcgáo n" -____)12025, insteurado peto Município de Pérola-PR, em especiel para firmar declerações e atas, formuler

lances, negociar preços, interpor recürsos e desistir de suâ interposição e pÍâticar todos os demâis atos pertinentes

ao cêrtame acime indicado.

Local, r* de ********'**'* de 2025.

Nome do Responsável LeBel

Outorgante

AVEI§IDA I}ONA PÉROLA BYINGTON N" 1731 CEP: E7.5i(){X)0 - Ion{EaÍ 363tr3m.
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ANEXO - V[
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

DtSPENSA EtErRôNrcA ne 1sl2025
ruurutcípto or IÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrative na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731-, na cidade de
Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,
neste ato representedo por seu Prefeito Municipel a Srã VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, brasileirâ, cãsâda, residentê e domiciliada
na Ruã Olevo Eilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,
portadora do CPF ne 524.O98.729-72, portadora da Cédula de ldentidede RG.

no 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e, 

--.,
Pêssoa iurídica de direito privado, situada à ------,----, na cidâde de ---
------, no Estado do Parená, inscrita no CNPJ sob n.e ------, neste ato
representada por seu sócio Administrador: brasileiro, cesado,

empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n.e ----, inscrito no
CPFlMF sob n.e ------, residente e domiciliado à ----, ---, na cidade de -

-------, derominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo Íl! .. e em observância às disposiçôes dâ Lei ne

14.133. de 1e de ebril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Íermo de Contrato, decorrente da DISPÉNSA

ELEÍRÔNrcA n'15/2025, homologada em*.1../.*,* medaante as cláusulas

e condições a seSuir enunciadas:

cúusute pntltrtnn - Do oBJETo E DAs coNDtçôEs
O presente contrato tem por obiêto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
som profissionel de grande poÍte, loceção de palco profissional e locação de painéis de LID, incluindo montagem,
operação e desmontagem, destinados ao âtendimento das necessidades estruturais do evento comemorativo que

será realizado pelo Municlpio de Pérola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

cúusuLA sEGUNDA - DA Do€UMENTAçÃo CONTRATUAL: Ficem integrados a este contrato, independente de
transcrição, os seguintes documentos cujosteores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital
de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecêr de julgamento e legislação pertinente à

espécie.

cúusura rrncerna - DAs coNDtçÕEs E FoRMAs DE rAGAMENTo
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias epós a entrega e conferência das quantidades solicitadas
pelo Município.

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar nota Íiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola.

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatun do(s) mâterial/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durânte a validede do registro) os seguintes documentos:
al Certidão Negativ-â de débito de FGTS;

bl Cenidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federeis e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dl Certidão Negâtiva de Débitos Municipais;

fl Certidão Negativa de Débitos da Fazende Estadual.

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pêndente de liquidação de
quaisquer obrigações finenceiras que lhe foram impostas, em virtudê de penalidades ou inedimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correÉo monetária.
CúUSUU QUenm - VIGÊNCn - O prazo de ügência do presente contrato será terá validade de 03 (três) meses

contados da data de assinatura do conreto.
cúusurA eurNTA- Do MoDEro DE o(EcuçÃo Do oBlrÍo

ÂvENrDA DoNA pfuoLA ByINcroN, N" 1731 CEP: E7.í{Xm - Fone/Frx: 536S300.
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5.1. A execução do objeto dar-se-á de ÍoÍma lntefal, contemplando a locaÉo, montegem, opêreção e
desmontagem de som profissionel de grdnde porte, palco profissional e painéis de LED, conforme necessidade da
Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo (SECOCULT), exclusivamente para a realização do
evento previsto para o dia29/12/2025.
5.2. A empresa contratada será convocada pele Secretaria requisitante para alinhamento técnico sobre o evento
(local, horário, dimensõês da área, necessidades específicas e cronograma). A contratada deverá apresentar
relatório ou fiche técnica contendo as configurações dos equipamentos que serão disponibilizados.
5.3. A solicitação Íormal para execução dos serviços será realizada pela Secretaria Municipâl de Comunicação Social,

Cultura e Turismo (SECOCUtT), por e-mail ou outro meio oficial, indicando data e horário do evento, local exâto de
montagem, dimensões e horários de inÍcio e término das etividadês- A contratada deverá confirmâr o recebimento

da solicitação no prazo máximo de 24 horas.

5.4. A contratada deveÉ providenciaÍ o transpone seguro de todos os equipamentos e estruturas até o local

definido pela AdministÍação. A equipe técnica deverá comparecer com antecedência mínima previemente ajustada
(gerelmente entre 6 e 12 horas antês do evento, conforme porte do show).

5.5. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica habilitada para a operação do sistema de som durante todo
o evênto, monitoramento e operação dos pâinéis de LE0, acompanhemento estÍutural do pelco e solução imediata
de qualquer instabilidade, felha ou necessidade de ajuste. A contratada será responsável pele substituiÉo imediata,
sem custos adicionais, de equipamentos que apresentem defeitos ou mau funcionamento.
5'6. Após o encerramento do evento a desmontagem deverá ser executada pela equipe técnica da contratada, de
forma segura e organizada, todo o material deverá ser removido do local, preservando a limpeza e integridade da
área utilizada.

5'7. os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, caso não atendam às especificações deste Termo de
Referência ou apresentem falhas de operação, montagem ou segurânçâ. Nessês casos, a contGtada deverá proceder
à corÍeção imediâte ou à repetição do serviço sem ônus, conforme orientado pela Administreção.
5.8' A contratada será responsável pela intetridade e funcionamento dos equipamentos, seguÉnça da estrutura
monteda, danos ao patrimônio público ou privado decorrêntes da montagem ou operação, cumpímento das
normas técnicas e de segurânçâ e substituição de equipamentos dêfeituosos durente o evento.
5.9. O pagamento será realizado em até 30 dias âpós o recebimento definitivo mediante apresentação de Nota
Fiscel compatível com o serviço executado, somente pelos itens efetivamente utilizados no evento.
cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da dotação orçamentária:

ULA SETIMA:

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.1.1. O Termo de Referência;

7.1.2. O Estudo Técnico Preliminâr;

7.1.3. O Edital da LicitaÉo;
7.1.4. A Proposte do contratado;

7.1.5. Eventuais ânexos dos documentos suprecitâdos;
7,2. 5ão as seguintes as obrigações das partes neste contrato:
7.2.1. sÃo oBRTGAçôES DA coNTnATADA
a) A empresa contratada perâ â execução dos serviços de limpeza urbana no MunicÍpio de pérola/pR dêverá
cumprir integralmente todas âs obrigações descrites neste Termo de ReÍerência, no contrato administrativo, e nos
docum€ntos legais que rêgem a execução do serviço, assegurando a qualidade e eficiência na prestaÉo dossêrviços.
A contretada assume as seguintes responsabilidades:

bl Execução do Objeto: A contratada deve executar o ob.ieto deste contrato dê forma eÍiciente, conforme as

especificações descritas no Termo de Referência, garantindo que todos os serviços de varrição e roçada sejam
realizados dentro dos prazos e conforme a qualidade exigida pela pÍefeitura.
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€l Êncergos Trabalhistas, PÍevidenciários, Fiscâis e Comerciâis: A contratada será respondvel pelo cumprimento de

todos os encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, incluindo

o pagâmento de selários, reco[himento de tributos e contribuições sociais, e a regularização das obriEações fiscais.

dl Condições de Habilitação e Qualificação: A contratada deverá manter, durante toda a execução do conrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ne liciteção, gârantindo a continuidade de execução dos

serviços sem interrupçóes e dentro dos padrões exigidos pela Administração Municipal.

êl Responsabilidade pelos Empregados e Prepostos: A contratada será totelmente respon#vel pelos empregados

e prepostos que venham a prestar serviços relacionados ao contrato. O Município não terá qualquer vínculo

trabalhista com os trabalhadores da contratada, sendo esta a única responsável pelos direitos trabalhistas,

pagamento de sâlários, êncargos sociais, ê quaisquer responsabilidades decorrentes de acidentes de trabalho.

f) Responsabilidade pelos Danos: A contratada responderá por todos os danos causados ao Municlpio ou a

terceiros, seja por felha ne execução dos serviços ou por acidentes que envolvam seus empregâdos ou prepostos, A

contratada isenta o Município de qualquer responsabilidade por danos materiais ou pessoais que possam ocorrer
durante a execução dos serviços.

gl Cumprimento das Obrigeções Legeis: A contratada deverá cumprir Íigorosâmente todas as obrigações de

natureza trabalhista, fiscal, previdenciárie e âmbientel previstas em lei, bem como as normas de segurança no

trebalho, apresentando, sempre que solicitado, os documentos que comprovem o cumprimento de suas

responsabilidades, como certidões negativas de débitos fiscais, regularidade com a Previdência Social e outros

documentos pertinentes.

h! Responsabilidade pelos vícios e Danos nos Serviços: Caso o obieto do contrato apresente vícios ou danos

decorrentes dâ execução dos serviços, a contrateda será responsável pela substituição, reparação ou coÍreção dos

mesmos, às suas expensâs, no prâzo fixado neste contrato, em conformidade com as disposições do Código de

Oefesa do Consumidor (Lei ne 8.078/1990).

i) Comunicação sobre lmpossibilidade de Cumprimento do Prazo: Câso a contratâda não consiga cumprir o prazo

de execução dos serviços, deverá informar à Prefeitura com ântecedência mÍnima de 24 horas, apresentando a

devida justiÍicativa e comprovaçâo dos motivos que impedem o cumprimento do prazo acordado.

l) Manutenção das Condições de Habiliteção e QualificaÉo: A contratada deve menter, durante todo o contrato,
a regularidade fiscal ê qualificação técnica exigidâ para a execução do obieto. Caso harâ elteíaÉo na sua situação
fiscal ou qualquer outra condição que possa comprometer a execução do contrato, deverá comunicar
imediâtame.tê à Prefeitura.

kl lndicâção de Preposto: A contratadâ deverá indicar um preposto responsável pela supervisão e coordenação dos

serviços, sendo este o ponto de contato direto com a Prefeitura para resolução de quaisquer questões operecionais
e administretivas durante a execução do contrato,
7.2.2. SÃO OSRTGAçõES DA CONÍRÂTANTE:

7.2,2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍP|O:

a| Pagar o valor constante no contreto dentro do prazo avençado;

b) Dar a Contratada âs condições necessárias a garantir a execução de Conreto;
cl Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CONTRATADÀ por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corritido;
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigeções da CONTRATAOA através de comissão/servidor

especialmente designado;
g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e Íorma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainde
que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
cúusuu orÍAvA - ANTTCoRRUPçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstâs na legislação brdslleirã, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8,42911992), a Lei Federal n.c 12.846/2013 e seus regulamentos,
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se comprometem que para a execução deste contrato nenhumã das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupÉo, bem como de
mâniPular ou fraudar o equilÍbrio econômico finenceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contÍato, devêndo garantir, ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores
ajam da mesmâ forma.

CúUSUIA NONA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisguer direitos ou faculdade que
lhe assistam em razão dêste contrato e/ou de lei não importará êm renúncia destes mesmos direitos ou Íaculdades
que poderão ser exercidos a quelquer tempo.
CúUSUU OÉCtlta - A inexecução total ou parcial do contrato enseje a sue rescisão, conforme disposto no Capitulo
Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administrâção em caso de rescisão administrativa previstâ nâ
Lei Fedêrdl n" 14.133/21.

cúusuu oÉclua pRtMEtRÂ- DÂs tNrnaçõrs r sarçõEs ADMtNtsrRATtvAs
u.1. Comete infração edministrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da
Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que ceuse grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. DaÍ causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Oeixar de entregar e documentação exitida pere o cedame;
11.1.5. Não mânter a proposta, salvo em decorrência de feto superveniente dêvidamente iustificado;
u.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregâr a documenteção exigida para a contratação, quando mnvocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejer o retardamento da execução ou da entrega do objeto da liciteção sem motivo iustificado;
11.1.8. Apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o cename ou prestar declaração falsa durante
a dispensâ eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. Freudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrâto;
1l.1.10. ComportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. considera-se comportãmento inidôneo, entre outros, a declaraÉo falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquêr momento
da dispensâ, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrdr os objetivos deste certame.
11.1.12. Praticar eto lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.945, de 1e de agosto de 2013.
11.2. O fornecedor que cometer qualquer dâs infrações discriminades nos subitens anteriores Íicerá sureito, sem
preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

al Advertência pela falta do subitem 11.1.1deste contrato, quendo não se justificar a imposição de penalidade mâis
gÍave;

bl Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) ltem(s) prejudicado(s) pela conduta do fornêcedor,
por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) lmpedimento de licitar e conratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretâ do ente federativo que
tiver aplicâdo a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 1r..1.7 deste Aviso dê
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidede para licitar ou conrâtar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a U.1.12, bem como nos demais casos que iustifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

U.3. Na eplicação das sânções serão consideredos:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
U.3.2. fu peculiaridades do ceso concreto;
L1.3.3. As circunstâncias agraventes ou atenuentes;

U.3.4. Os danos que dela provierêm para a Administração pública;
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11.3.5. A implânteção ou o aperfêiçoemento de programa dê integridade, conforme noÍmas e orientaçôês dos

órgãos de controle.

U.3.5. Se a multe aplicada e as i.denizações cabíveis forem superiores ao valor de patamento eventualmente

devido pela Administrãção ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da terantia
prestede ou será cobrada judiciâlmente.

U.3.7. A apliceção dâs sanções previstas neste Aviso de Contrâtâção Direta, em hipótese alguma, a obrigeção de

reparação integÍãl do dano causado à Administração PÚblicâ.

1l.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sençôes.

u.3,9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administÍativa

tipificada pele l-ei ne 12.846, de 1e de egosto de 2013, como ato lesivo à adminisração pública nacionâl ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessáries à apuração da rêsponsâbilidade da empresâ deverão ser

remetidâs à autoridade competente, com despacho fundamentado, pera ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrengeira nos termos da Lei ne 12-846, de l.e de agosto de 2013, seguiÍão seu

rito normal na unidade administretiva.

11.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos âdminisrativos especÍficos

para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Fede.al Íesultantes de ato lesivo cometido

por pessoa iurídica, com ou sem a participação de a8ente público.

11.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e â ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário, observando-se o procedimento previsto

nâ Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999-

ll.3,13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstes nos anexos a este Aviso.

CúUSUTA DÉcIMA SEGUNDA- Do REA,USÍAMENTo DE PREços

12.1. DO REAJUSTE DE PREçOS

12.1,1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou par:l menos, se iustificâ nes seguintes

ocorrências:

12.1.1.1. Parâ mais, na hipótese de sobrevir fâtos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retârdadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilldade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

12.1.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, aindâ,

quando ocorrer o feto do prÍncipe.

12.1.2. Pare soliciter o reeguilÍbrio não poderão havsr êmpênhos com pondêncle dê ântrêga refêrentos eos

itens objêtos do pedldo.

12.1.3. Os pedidos de reequilÍbrio não suso€ndêm a êntrssa de ltêns lá ompênhados. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados pera os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

12.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilÍbrio, a CONÍRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitaçôes, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, tode documentação abaixo:

12.1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o
preço a ser reêquilibrado, conforme modelo simpliÍicado abaixo:
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DescÍição do Serviço

a) Vâloí re8iÍrãdo no Contíalo Rs 0,m
b) Cusro lJnitário (N.[. ne.....-.... Data:..../......./.......-) Rs 0.00

R5 0,00c) Íotàl de impostos^rlbutos o

d) Totôl de cuslo! fixo3 0% Rs 0,m
Fómuh =. - (b+ c+d)

e) o% Rs 0,00MaÍ8em de [ucro
Curto total = a -e Rs 0,00

Des.íição do Se.viço

a) valoÍ íe8lstrado no conüato RS o,m
b) Custo Unitáíio (N-F. n...--.- Datâ:..-./......./........) Rs 0,00

Total de impostor/tílbutoa 0% Rs0mc)
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o% Rs 0,00Total de custos fixos

Íó.Írul. =a - (b+ c+d)
e) Margem de Lucro Rs 0,00

Cu3totolal=a-e R$ 0,00

12.1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no foÍnecimento do(s) produto(s) contratado(s} bem como cópiâ des notas fiscais referentes ao período de

realizâção do pedido.

12.1.4.3. O valor reequilibrado nunce deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro-

12.1.4.4. Cópias dâs certidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista;

ir, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Díüda Ativa da União; Iv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estaduãl; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dÍvida ativa municipal; v,
Tribunal de Contas do Estado do PaÍaná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vr, Tribunal de Contâs da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultedos

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vir, cNlA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa e lnelegibilidade; ix, CEIS - CadastÍo Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspensâs e.r,f

CNEP - Cadast.o Nâcional de Empresas PuÍridâs, no site https://certidoes-eof-apos.tcu.qov.br.

12.1.5. Na eusência de um dos do€ümêntos €loncados aclma, o pedtdo dã ÍaequilÍbrlo econômlco-financêlÍo NÃO

SERÁ RECEBIIX).

12.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilibrio econômico-Íinanceiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.7. A licitante ficâ ciente de que os lencês ofêrtados durante a sêssão são de sua exdusiva responsabilidade,

não cebêndo rêêguilíbrio de preços em consequência de altos dêscontos com o intulto únlco dê genhar a licltação

e posteriorments buscar vla revlsão do prêço aumsntaÍ ou regularizar sue margem opêrecionel, sob pena de

resclsão do contrato e de aplicação das pênâlidâdes administ.atlvas previstas em lei e no edital.

12.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbÍio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEIÍURA e o contratado continuará obriSado a cumprir os

compromissos pelo valor aÍrematado, sob pene de rescisão do contrâto e de aplicação das penalidades

administrâtivâs previstas em lei e no edital.

12.1.9. Pãra deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRAfADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediente a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

12.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paÍelela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apÍesentando-se como uma situação contornável, atEvés da troca de fornecedores por

pane da Empresa, seÉ considerado iniustificado o pedido, mantendo-se os valores oÍiginais.

12.1.ll. A Administração deverá, quando autorizado o rêequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Note de Empenho complementar para as novas d€spesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de íoÍnec!mento já emitidâs.

12.1.12, o novo Dreco só terá validade aDós oa iurídico e não terá êfeito retroetivo.

12,1.13. Da mesma forma, para â realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Adminisração

deverá comprovar a queda dos preços atrdvés da juntâde de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

pÍêços de mercado.

12.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados e partir da data limite para apresentãção da proposta ou do o,çamento a que essa se referir.

,.2,1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços iniciais serão

reajustados, mediente e aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

s€mpre pele escolha do índice mais vantajoso para admiíistÍâção, exclusivamente pare âs obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrêncie dâ ânualidade.

12.1.16. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interretno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reaiuste.

12.1.17. No câso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pegará ao contratado

§f
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e importância calculada pele última variação conhêcide, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(ml

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.1.18. Nes aferiçóes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.1.19. cãso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizâdo(s), seé(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

12.1.20. No câso de atraso pelo Contretânte, os valores devido§ eo contratado serão atuelizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sue efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetárie. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei l4.l33l2O2L:

§ 7r frdependenumente do prao deárafo do Cs*Íô, srá obÍErtóíie a praniÉo m edtd de hdlce de rEai@n€llto de

píEp, @m dâta+ase vhorhda à data do sçarnerrc esdÍn& e cqn a pc&fHade de :er edeleddo mab de um índcê

€6pe.ffco ou sêtoÍlal em conformldade an a r€#* & ]rsú dc raspecúc hors.
cúusutA DÉctMA TERCETRA - DA GEsrÃo E FtscAUzAçÃo Do coNTRÂTo

13.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da l-ei ne 14.133, de 2O21, e cada pa.te responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, oÍdem de pâralisação ou suspensão do contráto, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo coírespondente, anotadas tais circunstâncias mediente simples apostila.

13.3. As comunicações enüe o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizedes por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, âdmitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica pare esse fim.

13.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem quelquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

13.6. A fiscalização do fornecimento do obieto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor

e ao fiscel do contrâto o seu exercício.

13.7. o responsávelpela gestão deste contrato sêrá o seÍvldoÍ r*.'"!trr**r'r, octpanta do cargo dê t"tt*i,
ffcando desde agora notlflcada da lndlcação na qualldade de testêmunhâ contrâtual.

1. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contÍato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das píorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de âtendimento de finalidade da

administração. (Decreto nc 11.246, de 2022, aft.2L, lvl.
2. O gestor do contreto acompenhará os registros realizedos pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotedas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àqueles que ultrapasserem a sua competência. (Deüeto ne 11.246, de 2022, eÍt.2L,lll.
3. O gestor do contrato âcompenhará a menutenção des condiçôes de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatóÍio de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, d e2022, arl.2l,llll.
4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrâtivo e setoíal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contretual, baseado nos indicedores obietivemente deÍinidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõês. (Dêcreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

5. O gestor do contÍato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pêlâ comissão de quê trate o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.27, Xl.

6. O testor do contrato deverá elaboraÍ relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das âtividadês da

Administrâção. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.2l,Vll.
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7. O gestor do contrato deverá enviâr a documentação Pertinente ao setor de contÍatos Pâra a formalização dos

procedimentos de liquideção e pagamento, no \relor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contÍirto.
13.2. A FlscalizaÉo do contÍeto será atrlbuída ao(sl sêrvldor(es):

13.2.L.1. ra.r.rrar...r.rr.*., Cargo. .rtúr+ú*r.., metÍÍcuta trrrttra**., Secratarle taa*t"rt"*"rr'.
al A execução do contrato deverá ser acompenhada e fiscalizade pelo(s) fiscal(i§) do contrâto, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

bl O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a asseSurar os melhores resultados para a Administração. (Decrêto nr 11.246,

de 2022, arl.22, Vllt
ct O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contreto todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrâto, com a descrição do que for necessário para a regularizâÉo das faltas ou dos defêitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §le e Decreto ne 11.246, de 2022, art.22, ll)'

d) ldentificada quelquer inexetidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nc L1.246, de 2072, aft' 22,llll;

e) O fiscal do contrâto informerá ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sâneadoras, se for o caso.

(Decreto ne 7l-246, de 2022, arl.22,lvli

0 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conrato nas dãtâs aprazadas, o Íiscal do contrãto

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍ1.22,Vh

g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÉo ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.

22, VI).
hl O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratadâ, acompanhará o

empenho, o pagâmento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e teÍmos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobetórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ne 1L.246, de 2022l..

l) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuait o fiscal administrativo do conreto atuará

tempestivamente na solução do problema, Íeportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne l,.246, de 2022, art- 23, lV).

cúUsUtA DÉqMA quAfÍA - DA REsctsÃo - o CONÍRATANTE se reserva o d:rêito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpetação judicial ou exrajudicial, sem que a CONTRATADA caibâ o direito de indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrâto;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houvêr desobediência à determineção do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.
paÍágrafo primelÍo: Para apuração das situações acima descritas, que enseiarem a rescisão contrâtual. o

CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabívêl, com prévia notificação ao contratado de todos os

atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdes e danos, sem embaÍtos da eplicação das demais providências legeis cabíveis.

perágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressat

poderá rescindir o contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e âceitos.

cúusuLA DÉclMÂ eurirrA - DAs AITERAçõES:

18.1. Eventuais altêrações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

202t.
18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitâr, quando solicitado pela CONTRÂTANTE, nas mesmas condições ê dentro

do prazo contratual êstabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultântes de âcordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do eÍt. 125 da Lei Federal n' 14.133/21.

cúUsutA DÉCIMA SD{TA - DA REVOGAçÃO E ANUTAçÂO:

al Fica assegurado a prefeitura Municipal de PÉROIA-PR, o direito de revogaÍ a licitaÉo por razóês de interessê

público decorÍentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude dê ücio insanável.

AVENIDA rrONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CER 67.íll$0 - FoaqTTer 536Sll(tr-
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b| A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará ne nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

c) Quando da decleração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
erpressamente os etos a que ela seestende.
d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigeção de indenizar pela Administração.
el A nulidade dâ contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contreto,
ordineriamente, deveriâ produzir, âlém de desconstituir os já produzidos.

0 Nenhum ato seÉ declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
inteÍessados.

g) A revogação ou anuleção será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contreditório e a ampla
defese, e formalizada mediante pârecer escrito e devidamente fundamentedo.
hl A autoridade competente para anular ou revogâr a licitação é o pÍefeita Municipal de pÉROtA-pR.

CúUSULA DÉcIMA sÉIMA - DA sUBGoT,ITRATAçÃo

17.1. Não será admitidã a subcontratação do objeto contrâtual, devendo o obieto desta liciteção ser
fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúusutA DÉctMA otÍAvA - DA FRAUDE Ê coRRUpçÃo
18.1. As pârtes declaram conhecer as normas de prevenÉo à corrupção previstas na legislâção brasileira, dentre
elat a Lei de lmpÍobidade Administrativa (Lei Federal ne a.429/19921, a Lei Federal na 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que paÍa e execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seje, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intêrmédio de outrem, qualguer pagemento, doação, compensâção, vantagens
Íinanceiras ou benefícios indevidos de quâlquer espécie, de modo fraudulento que constituam pÉtica ilegal ou de
corrupção, bem como de manipuler ou fraudar o equilÍbrio econômico financeiro do presente contrato, seia de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e coleborado.es aiam da mesma forma.
cúUsUtA DÉCIMA NoNA- oBRIGÂçõES PERTII{ENTEs À LGPD:

a) A§ partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de14deagosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dâdos pessoais a
que tenham acesso em razão do cename ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da pÍoposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
âceitação expressa.

bl os dados obtidos somente poderão ser utilizados pare as finalidades que iustificaram seu ecesso e de acordo
com a boâ-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

cf É vedado o companilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
dl A AdministraÉo deverá ser informada no prazo dê 5 (cinco)dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratedo.
o) Terminado o tratamento dos dados nos teÍÍnos do en. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade dê guarda de
documenteção para fins de compÍovâção do cumprimento de obrigaçõês legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

f) É dever do coatratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
de€orrentes da LGPD.

g) o contratado deverá exiSir de suboperadores e subcontrâtâdos o cump.imento dos deveres dâ presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por gârantir sua observância.
hl O Contratânte poderá realizar diligência perâ aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formuledos.
il O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuel descarte realizado.

if Bancos de dados formados a partir de contÍatos administrâtivos, notadamentê aqueles que se proponham a
ârmazenar dâdos pessoeis, devem ser mantidos em ambiente virtual controledo, com registro individual restreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, dete, horário e registro da finalidade, para efeito de
aesponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.5/()400 - Fosq/Frr: 3636J300.
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k! Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interop€Ével, a fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

ll O conrato €stá sujeito a ser elteredo nos procedimentos pertinentes ao tÍatamento de dados pessoais, quando

andicado pela autoridede competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que tratâ o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoÍidade nacional.

cúusut-A vlcÉslMA - DA tEGlslÂçÃo APLICÁVEL: o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei nc 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do

Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainde que

não explicitadas.

cúUsUtA vlcÉslMA PRIMEIRA - Do FoRo: As partes contratuais ficam obrigadas â responder pelo cumprimento

deste termo, perente o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio

da CONTRATAOA que, em razão disso, é obrigada a mãnter um representante com plenos poderes para receber

notificeção, citação inicial e outras medadas em direito permitidas.

E por estarem iustas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de itual
forma e teor, na presença das testemunhas.

Pérola/PR, *a de abril dê 2025.

000193

ü
Nomê: V.ldGt. Ciíos Ollv6lra
Gonçâlvêr dâ Cunhr
CPF: -'.098.72S--

^rí..do 
.s ..d,n .do óhri.r d&c.do

VAI.DETE CUNHA

Prefeita Municipal

E€

É\

CONTRÂTADA

* Se necessário a presente minuta seÍá alterada para eventual adaquação a leglslação vigente.
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AVISO DE CONTRATAçÃO
DISPENSA EI-ETRÔNICA N9 15/2025

o MUNlclPlo DE PÉRotA, Estado do paraná, torna público que realizará procedimento
contratação direta do objeto abaixo especificado, por DtspENSA, na forma ELETRôNICA,
observada as disposições contidas no presente Edital.

oBJETo: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de som
profissional de grande porte, locação de palco profissional e locação de painéis de LED,
incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades
estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo Município de pérola, Estado do
Paraná,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia LBlt2/2O25.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia tB/tzl2OZS.

lNÍclo oA sEssÃo DE DtspuTA DE PREçOS: Às 09:00 horas do dia L8/t2/2O25.

LOCAK PLATAFORMA BLL.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço por ltem.

VALOR MÁXMO DA uctrAçÂo: RS 58.511,12 (c:nquenta e oito mil, quínhentos e onze reais e
doze centavos).

l-EclstAçÃo APUcÁvEt: Lei Federal n" r4.t33lz:- e suas alterações, Decreto Federãl ns
10.024/79, Lei complementar ns 123/06 e suas alterações, Lei Municipal np 2.36712017,
Decreto Municipal ns 059 de 03 de março de 2021 e Decreto ne 141, 21 de Junho de 2oz4 e
demais legislações pertinentes.

t Lorn : Vrld.t C.Ílo. Oliv.ir.
Gonsalvcr dr Cunhd
CPF: "'.03E.71t1..'

^$ür.& 
.6 ort t dõ dtea.t d.r.d.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

AVEhIIDA DONA PÉROLA ByINCTON, N. 7.737 - CEE ü.340{0 - Foae: 363ó{800.
CNPI: 81.4U.13, Xm-m - GD.it coÉror.saDerDLoíeov.bÍ
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INFORMAçÕES: o inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:
htto://www.oerola.or.eov.brl. no link Processos Licitatórios. lnformações adicionaís, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à comissão de Licitação no endereço
mencionado, através do endereço eletrônico: bll.ore.br ou pelo Fone: (44) 3636-g300, de
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.

Pérola/pR, 11 de dezembro de 2025.
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôês e Contratos

Aviso dê Contrataçào

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

Avtso DE coNTRATAçÃo
DtSPENSA ELErRôNrcA No 1sl2o2s

O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paíaná, torna público que realizârá procedimento
contrataçâo direta do objeto abaixo especificado, por OISPENSA, na forma ELETRôNICÁ.,
observada as disposiçôes contida5 no presente Edital.

OBJETO: Contratação de empresâ especializada nâ prestação de serviços de locação de som
profissional dê grande porte, locação de palco profissional e locaçào de painéis de LED,
incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades
estruturâis do evento comêmorativo que será realizado pelo Município de pérola, Estado do
Paraná.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às O8:5O horas do dia 78/!2/2025.

ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: Das O8:51 às 08:59 hoãs do dia a8/72/2O25,

tNícro DA sEssÃo DE DtspUTA DE pREços: Às o9:oo horas d o dia 7a/r2/2o25

LOCAL: PIAIAFORMA BLL.

MOOO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE LlC|TAçÃO: Menor preço por ttem.

VALOR MÁxlMO OA LtC|TAçÃO: Rg 58.511,12 (cinquenta e oito mil, quinhentos e onze reâis e
doze centevos).

l-ÉGtsLAÇÃO APL|CÁVEL: Lei Federal n" t4.733/21 e suas alterâçôes, Decreto Federal n"
7O,O24/79, Lei Complêmentãr n" 723/06 e suas alteraçôes, Lei Municipal no 2.367/2077,
DecÍeto Municipal n" O59 de 03 de mârço de 2O2! e Decreto n" 141, 21 de .runho de 2c.24 e
demais legislaçóes pertinentes.

Pérola/PR, 11 de dezembro de 2025

INFORMAçÔE5| O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:
htto://www.oerolâ.or.eov.brl, no link processos Licitâtó.ios. lnformaçôes adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deveÍão ser diritidos à comissão de Licitação no endereço
mencionâdo, através do enderêço eletrônico: hllefg,-E[ ou pelo Fone: (44) 3ó36-g300. de
SegLrnda à Sexta-feirã, das OSh30min às 11h3Omin e dâs 13hOOmin às 17hOOmin.

avENtDÂ DONÁ PÉROLA BYINGÍON. N. 1.731 - CEp: 87.540"OOO _ Fon.: 36r6_s!roo
C N Pr: 6t.47a,'! 33/OOO1-70 - €6att: <oôóràrôp.rotâ.ór.oov.br

lcP
Brasil

;> DIÁRIO OFICIAL. Assinàdo Eletronicêmente (om cerdficado Padrâo tcPBrâsfl, em conformidade com â Mp nc 2.200-2, de 2oo1J Gârantlm0s à autentl(ldôde deste documento, dê5de que visuàlizado atràvés do srte www.peÍota.pr.9ov by'diaÍio.oficial-êletÍonrco

VALDETE CUNHA
Prefeitá Municipal.


